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DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
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MP 1.507-19 

000001 
Apresentação de Emenda! 

Dato P~ 
Autor 

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

Prontuário Tipo da Emenda 
Mbdificativa 

1· L-_--.!1_0 _----.J~ 
Poragrafo Incrso Aline. Artigo , . 

, 
Texto e Justiftcativa I 

o art. 1·, § 1·, passa a vigorar com a seguinte redação, renumerando-se 
os demais parágrafos . 

• Art. 1· ... 
§ 1·· As instituições financeiras , para se beneficiarem de recursos 

destinados ao redimensionamento e reorganização administrativa, custeados ' pelo 
Programa de Estimulo à Restruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro 
Nacional • PROER, deverão conceder, aos seus empregados, estabilidade por dois 
anos, contados da data de aprovação da solicitação dos recursos pelo Conselho 
Monetário Nacional. , 

, . 
I - Não haverá contratação de recurso, ~ovos para o redimensionamento 

e reorganização administrativa das instituições financeiras beneficiárias do PROER, sem 
o cumprimento do disposto neste.parágrafo. ' . 

II • Estão excluídos do direito à estabilidade os empregados que aderirem 
a programa de demissão voluntária, aprovado pelo sindicato da categoria a que pertence 
o demissionário o homologado pela Justiça do Trabalho. 

a) • O programa de demissão voluntária conterá, no mínimo, parcelas de 
indenização por ano de trabalho, auxílio alimentação e acesso ao plano de saúde 
durante seis meses, sem prejuizo dos demais direitos trabalhistas constantes da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto·Lei n· 5.452, de 1· de maio 
de 1943.' 

Maio de 1997 
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JUSTIFICAÇÃO 

Esta eme da tende a evitar que aqueles bancos que têm se beneficiado dos recursos do 
PROER c.ontinuem a promover o festival de demissões que impõem aos seus 
funcionários , provocando um quadro criticCl nas cidades onde os bancos mantinham 
suas l.edes. Não se concebe que o PROER, incentive o desemprego de milhares de 
bancários, favorecendo tão somente o enriquecimento dos grandes bancos. Não 
admitimos, ainda, qu~ a finalidade do PROER seja deturpada, haja vista que sua 
finalidade é promover a estabilidade do sistema financeiro nacional , não podendo 
aumentar o grave problema social do desemprego. É oportuno lembrar o forte impacto 
social que· essas medidas de restruturação estão causando. Por outro lado, nossa 
emenda pretende oferecer legalmente as condições dignas aos funcionários que serão 
desligados dos bancos, a fim de que possam buscar novas atividades, criando 
mlcroempresas, ou retomando ao mercado de trabalho, vez que são trabalhadores 
qualifi(:ados. 

ASSinatura 
• , / 

. \ PROVISO RIA ;'Ii " 1507-19 J: ''I'n: .\ ori"em " ., ,,,,",,,: .. 

) I ! _ 

Pagina PagIna 
Inicial Finai 

1 I de I 1 

MP 1,507-19 

000002 

'. 

A.gregue-se ao caput do art 1° a expressão "e pelo Congresso NacionaL ". com o 
C]ue o mesmo passaria a ter a seguinte redação: 

, 

·\ rt 1° O Programa de Estimulo ti Reest ru lUra,ào e ao Forta leci mento do Sistema 
Fi nancei ro :-.Ia iomll , insti tuldo' pelo Consei ho ~Ionet ari o acional, com \'Ista, a assegurar liquidez e 
solvéncia ao referido Sistema e a resgua rdar os interesses de depositantes e investidores. sera 
implementado por meio de reorganizações administra tivas. operacionais e , ocietari as. previamente 
autorizadas pelo Banco Central do Brasrl e pelo Congrésso I aClonal 

JL ST I 1'1(,-\ T I VA 

De acordo com a E~pos i çào de ~fo t i\ 'os do Governo Federal. ° Programa de 
f.slIlllulo ii Reeslnlluraçào e ao Fortalec:ment o d O Sistema Financei ro "acional .... :ontempla a criação 
de linhas esp ,~ciais de crédi to e estabelect' importantes medidas de incent ivo a reorganização 
administrativa. sbcietària e operacional das instituições que alUam nos mercados li nanceiros e de 
capitais" ; inclui também providencias de ordem tributária, permit indo "a amor' :7açào do ágio 
decorrente de diferença entre o valor pelo qual houver sido adquirida a part icipação societaria na 
institu ição inc, rp rada e seu \ 'alor patrimonial " "ia dedução do valor correspondente da base de 
cJ.lculo do Iw; ro> lribu ta~el : e ·ti nalmente. "estende-se não somente àquelas instilUições que se 
en.:untram nos regimes especiais de inten ençào. liquidação e administ ra~'ào especial temporária ... 
como também, de !o rma geral. a todas as insti tu ições integrantes do sistema tl nanceiro que venham a 
envo lver-se cm programas de reorganização so~ i et a ria " 

TratA- e. portanto, de medidas que. comprometendo recursos publicos de elevada 
monta. inclusive renüncias ti scais. Incidem obre o conjunto do si tcma ti nanceiro. ( aracterizando um 
processo de reeslnlturaçào global do mesmo 

Um processo desta natureza envolve que tõe ' de grande complexidade e importância. 
tanto da ótica do uso de recur os e das polit icas públicas, C0l110 no que se refere a seus efeitos sobre 
a organização do sistema fi nancei ro e. em geral. sobre o ti.lI1cionamento da economia. 

A 1!menda propostâ obj etiva estabelecer um minimo e legitimo controle da sociedade. 
através do Congresso Nacional.' sobre este processo, que, nos termos da M edida Provi sória em tela, 
ticaria completa e autonomamente em màos das autoridades do Banco Central , extrapolando suas 
atribuições e reduzindo o Legislativo a uma função de mero espectador das medidas adotadas e suas . .., . . 
ImpreVlslvels consequenclas. 

Sala das Sessões. 07 de maio de 1997 

• • 

• 
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. 7"0 Prontuario 266 

I ( ). Supressi" 2 ( ) • Substitutiva 3 ( ). Modi!icati, a 4 (xl· Aditiva 5 ( ). Substitutivo Global 

I'aglna I de I [11 Anigo' 1° Paragra!,) <)<)<) Inciso Ahnea 

• Texto 

Inclua-se o st'~uinte parágrafo ao corpo do art. I", como § 2" e renumera-se o 

st'guinte: 

1 .. * ~o_ Os crcdi((l~ ol<:r.:, idos p<'io Banco C.:nlral para ':!<:Ito do Programa dc J:slil11ulo 

a R,':~lrulllraçiio c ao Forta":cilllenlo dn Slslcllla Finan,.:iro Nacional scrão comp.:nsados alra\ és 

d" aUl11ento do d,,:púslto (.ol1lpubúrto hancúrio J ..: !,mna a promm..:r a ctllllp..:nsação do m.:io 

clrculant.: 

Justificação 

I 1'\ la MI' d~ ~lina-~.: a ra,ilitar o p[(ll','~~" d,' ~an.:a1l1':1l10 do Sist.:rna Finan,':lr" , 

i ~,I,' ''1I1;l1 alra\.:s da ':OIl,'"SS~" d,' fa\or,:cll11,'ntos l'r.:dilk' I"~': trlhul:'trloS Contud", a ah.:rtura d,, 1 

i Ill1ha, .I,' l'r,'(ltl" rd" Ilal1"" ('.:ntral lera l'l1ll1l1 '<lIl>c'qt't"I1,ia para!.:la " aU1l1.:nto do 1l1':IO 

1"Ifl'lIlant.: t\~S lln , o 1l,\CI ',N a,al;ara por ':l11ltlr l1tul,,~ para ,'ont':I1,;:io da ~ mo.:da ' ':111 1 

! l'lrl'tlht<;:IO, IÚ qll': O ,' ''l1tml.: Il1tlal'IOI1ÚrI" dl'J1l'nd.: d.: ~ l ,' ,'(lIltrolc I 
I I 
! () t.:\to .: a~ disl'ussil':~ al'.:rl'a J,'qa M.:dida I'rm Isuria ':SI:I" ,:~col1(kndo qu,' a!.:1ll 

i da' Ill1has d,' lil1anl' lalm:nl(I, dos II1l'enti\os !i"ai~.: trlhutam" " I'~tado partl,'l para ainda l'OI11 o ! 

i a"llll'111" da JI\ Ida puhlt.:a, urna IHl\a ,' ''l1ta a ,.: r pa:;a p.:I"" l'0111nhulnt.:s I 

• 

\I'RI.SI ,'\T,\<.\O I)r 1-:\1':,\1) \'-

~. PI I·I'~''''I\ . I'' , , 
I· \ U!III 1 h 'PIII.I.I" 'l' I\'11I \\ .. :II'I\" 

, , 

i 1' ,11 .. ' 111.1 I ,I.' I , I"" " '" " I . . ," . .' 

, , , 

, 

MP 1.507'-19 

000004 

.. I I · \ dlll\.1 

, 1 InCl!iO 

E~dul\.S('" h'\!n (ln arl. 2", f(' ntrml'ram-sl' /IS demai" 

I 
I • 
I 

" 

, , 

, , 
, 
1 • 

I 
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... LUIlJA l'KU\ bUl<lA .\ ' I •• _,-t'I 

._ ........ . "L .• ..• UU •••• \ I ~ .. . -' 

De-se o inci so I. dn art . ;20. a seguinte redaçào : 

MP 1. 507-19 

000005 

I - a instituiçào ii ser incorporada devera contabilizar C0l110 perdas os valores dos 
créditos de dificil recuperação. obser-'adas para esse finl. normas fixada s peln Conselho Monetário 
\:acional e autortzada ; pelo Congresso ;\;acional 

JL'STIFIC A TI\' ·\ 

A prescnt e emenda tcm o objetivo d;: subordinar a au to ri 73ção do Pndcr Legi lati"o 
as regras que serào apli caveis para contabiiizaçào de perdas dos \'alo res de creditos de dilicil 
recuperação A medida embute a concessão de um incentivn fiscal que nào está plenamente 
determinado, pois que dependerá unica e exclusivamente de c iberação do Conselho Monetário 
Nacional. De: acordo com o dispositivo. nem mesmo a Receita Federal será oU\·ida. depreendendo-se 
dai uma incongruência da medida com respeito ás esleras de atribuição dentro do próprio Poder 
Executivo. Vale ressaltar que a Constituição veda a concessão de qualquer beneiicio fiscal sem '.J 

devido amparo cm lei específica. o que torna absolutamente necessária a apreciação de tais regras 
pelas duas casas do Congresso. Além atender aos ditames legal. consideramos que. com a medida, 
que estaremos conferindo maior transparência e legitimidade ao processo de reestruturação do 
sistema bancário efetivados mediante a concessão de incentivos fiscais 

Sala das Sessões. 07 de maio de 1997 

~ 

~'--. ;:...:.........,..'{ ~ ,,- "'l 
. ~ :.::,.?- , 

~. S "'v~ ~ 1\ :Tfl, Q.. lA,) é-

\>'T IKG 

rl 
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APRESF.:-.iTAÇAo DF. F.ME:-.iDAS 

I' Data 07/05/97 I J Pr~posição Medida Provisoria n" 

I • Autor: Deputado Sergio Miranda 

1.~07- 19/97 

MP 1.507-19 

000006 

' , N" Prontuario 26ó 

L Tipo , 1 ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 (x) - Modilicall\'a 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

[ Pagina 

, l ' exlO 

1 de I 1\ Anigo ' 20 Paragrafo 

Modifica-se o texto do inciso V do art. 2". 

IncIso V AIIOca 

arqum ... = 1507·IIJI· I::XX; 

"V - para efeitos de determinação do lucro real, a soma do ágio amortizado com o 

valor compellsado dos preJuizos fiscais de periodos-base anteriores não poderá exceder, em cada 

periodo-base, a trinta por cento do lucro líquido. ajustado pelas adiç<ies e exclusões previstas na 

legislação aplicável, ou a trinta por cento do valor recolhido pela empresa. no exercício anterior. 

referentes às contribuições sociais sohre o lucro .: 'ou faturamento, pre~alescendo o menor \'ulor. " 

Justificação 

Esta MP destina-se a facilitar o processo de saneamento do Sistema Financeiro 

Nacional atra\ 'és da concessão de favorecimentos crediticios e trihutános. 

Contudo, nào podemos permitir que essas empresas recebam incentivos tribut:inos 

incompatÍ\eis com o montante de tributos que realmente recolhe , É sabido que o setor linancclw 

se encontra entre os que menos contribuem frente ao lucro real obtido Assim. esta emenda visa 

introdu7.ir um paralelo entre o valor do incenti\'o tribut:irio a ser concedido e o montante das 

contribuiçoes pagas pelo beneficiário. 

I t" ·\ sslIIatura 

I 

APRESF.:\TAÇAo DE F.!\tENDAS 

---_.- -- -- ------

MP 1. 507-19 

000007 

• Data 07/05/97 I ' Proposição Medida Provi soria n° 1.507- 19/97 

I 'Autor Dcpulado Sergio Miranda I ~ N° Prontuano 266 

.. Tipo I ( ) • Suprcssiva 2 ( ) - Substilutiva 3 (x) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Subsllllltivo Global 

P31.!ina I de I I 1\ ArtiL!.o ",o - - ParaQrafo - InCISO VI Ahne. 

~ Texto arqUl\"U a 1507· 19F Due 

• 

Modifica-se o tcxto do inciso VI do art. 2". 

" VI - a amortização do valor do ágio de que trata o inciso II deverá ser relegada para 

fins de cálcu lo de todas as contribuições sociais devidas ;" 

Maio de 1997 
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Justificação 

[sla MP destina-se a làci lll ar o pru~esso de saneamento do Sistema Financeiro 

Nacio nal alr~l\':s da ~llnc<:ssão d<: fà vor<:ci IllL'ntus credilícios e tributários, 

Conl du não': Justo que tal11hón o Sistema de Pn.:vidência Socia l arque com este 

proCl:SSU, ML'didas Pruvisõri'as como esta, que diminuem a arrecadação da seguridade social , com 

tran~,rerência desses n.:cursos para o selor financeiro , com unga m da responsahilidade da fàl ência 

do Slslema , _c o Congresso acional.pcrlllite que tais fatos aconteçam , torna-se co-responsável 

Ilu ·\ ~S IllJllll a 

Sexta-feira 9 00009 

I
I 
L.------~----,------------~r_-- -----------------------------------------~ 

AP RESE:\T.-\(.\O DE DI [\,I),\S 

. Data U7, 11 ~, 97 PropOSlç:iO ~ kdlda I' ro\'lSuria ne 1507- t9 ')7 

Il 
Autor Deputado S l rglo Miranda 

MP 1. 507-19 

000008 

=r( 1\0 PlUllIuario 1bÓ 

~I'~' T-i-PO--- I- (-)---S-u ~p~re~s:~:i-\a~~2~( ~)-- "S~ub~>~"~IU-,-I\-'a---3~( ~) --~~~o-d~i!~ic-a-"-\a-' --~4~(~'~) --~A~d~il~i\-a--~S~(~) -- "S~ub~s-II-lu-,~i\-o'cG~'I~ll~bal 

[ ., Pagina I de I 

, 
Texto 

, . , 
.-\mgo , u Paraura!" 999 -

Inclua-se o segui nle parágrafo ao arl. 2": 

" 1I.~U l\tI : 1507- 1'J/\ Do e 

.. ~ - a recuperaç50 dos creditos que foram cnnsid<:raJos como de dilicil recup<:raç5u 

para fin s do disposto neste artigo, implicará no imediato ressarcimento dos tributos não pagos à 

conta do respecti o regi tro C0l110 ágio, na aquisição do im<:stimento, de qu<: trata o inci so II 

d<:ste a ri i L!o" . -

Justificação 

F. ~ta MP destina-se a facilitar u processo de saneamento do Sistema Financ<:lro 

Nacional atra ';s da concessão fa'or<:cimentos crediticios c tributários 

Contudo, está-se pennitindo que as empresas ao pagem por at"os dé dilicil 

monetiz:Jç:io e compénscm esse prejuízo. atrav';s de dedução tnbut j na. Saem ganhando os 

antigos controlad res e perdendo o Erári ll Pior ainda , quando omitem-se os procedim<:ntos 
• 

devidos quando da recuperação desse~ créditos . 

N,:gada a prcocupaç':jo manifesta por <!sta emenua, estaremos não só incentivando que 

os mai s di\'ersos créditos sejam considerados como de dilicll recupemção para maquingem dos 

ativos, mas que <!sta Medida Provisúria se transforme num importante instrumento de sonegação 

li scal. fuginu aos ohje ti vos expos tos 

I ;., ·\ ssmatura ( 

l ' D 

----------------- r----------------------------------------~ 
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MP 1.507-19 

000009 

APRESENTAÇÃO DE DIENDAS 

I' Dala : 07/05/97 I J Proposição. Medida Provisória n° 1.507-18197 

AUlor: Depulado Sergio Miranda . '10 Pronluario' 266 

• Tipo: 1 (x) - Supressiva 2 ( ) - Substilutiva 3 ( ) - \-1odificaliva 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substilulivo Global 

Pagina: I de I I • Anigo: 3° Paragrafo: Inciso ' Alinea' 

• Texlo an .. 1UI\'U " 1507· IKC 1)1 JC 

Excl ua-se o texlo do art. 3°, renumerando-se o seguinle. 

Justificação 

o texto do art. 3° destina-se a permilir que sejam desrespeitados os direitos e 

garantias dos sócios minoritários nos processos de reorganização administrativa ou societária. 

Ora, em todos os demais setores da economia esses direitos são respeitados por força de lei . Nada 

mais justo. 

Consideramos importante que o Estado tome as medidas necessárias para promover o 

saneamento e aumentar as condições de funcionamento do Sistema Financeiro Nacional, contudo 

não podemos permitir as regras de mercado sejam alterados por força de lei , em prejuízo dos 

pequenos acionistas. Tratam-se de empresas de capital aberto e como tal devem se comportar . 
• 

Este tratamento pri~ilegiado para o setor tinanceiro não pode sobreviver. Dentre em 

breve, para facilitar o processo de globalização das t!mpresas, o governo vai acabar por estender 

t!stas regalias a todos os setores da economia, com grandt: prejuízo para os pequenos investidores 

da sociedade. 

1 .. 
A ssinatura 

'IEDIDA PROVISORIA N° 1.507-1 

Suprima-se o an o 3° 

. ' . . ... • · ... n .• <" \ ' \ \. r.. .... ', . • 

JUSTIFICATIVA 

MP 1.507-19 
000010 

.\ Lei nO ó -104/76. a .:hamada Lei das S.A. estabelece alguns mecanismos que 
!:!arantem aos acionistas minoritários de companhias abertas algum espaço de reação frente ás 
decisões que venham a ser tomadas pdos acionistas majoritários na condução dos destinos da 
empresa. A rererida lei preve a posslbiiidade de () aClOnista dissideme da deliberação que aprovar a 
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incorporação da companhia em outra sociedade. exerccr o direitO de retirar-se da companhia. 
mcdiante reembolso do \'alor de suas açõcs. Assim. o acionista minoritário que se sinta lesado com a 
incorporação. seja porque é otertado um agio 11lIito ele\'ado. seja porque e feita uma avaliação 
incorreta do patrimõnio liquido da incorporada. teria plenas condições de alienar sua participação 
sem arcar com maiores prejuizos. O artigo )0 suprime tal prerrogativa apenas para os acionistas 
minoritários di: companhias, cuja reorganização societária tenha ocorrido no âmbito do Programa de 
Estimulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Fir. Iceiro Nacional. Além disso, o 
dispositivo estabelece que a alienação do controle da companhia aberta prescindirá de prévia 
autorização da Comissão de Valores Mobiliários. Em nosso entendimento, a medida revela uma 
nítida discriminação a determinado grupo de acionislas, afrontando em cheio direitos adquiridos. o 
que recomenda sua exclusão do texto legal. 

Sala das Sessões, 07 de maio de 1997 

.-

APRESE TAÇAO DE EMENDAS 

-

MP 1.507-19 

000011 

. . ---- - - ---------- ""oPOSlt;io - -------- - -----. 

r=06/0~- /97 I L ____________ ~M~E~O~I~OA~P~R~O~V~I~SO~R~I~A~N~2~1~5~O~7_1~9~ _________________ ~ 
r---.--- -------O-E-P-UT- AD- O-· '~;~-N-E-T--T-O--------------, 

__ :.! ""O'H l,ll,ltl0 ----, 

" I 312 

r.I'-------------------- '" ,--------
. 1 iX . SVP'I[$$VoI, 2 :~ . '\u8SW U'· IV4 3 ! j "'001' IC.1l'"1'V4 4 ! !. " DI :·' 4 9 r; ... .J I'l S1"UUlTlvO GI..OU L 

"1'--;;;- -:--, 
r.1'------:------------ --- rrXfO -------.---------------, 
I 

"Suprima- e d art . ] O da Medida Provisória, referente aos arts. 230, 264 § 3° e 270, 
parágrafo único, da Lei nO 6.404, de IS de dezembro de 1976" . 

, , 

JUSTIFICATIVA 

Repetindo as Medidas Provisórias sobre o mesmo tema, preve, no seu art . 3°, a não 
aplicabilidade às incorporações realizadas no âmbito do Programa, dentre outros, do 
disposto nos arts. 230, 264. § 3° , e 270, parágrafo único da Lei n° 6.404/76 (lei das 
SI A), que tratam, basicamente, do direito de recesso dos acionistas minoritários. 

Trata.-sc·de it.lcorreção tccnica, posto que a Lei 7.958 (lei " Lobão" ) já havia revogado 
ditos dtspostttvos, ao alterar a redação do art . 137 da Lei n° 6.404, por se constituírem 
em disposições em contrário à nova dísciplina legal. Essa matéria foi objeto de pareceres 
de grande número de juristas, sendo que a maioria absoluta, dentre os quais cabe 
destacar s Drs. Alfredo Lamy Filho e José Luiz Bulhões Pedreira. autores intelectuais 
da lei das soci dades anõnimas, se manisfestou no sentido da revogação. 
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A redação dada pelo Poder Executivo ao an. 3° da MP, afora se constituir em 
impropriedade tecnica, tem criado insegurança no setor empresarial, que contava, como 
tem contado. com a revogação dos mencionados dispositivos para realizar operações de 
reorganização empresarial , tão imperiosas, neste momento, no País, em face da 
necessidade: da redução de custos e ganhos de escala, por imposição do processo de 
globalização da economia. 

- __ o ~. -- -------------- .. o\.S$I I\i .. 'UIU-- .• - - ---------------_. -
-C ~ ,t 

- -- - ---- ---- -- - ---

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.507-19 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte anigo: 

MP 1-507-19 
000012 

Art. O acesso ao Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do 
Sistema Financeiro Nacional - PROER somente será autorizado pelo Banco Central do Brasil, após a 
apresentação de projeto de ressarcimento dos custos a serem incorridos pela União Federal na sua 
implementação. 

JUSTIFICATIVA 

A implementação do PROER, certamente, envolverá custos de grande monta para o 
Tesouro Nacional, que será levado a honrar passivos e assumir créditos incobráveis. A emenda em 
tela busca atenuar os efeitos negativos da medida sobre o erário, através da determinação de que 
todo o projeto de reorganização administrativa, operacional e societária deverá contar com um 
esquema de ressarcimento aos corres públicos das despesas e perdas incorridas pela União. Isso 
envolve um elemento adicional a ser contemplado nos contratos e acordos firmados com as 
instituições financeiras beneficiadas pelo PROER, no sentido de resguardar os interesses da União e 
evitar que maiores ónus sejam transferidos para a sociedade. 

Sala das Sessões, 07 de maio de 1997 

.--
c::::r~~\_N~'Y 

~ _ ~ \J~f>. \l;.,I'- Q.. v~V6 
n/~éJ 
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MP 1.507-19 

000013 

"<o:, . ~ .. . ,. " " 'Ij" 
. I ' . ... . . .. . .. '.. 

.\.rt . .-\s insti tuições financeiras que tenham acesso ar> Programa de Estimulo d 

Reestrutura~à e au Fortille,:imento do Istema Financeiro :\acional - PROER cumprometer-se-ão a 
lI1amer a estabilidade de ,~lI S funciona rios pelo periodo de ,eis Ille,e ·. a w mar da data em qUI! seja 
aprovada lia panicipaçàn no rererido programa 

JLSTIFICATIV,\ 

.\ emenda em leia tem o objeti\'o de estabelecer reciprocidade as \'amagens e 
heneficios que serào concedidos as in tituições financeiras inciuldas no PROER \iào h<i duvida de 
'Iu~ a implemema ão do programa envolvera custos elevados para a sociedade. na forma de recursos 
das reservas monetarias qUI! serào utilizados para cobrir os rombos linanceiro das instllu ições 
linanceiras em situação pre-Iàlimentar. Além disso. é de se esperar que boa parte dos creditos 
incobráveis destas instituições sejam transferidos para o Tesouro Nacional. via Banco Central Nesse 
sentido, nada ma is justo do que exigir destas mesmas instituições a manutençãu do nível de 
empregos por um penodo defenninado. a lim de se evitar um agravamento da situação social do 
país. já que se prevê que a reformulação do setor linanceiro nacional devera provocar a demissão de 
mais de 100 mil bancários. A medida permitira ahiar o impacto imediato de tais medidas e propiciar 
um tefT'OO de ajuste ao processo irreverslvel de demissões. 

<;ala das Sessões. 07 de maio de 19<)7 

- --- -.. - ., - - . -. • -

• i? \ I \\ é' 

\ , .. \.. . 
'_,1\ ~ L, " <..!: 

-
MP 1.507-19 

000014 

M[DIDA PROVISÓRIA N· 1.507-19 

[M[!\"DA ADITIVA 

Inclua-se. onde couber. o seguinte anigo . 

An Será criada comissã~ tripanite. formada por representantes do governo. das 
instituições financeiras e do sindicato dos bancários. a fim de deliberar sobre cada um dos processm 
de demissãp ue se fizerem necessarios ao longo da implementação do Programa de ESllmu!o ii 
Reestruturação e ar> Fonalecimt:nto do Sistema Financeiro Nacional 

~ unico. A comissão referida no "caput" definira as condições para Ll trei nament o c 
reciclagem dos trabalhadores demitidos com vistas ao seu aproveitamento em outros setores de 
atividade eer>nõmica. p, crencialmente. dentro do mesmo grupo de empresas de que a instituição 
financeira faça parte 

Sexta-feira 9 000 13 
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JtJSTlFICA Tl\' A 

A emenda em tela tem o objetivo de estabelecer um acompanhamenw tripanite dos 
processos de demissão que estão por' vir com a implementação do PROER. Nào temos duvida de 
que a reestruturação do sistema financeiro trará custos sociais elevados. não só na forma de despesas 
c perdas financeiras incorridas pelo Tesouro Nacional. como tambem pelo agra"antento da, 
condiçõe.;; e 0 (1 mvel M cmpre!!o no setor Ha nrevisões indicando quI"' cerca de 100 mii postoS d~ 
trabalho serã, eliminados no segmento das instituições financeiras. o que. por si so, .ia e um 
indicador altamente preocupante do impacto social de tais medida . Diante de tal quadro, nada mais 
justo do que exil!ir que as deliberações sejam adotadas com base em entendimentos e deliberações 
entre governo. instituições fmanceiras e empregados, pennitindo que o processo irreversivel da, 
demissões ocorra da forma mais democnitica e trasparente possí\'el. Além disso. caberá a esta 
me5ma comissão estabelecer condições para treinamento e preparação dos empregados demitidos. 
com vistas ao sel~ reml!resso no mercaao de tr,lOalho . 

'as 8 ~~ -h " ." ~ 190 -. _, . (. n ....... 

• 

MP 1.507-19 

000015 

MEDIDA PROVISÓRIA NU 1.507-19 

EMENDA ADITIVA 

Jnclua-se. onde couber. o sel!uinte anil!O - -
An. Todo crédito subsidiado ou incentivo fiscal concedido as instituições 

financeira ;.. no âmb;to do Progranla de Estimulo li Reestruturação e ao Fonalecilllcnw do Sistema 
Fmanceiro NaclOna" sera autonzado pelo Banco (entraI. mediante a entrega ao Tesouro Nacional. 
de uma pane do capital social da sociedade beneficiaria. na proporção do volume de recursos 
recebidos em condições 'favorecidas. 

Justificativa 

A implementação do PROER evolverá cenamente custos de graride monta para o 
Tesouro Nacional, que será levado a criar linhas de crédito subsidiadas e incentivos fiscais para as 
instituições panicipantes do programa. A emenda em tela busca atenuar os efeitos negativos da 
medida sobre o erario, atraves da detenninação de um tipo de ressarcimento na forma de açõe~ 
representativas do capital social da instituição beneficiária. na proporção do "olume de subsidias c 
incentivos recehidos. Dessa forma. podera o Tesouro ser compensado pela futura valorização das 
empresas socorridas Isso em'oh'e um elemento adicional a ser contemplado' nos contrato, e acordos 
firmados com 3, mstituiçües financeiras heneficiada · pel o PROER. no sentido de resguaraar o ~ 
interesses aa I !nião e eVllar que maiores Ol1US sejam transferidos para a sociedade 

Sala das Sessões. 8 de abril de 19CJ 7 

--~ " . ~ . -.. • 

• , .....' r 
~ . .... ..,r":' " 

. ",.-' ." . 
\ ~ , '. . ~ _, I" _ ", ,,,, • 

- , . - I " ~ 
\ t I ... 
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MP 1.507-19 

000016 

Sexta-feira 9 000 IS 

MEDfDA "ROVISÓRIA N" 1.507-19 

EMENDA ADITIVA 

Agregue-se ao texto da medida provisoria o seguinte artigo, onde couber. 

Artigo . As instituições financeiras federais deverão pautar suas transações no 
mercado interbancário pelos mesmos criterios de avaliação de riSCO;; utilizados pelas instituições 
financeiras privadas, nào podendo seus recursos serem usados em operações de socorro a 
inst ituições tinanceiras privadas nas quais se tenham detectado dificuldades de liquidez ou 

. .. 
patnmomals. 

JUSTIFICA TIVA 

A utilização de recursos do Banco do Brasi l e da Caixa Econêmica Federal em 
operações de socorro a entidades financeiras privadas em processo de crise tem sido denunciada em 
frequentes c.omcntarios publicado na grande imprensa nacional. Os episêdios recentes relacionados 
com a operação Unibanco-Nacional são ilustrativos da magnitude dos recursos envolvidos e do 
potencial pl'ejuiw que podem acarretar a ambas instituições federais. que em última instância. 
repercutem sobre seu acionista-contl'alador. a União. 

A emenda proposta tem o proposito de preservar a situação financeira e patrimoni al 
destas instituições federais e evitar que os custos de eventuai s problemas de má adl11ini nação 
privada sejam tr.ansferido~. via Tesouro Nacional. ao conjunto de contribuintes 

Sala das Sessões, 07 dI' maio de 1<)97 

- ".--' 
. ~' 

, , 

'~. - - , 

• - I • 
~ , ~ .... .... \. :'-

Inclua-se o seguinte artigo, onde couo" . 

MP 1.507-19 

000017 

Art. O Banco Central do Brasil determinara a republicação do bahnço 
patrimonial da instituição financeira. caso seja veriticado. atraves do exemcio da competencia 
pre\'ista no inciso IX, do art . 10, da lei nO 4.595. de 31 de dezembro de 1904, que os dados 
patrimoniais e ti anceiros da sociedade encontram-se indevidamente .:ontabilizados ou nào espelham 
a sua real situaçiio econêmico-financeira . 

Jt.:STIFICATIVA 

Uma das principais atribuições exercidas pelo Banco Central e a de zelar pelo 
adequado limci namento do sistema linanceiro. mediante a liscalização das instituições financeiras e 
a aplicação de penalidades cabiveis. Esta competencia confere ii Autoridade :\10netaria a posição 
privilegiada qU(: lhe permite ter acesso a todas as informações relevantes sobre a situação 
económico-financeira das instituições tinanceiras. que nem sempre estão devidamente espelhadas nos 
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balanços publicados. Alias, nào é raro que instituições, reconhecidas .:omo solidas e bem 
posicionadas no mercado, sofram grave deterioração de seu pertil patrimonial. devido a e~istencia de 
elevado volume de créditos com insuliciente grau de cobertura ou. mesmo. incobraveis. Este quadro 
nào e contemplado nos números do balanço. o qual apresenta um volume de ativos e de 
capitalizaçào superavaliados Somente o Banco Central dispõe de meios para detectar tais 
desequilibrios e para esclarecer tal si tuaçào junto a correntistas e investidores Assim. a tim de 
ampliar a transparencia e a democratização das informações relevantes para lodos os intere sados. 
propomos emenda no sentido de qUI! o Banco CemraJ determine J republicaç50 de balanços 
patrimoniais de instituições tinanceiras que nào regIstrem adequadaml!llIe , ua real Ituaçào 
econõmico-financeira 

Sala das Sessões. 07 de maio de 1997 

-- . ---==;/~;: -.-rI . ",- , \. __ . _ , 

---~' \ 
,~ .. ( ~ \./.~~~ Ç.,Th '2.\/\ IJ & 

Vi / \Á..G 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.511 -10, DE 30 
DE ABRil DE 1997 QUE "DÁ NOVA REDAÇAo AO ART, 44 DA lEI N° 4.771 , DE 15 
DE SETEMBRO DE 1965, E DISPÕE SOBRE A PROIBiÇÃO DO INCREMENTO DA 
CONVERSÃO DE ÁREAS FLORESTAIS EM ÁREAS AGRíCOLAS NA REGIÃO NORTE 
E NA PARTE NORTE DA REGIÃO CENTRO-OESTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
CONGRESSISTAS EMENDAS N°S. 

Deputado CONFÚCIO MOURA 
Deputado VALDIR COLA TTO 

001, 002. 
003. 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

TOTAL 03 EMENDAS 

( 

.\PRESE\T..\ ('.-\O DE DIE\DAS 

I>AIA 

I 
i'RUPosU' A( J 

06.05.97 \IEDIDA PROVISOR tA n° 1511 ·-1 0 
• 

AlITOk 

Deputado CO:\TCCIO :-'10L'RA (P\IDB-RO I 

T1PU 

MP 1. 511-10 

000001 

ue 06 de r:laia de 1997. 

.... PKc,SII '\kJt ' 

(!tIS 

II) . SllPRl-: SSIV/\ .:: ' I - "'t UBSTlnrrIVA '" I • MOOIFICATlVA .j . I • ADITIVA ' I I I - SllRSTln rrlV() (t! .OBAl 

!'A(i lf'l,; A 

I I 
AR rJ(j( I 

1° 
INCIM' i\l. lNb\ 

rrXTO 

o ano 1° da Medida ProvIsória n° 1.511 - 10, da 06 da r:l::lio da 1997 ,passa n 
vig~)r::Jr com a seguinte redação 

"Art. I" O art. 44 da L.ei nU 4.77 1. de 15 de setembro (\e 1996. passa li vigorar 
com a segui nte redação: 

.I\rt. 4"" . .................................................................... . 

§ 1 v ........................................................................... . 

Maio de 1997 
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§ 2° •..•••.............• u ••••• u .................... ~ •••••••••••••••••••••••••• 

§ 3° .............................................................................. . 

§ 4" O disposto no § 2" deste artigo não se aplica às áreas . destinadas à 
a~ricultura. conforme estabelecido no zoneamento ecológico-econômico de cada 
Estado. " 

JUSTIFICAÇAO 

Já eXistem nos Estados atinb.jdos pela MP nO 1.511 /96 centenas de projetos 
agropecuários em desenvolvimento ou iniciados. Ao mesmo tempo, as áreas de preservação e as áreas 
indigenas demarcadas ultrapassam as áreas dedicadas as atividades ab'Ticolas. E necessário que as 
medidas restritivas respeitem contratos e projetos, sob pena de se produznem enormes perdas para a 
população destas regiões. 

Por outro lado, entendemos que nos Estados que já realizaram zoneamento 
ecológico econônlco, foram eleitas e delimitadas regiões com aptidão favorável a exploração agncola. 
nas quais não se justifica a limitação de uso do Imóvel a apenas 20% de:: sua área lOtai 

I 
I 

• 

, , • 

- . - -

APRESE:\TAÇAo DE DIE:\DAS 

.. 

L 

• MP 1.511-10 

000002 

IJAIA~ I' KOPOSK'Af) 

06.05.97 MEDIDA PROVISORJA n° 1.511-10 de 06 de mal.O dB 1997. 

AlHO~ 

I 
" Pkt ';-..I l "Hil l 

Deputado CO:>mJCIO MOURA IPMDB - RO) 045 

TIPO 
I I I • SIJPRESSIVA : , I . SURSTnvrl v A 3" I . MODIFICATlVA . , I . ADITIVA '! , I . SUBSTlnITIV( )(H .n IlAI. 

. . 
ARriOU 

I' 
I'ARAt,RAHJ 

TEXTU 

. . INC ISO ,\L INcA 

o art. )0 da Medida Provisória nO 1.511-10, de 06 de ma.!.!) do 1997, passa a 
1.'i9m'<Jr com a seguinte redação: 

" Art. I " O art. 44 da Lei nU 4.771. de 15 de setembro de 1965. passa a vil!orar 
com a seguinte redação: 

II Art. 44 ......................................................................... . 

~ 1 o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 2" Nas propriedades onde a cobertura arbórea se constitui de fitofisionomas 
norestais. excluídas as áreas de cerrado. não será admitido o corte raso em pelo 
menos sessenta por cento dessas tipologias no restais. 

ti 21° •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• f •• 

. JlJSTIFICAÇÃO 

A redução de 80% do limite de cone raso para 60% Justifica-se cxatamente 
porque, principalmente nas regiões cuja vocação está voltada para a atividade eminentemente agricola. 
esta exigênCia ~e toma extremamente incompauvel com as exoectativas regionais. 

I 

I 

1 
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A prevalecer as imposições do conteúdo da MP n° 1.511/96, o Estado de 
Rondônia. por exemplo. cuja área de uso aj,'Ticola. segundo estimativas, corresponde a apenas 14.5% 
de sua superficie territorial. será b'Tandemente prejudicado. Ficará inviabilizada a incorporação de 
novas áreas li exploração agropecuária. 

A reserva florestal de oitenta por cento implica a completa obstrução ao 
exercicio do direito dc propriedade, pois inviabiliza o aproveitamento econômico das glebas rurais 
situadas na Amazônia brasileira. em prejuizo da população regional. 

As áreas de cerrado localizadas na Amazônia devem ser excluidas das alterações 

lintroduzidas na Lei 4.771165. porque suas peculiaridades não justificam o mesmo tratamento 
dispeD~do as áreas florestais. Tanto é assim que. no restante do Pais. a reserva legal nas areas de 
Icerrado é de apenas vmte por cento. 
I ! • 

OV05l97 

, . 

APRESENTACÃO DE EMENDAS 

• 

MP 1.511-10 

000003 

..---------------- """"""",.Ao ---____ -, 

I MEDIDA PROVISÓRIA N° 1 511-10, DE 02/05197 

I DEPUTADO VALDIR COLA no AllTC'" ------------, , 
,-________________ T~ ________________ _. 

l( ) - SUPRESSIVA 2() - SUBSTlTUTIVA 3( )( ) . MOOIFICATIVA . (). ADITIVA 9( ). SUBSTITUTIVO GLOBAL 

r-- ....... -..., I 1/1 I 
,...-_",mo ~, _,-_ .... ......." _-,-__ 

I 3° I 
__ ,.--__ AI .... _--., 

I 
,-______________ TOno ________________ , 

Lê-se, ao Art. 3° da MP 1.511-10. a seguinte redação: 
"Art. 3° A utIlização das a reas de reserva legal de que trata o § 1° do Art. 44 da Lei 
nO 4 .771, de 15 de setembro de 1965, na Região Norte e parte Norte da Região 
Centro-Oeste somente sera permitida sob forma de manejo florestal sustentavel de 
uso múltiplO, obedecendo aos princlpios de conservação dos recursos naturais, 
conservação de estrutura da floresta e de sua funções, manutenção da diversidade 
biol6gica e desenvolvimento s6cio-econOmico da Região e demais fundamentos 
técnicos estabelecidos em regulamento." 

JUSTIFICATIVA 

Na AmazOnia, em decorrência do Instituto de Reserva Legal Obrigat6ria, no 
mlnimo 50% da área dos im6veis rurais esta subtralda da possibilidade de 
conversão da floresta em área agrlcola. Além disso, parte substancial da região 
esta protegida na forma de Unidade de Conservaçao, de areas devolutas da União 
e do Instituto das areas de preservação permanente. Nesse sentido, a proibição da 
conversllo de floresta em áreas de exploração agrlcola é uma imposição, que 
desconsidera a vocaçao natural de amplas áreas que poderiam ter uso agrlcola. 
Entretanto, a rigidez da legislaçao torna essas áreas Intocadas. 
Poderiam sê-lo, desde que por meio de exploração planejadas e executada sob os 
cuidados técnicos com preocupaçao ecol6gica, como se propOe nessa emenda. 
Por ela, pretende-se permitir a exploraçao racional e sustentavel de reserva legal, 
permitindo maior contribuição das propriedades agrlcolas ao desenvolvimento da 
região, sem danos ao meio ambiente. 
Dessa forma justifIca-se, por essa emenda, modificar o art. 3° da MP 1.511-' O. A 
referência feita ao Art. 44 da Lei n' 4.771, tem correspondência com a redaçao 
dada a ela pelo Art. '0 da mesma MP. Na redaçao atual da Lei nO 4.771 o tema 
esta tratado no parágrafo único do Art. 44. 

• 

• 
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Suprima-se, do Art, 1 ° da Medida Provisória , o § 2° da redação proposta ao Art, 44 
da Lei n' 4.771 , oe 15 de setembro oe 1965, remunerando-se o § 3° para § 2°. 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provlsóna n° 1.51 1-10, de 02 de maio de 1997, representa mais um 
diploma que de,.u' e 'muitos outros em vigor, procura implantar, via normatização 
legal, a exploração raCial e sustentada dos recursos naturais na Amazônia Legal. 
Em função de criação deliberada de Unidade de Conservação de diversas 
categonas (tais como: Parques NaCionais, Florestas NaCionais, Reservas 
Extrativistas, etc .) bem como do Instituto de Reserva Legal Obrigatória , as áreas 
passiveiS de aproveitamento agricola . 
A Adoçã o do disposto na MP 1.511 , que não admite o corte raso em, pelo menos, 
oitenta por cento da área da propnedade com cobertura florestal, desconsiderada 
as vocações naturais do solo e de conformação que os recursos ambientais 
assumem na Amazônia Legal , tornando-se, assim, um mero padrão aritimético que 
ignora vantagens locacionais e peculiaridades topográficas e econõmicas, 
limitando, injustificadamente, as atividades agrícolas, cujas propriedades ocupam 
superfície territoria l inferior a soma de sua superficie ocupada pelas Unidades de 
Conservação e áreas devolutas da União. 
Em função do exposto acima, propõe-se a supressão do § 2° da redação proposta 
pelo Poder Executivo - contida no Art. 1° da MP 1.511 ao Art. 44 da Lei 4 .771 , de 
1965 (' InstitUI o Novo Código Florestal"). 
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EME DA APRESE TJ\DAS PERANTE A COM ISSÃO MISTA , 
DI.:.. T I ADA A EXAM INAR E EM ITIR PARECER SOBRE A 

, 

MEDIDA PROVISORIA N° 1.523-7, DE 30 DE ABRIL DE 1997 QUE 
'"ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS Ws. 8.2 12 C 82 í3 , AMBAS DE 
24 DE .lUUIO DE 199 1, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" . 

• 

CO GRES I TAS EME DAS NUMEROS 
---~-----------

DEPUTADO ADEM IR LUCAS 
DEPUTA DO ADIIEMAR DE B. nUlo 

'v, 
DEI UTA DO ADROALDO STRECK 
DEPUTADO ALDIR CAl3RAL 
DEPU1 YADO ARLI DO V ARGAS 
DI: PUTADO ARMANDO COSTA 
DEPUTAbo ARNALDO FARIA DE sÁ 

DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEP TAD 
DEPUTADO 

E 'AD R 
DEPUTADO 

• 
, 

AROLDO CEDRAZ 
ARY KARA 
AUGUSTO ARDES 
AUGUSTO VIVEIROS 
A YRE DA CU HA 
BELLO PARGA 
BENEDITO DOMINGOS 

0 17. 
032 . 
121 . ' 
120 . 
076,077.078 . 
023 . , 

079,090.106. 108,129, 130 . 
131, 132,133. 
034 . 
047 . 
059. 
056. 
040. 
012. 
002,112,11 9,136. 

• 
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CONGRESSISTAS EMENDAS NÚMEROS 

SENADOR 
DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPlJl'ADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 

I DEPUTADO 
DEPUTADO 
SENADORA 
DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 
SENADOR 
DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTAD0 
DEPUTADO 
DEPUTADA 
DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 
DU>UTADO 
DEPl JTADO 
DEPUTADA 
DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADA 
DEPUTADO 
DU>UTA DO 
DU>UTADO 

" DEPUTADO 
1)I :PlJTADO 

. -.- --- - - - - _. -- - - . 
- - - - -- - --, 

BERNARDO CABRAL 004. 
CARLOS MELLES 089,093,128 . 
CARLOS NELSON BUENO 095 ,096.097,107 . 
COLBERT MARTINS 060. 
CORAUCI SOBRINHO 046. 
CORIOLANO SALES 045 . 
DANILO DE CASTRO 018 . 
DEJANDIR DALPASQUALE 042 . 

• 

DERCIO KNOP 008 . 
DILSO SPERÁFICO 072 . 
DUILlO PISAN ESCHI 049 . 
EMÍLIA FERNANDES 031,098,123 . 
EUJACIO SIMÓES 038 . 
EURICO MIRANDA 029. 
EURIPEDES MIRANDA 037 . 
EXPEDITO JUNIOR 054. 
FERNANDO DINIZ 064. 
FEU ROSA 067 . , 

FLA VIO ARNS 075 . 
• 

FLA VIO DERZI 070. 
GERSON PERES 007 . 
GILVAN FREIRE 039. 
GUILHERME PALMEIRA 013 . 
HERCULANO ANGHINETTI 0 19. 
HUGO BIEHL 0 15.0 16.084 -JOAO NATAL 109 . 
JOFRAN FRE.IA T 00 I . 

• 

JOSE ALDEMIR 005 . 
o 

JOSE LOURENÇO 055 . 
o 

JOSE LUIZ CLEROT 053 . 
o 

JOSE S. DE VASCONCELOS 022 . 
UDIA QUINAN 062 . 
LUCIANO PIZZATTO 014 . 
LUIZ BRAGA 065 . 
MANOEL CASTRO 07 1. 
MARCELO BARBIERI 092 . 
MARCIO R. MOREIRA 02 1. 
MARCONI PERILLO 006 . 
MARIA ELVIRA 024 . 

• 

MARIO NEGROMONTE 
I\1ARQUINHO CHEDID 
MAURICIO NAJAR 
NAIR XAVIER LOBO 
NELSON MARQUEZELLI 
NELSON M EURER 
NEUTO DE CONTO 
NEY SUASSUNA 
NILSON GIBSON 

058 . 
105 . 
043 . 
066 . 
009.048.115 . 
074 . 
011 
003 . . 
033, I 10. 1 I 1.116. 1 17. 124. 
125.126. 134. 

DEPUTADO NOEL DE OI.lVEIRA 099. I 14 
SENADOR OSMAR DIAS Ol) I 
~------------~~~--===-~---==-==_ . ----------~ 
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CONGRESS ISTAS EMENDAS NÚM EROS 
- --- ----

- - - --- ._- -DEPUTADO OSMAR LEIT AO 
DEPUTADO PA ES LANDIM 
DEPUTADO PAULO LIMA 
DEPUTADO PEDRO HENRY 
DEPUTADO PEDRO IR .10 
SENADOR PEDRO SIMON 
DEPUTADO PRISCO VIANA 
DEPUTADO RICARDO BARRO , 

DEPUTADO RICARDO HERACLlO 
DEPUTADO RICARDO IZA R 
DEPUTADA RITA CAMATA 
DEPUTA DO ROBERTO PAULlNO -
DEPUTADO ROBERTO V ALADAO 
DEPUTA DO SANDRO MA BEL 
DEPUTADO ARAIVA FELlPE 

• 
DEPUTADO ERGIO MIRANDA 

• 
DEPUTADA TETE BEZERRA 
DEPUTADO TUGA ANGERAMI 
DEPUTADO USHITARO KAMIA 
DEPUTADO VALDIR COLATTO 
SENADOR VALMIR CAMPELO 
DEPUTADO W ELlNGTON FAG UNDE 
DEPUTADO W ERN ER WANDERER 
DEPUTADO WOLN EY QUEIROZ 

TOTAL DE EM EN DAS 136 

APRESENTAÇAO DE EMENDAS 

11 3, 11 8. 
051. 
027. 
030. 
069. 
028 . 
05 7. 
06 1. 
I 00, I O I . I 02, I 03 , I 04. I 35 . 
035 . 
094. 
036. 
088. 
068 . 
020. 
080,08 1,082.083,127 . 
052 . 
050. 
044 . 
025,026,085,086,087.122 . 
O I O. 
04 1. 
073 . 
063 . 

MP 1523-7 

000001 
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Supnrnir () anlgo 94 da Lei nO 8.212. de 24 de julho de 1991 . constante no Anigo 1° da 
Medida Provisória em epigrafe. 

J lfS T I F I C A ç Ã O 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os idos da 
criação das Entidades em 1946, tendo em vista que a majoração para 3,5% (três e meio por 
cento) do montante arrecadado está em desintonia não só com.a evolução económica, que 
através da racionalização do trabalho a utilização da computação barateia os custos , mas 
também c:om a conjuntura nacional de estabilidade económica. 
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Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou lógica o 
aumento sob comento baseia-se única e exdusivamente. na voracidade e no afã do Estado 
de aumentar receitas e cortar custos. sem qualquer reflexão mais profunda. estando ainda 
em desacordo com a necessidade do Pais investir na formação profissional. 

Portanto com o aumento anual de 1% (R$ 9.160.000.00) para . 3,5% 
(32.060.000,00), representa uma perda de R$22.900.000 .00 .. e com essa importância é 
possível no SESC: 
construir 150 módulos odontológicos com três cadeiras cada: fomecer 5.432.592 refeições; 
atender 32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31 .633 vagas no Ensino Supletivo. 
Para o SENAC: construir 17 Escolas-Centros de Formação Profissional por ano; atender 
14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 laboratórios para cursos de 
informática. 

i , .. -T;t·--.-------l 
I ,r-;. . I~ 
--

Deputado BENEDITO DOMINGOS 

• 

MP 1523-7 

000002 

A Medida Provisória nO 1.523-7. de 
30 de abril de 1997. ljue altera dispositivos das 
Leis nOs 8.212 e 8.213. ambas de 24 de julho de 
1991 . e dá outras providencias. 

Suprimir o Artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho 

de 1991. constante no Artigo 1 ° da Medida Provisória em epígrafe. 

JlJSTIFICATIVA 

I 

Retomar ao percentual de um por cento (1 %) ljue 
vigorou desde os idos da Criação das Entidades em 1946. 

A majoração para 3.5% (três e meio por cento~' do 
montante arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica. que 
através da racionalização do trabalho a utilização da computação baratela os 
custos, mas também com a conjuntura nacional de .e:;tabilidade eepnômica. , 

O valor de 1 % hoje cobrado pelo INSS perfaz um total 
anual de R$ 9.160.000,00, com o aumento de 3,5% essa importância sobe para 
32.060.000,00. Com essa importância é possível no SESC: construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada: fornecer 5.432.592 refeições: atender 
32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31 .633 vagas no Ensino Supletivo. 
No SENAC é possivel construir 17 Escolas-Centros de Formação Profissional por 

ano: atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por apo; montar· :J08 
laboratórios para cursos de informática. 

Maio de 1997 

• 

• 
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Além desta perda. houve uma redução Je 

aproximadamente 20% dos seus recursos com a aprovação Ja Medida Pro\ Isoria 

1.526/96 - Imposto Simples - que isentou as Pequenas e Microemprcsas Jas 

Contribuições Sociais a elas destinadas. Temos. ainda. tramitando o Projeto dc 

Lei de autoria do Executivo que reduz suas contribuições em 50% para os 

contratos de trabalho temporários. Portanto. o objctivo de ta Emenda é prescn ar 

e garantir a continuidade dos serviços que essas Entidades prestam aos 

trabalhadores. 

/I 
Sala das Sessões, 05je maio de 1997. 

/ ( \ 
BENEDITO D ' , INGOS 

Deputado F deral 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

- • 
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Suprimir o artigo 94 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991 . constante no Artigo 1 ° da 
Medida Provisória em epigrafe. , 

JUSTIFICAÇÃO 

. Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os idos 
da Criação das Entidades em 1946 . . 

A majoração para 3,5% (três e meio po' cento) do montante arrecadado 
está em desintonia não só com a evolução económica, que através da racionalização 
do trabalho a utilização da computação barateia os custos. mas também com a 
conjuntu a nacional de estabilidade económica. 

O valor de 1 % hoje cobrado pelo iNSS perfaz um total anual de R$ 
9.160.000,00. com o aumento dê 3,5% essa importânCia sobe para 32.060.000.00. 
Com essa importância é possivel no SESC: constrUIr 150 módulos odontológicos com 
três cadeiras cada: fornecer 5.432.592 refeições: atender 32.629 cnanças no pré­
escolar e oferecer mais 31 .633 vagas no Ensino Supletivo. 
No SENAC é possivel construir 17 Escolas-Centros de F ormaçâo Profissional por 
ano: atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano: montar 308 laboratórios 
para cursos de informática. 
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Além desta perda, hOlJve uma redução de aproximadamente 20% dos 
seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto Simples -
que Isentou as Pequenas e Microempresas das Contribuições Sociais a elas 
destinadas .. Temos ainda tramitando o Projeto de Lei de autoria do Executivo que 
reduz suas contribuições em 50% para os contratos de trabalho temporarios . 
Portanto o ob]etivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos serviços 
que essas Entidades prestam aos trabalhadores . 

! 

'- - l' -. - """ ""\ 
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EMENDA SUPRESSIV A - Suprima-se o artigo 94 
da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 , constante 
no Artigo I ° da Medida Provisória n° 1.523-7/97 . 

JUSTIFICAÇÃO 

Retomar ao percentual de um por cento (I %) que 
vigorou desde os idos da Criação das Entidades em 1946. 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do 
montante arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica, que 
através da racionalização do trabalho a utilização da computação barateia os custos, 
mas também com a conjuntura nacional de estabilidade econômica. 

O valor de I % hoje cobrado pelo fNSS perfaz um 
total anual de R$ 9. 160.000,00, com o aumento de 3,5% (três e meio por cento) 
essa importância sobe para 32.060 .000,00. Com essa importância é possível no 
SESC: construir 150 módulos odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 
5.437 .592 refeições; atender 32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31.633 
vagas no Ensino Supletivo. No SENAC é possível construir 17 Escolas-Centros de 
Fonnação Profissional por ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por 
ano~ montar 308 laboratórios para cursos de informática. 

Além desta perda, houve uma redução de 
aproximadamente 70% (vinte por cento) dos seus recursos com a aprovação da 
Medida Provisória 1.526/96 - Imposto Simples - que isentou as Pequenas e 
Microempresas das Contribuições Sociais a elas destinadas. Temos ainda 
tramitando o Projeto de Lei de autoria do Executivo que reduz suas contribuições 

em 50% (cinqüênta por cento) para os contratos de trabalho temporários . Portanto 
o objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos serviços que 
essas Entidades prestam aos trabalhadores . 

---se;~dor BERNARDO CABRAL 

Maio de 1997 
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I 
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I 

Suonmlr C amoo 9d aa lei , ' e : ~: oe 24 ce lumc :e ',:= ' 
ilea aa P~:vl sor:a em eOlarafe 

JUST I FICAÇÃO 

-- --- --:- ,.,,.. Anloo _ ... .. ';:: .o ... e . _ Oca 

Retornar ao percentual de um por cento 11 %) oue '/lgorou aesae os Id::s 
da Cnação aas Entidades e, foi estabelecido pela Decreto-Lei 9 853/46 , an, 3° § ;20 

(SESC) e Decreto-lei 8 ,621/46 , art, dO § 2° e Decreto 61 ,843/67 ar! , :;0 , §1° 

(SENAC) 

A majoração Dara 3,5% (três e mela Der ::en:cl dc montame arrecadado 
esta em de51ntonla não 50 com a evolução econ6mlca :::c:e atõaves ca raclonallzacão 
ao Iraoalne " u IIlzacão aa c:moutacão baratE ia cs :~s:es :-a5 ,a-ncem com a 
:::onluntura ac:enai ce es:aolllaaae eccn6mlca 

o SESCiSENAC :erão uma perca anua: ce ac::xlmaoamente RS 
22900000,GO Com essa ImportânCia e OOSS lve! no' SESC : :;nS!;Ulr • 50 modulas 
ooontol6glccs c~m :rês cadeiras caca: fornecer 5 d32,592 reTelçtes ", :enoer 32.629 
crianças no ore-escolar e oferecer mais 31 633 vaoa s ~,o E:-:s lnc SuoleTlvo No - . 
SENAC eCUlvale a :onstrução 17 Escolas-Centros ce rormação P'oflsslonal por 

• 
ano: atenoer 1o! 125 alunes no curso de Secretariado Der aro: mamar 308 laDorat6nos 
para cursos oe miormanca , 

o OOle! IVO deS!ê Emenoa e oreserva: : : ara:1: ,r ~ ::r.tlnuloaoe ccs 
servlcos cue essas ~ntldaces orestam aos traoalhacores 

• 
• 

I 

\ 

I , 

~'--~-'-----' -~~-~~j-, , --'~I~·-·"-·"-"·.·--~-~~---------- .-\ 
: 1 ,1). ,; I') ="~~ _______ _ 
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~PRES:::'HAC:'O CoE :::MENDAS 

MP 1523-7 
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______________ -- , I' C",'C ':''' ----- ________ _ 

MEDIDA PROVISÓRIA lo523-7~/~1~9~9~7 ______________________ __ 
:.CI. _______ ____ _ 

DEPUTADO MARCONI PERILLO 

---=------------, - o • ~ : - .&. '!'-' - , - .- .-c ...... 

'7: . -- , o ---', 

, ' •• _ ___ o '0"" ___ _ • ------. ". ---'I 
I lQ - 94 

':-. ____________ '''0' ____________ ---,\ 

\ 
I 

Suonmlr o õ,tlgc ~d da Lei n" e 2~2 . ':e 24 ce Jumo ce 1~<:;1 :: ~Sia:le 0;(1 Artigo 1· da 
Vlp.cloa Pr:vIsorla em eClorare . -

JUSTIFICAÇAO 

Retornar ao percentual de um por cento ( 1 % I que 'lIgoraL: cesoe os idos 
da Criação oas Entidades em 1945. 

A maJoração para 3,5% (trés e meio por cento I do montante arrecadado 
está em deslntonla não só com a evolução econõmica. que atraves ca racionalização 
do trabalho a utilização da computação barateia os CllStOS. ~as ,amoem com a 
:on!untura naCional oe establlidaoe económica . 

J ':alor :e - ", hOJe cooraoo ~elo INSS ~erTaz :.;:n ::tal anual de RS 
:: ~50 000 C: ~:m o aumento :e 35% essa Imccrrãncla sooe cara ':': .060 .000.00. 
Com essa Ir.mor.ancla e oossivel no SESC . constru ir 150 mooulOS CCCntOIÓCICOS com 

• o -
::és caoelras caoa: fornecer 5.432.592 refeições: atencer :2.629 c::anças no pré­
:sCClar e oíert ..:er mais 31 533 vagas no EnSino SupletiVO 
No SENAC é possivel constrUir 17 Escolas-Centros oe Formação ProfiSSional por 

• • 
ano' atender, <1 125 alunos no curso de Secretanaoo por ano: mOntar 308 laboratórios 
Dara c:.;rsos ce Iníormatlca. 

Além desta oerda houve uma recucão oe aoroxlmacamente 20% dos 
seus reCL:rSGS com a aprovação ca Meolca Provlsona 1 525/95 o ,mposto Simples o I 
:ue 'sentOL: as ?equenas e Micrcempresas (las Contnbulcões !:cclals a elas I 
1est!n.aoas • ' -:- em os ainda tramitando o PrOjeto de Lei oe autona 00 Executivo que 
'<:!duz suas : ::lntnbUlções em 50% para os c:Jntratos ~e traoalno temporános. 
=>or.anto o CDjetlVO oesta E:nenoa e oreservar e garantir a Contlnuloaoe cos serviços 
:L:e essas E,,!loaoes orestam aos trabalhadores . 
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Suprimir o amgo 94 da Lei nO 8.212. de 24 de julho de 1991 . constante no Artigo 1 ° da 
Medida ProvIsória em epigrafe . 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os idos da 
criação das Entidades em 1946. tendo em vista que a majoração para 3,5% (três e meio por 
cento) do montante arrecadado está em desintonia nao só com a evolução económica, que 
através da racionalização do trabalho a utilização da computação barateia os custos. mas 
também com a conjuntura nacional de estabilidade económica. 

Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou lógica o 
aumento sob comento baseia-se unica e eXClusivamente. na voraCidade e no afã do Estado 
de aumentar receitas e conar custos. sem qualquer reflexão mais profunda . estando ainda 
em desacordo com a necessidade do Pais investir na formação profissional. I 

Portanto com o aumento anual de 1% (RS 9.160.000 .00 ) para 3,5% 
(32.0'60.000 ,00), representa uma perda de RS22.900 .000 .00 .. e com essa Imponância é 
passivei no SESC: 

construir 150 módulos odontológicos com três cadeiras cada: fornecer 5.432.592 refeições: 
atender 32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31 .633 vagas no Ensino Supletivo. 
Para o SENAC: construir 17 Escolas·Centros de Formação Profissional r'1r ano: atender 
14.125 aJunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 laboratórios para cursos de 

I IfIfo rrnaliça. 

I I 
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Supnmlr O artigo 94 da Lei n° 8.212. de 24 de Julho de 1991 . constante no Artigo 1° da , 

• Medida Provisória em epigrafe . 
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JUSTIFICAÇÃO 
' . 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os idos da 
Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46 , art. 3° § 2° (SESC) e 
Decreto-Lei 8.621/46, art . 4° § 2° e Decreto 61 .843/67, art. 3°, §1° (SENAC). 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado está 
em desíntonia não só com a evolução económica. que através da racionalização do trabalho 
a utilização da computação barateia os custos, mas também com a conjuntura nacional de 
estabilidade económica. 

Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou lógica o 
aumento sob comento baseia-se única e exclusivamente, na voracidade e no afã do Estado 
de aumentar receitas e cortar custos, sem qualquer reflexão mais profunda. 

Repercussões nas atividade do SESC e do SENAC: 

VALOR ANUAL ISESC/SENAC) 

Valor R$ 916 .000000,00 

1% R$ 9.160.000,00 

3,5% R$ 32.060 .000 ,00 

Perda R$ 22 .900000,00 

Com essa importãncia é possível no SESC: construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada: fornecer 5.432.592 refeições: atender 32 .629 cqanças 
no pré-escolar e oferecE'r mais 31 .633 vagas no Ensino Supletivo. 

Com essa importãncia é possível no SENAC: construir 17 Escolas-Centros de 
Formação Profissional por ano; atender 14.125 alunos no curso d~ Secretariado por ano; 
montar 308 laboratórios para cursos de informática : . 

Além dessa perda as entidades perderam aproximadamente 20% dos seus 
recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - l(l1posto S[mples para Pequenas 

. . e Microempresas. . . . 

1'0 ~ / ..... r.:,----------- -----•• -Tu .. ~--~----------l 

I ~' 
- / / 1 
<J I ? 

• • • 

MEDIDA PROVISÓRIA 1523-7/97 

EMENDA SUPRESSIV A 

MP 1523-7 

000009 

• • 

, . 

Suprimir o artigo 94 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 199.1, constante no Ar­
tigo I ° da Medida Provisória em epigrafe. 

. . • , • • , , , • • 
. , , . . . • • • . , , , 

• . 
JUSTIFICA TIV A . • , , > , , • , , , 

• 

Retomar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os idos da 
ctiáção das Entidades em 1948. tendo em vista que a majoração para 3,5% (três e meio por 
cento) do montante arrecadado está em desintonia não só com a evolução económica, que 
através da racionalização do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas 
também com a conjuntura nacional de estabilidade económica . 

• 

Sem qualquer sl,lstentação em argumentação de ordem fática ou lógica o ,au­
mento sob' com'ento oaseia-se unica e exclusivamente na voracidade e no afã do Estado de 
aumentar receitas e cortar custos, sem qualquer reflexão mais profunda, estando ainda em de-
sacordo com a necessidade do País investir na formação profissional. ' 
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Portanto, com o aumento anual de 10 (RS9.160.000,00) para 3,5% 
(32.060.000,00), representa uma perda de RS22.900.000,00, e com essa importância é possi­
vel no SESC: construir 150 módulos odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 
5.432.592 refeições; atender 32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31 .633 vaga~ no. 
ensino supletivo. Para o SENAC: construir 17 Escolas-Centros de Formação Profissional por 
ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 laroratórios para 
cursos de informática. 

Sala das Sessões, em 61 s (a.+ .; 

Deputado NELSON 
PTBI 
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Supnmlr o artigo 94 da Lei nO 8.212. de 24 0 .3 julho de 1991 . constante no Art igo 10 da 
Medida Provisória em epigrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os idos 
da Criação das Entidades em 1946. 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado 
esta em desintonia não só com a evolução econômica. que através da racionalização 
do trabalho a utilização da computação barateia os custos. mas também com a 
conjuntura nacional de estabilidade econômica. 

O valor de 1% hoje cobrado pela INSS perfaz um total anual de RS 
9.160.000.00. com o aumento de 3.5% essa importância sobe para 32.060.000.00. 
Com essa importância é passivei no SESC: construir 150 módulos odontológicos com 
três cadeiras cada: fornecer 5.432.592 refeições: atender 32.629 crianças no pré­
escolar e oferecer mais 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 
No SENAC é passivei construir 17 Escolas·Centros de Formação Profissional por 
ano: atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano: montar 308 laboratórios 
para cursos de informatica. 
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'o 

Além desta perda. houve uma redução de aproximadamente 20% dos 
seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto Simples -

que Isentou as Pequenas e Microempresas das Contribuições Sociais a elas 
destinadas .. Temos ainda tramitando o Projeto de Lei de autoria do Executivo que 

reduz suas contribuições em 50% para os contratos de trabalho temporários. 

Portanto o objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos serviços 
que essas Entidades prestam aos trabalhadores. 

I 
• 

1 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
I -
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DEPUTADO NEUTO DE CONTO 
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I ART. 10 - 94 
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Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.2í2 . oe 24 oe JuJf10 oe ,1991 
Meolda ProvIsória em epigrafe " . , , 

• . , I I 
, , 

• • 

JUSTIFICAÇÃO 
, 

Retornar ao percentual 'de' um por 'cento (1 %) que vigorou aesde os Idos 
, .. da.Cnàçãb dàS Entídades em 1946 ' " ' , " . 

• I . . , 

. ..',., A ·maJoração para 3.5% (três e meio por cento) do rnont,ante arreçqdado 
esta ,em desJntonla não só com a evolução económICa. que atr.avas da raclona~zação . " ' .. . , .. 
do trabalho a utilização da computação barateia os· custos :-:1as · :ambél"(1 com a 

' o, t· I': .,. 
conjuntura nacional de estabilidade económica . 

, , 

. , . • , , ' " ' O 'valor de 1 % hoie' comado ' peló INSS oertaz ~m tota l anual de RS , 
, . 9~6000(). OQ; éom o aumento de 3-5% '.éssa lIi'ioortâ'nba sooe oara 32.060 .'000.00 

Corn ·essa Imoortáncra e possivel no, SEiSG . constru ir ,1.50 modUlas o'aomologJcos com 
três cadeiras cada . fornecer 5432.592 refeições: atenaer 32629 crianças no pre· 

, , esc91~1r e 9fer,e~r .n;tals 31 .633 vagas ~o En~lI:q Sup,letlvo , ' 
. , 1)10 S.ENAC é ,possivel construir 17 ~sc;o)as,Cen~rl'~ de Formacão Profissional por 
t ' .' • " 1 ., 

; ano: atender 14 12~ alunos no curso de Secretarlaao por ano çnP9tçH. 208 I~b_~[atorlos 
:' .. para' éursos de Inf6rmatica . '.' . . . . .' I ." .. r r ~ r ,. I , I' I' , • I ~ , I • 

i' .,', Aiém desta perda . 'hóuve l:J'ma redução ' de aoroxllhilOamenre' 20% dos 

I 

I , 

§e,u:; .recurso5',eom a aprovação da Medida Por(!)vlsóna 1 526/96 .. ,Imoos.to SI11'lDleS . 
• , " • \.1 ' ',. ,,_ ' • ••• 

, , oue, IseotoU as. r Pequ~.nas e ~lcroerpores9s, p~~ ,Con\nbV'Fqes SOCI~I~ \ a, elas 
destinadas. Temos ainda tramltanao o Projeto de Lei ae autoria do Executivo oue 

, • " ":iI \ 

reduz suas contribuições em 50% cara os contratos de traoalho temporanos 
Portanto o objetlvo desta Emenda é oreservar e garantir a contlnulaade dOS serviços 
áúe' e'ssas Entidades prestam aos ti abalhadores . ' . -. , ... 

, , . 
• , . , , , . , 

I 
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EMF.NDA'\ MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.~13-7 

(SlJPRESSIV A) 

Suprima-se o Artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 
1991 , constante no Artigo IOda Medida Provisória em epigrafe. 

Jt ISTIFICAÇÃO 

Retomar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou 
Msdc a Criaç~o das Entidades, em 1946. 

A majoraç~o para 3,5% (três meio por cento) do montante 
arrecadado conflita não só com a evolução económica, que através da 
raci()nali7.aç~o do trabalho e da utilizaç~o da computação eletrónica barateia 
os custos, mas também com a conjuntura nacional de estabilidade 

• • CC01l0mlca. 

o valor de 1 % hoje cobrado pelo TNSS perfaz um total anual 
de R$ 9.160.000.00; com o aumento de 3,5% essa importância eleva-se para 
RS 32 .060.000.00. Com essa quantia é possível no âmbito do SESC: 
constnlir 150 módulos odontológicos com três cadeiras cada uma; fornecer 
5.431 .592 refeiçõcs; atender 32.629 crianças no curso pré-escolar e oferecer 
mnis 31.633 vagas no Ensino Supletivo. 

No âmbito do SENAC é possível construir 17 Escolas-Centros 
de Fonnação Profissional por ano; atender 14.125 alunos no curso de 
Secretariado por ano; montar 308 laboratórios para cursos de infonnática. 

Esta perda por certo vai agravar a receita das entidades que 
vêm de ter uma redução de aproximadamente 20% dos seus recursos com a 
aprovaç~o d:l Medid:l Provisória 1.526/96 - Imposto Simples - que isentou as 
Pequen:ls e Microempres:ls d:ls Contribuições Sociais a elas destinadas. Há, 
ainda, tramitando o Projeto de Lei de autoria do Executivo que reduz as 

aludidas contribuições em 50°'\, p:lra os contratos de trabalho temporário, 
tomando a sitlmção financeira delas mais precária ainda, frente às suas 
despes:ls fixas . 

, 
Port:lnto o objetivo desta Emenda é o de preservar e garantir a 

continuidade dos serviços que essas Entidades vêm prestando aos 
tr:1balh:ldores ao longo dos anos, com inegável sentido social. 

(cID IJ>'. n" 

sena~:r REr.l.JPARGA 
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I 
Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de Julho oe 1991, constante no Artigo 1° da 
Medida Provisória em epigrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os idos 
da Criação das Entidades em 1946. 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado 
está em desintonia não só com a evolução econâmica, que através da racionalização 
do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas também com a 
conjuntura nacional de estabilidade económica. 

o valor de 1 % hoje cobrado pelo INSS perfaz um total anual de R$ 
9.160.000.00, com o aumento de 3,5% essa Importância sobe para 32.060.000,00. 
Com essa importância é possivel no SESC: construir 150 módulos odontológicos com 
três cadeiras cada: fornecer 5.432.592 refeições: atender 32.629 crianças no pré· 
escolar e oferecer mais 31 .633 vagas no Ensino Supletivo. 
No SENAC é possivel construir 17 Escolas·Centros de Formação Profissional por 
ano: atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano: montar 308 laboratórios 
para cursos de informática. 

Além desta perda. houve uma redução de aproximadamente 20% dos 
seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto Simples -
que Isentou as Pequenas e Microempresas das Contribuições Sociais a elas 
destinadas .. Temos ai~da tramitando o Projeto de Lei de autoria do Executivo que 
reduz suas contribuições em 50% para os contratos de trabalho temporários. 
Portanto o objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos serviços 
que essas Entidades prestam aos trabalhadores . 
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Suprimir o artigo 94 da Lei na 8.212, de 24 de julho de 1991 . constante no Artigo 10 da 
Medida Provisória em epigrafe. 

JUSTIFICAÇAO 

Retomar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde os idos 

da Criação das Entidades em 1946. 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado 
está em desintonia não só com a evolução económica. que através da racionalização 
do trabalho a utilização da computação barateia os custos. mas também com a 
conjuntura nacional de estabilidade económica. 

o valor de 1 % hoje cobrado pelo INSS perfaz um total anual de R$ 
9.160.000,00, com o aumento de 3,5% essa importânCia sobe para 32.060.000,00. 
Com essa importância é possivel no SESC: construir 150 módulos odontológicos com 
três cadeiras cada ; fomecer 5.432.592 refeições: atender 32.629 crianças no pré­
esc:olar e oferecer mais 31 .633 vagas no EnSinO Supletivo. 
No SENAC é passivei construir 17 Escolas-Centros de Formação Profi ssional por 
anCl: atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 laboratórios 
para cursos de informática . 

Além desta perda. houve uma redução de aproximadamente 20% dos 
seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto Simples -
que isentou as Pequenas e Microempresas das Contribuições Sociais a elas 
destinadas .. Temos ainda tramitando o Projeto de Lei de autoria do Executivo que 
re uz suas contribuições em 50% para os contratos de trabalho temporários. 
Portanto o objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos serviços 
que essas Entidades prestam aos trabalhádores . 
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Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 dejulho de 1991 , constante no Artigo 1° da 
Medida Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (I %) que vigorou desde os idos da 
criação das Entidades em 1946, tendo em vista que a majoração para 3,5% (três e meio 
por cento) do montante arrecadado está em desintonia não só com a evolução 
econômica, que através da racionalização do trabalho a utilização da computação 
barateia os custos. mas também com a conjuntura nacional de estabilidade econômica. 

Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou lógica o 
aumento sob comento baseia-se única e exclusivamente, na voracidade e no afã do 
Estado de aumentar receitas e cortar custos. sem qualquer reflexão mais profunda, 
estando ainda em desacordo com a necessidade do Pais investir na formação profissional. 

Portanto com o aumento anual de 1% (RS 9.160.000,00) para 3,5% 
(32 .060.000,00), representa uma perda de RS 22.900.000,00. 
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Suprima-se o caput do Art . 25 e respectivos incisos do Art . 1° da Medida 
Provisória .. etornando ao texto original da Lei n° 8 540. de 22 de dezembro de 1992. 
atualmetne em vil!or , . 
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JU TIFICATIVA 

A roposta contida na Medida Provisória aumentam em 0,5% a ~arga tributária do . 
p I fi . em 040/, a do segurado especial. Tal disposItivo onera os ' produtor rura pessoa ISlca e , o .. 

rodutore!; rurais brasileiros exatamente no momento em que começam a recuperar as 
~erdas finance'iras sofridas com os baixos preços dos produtos agro-sl lvo-pastons e a 
conseqüente qlleda na renda do setor, em decorrência do Plano Real. A medida ~umenta 
a carga tnbutária no campo, criando novos obstáculos à retomada da produçao rural , 
cujo sacrifício sustentou o program~ .de es~abilização da economia. transformando-se na 
úl/cura verde do plano de combate a mflaçao, 
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SUOrlmlr o anl9? 9~ oa ~el . no 8.2 ~ 2, oe 24 de Julho ce " -= :!; C:;1Slame ~c Anlgo 10 da 
Medloa Provlsona em eOlgrafe 

. . . . . JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) oue '/lgorou oesoe os I d ~,s 
da Criação oas Entidades e, fo! estabel~C<lqo. f;lE:IO Decreto·Lel 9,853/46 , an , 30 § 20 
(SESC) e Decreto·Lel 8.621/46 , art , 4° § 2° e Decreto 61 ,843/67 , art , 30 , §10 
(SENAC) 

, . A' majoração cara 3,5% (três e meio por centel de '-Iontante arrecadado 
esta em deslntonla não só com a evolução económica ::Jue atrave~ ca raCionalização 
00 traOéllho ô utiliza cão oa comoutação barateia es :~S;oS óTas 'ô:TlCEr-rl com a 
:on!untua nac:cnal oe eSlaDllioade económica , 

o SEiSC/SE,NAC terão uma peroa anua; oe aorcx lmaoamente RS 
;2:? ,;lOO 000. 00 .. Com essa ImportânCia é posslvel no SESC ::mS, iUlr : 50 modulos 
ooornológlccs com trés cadeiras caoa : fornecer 5432.59 2 rete:çtes , ôtenaer :32,629 
cnança's no pré·escolar e oferecer mais 31 633 vagas n9 E-:1 slnc Suolet lvo No 
SE AC eculvale a construção 17 Escolas-Centros oe " ormação P~oflss l ona l por 
ano: atenoer .' LI 12: alunos no curso oe Secretanadc. oor af"o mon;ar ",08 laooratonos • 

para cursos oe mformatlca 

:) oOleuvo Oestê :: :nenca e oresErv a ~ : :lara,; ,r ~ :cr.t lnuloaoe ccs 
servlcos cue essas ~ntldaoes crestam aos traoalnacores 
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Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212. de 24 de julho de 1991 , constante no Artigo 1° da 
Medida Provisória em epigrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os idos 
da Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art. 3° § ~ 
(SESC) .e Decreto-Lei 8.621/46, ar!. 4° § 2° e Decreto 61.843/67, art. 30, §10 
(SENAC). 

A majoração para 3'.5% (três e meio por cento) do montante arrecadado 
está em desintonia não só com a evolução económica. que através da racionalização . . 
do trabalho a utilização da computação barateia os custos. mas talTlbém com a 
conjuntura nacional de estabilidade económica. 

O SESC/SENAC terão uma perda anual de aproximadamente RS 
22.900.000,00. Com essa importância é possivel no SESC construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender 32.629 
crianças no pré-escolar e oferecer mais 31 . 933 va~as n'o Ensino Supletivo. No 
SENAC equivale a construção 17 Escola&-Centros d~ F,ormação Profissional por 
ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar, 308 laborptórips 
para cursos de informática. 

O objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos 
serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores. 
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"ART_ 10-94 . 

Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212. de 24 de julho de 1991 . constante no Artigo 1° da 
Medida Provisória em epigrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde os idos 
da Criaçâo das Entidades e. foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46. art. 30 § 20 
(SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61 .843/67. art. 30, §10 
(SENAC) 

A majoração para 3.5% (três e meio por cento) do montante arrecadado 
está em desintonia hão Só com a evolução económica. que através da racionalização 
do trabalho a utilização da computação barateia os custos. mas também com a 

• 
conjun'tura nacional de estabilidade económica . 

• 
• 

O SESC/SENAC terão uma perda anual de ap'rQxlmadamente R$ 
22:900 .000 .00. Coni essa importáncla é passivei no SESC construir 150 módulos 
odontológ icos com -três cadejras cada;' fornecer 5.432.592 refeições: atender 32.629 

• 
crianças no pré-escolar e oferecer mais 31 .633 vagas no EnSino Supletivo. No 

• 
SENAC equivale a construção 17 Escolas-Centros de Formação Profissional por 
ano: atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano: montar 308 laboratórios 

• 
pára clJrSOS de Informática . 

O objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continUidade dos 
serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores . 
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Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212 . de 24 de julho oe 1991 . constante no Artigo 1 ° da 
Medida ProvIsória em epigrafe 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os idos 
da Criação das Entidades e. foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9853/46. art. 3° § 20 
(SESC) e Decreto-Lei 8.621/46 . art, 4° § 2° e Decreto 61 .343/67. art. 3°., §'19 
(SENAC) 

, 

A majoração para 3.5% (três e meio por cento) do montante arrecadado 
esta em deslntonla não só com a evolução económica. que atraves da raCionalização 
do trabalho a utilização da computação barateia os custos. mas . tambem com a 
conjuntura naCional de estabilidade económica . 

• 
O SESC/SENAC terão uma peroa anual de aproxlmadament~ RS 

22.900000.00 Com essa Importãncla e possivel no SESC construir 150 mód,ulps 
odontológiCOS com três cadeiras cada : fornecer 5 43:Ui92 refeições: atender 32.629 , 
crianças no pre-escolar e oferecer 'maiS 31 .633 vagas no EnSinO .S.upletlvo: No 
SENAC eqUivale a construção 17 Escolas-Centros de Formaçã:J P'oflsslonal por 
ano: atender 14 125 alunos no curso de Secretariado Dor ano. montar, 308 laboratÓriOs 
:Jara cursos ae Iniormática. 

o objetlvo desta Emenda e preservar e garant ir a cor.tlnuldade dos 
serviços oue essas En!ldades Drestam aos traoalhadores 
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Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.21 2. de 24 de julho de 1991 . constante no Art igo 1 ° da 
Medida Provisória em epigrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde os idos 
da Cria<tão das Entidades e. foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46. art. 30 § 20 
(SESC) e Decreto-Lei 8.621/46. art. 4° § 2° e Decreto 61 .843/67. art. 30. §10 
(SENAC). 

A majoração para 3.5% (três e meio por cento) do montante arrecadado 
está em desintonia não só com a evolução económica. que atraves da racionalização 
do trabal o a utilização da computação barateia os custos. mas tambem com a 
conjuntura nacional de estabilidade económica. 

• 
O SESC/SENAC terão uma perda anual de aproximadamente RS 

2~ . 900 . 000 . 00 . Com essa Importãncla e possivel no SESC construir 150 módulos 
odontológicos com trés cadeiras cada: fornecer 5.432.592 refelçóes: atender 32.629 
crianças no pré-escolar e oferecer mais 31 .633 vagas no EnSino Supletivo. No 
SENAC equivale a construção 17 Escolas-Centros de Formação Profi ssional por 
ano: atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano: montar 308 laboratórios 
para cursos de informática. 

O objetivo desta Emenda e preservar e garantir a continuidade dos 
serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores . 
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Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991 . constante no Artigo 10 da 
Medida Provisória em epigrafe. I 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os idos 
da Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46. art. 30 § 20 
(SESC) e Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61 .843/67, art. 30, §10 
(SENAC). 

A majoração para 3.5% (três e meio por cento) do montante arrecadado 
está em desintonia não só com a evolução econõmlca . que através da racionalização 
do trabalho a utilização da computação barateia os custos . mas também com a 
conjuntura nacional de estabilidade econõmica . 

• 
O SESC/SENAC terão uma perda anual de aproximadamente R$ 

22.900.000.00. Com essa importância é possivel no SESC construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições: atender 32.629 
crianças no pré-escolar e oferecer mais 31 .633 vagas no Ensino Supletivo. No 
SENAC equivale a construção 17 Escolas-Centros de Formação Profissional por 
ano: atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano: montar 308 laboratórios 
para cursos de Informática 

I 

O objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos . I 
serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores . 
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Sucnmlr o amgo 94 da Lei nO 8 . .2~2 . de 24 de Julho ce ~=?1 ç:::ns,ame roo Anlgo 1° da 
Medloa Provlsona em epigrafe 

JUST IFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento p %) que '/lgorou oesoe os Id:;s 
da Cnação das Entidades e. foi estabelecido pelo Decreto·Lel 9.853/46 . ar! 30 § 20 
(SESC ) e Decreto-Lei 8.621/46 . art. 4° § 2° e Decreto 61 .843/67 . an. 30. §10 
(SENAC) 

A maJoracão cara 3.5% (três e mela por cento \ do mOntante arrecadado 
estâ em deSlntOnla não 50 com a evolução económica oue atraves oô raCionalização 
00 traoalho a ullllzacão oa computação barateia os :us,os ;:-as ,amcem com a 
conjuntura nac:onal de estaollldade económica . 

O SESC/SENAC ,érão uma peroa anuai oe aorcxlmacamente RS 
22 .900 .000.00 Com essa Importância é passivei no SESC conS!íUlr :50 modulas 
ooontológlccs com três cadeiras cada: fornecer 5.432.592 relelçõeS a,enoer 22.629 
cnanças no pre-escolar e oferecer mais 31 .633 vaoas no E:1slne Suoletlvo. No - . 
SENAC eaulvale a construção 17 Escolas-Centros oe .. armação Profissional por 
ano: atenoer 4 125 alunes no curso de Secretariado cor af'o: montar 308 laooratónos 
para cursos oe tnformatlca 

O OOle!IVO deste E:-nenoa e :lreserv a~ : oara:;ur Q : : n tnuloaoe aos 
servlcos cue essas entldaoes crestam aos traoalhacores 
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Supnmlr o anlgo 94 da Lei nO 8,212. de 24 de Julho de 1991 , constante r o Anigo 1° da 
Medida ProVlsvna em eClgrafe, 

\ 
I , 

I 
1 , 

, 
I , 
I 

1 
1 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou aesae os Idos da 
Criação das Entidades e. foi estabelecido pelo Decreto·Lel 9.853/46. an, 3° § 20 ISESC) e 
Decreto·Lel 8.621/46. an, 4° § 2° e Decreto 61 .843/67, an. 3°, §1° CSENAC). 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do mor.tente .. :recadado eSla 
em desintonia não só com a evolução económica, que através da raCIonalização do trabalho 
a utilização da computação barateia os custos, mas também com a conjuntura nacional de 
estabilidade económica. 

Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem falica ou lógica o 
aumento sob comento basela·se unlca e exclUSivamente. na voraCidade e no afã do Estado 
de aumentar receitas e conar custos. sem qualquer reflexão mais profunaa, 

~epercussões nas atlvldade do SESC e ao SENAC . 

VALOR ANUAL ISESC/SENAC} 

Valor RS 916.000.000.00 

1% RS 9.160,000.00 

3.5% RS 32.060.000.00 

Peroa RS 22.900.000 ,00 

:om essa 'mponáncla é posslvel roo SESC. ~onstrulr ~ 50 modulas 
Odontológicos com trés cadeiras caoa: fornecer 5.432.592 refeições: atenoer 32,629 cnanças 
no pre-escolar e oferecer mais 31 .633 vagas na EnSino SupletiVO, 

Com essa Imponãncla e passivei no SENAC. ::onstrUlr ~ ~ ESCOlas-Centros de 
"armação ProfiSSional por ano: atenaer 14.125 alunos no curso de Secretanaoo por ano: 
montar 308 laboratónos para cursos oe Informatica. 

Além oessa oerda as entidades pereeram aproxlmaaamente 20% dos seus 
recursos com a aprovação da Meolda t-rovlsona 1 526/96 - impos imOles para Pequenas 
e Microemoresas. 

, 
I 

I 
I 
I 

I 

"'''',----- ---.....,,-7''-::;r''''-:;---;-r--- U~ 'IoIIIY-:,,-"" - --------------.-, 

-

M ••• '" II 5 !! 

• 

.. 

-



r 

Maio de 1997 

• 

• 

DIÁRIO DO SENADO FERAL - Suplemento 

MP 1523-7 

000025 

Sexta-feira 9 00043 

APRESENTACÃO DE EMENDAS 

n AU '"I 

07/05/97 J 
r------------------------------ p~,~o--------------__. 

L~i1EDIDA PROVISÓRIA N° 1,523-7, dQ 02105/97 

r-=-==~=-.-=-::::_:_:_:_:-=:=_~::_;_:_:;::= ' UT"" -----------------------I DEPUTADO VALDIR COLATTO I [ N" pftQNTUARIQ J 

I 

TIPO 

L\ ) - SUPRESSIVA 2( ) - SUBSTITUTIVA J( ) - MODIFICATIVA 4( ) - AOITIVA 9( ) - SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PARAGRAFO lNC1SO ALiNE. 

P'1i1~ 
... TlGO 

1° 

l UTO 

. -
EMENDA SUPRESSIVA A MEDIDA PROVISOR1A 1.523-7 

Suprima-se o Art. 94 do Art. 1 ° da MP, retornando o texto da Lei nO 8.212 , de 24 de 
julho de 1991 , em vigor. 

JUSTIFICATIVA 

A contribuição prevista por lei, incidente sobre a folha de pagamento das 
empresas, devida às instituições do sistema "S" - é repassada mensalmente às 
Admlni~;trações Regionais pelos respectivos Departamentos nacionais , 

I proporcionalmente às arrecadações auferidas em cada um dos Estados da Federação. 
I Para a maioria das AR 's, no entanto, os recursos arrecadados são Insuficientes para o 
I custeio de seus programas de formaç:lo profissional e de promoção social. O aumento da 

aliquota atual de 1 % para 3,5%, conforme o texto proposto pela MP, prejudicarà 
justamente as AR's dos Estados do Norte e do Nordeste, que não chegam a arrecadar se 
quer e~,te percentual. O prejuízo será maior exetamente para aqueles que demandam 
maiores inversões de recursos para as ações voltadas às classes trabalhadoras_ 

• 

'-~----'-------------------~'~~~-------------------------, 
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I 
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-

APRESENTACÃO DE EMENDAS 

(,~'--

MP 1523-7 

000026 

n.TA - ~qoposlCJ,o _____________ --, 

I OZloséZJ I MEDIDA PROVISÓRIA N° 1,523-7, dQ 0'2J05I97 I 
I DEPUTADO VALDIR COLATTO

M

"" [N"PRQNTu'.1Q J 
r-----.----------------------___ T1~ _______________________________ ~ 

1( x) - SUPRESSIVA 2() - SUBSTlTUTIVA J() - MOOIFICATIVA 4() - AOITIVA 9( ) - SUBSTITUTIVO GLOBAL 

,--_ .'G.OIA _~ I 1/1 I =====_ ... _1:....~_ -_-_-_-;_-_-_-__ .... _._GAAF __ O~~:_TLI ====-___ INCISO __ -_-_- _-...1-"_-_-_-_-_-:..ALl_""_. =:J 
r----------------------------- TEXTO ________________________________ --, 

EMENDA SUPRESSIVA À MEDIDA PROVISÓRIA 1.523-7 

Suprima-se o § 4° do Artigo 45 proposto em Art. 1 ° da MP 
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JUSTIFICATIVA 

A Lei nO 9.298, de 1 ° de agosto de 1.996, em seu Artigo 1 0 , altera a 
redação do § 1 ° do Artigo 52 da Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1.990, 
que "dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências, 
limitando as multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no 
seu termo, a no máximo 2% do valor devido. 

Isto posto, constitui em procedimento incoerente a utilização de taxas 
contrarias ao disposto na citada Lei , dado a situação econômica atual do País, 
onde a inflação projetada e divulgada pelo Governo Federal sequer atingirá o 
patamar de 10% ao ano, o que não justifica a aplicação da penalidades 
superiores às previstas na Lei nO 9.298/96. 

r----------------~~,~----------------------------, 

MP 1523-7 

000027 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I' 07 / ~~. /97 , 

LIMA 

-
,,----------------PJto'oslCÃO----------------, 
" MEDIOA PROVISORIA '523-7/97 I 

- ------AUTQft ----______________ -'---, _- "", '~TuÁIIIO ;,-

I 
1':',------------------------- II"J __________________________ --, 

1 ~ . SVJ.ItESSoVA 2 :: ' SUltSTlTUlTlVA 3 ~ . 104001'1tA'.... 4 ~ I· AOITlVA 9 U · S UISTlTUl'TlvO o....oe ..... 

• I .... ' ......;;.o.;.;,/....;;·~;.;.~'_"~==~I [r:'", -,-Q-9- 4 "rtf 'Gl ----- CI ':'lu.Gftl.ro --~-- j '#( ' S ) -__ -, __ "I. IN[4 ----." 

, 
----------------- ------TUTO----------- ---------------., r-
I Alterar o artigo 94 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991 , do qual trata o artigo 12 

da Medida Provisória n2 1.523-4, que passa a vigorar com a presente redação: 

"Artigo 94. Fica fixada em 1 % (um por cento) a remuneração destinada ao Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS pela realização de arrecadação e fiscalização de 
contribuição por lei devida a terceiros, quando proveniente de segurado, empresa, 
pensionista ou aposentado ao mesmo vinculado, sendo aplicada à mencionada 
contribuição aos dispositivos pertinentes desta Lei". 

JUSTIFICAÇÃO 

Não cabe falar-se em majoração da supracitada remuneração , pois que no 
momento econômico atual observa-se a ausência de inflação e, também, a 
informatização do órgão em questão, o que reduziu consideravelmente os custos da 
citada operação. 

Não obstante, cabe lembrar a importância das entidades prejudicadas pela ncJIllia 
provisória, que preenchem vácuo social que o Estado por incapacidade ou 
desinteresse resiste preencher, a quem a subtração dos mencionados recursos virá 
reduzir a capacidade de investimento, que traduzida em exemplos seria suficiente 
para construir 150 módulos odontológicos com três cadeiras cada; fomecer 

Maio de 1991 
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5.432.592 refeições , atender 32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31 .633 
vagas no Ensino Supletivo, 17 Escolas - Centros de Formação Profissional por ano; 
atender 14.125 alunos no curso de secretariado por ano; montar 308 laboratórios 
para cursos de informática. -

· I 

Sexta-feira 9 00045 

I 
• .",.- ... . .SS+,../'UJlt4 ---------------------, 

· ~ /. 
/' (Fi 14 ~6>/ l11~ 

• 

MP 1523-7 

000028 

A Medido Provisório nO / .523-7. de 30.0-1.97. 
que "a/lero dispo.\·ilivos dos Leis n Os tI.2 / 2 e 
8.2/3. ambos de 2-1 de j ulho de / 99 / . e dó 
oll'ros providências ". 

Suprima-se, do artigo I ° da Medida Provisória, a altcração do art . 94 da Lci nO 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

JUSTIFICAÇÃO 

() dispositivo em questão trata da taxa paga. por terceIros, ao Instituto Nacional 
do Seguro Social - lNSS, a título de remuneração pela atividadc de arrecadação de contribuições 
a eles devidas por lei . Dita remuneração foi , historicamente. de I % (um por cento) e remonta á 
criação de entidades como: o SESC (Decreto-Iei nO 9.853/46, art . 3°, § 2°) e o SENAC (Decreto­
lei n° 8.621/46, art . 4°, §2° e Decreto n° 61.843/67, art. 3°, § 1°). 

A majoração da taxa para 3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado 
está em desintonia, tanto com a evolução da economia - que reduz custos através da 
racionalização e mformatização do trabalho - quanto com a conjuntura nacional de estabilidade - . economlca. 

A repercussão da nova taxa sobre a arrecadação anual do SESC e do SENAC é 
ilustrada a seguir: 

Valor da arrecadação anual 
Aplicação da taxa de 1% 
Aplicação da !a"3 de 3,5% 
Perda decorrente 

RS 916.000.000.00 
RS. 9.160.000,00 
RS 32.060.000,00 
RS 22 .900.000.00 

Com a importância correspondente à diferença é possivel , ao SESC, construir 
150 módulos odontológicos com três cadeiras cada, fornecer 5.342.592 refeições. atender a 
32.629 crianças no pré-escolar e oferecer 31 .633 vagas no ensino suplet ivo. 

Ao SENAC seria possível, com a mesma importância. contruir 17 Escolas­
Centros de Formação Profissional por ano, atender, anualmente, a 14.125 alunos no curso de 
Secretariado c montar 308 Laboratórios para cursos de informática. 

De ressaltar, ainda. que com a aprovação e conversão da Medida Provisória nO 
1.526, que criou o Imposto Simples para as Micro e Pequenas Empresas, as entidades citadas 
perderam cerc-.a de 20% de sua arrecadação. 

Sala das Sessões, 06 de maio de 1997 

.--,~-4 
r PEDRO SIMON 
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APRESENT Açlo DE EMENDAS . '. 

MP 1523-7 

000029 
n---------- III,DIDA "0".'01'11 ----------, 

r 
I' 07 I 

• 

.... tA 

05 

1.523 -7 

AUTO. 

Deputado Eurico Miranda 

IOICIIO &1,''' •• 

I 
•• fIGO 'AUO."'O • 

I 97 1<" 6° 

TlITO 

Emenda Supressiva 

Constante do Artigo 12 da Medida Provisória 
Suprima-se do ~ 6°. do ano :!:! a se!,'Ulnte expressão 

r 
!' 

e de contratos de patroclnIO. licenCiamento de uso de marcas e slmbolos ... " 

JUSTIFICATIVA 

Q)OOClO 

..OIIiU 

] ' ] 

Nossa emenda intenta impedir que nossos clubes espomvos sejam onerados em 

mais um tributo . tendo em vista. especialmente. sua finalidade social , ponanto, sem fins 

lucrativos. Quando ocorre de as nossas acremlações aufemem lucro em suas atividades. este 

não passa de ocorrencia fonulta 

ASSIm. nos parece .IUSIO que seja concedida Isenção aos clubes espomvos no que 

diZ respeno a tributá-los nos contratos de patrocinio. e no licenCiamento de uso de marcas e 

slmbolos. acrescido as razões iniciais o fato de seu inSignificante valor de base de cálculo. 

I 

• , ......... ." .. -------------------, 
/'~'-? c .- ,~ 

.A:ii' .:."",7:, v"'.:-:-, --------------

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1523-7 

000030 

-
I; .. I 

1
"--------------- .. 1II 0 ," O' ICAO --------- -----

. MEDIDA PROVISORIA NO ~.523-7/l997 

1'- - .• '0. ------- ------- -_ 
I DEPUTADO PEDRO HENRY 

7"- ,.1 ~ ItOfolTUA llttO-_ 

I' 559 I 

"-I,---UI. G) ------ ·~ .. "C.ftl.' ·l------ · .. c "~ ------." !'oc .. --_~I ' 

ART. 10 - 94 . 

''','------------------- rf)I TO ___________________ ..., 

Suonmlr o artigo 94 da Lei n° 
Meolda ProvIsória em epigrafe 

8 .212 . oe 24 de Julho de 1991 . constante no Artigo 1° da 

Maio de 1997 
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J USTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os idos da 
criação das Entidades em 1946. tendo em vista que a majoração para 3.5% (três e meio por -
cento) do montante arrecadado está em desintonia não só com a evolução económica. que 
através da racionalização do trabalho a utilização da computação barateia os custos. mas 
também c;om a conjuntura nacional de estabilidade econõmica. 

Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou lógica o 
aumento sob comento baseia-se Única e exdusivamente. na voracidade e no afã do Estado 
de aume tar receitas e conar custos . sem qualquer reflexão mais profunda. estando ainda 
em desacordo com a necessidade do Pa is investir na formação proll ssional. 

Portanto com o aumento anual de ~ % (RS 9 .160.000 .00) para 3.5% 
(32.060.000.00). representa uma perda de RS22.900.000.00 .. e com essa Importância é 
passivei no SESC: 
construir 150 módulos odontológicos com três cadeiras cada: fornecer 5.432.592 refeições: 
atender 32.629 cnanças no pré-escolar e oferecer mais 31 .633 vagas no Ensino Supletivo. 
Para o SENAC: construir 17 Escolas-Centros de Formação Profissional por ano: atender 
14.125 alunos no curso de Secretanado por ano: montar 308 laboratórios para cursos de 
Informática . 

Sexta-feira 9 00047 

. ......... -~=-:>~,. ~.\. °l' ~)==----------, 
.. ) 0'. ' - ~~ I -

• 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1523-7 · . 

000031 

" 

06/ õs'i? I .... "·=======:::::::=::==:=:=~~·"" .. ~·o"'-: -'-.l"'-J.:.L _________ ~ _ ~ . M1iOIDA PR.OVISÓRJA N° 1523-7 
... ,00- - - -----------,11 .. ··- .. 0·6-5 ,.w.o- l 

Senadora EMU.IA FERNANDES . . _ 

• 1Ir.J 
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• • • r l / i .... --J I' ARTIGo'" - 941 
~""'IIUIIO 
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I 19 

• 

• 

TOTO 

Suprima-se o art . 94 da Lei 8.212 de 24 de julho de 199 1, 
constante no Artigo IOda Medida" Provisória em referência . 

JUSTIFICATIVA 

A majoração' para 3,5% (três e meio por cento) do montante 
arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica, que 
através da racionalização do trabalho a utilização da computação barateia os 
custos, mas também com a conjuntura nacional de estabilidade econômica. 

Ressaltamos ainda, a ausência de qualquer sustentação em 
argumentação de ordem fática ou lógica que justifique a referida majoração . 

r.,."-'-- ' - . - - - ---- - ------ - ....... ,.UIU. - - --- - --- -- --- - - - _. 

_ .... _ .. d~~/~<..:~=:::..:-<J:....::.. ___ _ 



00048 Sexta-feira 9 DIÁRIO DO SENADO fEDRAL - Suplemento Maio de 1997 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DATA 
I 

II MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.523-7/97, DE 1"7 

AUTOO 

ADHEMAR DE BARROS FILHO 

1 • - ~EssrvA 2 Cl - 9..UT1TUT1VA 

PíOõPõõiêXo 

4 Cl - AOITlVA 

MP 1523-7 

· 000032 

I I N' iitõõNiü.Lõõ 
32. 

9 Cl - SUIIlTM1\/O 0l0lAl 

I 
I 
I 

AlINlA I L-____ ~~~~~; ____ ~I LI _____ 1~~_-~M~ ____ LI _____ p_AA_~ __ ~_o ____ L_ ____________ _L ____________ ~ 
TflTO 

Suprimir o artigo 94 da lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991 , constante no Artigo 1° da 
Medida Provisória em epigrafe. 

JUSTIFICATIVA 

Retomar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde os idos 
da Criação das Entidades em 1946. 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado 
esté em desintonia não só com a evolução econõmica, que através da racionalização do trabalho 
a utilização da computação barateia os custos, mas também com a conjuntura nacional de 
estabilidade econõmica. 

o valor de 1 % hoje cobrado pelo INSS perfaz um total anual de RS 
9.160.000,00, com o aumento de 3,5% essa importância sobe para 32.060.000,00. Com essa 
importância é possivel no SESC: construir 150 módulos odontológicos com três cadeiras casa; 
fornecer 5.432.592 refeições; atender 32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31 .633 
vagas no Ensino Supletivo. 

No SENAC é possivel construir 17 Escolas-Centros de Formação 
Profissional por ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 
laboratórios para cursos de informática. 

Além desta perda, houve um redução de aproximadamente 20% dos 
seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto Simples - que isentou as 
Pequenas e Microempresas das Contribuições Sociais a elas destinadas. Temos ainda tramitando 
o Projeto de lei de autoria do Executivo que reduz suas contribuições em 50% para os contratos 
de trabalho temporérios. Portanto o objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade 
dos serviços que essas Entidades prestam aos trabalhadores. 

/ , 

-APRESENTAÇAO DE EMENDAS 

• 
MP 1523-7 

000033 

la 7 / "~~/ ~J71 =I'======ME=:D:I:D=A==P:R:O=V:I:S:OR:I:A:=N=O:..'-"ol~'o.,-,"5~2=-=3~7l1./2:l2.92.9.L7 __________ 1 

r· __ · ______ ==~~·~~~~~~~~~~~~~~~~A~U~T~~~--_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-,-JI 1'122··9'~NWo __ DEPUTADO NILSON GIBSON '. _ I 
r..--------------------------------------- I"'J -----=---------________________ -, 

, ~ • ~M.S~. 2 ( !. SU.sTITUlTIWo 3 O . "'OOI'lCAr,.,. 4 O -"OIT'"'' 9 O -SUUTITUrT,It'O.U>e4l. 

1
1' .... Gil". ---'1 1 ""f 'G) ----------- "J.IIIAGtII"'O ----,------ 1'f(:"J -----.,.---- ..... '",,. 

L. _____ -' ·ART. 10 - 94 ! 

I
r.·~-----------------------------TOTO------------------_______________ -. 

Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no Artigo 1° da 
I Medida Provisória em epígrafe. 

d 

• 

• 

.. 



Maio de 1991 

• 

• 

• 

• 

DIÁRIO 00 SENAOO PERAL - Suplemento Sexta-feira 9 00049 

.FUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde os idos da 
Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art . 3° § 2° (SESC) e 
Decreto-Lei 8.621/46, art . 4° § 2° e Decreto 61 .843/67 , art . 3°, §1° (SENAC). 
. A maj~raçãp para 3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado está 
em deslntonia não s;:; com a evolução económica, que através da racionalização do trabalho 

, 
a ulilização da computação barateia os custos, mas também com a conjuntura nacional de 
estabilidade econõmica. 

Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou lógica o 
aumento sob comento baseia-se única e éxclusivamente, na voracidade e no afã do Estado 
de aumentar receitas e cortar custos , sem qualquer reflexão mais profunda . 

Repercussões nas atividade do SESC e do SENAC: 

VALOR ANUAL ISESC/SENAC) 

Valor RS 916 .000 .000,00 

1% RS 9.160.000,00 

3,5% RS 32.060.000,00 

Perda RS 22.900.000,00 

Com essa importância é possivel no SESC: construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432 .592 refeições; atender 32.629 crianças 
no pré-escolar e oferecer mais 31 .633 vagas no Ensino Supletivo. 

Com essa importância é possivel no SENAC : constru ir 17 Escolas-Centros de 
Formação Profissional por ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; 
montar 308 laboratórios para cursos de informática. 

Além dessa perra entidades perderam aproximadamente 20% dos seus 
recursos com a aprovação da M éli a Provisória 1.526/96 - Impost~imples para Pequenas 
e Mlcroempresas. , / ) 

APRESENTAÇAi) c=: ::.MENDAS I , , 

MP 1523-7 
\ 

• 
000034 J 

r.-; " ' ;~ 
\ --.J MEDIDA PROVISORIA NO L 523-7/1997 I 
- - - _ ___ _ -- I ' C.. 

I' DEPUTADO AROLDO CEDRAZ 

I, 
I 

\~' - ." .... -

--------------

," --------- .. .... , ... . ------
\· ART. 10 - 94 

• 

I 
J 

I 
r. .. -------------------------------- ·r1fC -----------------------------------, 

I 

• 

Sucnrmr o amgo 04 oa Lei n- 8.212 . ce 24 oe julho oe 1991 '::lnstame ~o MilIgO ,. da 
Medida Provlsona em eOlOrafe -

JUSTIFICAÇÃ O 

Retornar ao percentual de um por cento \ 1 %) que vigorou oesde os Idos da 
criação das Entidades em 1946. tendo em vista que a majoração para 3.5% (três e mela por 
cento) do montante arrecadado esta em desmtoma não só com a evolução económica. que 
através da racionalização do trabalho a utilização da computação barateia os custos. mas 
também com a conjuntura nacional de estabilidade económica . 
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Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou lógica o 
aumento soo comento baseia-se unlca e exclusivamente. na voraClcade ' e ~o afã do Estado 
de aumentar receitas e conar custos . sem qualquer reflexão. mais or:iur.:a. estanco ainda 
em desacorco com a necessloaoe do Pais Investir na formação profiSSional. 

Ponanto com o aumento anual de 1% IRS 9.160.000 .00\ para 3.5% 
132.060.000.00). represerlta uma perda de RS22.900.000.00 .. e .CC:':1 essa ImportanCla é 
passivei no SESC: 
constrUIr 150 moculos odontOlógiCOS com três cadeiras cada: fomecer 5.432.592 refeiçOes: 
atender 32.629 crianças no pre-escolar e oferecer mais 31 .633 vagas no EnSino Supletivo. 
Para o SENAC: constrUIr 17 Escolas-Centros de Formação ProfiSSional por ano: atender 
~ 4.125 alunos no curso de Secretariado por ano: montar 308 laboratónos oara cursos de 
mtormatlca . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1523-7 

000035 
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Suprimir o artigo 94 da lei n1l 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no 
Artigo 111 da Medida Provisória em epfgrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

o dispositivo em tela, ao alterar de 1% (um por cento) para 3,5% (três e meio por 
cento) o valor cobrado pelo INSS, desvia para o custeio da máquina estatal 
recursos originalmente destinados a programas de bem-estar social e formação 
profissional do trabalhador. 

o percentual de 1 %, em vigor desde 1946, ano da criação do SESC e do SENAC, 
se foi plenamente satisfatório em épocas e contextos no!' quais os procedimentos 
administrativos, por sua natureza quase artesanal, mostravam-se mais complexos e 
morosos, com maior razão deve apresentar-se aceitável num quadro marcado pela 
superior racionalização do trabalho e pela larga utilização da informática, fatores 
notórios de barateamento de custos. 

Em acréscimo, a adição de mais 2,5% ao 1,% historicamente suficiente significa, 
em última análise, subtrair do sistema de apoio social ao trabalhador uma 
considerável importância - cerca de R$22.900.000,OO - para remetê-Ia à igualmente 
histórica rapacidade do Estado. 
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Supnmlr o artigo 94 da Lei nO 8.212. de 24 de julho oe 99 constante ro Art loo ° da 
Medida Provls.:lna em eClgrafe 

J USTIFICAÇ ÃO 

Retornar ao oercentual de um por cento 11% 1 que vigorou cesoe os Idos da 
Cnação das Entloaoes e. 01 es\aoelecldo pelo Decreto-Lei 9.853/46 . ano 2° § 2° ISESC) e 
Decreto-Lei 8.621 /46 . ano 4° § 2° e Decreto 61 .843/67 , art . 3°. §1° (SENAC1. 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado eSla 
em dE:slntonla não so com a evolução económica. que através da racionalização do trabalho 
a utilização da computação barateia os custos, mas também cam a conjuntura nacional ce 
e:;tabilidade económica . 

Sem oualquer sustentação em argumentação de ordem fatica ou lógica a 
aumento sob comento baseia-se unlca e exclusivamente. na voracldaoe e no afã do Estado 
de aumentar receitas e conar custos. sem qualquer reflexão mais profunoa 

" eoercussões nas atlvlcade do SESC e 00 SENAC 

VALOR ANUAL ISESC/SENAC) 

alor RS 916 eco 000 00 

• o, , ,o RS 9 160 CCO .OO 

~ . 5% RS 32.060000 00 

Perca RS 22 .900 .000 00 

::om essa oonancõa e poss lvel r o SESC construir : 50 modulos 
ocuntologlcos com Ires caoelras caca' fornecer 5 432 592 refelcões atenoer 22 629 cnanças 

o pre-escolar e oferecer mais 31 633 vagas no EnSinO SUPletiVo. 
Com essa Imponancla e ooss lvel no S:NAC. :onstrulr ~ 7 ESCOlas-Centros de 

=ormacao Prci.sslonal oor ano atenuer , .1 125 alunes no c~rso de Secretanaoo por ano 
rnonlar 308 laúoratonos para cursos oe Informatlca . 

Além oeSSá oerca áS entidades perceram aoroxlmaoamente 20% dos seus 
I ' ecursos com a aorovação da Meold3 Frovlsona 1.526;56 - impostO S,moles oara Pequenas 
Le Microemorecas -
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Supnmlr o anlgo ~4 oa Lei n- S,2í2. 
Meolda Provlsona em ePigrafe . 

ce 24 oe Julho oe 1991 .:onstante , o Anlgo l' da 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou oesde os Idos da 
criação das Entidades em 1946, tendo em vista que a majoração para 3.5% (três e meIO por 
cento) do montante arrecadado esta em deslntonia não só com a evolução económica, que 
através da raCionalização do trabalho a utilização da computação barateia os custos. mas 
também com a conjuntura naCional de estabilidade económica, 

Sem qualouer sustentação em argumentação oe oroem fauca ou lógica o 
aumento soo comento basela,se unlca e exduslvamente, na voracloaoe e ~o aia do Estado 
oe aumentar receitas e cortar custos . sem qualquer reflexão mais or:iur.:a estanoo ainda 
em oesacoroo com a necessloaoe do Pais Investir na formaç~o proilsslonal 

Portanto com o aumento anual de 1% IRS 9160 .000 .COl para 3.5% 
132.060000.00) , reoresenta uma peroa de RS22.900.000.00 .. e cc~ essa Importancla li 
passivei no SESC 

construir í 50 mooulos ooontológlCOS com três cadeiras cada: fomecer 5 432.592 refeições: 
atenoer 32.629 cnancas na pre,escolar e oferecer mais 31 .633 vagas no EnSino Supleuvo. 
Para o SENAC. constrUlf 17 ESCOlas-Centros de Formação Frofisslonal por ano: atender 
~.1 . 125 alunos no curso oe Secretanado por ano: montar 308 laoor8tonos oara cursos de 
::1!ormauca 
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Suonmlr o anlgo 94 da Lei nO 8.212 . de 24 de julho ce 1991 . constante ~ J .;nloo ,0 da 
Medida Provlsona em eClgraíe . 

JUSTIFICAÇÃO 

~etornar ao percentual de um por cento ( 1 % I que vigorou c esoe 'Js Idos oa 
Criação das t:ntldades e. foi estabeleCido pelo Decreto-Lei 9.853/46 . ano :;0 § 2° ISESC) e 
Decreto-Lei 8.621 /46. an .' 4° § 2° e Decreto 61 .843/67 . ano 3°. §1° (SENAC ). 

A majoração para 3.5% (três e meio por cento) do montante arrecadado esta 
em desintonia não s6 com a evolução econômica. que através da raCional ização do trabalh, 
a utilização da computação barateia os custos. mas também com a conjuntura naCional ce 
estabilidade econômlca. 

Sem qualquer sustentação em argumentação de crdem íática ou lógica o 
aumento soo C:lmento baseia-se unlca e exclusivamente . na voracidade e no afã do Estado 
de aumentar receitas e conar custos . sem qualquer reflexão mais profunca 

~eoercussóes nas atlVloaoe ao SESC ê ao SE'iAC 

VALOR ANUAL ISESC/SENAC) 

Valor RS 916 .000.000.00 

9.160.000 .00 

3.StVo RS 32 .060 .000 .00 

Peraa 22.900 . 00 .00 

:om ~ssa mponanc;a i! poss lvel r o SESC . -:onstrUlr . 50 moculos 
ooontológlcos C:lm trés cadeiras caoa: fornecer 5.432.592 refeições: atencer 32 .629 cnanças 
no pre-escolar e oferecer mais 31 633 vagas no EnSino SUPletivo. 

Com essa Imponãncla e paSSivei no SENAC. ::lnstrUlr ,7 ESCOlas-Centros de 
~ormação FrCÍlsslonal por ano : éltenoer ; 4 .125 alunos no curso de Secretanaco por ano: 
montar 308 laúoratonos para cursos oe Informatlca . 

Além cessa Derda as entidades pereeram aoroxlmaoamente 2'J% dos seus 
recursos com a aprovação da MeOlda Provlsona 1.526/96 - Imposto Simples para Pequenas 
e Microemoresas. 
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Supnmir o artigo 94 da Lei nO 8.212. de 24 de julho de 1991 . constante no Artigo 1° da 
Medida Provlsóna em epigraie, 

JUSTIFICAÇÃO 

Retomar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde os idos 
da Criação das Entidades em 1946 .. 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado 
está em desintonia não sõ com a evolução económica. que através da racionalização 
do trabalho a utilização da computação barateia os custos . mas também com a , 

conjuntura nacional de estabilidade económica. 

O valor de 1% hOje cobrado pelo iNSS periaz um total anual de RS 
9.160,000.00 . com o aumento de 3,5% essa ImportânCia sobe para 32.060.000 .00. 
Com essa importância é passivei no SESC: constrUIr 150 módulos odontológicos com 
três cadeiras cada: fornecer 5.432.592 refeições: atender 32.629 crianças no pré­
escolar e oferecer mais 31 .633 vagas no EnSino Supletivo. 
No SENAC é possivel construir 17 Escolas-Centros de Formação Profissional por 
ano: atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano: montar 308 laboratórios 
para cursos de informática. 

Além desta perda. hQlJve uma redução de aproXimadamente 20% dos 
seus recursos com a aprovação da Medida PrOVisória 1.526/96 - Imposto Simples -
que isentou as Pequenas e Microempresas das ContribUições SOCiais a elas 
destinadas .. Temos ainda tramitando o Projeto de Lei de autoria do Executivo que 
reduz suas contribuições em 50% para os contratos de trabalho temporários, 
Portanto o objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continUidade dos serviços 
que essas Entidades prestam aos trabalhadores, 
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o artigo 94 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, de que trata o Artigo 1° da 
Medida Provisória 1523-4, passa a vigorar com a seguinte redação : 

"Artigo 94. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderá arrecadar e 
fiscalizar mediante remuneração de 1% (um por cento) do montante 
arrecadado, contribuição por lei devida a terceiros , desde que provenha da 
empresa, segurado, aposentado ou pensionista a ele vinculado, aplicando-se 
a essa contribuição, no que couber, o disposto nesta Lei". 

-
JUSTIFICAÇÃO 

Carece de fundamento adequado a majoração proposta do percentual de origem, 
cabendo, de conseqüência, a ele voltar. O aumento - de 1 % para 3,5% -
caracteristicamente abusivo, não encontra respaldo consistente. 

De um lado, subsistem dúvidas quanto aos fatores de natureza técnica , que 
estariam a recomendar aumento de tal ordem, notadamente porque não ocorreu 
aumento substantivo dos custos reais de administração. Pelo contrário, é mais 
plausível, sustentar a diminuição desses custos em razão da racionalização dos 
métodos e processos administrativos e da adoção da informática . • 

Por outro lado, do ponto , de vista ético, a majoração é reprovável , dado o volume 
gigantesco do déficit social da Nação, O montante correspondente ao crescimento 
do percentual , que será carreado para os cofres públicos, deveria desaguar em 
território mais fértil , onde se converteria em escolas, gabinetes médicos e 
odontológicos, creches, restaurantes e outros serviços a preços subsidiados, em 
benefício do trabalhador e seus dependentes, 

Observe-se, suplementarmente, que as entidades afetadas acabam de sofrer um 
corte de aproximadamente 20% de seus recursos em decorrência da aprovação da 
Medida Provisória 1.526/96, que dispõe sobre o regime tributário das pequenas e 
das microempresas. 

\ 
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Supnmlr o anlgo 94 da Lei nO e 2: 2. oe 24 de Julho ce ~?: 1 :C:1stame r'c AJ'1lao ° da 
Medloa Provlsona em eplarafe 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que 'Jlgorou aesae os Id:;s 
da Cnação aas Entidades e . foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9853/46 . art. 30 § 20 
(SESC) e Decreto-Lei 8.621/46. art. 4° § 2° e Decreto 61843/67 . art ' 30. §10 
(SENAC) 

A majoração para 3.5% (três e meio por cento) do montante arrecadado 
está em deslntonla não só com a evolução económica . cue atraves oa racionalização 
ao traoalho ; utllizacão oa computação barateia os -::~s:os ~. as tõmoem com a 
conjuntura nac:onal de estaollidade económica . 

o SESC/SENAC terão uma perca anual oe aorcxlmaaamente RS 
22 .900.000 .0:) Com essa ImportânCia é pOSSlvel no SESC construir ~ 50 modulos 
odontológlccs com trés cadeiras cada : fornecer 5 432.592 reTelções õtenaer 22.629 
cnanças no pre-escolar e oferecer mais 31 .633 vaoas no EnSino Suoletlvo. No - . 
SENAC eaulvale a construção 17 Escolas-Centros ce rormação ProfiSSional por 
ano: atenoer 14 125 alunos no curso de Secretanado por ano: montar 308 laooratónos 
para cursos oe Informatlca . 

') oOleuvo desta Emenoa e oreservar e oara:1t1r o ccnunUloaae aos 
servlCos aue essas t:ntldaaes crestam aos trabalhaaores 
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,. Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de 'julho de 1991, constante no Artigo 1° da 

Medida Provisória em epígrafe. 
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JUSTIFICAÇÃO 

, Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde os idos da 

>O 

Criação das Entidades e, Foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, art . 3° § 2° (SESC) e 
Decreto-Lei 8.621 /46 , art . 4° § 2° e Decreto 61 .843/67, art . 3°, §1° (SENAC). 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado está 
em desíntonia não só com a evolução económica, que através da raciona lização do trabalho , 
a utilização da computação barateia os custos, mas também com a conjuntura nacional de 
estabilidade económica. 

Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fát ica ou lógica o 
aumento sob comento baseia-se única e exclusivamente, na voracidade e no afã do Estado 
de aumentar receitas e cortar custos, sem qualquer reflexão mais profunda . 

Repercussóes nas atividade do SESC e do SENAC: 

VALOR ANUAL (SESC/SENACI 

Valor R$ 916 .000.000 ,00 

1% R$ 9.160.000 ,00 

3,5% R$ 32.060.000,00 

Perda R$ 22.900.000.00 

Com essa importãncia é possivel no SESC: construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeiçôlts; atender 32.629 crianças 
no pré-escolar e oferecer mais 31 .633 vagas no Ensino Supletivo. 

Com essa importância é possivel no SENAC: construir 17 Escplas-Centros de 
Formação Profissional por ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; 
montar 308 laboratórios para cursos de informática . 

Além dessa perda as entidades perderam aproximadamente 20% dos seus 
recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto Simples par.a Pequenas 
e Microempresas. 

, ' 

_
_________ .. _- ru .. --~.--,..-. -'--------l / .,-.. .. ,./-- -.----

MP 1523-7 
I 

APRESENTAÇAO DE EMENDAS 000043 J 
Li ""TI " MEDIDA P-R·-D-V-I -S-Ó-R-I-A-n-!l-.-1-5-23:;/~';------------- I 
[ 
• 

I' 
I , 
I 
I 
• 

--------J.UT~ ______ ---;_. ______ --, 

- I Depu ta do MAURICIO NA JA R 
"" 11 TU .. I'tl O --l 

3 7 9 _ 

2:-- SU!t5T' "' Ul TIVA - 4 ' . aOlTlVa 
~ 

.. "Cõ", · 

I 
" 

. "11 (;1 -~""(; f, U ., " 'C ' S ! , 6 11 " ["" 
• , I 01/01 1 º 94 I • - I I 

, 
r U TO 

Suprimir o artigo 94 da Lei n2 8.212, de 24 de Julho de 1991, constante no artigo 12 da 
Medida Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1 "lo) que vigorou desde os idos da c riação das 
entidades em 1946, tendo em v ista que a majoração para 3,5% (Três e meio por cento) do 
montante arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica, que através da 
racionalização do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas também com 
a conjuntura econômica. 

, 
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Pelo atual quadro econômico que é!travessa nosso pafs, sabemos que não há fundamentos 
de ordem fática que justifique o aumento excessivo, baseado e)(clusivamente, na ambição 
estatal de aumentar receitas e cortar custos, sem estudos aprofundados sobre o assunto. 

, 

Portanto com o aumento anual de 1 % para 3,5%, representa uma perda de R$22,900.000,00 
e com essa perda importante seria possfvel no SESC: 

A construção de diversos módulos odontológicos', ao fornecimento constant~ de refeições, 
atendimento a crianças na fase pré-escolar, e investir intensamente no Ensino Supletivo. 

Para o SENAC, não ficaria atrás, poderia o mesmo construir 17 Escolas-Centros de Formação 
Profissional por ano, atender 14.000 alunos no curso de secretariado por ano, desenvolver e 
criar laboratórios para cursos de informática, etc ... 

As entidades têm por desafio, promover o bem-estar social para largas parcelas da população 
brasileira, hoje desassistida, SESC e SENAC contam com extensa rede de instalações 

, 

educativas, de saúde, projetas culturais e esportivos. E importante que continuem existindo 
porque muitos dos problemas e condições que levaram à sua criação em 1946, continuam 
ainda hoje e acrescidos de novos problemas. Mas com essas perdas, diminuem os recursos 
das entidades, sendo que num futuro próximo correm elas riscos de desaparecerem por 
completo. , \ 
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Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no Artigo 1° a 
Medida Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICAÇAO 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os idos da 
Criação das Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, ar!. 3° § 2° (SESC) e 
Decreto-Lei 8.621/46, art. 4° § 2° e Decreto 61 .843/67, ar!. 3°, §1° (SENAC). 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado está 
em desintonia não só com a evolução econõmica, que através da racionalização do trabalho 
a utilização da computação barateia os custos, mas também com a conjuntura nacional de 
estabilidade econõmica. 

Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou lógica o 
aumento sob comento baseia-se única e exclusivamente, na voracidade e no afã do Estado 
de aumentar receitas e cortar custos, sem qualquer reflexão mais profunda. 

Repercussões nas atividade do SESC e do SENAC: 

VALOR ANUAL ISESC/SENACI 

Valor R$ 916 .000.000,00 

1% R$ 9.160.000.00 
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3,5% R$ 32 .060.000 ,00 

Perela R$ 22.900.000,00 

Com essa importância é possivel no SESC: construir ' 150 módulos 

odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432 .592 refeições; atender 32.629 crianças 

o pré-escolar e oferecer mais 31 .633 vagas no Ensino Supletivo. . 
Com essa importância é possivel no S NAC: constrUIr 17 Escolas-Centros de 

orrnação Profissional por ano; atender 14.12 unos no curso de Secretariado por ano; 

montar 308 laboratórios para cursos de infor tica. 
Além dessa perda as enti des perder m aproximadamente 20% dos seus 

rec rsos com a aprovação da Medida ovisória 1.5 /96 - Imposto Simples para Pequenas 

e Microempresas. I 
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Supnmlr o artigo 94 da Lei nO 8.212 . de 24 de julho de 1991 . constante no Artigo 1° da 
Medida Provlsona em epigrafe. 

I 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desoe os Idos da 
Criação das Entidades e. foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46. art . 30 § 2° ISESC) e 
Decreto-Lei 8.621 /46. ano 4° § 2° e Decreto 61 .843/67. art . 3°. §1° (SENACI. 

A majoração para 3,5% (tres e meio por cento) do montante arrecadado está 
em desintonia não só com a evolução económica, que através da racionalização do trabalho 
a utilização da computação barateia os custos. mas também com a conjuntura nacional ce 
estabilidade económica . 
• 

Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fálica ou lógica o 
aumento sob comento basela-se ,unlca e exduslvamente. na voraCidade e no afã do Estado 
de a mentar receitas e conar custos . sem qualquer reflexão mais profunda. 

Repercussões nas atlvldade do SESC e ao SENAC . 
I , 

yALOR ANUAL ISESC/SENACl 

Valor RS 916 .000.000 .00 . , 
1% RS 9.160.000.00 

RS 32.060.000 .00 

"'erda RS 22.900.000 .00 

:::om essa !mponáncla e passivei no SESC. constrUir ~ 50 modulas 
i odontológiCOS com trés cadeiras caoa 'ornecer 5.432 592 refeições: atender 22 .629 cnanças 
I no pre-escolar e oferecer mais 31 S::'::' vagas no EnSinO Suoletlvo. 

I 
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Com essa Importância é possivel no SENAC: constrUIr 17 ESCOlas-Centros de 
I=ormaçâo Profissional por ano: atenoer 14 ,125 alunos no curso de Secr!!tanaoo por ano: 
montar 308 laboratónos para cu rsos ce Informâtica, 

Além cessa cerda as entidades perderam aproxlmaoamente 20% dos seus 
recursos com aa~ovaçâo da Medida Provlsóna ,526/96 -)7\osto Sim es para Pequenas 
e Microempresa , \ • 
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Suprimir o artigo 94 da Lei nV 8.212, de 24 difJulho de 1991, constante no artigo 1V da 
Medida Provisória em epígrafe. . ' 

, 

, 
I , , 

JUSTIFICATIVA 
, , , 

• • . ~ . 
, 

Retornar, ao percentual de um por centa (.1 %) que vigorou desde a criação das. entidades, e 10i 
, estatieleaido pelo Decreto-lei 9.853/46, artigo,3V, parágrafo 2v (SESC) e Decreto,lei 8.621/46, 
I I' " . .. • 

artigo ~, parágrafo 2v e Decreto 81.843/67., artigo 3v, parágrafo 1 v (SENAC) .. , 
, , .. -' . . , , , 

A majoração excessiva para 3,5% (Três e meio por cento) do montante arrecadado está 
, desproponcional com a evolução econQl1lica, ql,le atrayé~ da, I'?cionaFzação do trabalho a utilização 
, da computação barateia os custos, m,a~ .tamqé,111 P9m a çonjuntura n~cional de estabilidade 
, écohõmiCá.',,' " ' , 

I'" -.-

--~ .. -" • I·' , 
Sem qualqtJer fundamentação de ordàm fática, e o aumento extraordinário, baseia-se no d~~ejo, , 
aó es'tádõ de' áuiTienfa-r i'éceitas e cortar custos, sem ter uma política qualquer de reflexão mais 

, profunda sobre o assunto. ' - - • '" . 

SESC e SENAC, são entidades de grande import~ncia, pois devem continuar existindo pelo 
simples fato de que contribuém para a prestação' de' serviços diretos e indiretos, nas diversas 
áreas, como: Educação, orientação para o trabalho, desenvolvimento empresarial, 
desenvolvimerlto social, saúde, desenvolvimento cultural, esportes, lazer e recreação . 

• . 
Com a dimin'ufção dos recursos, deixa o SESC de construir' 1'50'rllódulos odontológicos com 

'- ·três cadeiras cada, fornecer 5.432.592 refeições; atender 32.000 crianças no pré-escolar e 
,oferecer uma infinidade de vagas no En6ino Supletivo. 

10 

, , 

o SENAC pór sua vez~ dãixa de corisirú fr '1'7 'Escolas-Centros de Formação Profissional por . . - . 
ano, atender 14.000 alunos no curso de secretariado por ano, e montar 308 laboratórios para 

I • J I 

cursos de informática. ' . . - ' ., ' 

Além dessa perda, as ehtidaljes perderam 20% dos seus recursos com a aprovação da Medida 
Provisória 1.526/96 - Imposto Simples para Pequenas e Microempresas. . . . /l 

.. _,- -- ._ - - / / 
,,, ~_'u •. --/--->'/<.......,~--------------, 

.. ... ~ • • 
'/ 

/ 

I 

Maio de 1997 

• 



Maio de 1997 

• 

• 

• 

DIÁRIO DO SENADO FERAL - Suplemento Sexta-feira 9 00061 

MP 1523-7 
• 

J APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
000047 o 

u e,,, i=:J "I'-7"-:-·j E-O~' 17·O-A-P-R-O-V-I-S""O-R-I-A-N-g-,-.-S ;';':;i 97 

C~A=R~Y:==K.:.:~.::.R=A============_·U_T"_ -------------_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-.-11 =1'~~...;;;...;;3-...;;B_'_-_o o_---JI 

r 
• 

,. 

" 

."'~ ... ·GI""'O 
• 

O ~'/'~u I' 
4l1li1' 'o:> I"C'SJ ' &L1"1:4 

' g - 94 
, 

rUfO 

Suprimir o artigo 94 da lei n1l 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no artigo 111 da 
Medida Provisória em eprgrafe 

JUSTIFICAÇÃO 

Reverter a alíquota, de 3,5% (três e meio por cento) para 1% (um por cento), restituindo-se 
vigência à taxa original, instituída quando da criação das entidades, em 1946. 

As áreas de formação profissional e de promoção do bem-estar social são consensualmente 
prioritárias e reclamam investimentos significativos. Não há porque destituir esses setores 
de recursos preciosos para direcioná-Ios ao Estado, o que só se tomaria aceitável mediante 
razões inquestionáveis. 

PerseVEtram dúvidas, contudo, sobre a legitimidade das causas invocadas para justificar a 
majoraç:ão. O montante correspondente a 1 % tem-se mostrado bastante e suficiente para 
cobrir os gastos operacionais de administração. Há que se considerar, ainda, que os órgãos 
atingidos pela majoração já tiveram que acomodar-se a uma perda de recursos da ordem 
de aproximadamente 20%, proveniente da aprovação da medida provisória que disciplina o 

• 
regime tributário das micro e pequenas empresas (M.P. 1.526/96). 

O impacto, praticamente simultâneo, desses dois cortes - M.P. ~ .526/96 
e majoração da alíquota - representam transtornos administrativos e dificuldades 
incontornáveis, determinando alterações abruptas de planejamento e criando obstáculos à 
conc:retização de metas fixadas e ao cumprimento de compromissos assumidos . 
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Suprimir o artigo 94 da lei n1l 8.212, de 24 de julho de 1991, constante no Artigo 111 da 
o Medida Provisória em eprgrafe. 
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' 0 

-JUSTIFICAÇAO 

Carece de fundamento adequado a majoração do percentual de origem, cabendo, por 
conseqüência. a ele voltar. O aumento - de 1 % -para 3.5% - caracteristicamente abusivo. 
não dispõe de respaldo sólido. 

De um lado. subsistem dúvidas quanto aos fatores de natureza técnica que o estariam a 
recomendar. especialmente porque não é crível que tenha ocorrido. ao longo das últimas 
décadas - o índice de 1 % encontra-se em vigor desde os anos 40 - um aumento substantivo 
dos custos reais de administração. Na verdade. a hipótese contrária é bem mais plausível. 
persistindo indícios de declínio desses custos. Tal hipótese é autorizada pelo aperfeiçoamento 
da burocracia do Estado e pela incorporação. às tarefas administrativas. de instrumental 
informatizado. -

Por outro lado. do ponto de vista ético. a majoraçã~ é reprovável. dado o volume gigantesco 
do déficit social da Nação. O montante correspondente ao crescimento da alíquota. e 
carreado para os cofres públicos. estaria desaguando em território mais fértil caso se visse 
convertido em escolas. gabinetes médicos e odontológicos. crecRes. restaurantes e outros 
serviços a preços subsidiados. em benefício do trabalhajor e de seus dependentes. 

Observe-se. suplementarmente. que as entidades '~lfetadas vêm de sofrer em seus recursos 
. um corte de aproximadamente 20%. derivado da aprovação da Medida Proyisória 1.526/96. 

que dispõe sobre o regime tributário das pequenas e microempreSàs. 
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• , . . . .. 
Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigQrou desde os idQs 

da Oriação das Entidades em 1946. . 

. . 
A m~loração para 3.5% (três e ml;lio por cento) do montante arrecadado 

está em desintonia·não só com a evolução econômica, que através da racionalizáÇ&o 
do trabalho a ~tilização da computação barateia os custos, mas também com ,a 
conjuntura nacional de estabilidade econômica. 
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o valor de 1% hoje cobrado pelo INSS perfaz um total anual de R$ 
9.160.000,00, com o aumento de 3,5% essa importância sobe para 32.060.000,00. 
Com essa importância é possível no SESC: construir 150 módulos odontológicos com 
três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender 32.629 crianças no pré­
escolar e oferecer mais 31 .633 vagas no Ensino Supletivo. 
No SENAC é possível construir 17 Escolas-Centros de Formação Profissional por 
ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 laboratórios 
para cursos de informática. 

Além desta perda, houve uma redução de aproximadamente 20% dos 
seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto Simples -
que isentou as Pequenas e Microempresas das Contribuições Sociais a elas 
destinadas .. Temos ainda tramitando o Projeto de Lei de autoria do Executivo que 
reduz suas contribuições em 50% para os contratos de trabalho temporários. 
Portanto o objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos serviços 
que essas Entidades prestam aos trabalhadores. 
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Suprimir o artigo 94 da lei n2 8.212, de 24 de Julho de 1991, constante no artigo 12 da 
Medida Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

Neste momento de consolidação econOmica, não é justificável a majoração do percentual 
da taxa recolhida ao INSS pela arrecadação das contribuições destinadas ao sistema 
SESC/SENAC, de um por cento (1%) para três e meio por cento (3,5%) do total 
arrecadado. Tempos em que o BRASIL atravessa um momento importante quanto a 
redução de custos através da automatização e racionalização dos recursos e do trabalho. 

As entidades SESC/SENAC representam modelos alternativos à ação pública desenvolvida 
pelo Estado, muito próximos de uma das mais fortes tendências contemporâneas - a 
perspectiva da terceirtzação de serviços sociais e educacionais. Portanto, o Estado não 
pode justificar o aumento da referida taxa, pois o que o faz movido tão somente pela sua 
gana arrecadatória e incompetência em gerir os recursos públicos de maneira adequada. 

Não bastando o que se menciona acima, tal majoração representa ainda uma perda 
significativa para as entidades SESC/SENAC de R$22.900.000,OO em recursos para o 
sistema, pois como já foi acima exposto, são elas, entiJades de notável e indiscutfvel papel 
na sociedade, principalmente na área educacional, selores a que o Estado de uma forma 
geral SR dedica tão pouco como deveria dedicar·se. 

. . 



00064 Sexta-feira 9 DIÁRIO DO SENADO FEDRAL - Suplemento 

Com a perda de tais receitas, deixa o SESC de construir 350 gabinetes odontológicos; 
fomecer 5.432.592 refeições," atender 32.629 crianças no pré-escolar e oferecer 31.633 
vagas no ensino supletivo, e o SENAC, por sua vez, poderia construir 17 Escolas - Centros 
de Formação Profissional ao ano, atender 14.125 alunos no curso de secretariado ao ano e 
montar 308 laboratórios para cursos de informática. 

Outrossim, cabe lembrar que tais entidades perderam cerca de 20% dos seus recursos 
com a aprovação da M.P. n" 1526/96 -Imposto Simples para Pequenas e Microempresas, o 
que já reduziu consideravelmente sua capacidade de investimento nas áreas pelas quais 
são responsáveis. 

=-----------------ASIlHAW" .. - - --------------.--, 10 

I 

~ C-t:~.eL)~ . 

APRESENTAÇAO DE EMENDAS 
-

MP 1523-7 

000051 

J 
[ ..... ' __ 1_"_"=1===1 r.1'---ME-D-I-D-A-P-R-O-V-I-S-O-R-I-A-N-O";~';~-3---7-1-19-9-7--------

I ~·-_-_-~· ~~~~P~UT=_~ADO=·-~-_-~P~AE~-S~-~I:,AN::D=I:M=_"_'~_-_-_-_-_________ ~li _, __ . '_,,_~_,--_o=~~J 
I' SV'!lTl " U" I'~ 3 -• 4011' 1\1. 9 .. JIS·"url"C ,....oe.'" ~ 

I' 
.. , ~, . , -

h rr----------------- · ... c ------------____ _ 

I 
I 
I 

, 
I 

I 

\ 

,o 

Supnmlr o artigo 94 da Lei nO 8.212. de 24 de Julho de 1991 . constante no Artigo 1° da 
Medida Provlsóna em epigrafe . 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os idos 
da Cnação das Entidades em 1946. 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado 
está em deslntonia não só com a evolução econõmica , que através da racionalização 
do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas também com a 
conjuntura nacional de estabilidade econõmica . 

o valor de 1 % hOJe cobrado pelo INSS perfaz um total anual de R$ 
9.160.000,00, com o aumento de 3,5% essa Importância sobe para 32.060,000,00. 
Com essa Importância é possivel no SESC. construir 150 módulos odontológicos com 
três cadeiras cada : fornecer 5432.592 refeições: atender 32 .629 cnanças no pré­
escolar e oferecer mais 31 .633 vagas no EnSino Supletivo 
No SENAC é possível construir 17 Escolas-Centros de Formação Profissional por 
ano: atender 14 125 alunos no curso de Secretariado por ano: montar 308 laboratórios 
para cursos de Informática. -

Além desta perda . houve uma redução de aproximadamente 20% dos 
seus recursos com a aprovação da Medida PrOVisória 1,526/96 - Imposto Simples -
que Isentou as Pequenas e Microempresas das Contribuições Sociais a elas 
destinadas .. Temos amda tramitando o Projeto de Lei de autona do Executivo que 
r~(juz suas contribu ições em 50% para os contratos de trabalho temporários, 
Portanto o obJetlvo desta Emenda é preservar e garantir a continulaade dos serviços 
aue essas Entidades prestam aos trabalhadores. 

I 

I 
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Suonmlr o anlgo 94 da Lei n' 6.212. de 24 de julho de 1991. constante r.o Anlgo 10 da 
Medida Provlsóna em epigrafe . 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou aesde os idos da 
criação das Entidades em 1~6 , tendo em vista que a m~oraçAo para 3.5% (três e meio por 
cento) do montante arrecadado está em deaintonia nlo só com a evolução econõmica, que 
através da racionalização do trabalho a utiliza~o da computação barateia os custos. mas 
também com a conjuntura nacional de estabilidade económica. 

Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fat ica ou lógica o 
aumento sob comento baseia-se Unlca e exdusivamente . . nã voracidade e no afã do Estado 
de aumentar recertas e conar custos. sem qualquer reflexão. mais proiur.oa. estõnoo amda 
em desacordo com a necesslaade do Pai, investir na forma~o profissional. 

Ponanto com o aumenlo anual de 1% (RS 9.160.000.00) para 3.5% 
(32.060 .000 .00). representa uma perda de RS22.900.000.00:. e_com essa Importanoa é 
passivei no SESC: 

constrUIr 150 módulos odontologlcos com tr.s cadeiras cada: fomecer 5.432.592 refeições: 
atender 32.629 cnanc;as no pré-escolar e oferecer mais 31 .633 vagas no EnSino Supletivo. 
Para () SENAC: constrUIr 17 Escolas-Centros de Formação Profissional por ano: atender 
14.125 alunos no curso de Secretanado por ano: montar 306 la~or8tónos oara cursos de 
i n~ormática . 
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000053 
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• , ART. 10 - 94 

I· , , 
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Suprimir o artigo 94 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991 . constante no Artigo 1° da 
Medida Provisória em epígrafe. 

1ft ' 

• 
• 
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JUSTIFICAÇÃO 

Retomar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os idos· 
da Criação das Entidades em 1946. 

A majoração para 3,5% (trê$ e. meio por cento) do montante arrecadado 
está em desintonia não só com a evolução económica, que ~través da racionaliZação 
do trabalho a utilização da computação barateia os custos, .mas também com a 
ccnjuntura nacional de estabilidade económica. 

.. . ~ 
o valrr de 1% hoje cobrado pelo INSS perfaz um total anual de RS 

9.160.000,00, com o aumento de 3,5% e~sa .importã.ncia sobe para 32.060.000,00. 
Com essa importância é possível no SESC: .construir 150 módulos odontológicos com 
três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeições; atender. 32.629 crianças no pré-
escolar e oferecer mais 31 .633 vagas no Ensino Supletivo. , , 

• 
No SENAC é possível Cónstruir 17 Esçolj3s-Ç.eptr9s· de Formação Profissional por 
ano; atender 14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 laboratórios 
para cursos de informática. . 

Além desta perda, houve uma redução de aproximadamente 20% dos 
seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto Simples -
que isentou as Pequenas e Microempresas das Contribuições Sociais a elas 

. destinadas .. Temos ainda tra"niitantjo '0" Projeto de Lei de autoria do Executivo que 
reduz suas contribuições em 50% para os contratos de trabalho temporários. 
Portanto o objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade do erviços . , . 
que essas Entida es prestam aos trabalhadores. ! 
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ART. 10 - 94 

11'·-------------~_;__Tf.TO--'------____ _ 
I 

• 
, . . . 

&up!imir o artigo 94 da Lei .10 8.'2'12, de 24 de íufho 'de 19'91 , co'nstahte' no Artigo 10 da 
Medida Provisória em epígrafe.' . . .. . . . . .. . '. . - . 

• " I , , ., . , 
JUSTIFICAÇÃO 

J 

Retornar, ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os idos 
da Criação das Entidades em 1946. . . 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado 
está em desintonia não só com a evolução econõmica, que através da racionalização 
do trabalho a utilização da computação barateia os custos. mas também com a 
conjuntura nacional de estabilidade econômica. 
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o valor d~ 1 % hoje cobrado pelo INSS Perfaz üm total anual de. R$ 
9.160.000,00, com o aumento de 3,5% essa importância sobe para 32.060.000.00. 
Com e!;sa importância é possivel no SESC: construir 150 módulos odontológicos com 
três cadeiras cadíil ; 10rnecer 5.432.592 refeições; atender 32.629 crianças no pré--escolar e ofere~r mais 31 .633 vagas no Ensino Supletivo. 
No SENAC é possível construir 17 Escolas-Centros de Formação Profissional por 
ano; atender 14.12'5 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 laboratórios 
para cursos de informática. 

Além desta perda, houve uma redução de aproximadamente 20% dos 
seus recurSos éom a aprovação da Medida 'Provisória 1.526/96 - Imposto Simples -

• 
que isentou as Pequenas e Micr'oempresas das Contribuições Sociais a elas 
destinadas .. Temos ainda tramitando o Projeto de Lei de autoria 'do Executivo que 
reduz suas contribuições em ·50% para os contratos de trabalho temporários. 
Po~anto '0 o~jetivo desta Emenda é preservar e garantir a continuidade dos serviços 
que essas Entidades prestarr. aos ttabalhadores. 
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• . 'S'upnmir o artigo ' 94' da Lei n° 8'.212. de 24 de julho de 1991. constante no Artigo 1° da 
Medida Provisória em epígrafe . 

JUSTIFICAÇAo 

Retomar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os idos da 
criação das Entidades em 1946, tendo em vista que a majoraçlo para 3,5% (três e meio por 
cento) ao móntante arrecadado estj em desintonia nlo só com • evolução económica, que 
através da racionalização do trabalho a utIIizaçlo da computaçlo barateia os custos, mas 
também com a conjuntura nacional de estabilidade econOmica. , 
• 

Sem qualquer sustentaçlo em argumentaçlo de ordem fálica ou lógica o 
aumento sob comento baseia-se única e exdusivamente, na' voracidade e no afA do Estado 
de aumentar receitas e cortar custos, sem qualquer lellexlõ mais profunda. estando ainda 
em desacordo com a necessidade do Pais investir na formaçAo profissional. 

Portanto com o aumento an~ de 1% (RS 9.160.000.00) para 3,5% 
(32 060.000,00), representa uma perda de RS22.900.000,OO,. e com essa importAncia é 
possível no SESC: 

-



00068 Sexta-feira 9 DIÁRIO DO SENADO FEDRAL - Suplemento 

construir 150 módulos odontológicos com três cadeiras cada; fornecer 5.432.592 refeiçOes; 
atender 32.629 crianças no p~scolar e oferecer mais 31 .633 vagas no Ensino Supletivo. 
Para o SENAC: construir 17 Escolas-Centros de Formaçao Profissional por ano; atender 
14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 laborat6rios para cursos de 
informática. 
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I ' 

I , , " 

Supnmir o artigo 94 da lei nO 8.212. de 24 de julho de 
Medida Provisória em epigrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

. , . , 

1991 . constante no Artigo 1° da 
• 

, 

Retomar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os idos da 
criaçao das Entidades em 1946, tendo em vista que a majoraçao para 3,5% (três e meio por 
cento) do montante arrecadado está em desintonia não s6 com a evoluçao económica, que 
através da racionalizaçao do t~abalhQ a utilizaçao da computaçao barateia os custos, mas 
também com a conjuntura nacional de estabilidade económica. ' '., . 

• • 

Sem qualquer sustentaçao em argumeritaçao de' ordem fatica ou 16gica o 
aumento sob comento baseia-se única e exclusivamente, na voracidade e no aff dei Estado 
de aumentar receitas e cortar custos, sem qualquer reflexão mais profunda. estando ainda 
em desacordo com a necessidade do Pais investir na formaçao profiSSional. 

Portanto com o aumento anual de 1% (RS 9.160.000.00) para 3,5% 
(32.060.000,00), representa uma perda .de RS22.900.000,OO,. e com essa importância é 
possivel no SESC: . 
construir 150 módulos odontológicos com três cadeiras cada: fornecer 5.432.532 refeiçóes: 
atender 32.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31 .633 vagas no Ensino' Supletivo. 
Para o SENAC: construir 17 Escolas-Centros de Formaçao Profissional por ano; atender 
14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 laboratórios para cursos 'de 
hforMatica. 
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Suonmlr' o artigo 94 da Lei n' 8.212 . de 
Medida ProvlsClna em ecigrafe. 

24 de Julho oe 1991 . constante r :l Art igo l' da 

JUSTJFICAÇÃO 

Retornar ao percentual .de um por ·cento (1 %1 que vigorou oesoe os Idos da 
Criação das Entidades e. fOI estalleleCldo pelo Decreto·Lel 9.853/46 . art . 3' § 2' fSESC) e 
Decreto·Lel 8.621/46 . art . 4' § 2' e Decreto 61 .843/67. art. 3'. § l' (SENAC1. 

A majoração para 3,5% (tr6s e meio por cento) do montante arrecadado está 
em desintonia nAo só com a evolução económica, que através da raCIonalização do trabalh:l 
a utifizaçao da 'computação barateia os custos, mas também com a conjuntura naCIonal ce 
estabilidade económica. 

Sem Qualquer sustentação em argumentação de ordem fatica ou lógica o 
aumento sob comento baseia-se unlca e exclusivamente. na voraCidade e no afá do Estado 
de aumentar receitas e cortar custos. sem Qualquer reflexão mais profunoa 

~epercussões nas at1Vldade do SESC e 00 SENAC 

VALOR ANUAL (SESC/SENACl 

Valor' I RS ' 
, , 
916.000.000 .00 

1% RS 9.160000,00 
• . ., 

3.5% RS 32 .060000 .00 ... • 

Perda . RS 22.900.000 .00 • • , 

, . , • . . 

• " ::;'om 'essa :mponâncla é paSSivei no SESC. construir ~ 50 modulas 
odontológiCOS com três cadeiras caaa: fornecer 5.432.592 refeições: atenoer 32 .629 cnanças 
no pré-eSCOlar e oferecer maIs 31 .633 vagas no EnSIno SupletiVO. 

Cllm essa Import.nCla é passivei no SENAC. :onstrulr ,7 ESCOlas-Centros de 
t:ormacão ProfiSSional por ano: atenoer 14 .125 alunos no curso de Secretanaoo por ano: 
montar 308 latoratónos para cursos oe Informatica . 

Além oessa perda as entIdades perderam aproxlmaoamente 20% dos seus 
recursos com a aprovação da MedIda Frovlsona 1.526/96 - Imposto Simples para Pequenas 
e Microempresas . 

-
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Suonmlr c anlco ~4 oa Lei n" e . 2~2 . oe 24 oe II.ano:e ~:? ' - . 
Mealaa P~ov lsor;a em eOlorafe -

JUSTIFICAÇÃO 

Reternar ao percentual de um por cento t 1%) aue vigorou aesce os Id~,s 
da Cnação cas Entidades e. foi 'estabelecldo peto Decreto-Lei 9 853/46 . art, 30 § 20 
,(SESC) e Decreto-Lei 8,621/46. art. 4° § 2° e Decreto 61 843/6; . art. 3°, §10 
(SENAC) 

A majoracão oara ::: ,5% (três e meio per cento\ de montame arrecadado 
esta em aeSlntOnla não só com a evolução económica ::.:e atõaves ca raCionalização 
co traoalnc :;; utlllzacão aa comoutação barateia cs ::;5:05 :-:- as ,õmcem com a 
conjuntura r.ac:cr.al ce estaolllaade ecenómlca 

J SESC:SENAC :erão uma peraa anuai ce ao~cx lmaoamente RS 
22 .900,000 C: ::om essa ImportànCla é posslve: no -SESC ::cn51rülr • 50 modulos 
oaontológlccs ccm :rés cadeiras caoa: fornecer 5.432,592 reTelçêe5. a;enoer ::;2,629 
cnanças r.') ore-escotar e oferecer mais 31 .633 vacas :10 E:-:5lnc Suoletlvo. No - -
SENAC eaUlvale a construção 17 ESCOlas-Centros ce Formação PrOfiSSional por 
ano: atenaer , .: .125 alunos no curso de Secretarlaao oor ano: montar ::;08 laooratórlos 
para cursos oe Iniormatlca. 

-
') ::lOlellVa aesta :menaa e oreservar ~ cara;;;;r " ::nllnUlcace ccs 

servlCOS cue essas ::.mldaaes orestam aO!j traoalnacores 
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JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou desde os idos da 
criação das Entidades em 1946, tendo em vista que a majoração para 3,5% (três e:meio por 
cento) do montante arrecadado está em desintonia não só com a evolução económica, que 
atraves ela racionalização do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas 
tambem com a conjuntura nacional de estabilidade económica , 

Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fatica ou lógica o 
aumento sob comento baseia· se única e exclusivamente , na voracidade e no afã do Estado 
de aumE,mar receitas e conar custos , sem qualquer reflexão mais profunda , estando ainda 
em oesacordo com a necessidade do Pais investir na formacáo profissionaL 

Sexta-feira 9 00071 

Portanto com o aumento anual de 1% (R$ 9,160,000 ,00) para 3,5% ' 
(32 ,060,000 ,00), representa uma perda de R$22,900 ,000 ,00 " e com essa importância é 
possivel no SESC: 
construir 150 módulos odontológicos com três cadeiras cada: fornecer 5,432,592 refeições; 
atender 32,629 criar Iças no pré·escolar e oferecer mais 31 ,633 vagas no Ensino Supletivo, 
Para o SENAC: construir 17 Escolas·Centros de Formação Profissional por ano; atender 
14 ,125 alunos no curso de Secretariado por ano: montar 308 laboratórios para cursos de 
Informatica, ' . 
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S onlnlr O anlgo 94 ca Le, n' 8 , 2~2 , ce 24 de lulho oe ~991 : onS!ãr11e ' - ,:..nloo ,0 da 
'VIeoloa PrOVlsona em eClgraíe: , 

J USTIFICAÇÃO 

Ketornar ao cercentual de um por cemo 11 "'" que 'Jlgorou 8esce ':s lOas da 
Criação das t.ntloades e, fOI estaoelecldo pelo Decreto-Lei 9.853/46 , an, :;. § ;C' ' SESC) e 
Decreto-Lei 8,621 /46 , an, 4· § 2° e Decreto 61 ,843/67 . an , 3°, §1° (SENAC'" 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante arrecaaado está 
em desintoma nillo só com a evolução económica, que através da raclonalizacão do trabalh:l 
a utilização da computação barateia os custos, mas também com a con!umura naCional ce 
estabilidade económica, 

Sem aualauer sustentação em argumentação de eroem :atica ou lógica o 
aumento sob comento baseia-se unlca e exclusivamente , na voraclaace e ~ o afã co Estado 
ae aumentar receitas e canar custos . ôem Qualquer reilexão mais aroiunca 

qeoe,c~ssóes nas auvlaaae 00 SESC é n(' SE" :.A C 

I , 
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DIÁRIO DO SENADO FEDRAL - Suplemento 

VALOR ANUAL ISESC/SENAC) 

Valor RS 916 .000 .000 .00 

1% RS 9.160.000 .00 

2.5% RS 32 .060000 .00 

Peroa RS 22.900 000 00 

:om ~ssa mpon<inCla e passivei 1' 0 SESC : onstrwr . 50 modulas 
odontológicos com tres caoelras cada: fornecer 5.432.592 refe!C;ões atenoer 2 ~ . 629 cnanças 
no pre-escolar e oferecer mais 31 633 vagas no EnSino Supletivo. 

Com essa Importância e passivei no SENAC . ~onStrUl r ~ ~ E~colas-Centros de 
"ormacâo Prohsslonal por ano: ôtenuer ~ 4 125 alunos no curso ce Secretanaoo por ano: 
mamar 308 laüoratónos para cursos oe Informatlca . 

Além cessa oerda as emldades perderam aoroxlmaoameme 2'J% dos seus 
recursos com a aprovação da Medida Provlsona 1.526/96 - Imposto Simples para Pequenas 
e Microempresas. 
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Suonmlr c artigo 94 oa Lei nO e z ~ 2. oe 24 oe IUlho ::e '::' 
Meoloa P~')'1:sona em eplorafe 

JUSTIFICAÇÃO 

- -- • . --,- -- (nIOC - o -a _ ... ..... . c!.u:; _ f"'\ ,_ • .... 

Retornar ao percentual de um por cemo \ 1 %) Que 'lIgorou oesoe os Id:;s 
da Cnação oas Entidades e, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9 853/46 . art. 3° § 20 
(SESC) e Decreto-Lei 8.621/46 , art. 4° § 2° e Decreto 61 .843/67 . art. 3° , §10 
(SENAC). 

A majoração para 3,5% (três e mela por =emOl do ",",omar,te arrecadado 
estâ em oeSlrltonla não só com a evolução económica :ue atraves ca racionalização 
00 trabalho a utllizacão oa computação barateia cs ::;5;05 - as :,, ~ce:n ::om a 
::on!untura r aC!cnal oe estaol lioade económica . 

o SESC/SENAC terão uma peroa anual oe ao~cxlmacamente RS 
22.900 .000 .00 Com essa Importância é posslvel no SESC :::nS,iülr • 50 medulos 
OOOntológlccs com três cadeiras cada : fornecer 5 432 .592 retelçees 3iencer 22.629 
cnanças no pré-escolar e oferecer mais 31 .633 vaoas no E~slne Suoletlvo. No - -
SENAC eoulvale a ::onstrução 17 Escolas-Centros ce i=ormação P'Ofls510nal por 
ano; atenoer 1o! 125 alunes no curso de Secretanaco oor al"o: mamar 208 laboratónos 
;lara cursos oe Informatlca 
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DlÁRJO DO SENADO FERAL - Suplemento 

') ::lb le!1vo destê E:nenoa e 'Jreservar : oara~, : , r õ ::nunuloaae oos 
servlcos c ue essas entldaoes ares am aos lraoalhacores 
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ART. 10 - 94 

~---,:-----------_ .,'- : ---- - ----'\ 

\ 

:;:.Jonmlr o artlao S4 aa L=I n- e 212 . :e ;:4 ce ;UInO ce ::91 . c : ~, s;ani!, o:; "",,ICO 1· da 
'vIea:oa Pro'Jlsona em eClaraie 

J USTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento \ 1 %) que vigorou oesae os Idos da 
cnBção das Entidades em 1946, tendo em vista que a majoração oara 3 5% Itrês e mela por 
cento) do ontante arrecadado está em deslntoma não só com a evolucão económica. que 
atraves da raCionalização do trabalho a utilização da computação carate:a :;s custos, mas 
:amoem com a conjuntura naCional de estabilidade económica . 

Sem aualauer SUS1e tacão em argumentacao oe cr::e~ :,,:;ca cu Icgica o 
:;umemo soo comemo oasela-se unlca e exclUSivamente. na voraCiaace ; ~ : ;:;;ã 00 Estaoo 
,Je aumemar receitas e cortar CJS10S . sem qualouer rellexão mais ú rc:~r, :a e~tanoo ainda 
:m aesacoroo cam a necesslcade ao Pais Investir na formacão crOll5510nal . . 

?ortanto com o 3umento anual de 1% IRS e ' 60 .CCO CQ \ nara 3.5% 
' 22.060.000 .001. representa uma peroa de RS22.900 .000 00 ; c:r:-. E'; õs " Irrpcrtancla e 
passivei no SESC . 

constrUir 150 modulas odontológicos com três cadeiras caca: fornecer 5 432 .ó92 reieições: 
atender 32 .629 cnançêls no pre-escolar e oferecer mais 3 1 633 'Jagas no EnSinO Supletivo. 
° 3ra o SENAC. c:lnstrulr 17 Escolas-Centros de Formacâo ProfiSSional C:lr ano: atender 
~ .1125 aiunos no curso oe Secretanado por ano: montar 308 laooratonos oara cursos de 
:n!orma1Ica. 
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SUDnmlr o anlgo 94 oa Lei n" 9.212. 
Medida Provlsona em epigrafe . 

ce 24 de Julho oe 1991 ·constante ~'J hnlgo l' da 

J U S'T I F I C A ç Ã O 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou oesde os Idos da 
CfieçAo das Entidades em 1946. tendo em vista que a majoração para 3.5% (três e meio por 
cento) do montante arrecadado e;ltá em desintonia nAo só com a evolução econ6mica, que 
ItnIvés da raCIonalização do trabalho a utilização da computação barateia os custos. mas 
também com a conjuntura nacional de estabilidade econõmica. 

Sem qualauer sustentação em argumentação de oroem fatlca ou lógica o 
aumento soo comento baseia· se umca e exduslvamente. na voracloade e ~'J afã do Estado 
de aumentar receitas e conar cUStos. sem qualauer reflexão. mais oroiur.:a. eStanoo alnaa 
em oesacoroo com a necessloaae do Pais Investir na formaç~o proilsslor:al 

Ponanto com o aumento anual de 1% IRS 9160.000.00\ para 3.5% 
• 

132.060.000.001. representa uma perda de RS22.900 .000.00 .. e C():':1 essa ImponanCla e 
posslVel no SESC: 

constrUIr 150 modulos odontológicos com tres cadeiras cada: fomecer 5.432.592 refeiç6es: 
atender 32.629 cnanças no pre·escolar e oferecer mais 31 .633 vagas no EnSinO SuplellVo. 
Pira o SENAC. constrUIr 17 Escolas·Centros de Formação ProfiSSional por ano: atender 
~ 4.125 alunos no curso de Secreta nado por ano: montar 308 laoorstonos oara cursos de 
infOIJTujrie;l 

• 

APR~~~NTAÇÃO D:: ~MENDAS 
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DIÁRIO DO SENADO FERAL - Suplemento Sexta-feira 9 00075 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento \ 1 %) que '/lgoro:.1 oesoe os Id:;s 
da Cnação aas Entidades e . foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46 . ano 3° § 2° 
(SESC) e Decreto-Lei 8.62 1146 . art. 4° § 2" e Decreto 6' .843/67 ano 30. §1° 
íSENAC). 

lO 

A majoração para 2.5% (trés e meio por centcl de montam" arrecaaado 
esta em deslntonla não so com a evolução económica . oue al;ave~ ca raCionalização 
ao traoalno a ulllizacão oa c~moutação barateia cs -::.1S10S ~.as ,,,moem com a 
conjuntura nac:enal de eSlaollidaoe económica . 

o SESC/SENAC ,erão uma peroa anuai oe ao~exlmacamente RS 
22.900 .000.GO :om essa Imponàncla é posslvel no SESC ::::mstru:r • 50 modulos 
oaontológlccs com trés cadeiras cada: fornecer 5432.592 relelções. ô,encer 32.629 
cnanças no ore-escolar e oferecer mais 31 .633 vaoas no EnSine Suoletlvo. No - . 
SENAC eqUivale a c:lnStrução 17 ESCOlas-Centros oe formação P ~ofisslonal por 
ano: atenoer 1 j 125 alunes no curso de Secretanado oor ano: montar 308 laooratónos 
para cursos oe Informallca. 

o oOjetlvo desta ~menoa e oreserva, : 'Jaran;lr _ : : nunuloaoe oos 
serviços oue essas t:nlldaoes orestam aos traoalhacores 
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Suonmlr o anlgo 94 oa Lei n' 8.212. oe 24 de Julho oe 1991 constante r :l Artigo 1° da 
Meolda Provls.:lna em eClgrafe. 

JUSTIFICAÇAo 

Retornar ao oercentual de um por cento 11 % I que vigorou desoe ':) S Idos da 
: nação das ,"ntldaoes e. fOI estaDeleCldO pelO Decreto-Lel 9.853/46. ano 2° § 2° ISESC) e 
Decreto-Lei 8 .621 /46 . ano 4° § 2° e Decreto 61 .a.3/67 . ano 3°. §1° i SENACI. 

A majoração para 3.5% (tres e meio por cento) do montante arrecadado e5tã 
em de sintOnia nAo 56 com a evoluçio econ6mica. que através da raCIonalização do trabalh:> 
a utilização da computação barateia os custos. mas também cOm a conjuntura naCIonal ce 
estabilidade económica. 

Sem duaIQuer sustentação em argumentação de crdem fãtica ou lógica o 
aumento sob comento baseia· se Unlca e exclUSIVamente. na voraCIdade e no afã do Estado 
oe aumenlar receitas e conar custos. sem qualquer reflexão mais orofunoa 

~eoercussóe$ nas atlvloade 00 SESC e 00 SENAC 

I 

I 
I 
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VALOR ANUAL (SESC/SENAC) 

Valor ' RS 916000.000.00 

1% RS 9.160.000.00 

3.5% RS 32.060 000 .00 

Perca RS 22.90000000 

:om essa moon;inc:a e posslvel :':0 SESC . :onstrUlr • 50 modulos 
ooontologlcos com Ires caoelras caoa : fornecer 5 432 592 refelcões: atenoer 32 .629 cnanças 
'lO pre·escolar e oferecer mais 31 633 vagas no EnSino SUPletivo 

Ccm essa Imponãncla e oOSSlvel no SENAC . :onSlrUlr ~ ~ Escolas·Centros de 
=ormacão Froilsslonal oor ano: atenCJer ~ 4 125 alunos no curso de Secretanaoo por ano ' 
montar 308 lacoratonos cara cursos oe Informatlca . 

;'.Iem cessa oerda as entidades perceram aoroxlmaoamente 20% dos seus 
'ecursos com a aorovacão oa Meoloa Frovlsona 1 526í96 • :mposto SimPles para Pequenas 
e Microempresas. 
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::Jon;":1lr o anloo '~4 ca ,-=1 n­
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Q .... 4 .... .. ... ..... . :e :~ ce )t..lho 

JUSTIFICAÇÃO 

,:, :~, s:ar.: : ~o da 

Retornar ao percentual de um por cento tI % I que vigorou oesce os Idos da 
cnação das Entidades em 1946 . tenao em vista que a maJoracão para 3;% .tres e meio por 
centol do montante arrecadado esta em de sintoma não so com a evolucão económica, que 
atraves da raclonahzacão do trabalho a utiliza cão da computacão oarate!a os custos . mas . . . 
:amoem com a conjuntura naCional de estabilidade económica 

- o o ::,em oualouer sustentacao em aroumentacao oe cr~e;":1 :,,::ca ou loglca o 
"Ümemo soo comen:o casela-se unlca e eXClUSivamente na vora::::oace e -c ata do t:staoo 
: e aumentar re,-e!tas e c:::nar custos. sem Qualouer reilexão mais c :::u~. ;a . estõnoo alnoa 
:m oesacoroo com a necessloaoe ao Pais Investir na formacao crc::sslona: 

Ponamo : om c 3umento anual de '0,<> , "'5 '" "3e C:C cal r.ara 3.5% 
:2.C60 OOO .OC\ . reoresema uma peroa de RS22 .900 .000 .00 :: C-::7: (;~sa ImoonanCla e 

OOSSlvel no SE SC 

conSlrUlr ~;O mooulos OOOntOloglcos com tres cadeiras cada ' fornecer :: ~32 . 592 refeições: 
~tenoer 32 .629 cnanCélS no ore-escolar e oferecer mais 31 633 vagas no EnSino Supletivo. 
"'ara o SENAC. constrUir 17 Escolas-Centros oe Formacão P'oflsslona: Dor ano: atenoer 
-~ 125 alunos no curso oe ~ecretanado por ano ' montar 308 laboralor:os ('ara cursos de 
:1formallca 
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Suonmlr o anlgo <; 4 ca Lei nO S . 2~2 , oe 24 oe Julho oe 991 ~on Sla nte ~:J .;nlOo ~ o oa 
MeolOa Provl s.::na em eClgrafe 

J USTIFICAÇÃO 

~etor ar ao oerce ntual oe um por cento 11 % I Que VIOorOU 'Jesoe 'JS 100S oa 
':nação oas C: :1tloaoes e fOI estaoeleCIOO pelo Decreto·Lel 9.853/46. ano 2° § :0 ' SESC ) e 
Decrelo·LeI8 .621 /46 . ano 4° § 2° e Decreto 61 .843/67 , an, 3°, §1° (SENAC), 

A majoração para 3,5% (tres e meio por cento) do montante arrecaoaoo esta 
em deslntonla não so com a evolução económica, que atraves da raaonalização 00 trabalh:J 
a utiliZação da computação barateia os custos, mas tambem aom a conjuntura naCional ce 
estab'lidade económica. . 

Sem oualouer sustentacào em argumentaç~o de croem fatlca ou lógica o 
aumento soo comento basela·se unlca e exclUSivamente . na voracldaoe e no afã 00 Estaoo 
oe a menta r receitas e conar custos . sem oualQuer reflexão mais orofunoa 

:; eoe r~ussóes nas auvloaoe 00 SESC e 00 SENAC 

yALOR ANUAL ISESC/SENAC) 

I/ato RS 91 6 .COO OOO .OC 

1% RS 9.160.000.00 

2.5% RS 32.060 .000 .00 

Pema RS 22.900.000 00 

: orr. essa ·moor.i!nc;a e posslvel r,o SESC ~onstrUlr ~ 50 mooules 
ooontologlcos c::m trés caoelras caoa: :ornecer 5 432 592 refelcões. atenoer 22 .629 cnancas 
no ore·escolar e oferecer mais 31 633 vagas no EnSinO Suoletlvo. 

Cem essa Imponãncla e oOSSlvel no SENAC. : onstrUlr ~ ~ Escolas·Centros oe 
=ormacáo ProfiSSional oor ano atenuer ' -1 125 alunos no curso ce Secrelanaoo por ano 
montar 308 lacoratonos oara cursos oe Informatlca 

';Iem oessa oeroa as entloaoes perceram aoroxlmacamente 2'J% Oos seuS"· 
'ecursos com a acrovacáo oa Meol03 ~rovlsona 1 526iS6 • Imposto Slmoles oara ' Peauenas 
e Microemoresas ~,' , , •. 
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Supnmlr O anlgo 94 aa Lei n" S . 2~2 . oe 24 oe julho oe 1991 cpnstante ':l ,;nloo 1° oa 
Meoloa Provls;::na em eClgraie 

JUSTIFICAÇÃO 

Retomar ao cercentual oe um por cento 11 % I oue vigorou ::esoe -:::s 100S oa 
':nação oas Entloaoes e fOI estaoelecloo pela Decreto-Lei 9.853/46 ano 1° § :0 ' SESC) e 
Decreto-Lei 8.621/46 . an 4° § 2° e Decreto 61 .843/67 . ano 3°. §1° (SENAC I 

;.. majoracão para 3,5% (três e mela por cento) do montante arrecaoado esta 
em de sintonia não so com a evolução económica. que através da raclonahzacão do trabalh J 

a utilização da computação barateia os custos. mas também com a conjuntura naCIonal ce 
estabilidade económica. 

Sem oualouer sustentação em argumentação de croem fatlca ou lógica o 
aumento soo comento oasela·se unlca e exclusivamente. na voracloaoe e no afã 00 Estaoo 
oe aumentar receitas e conar custos. sem qualquer reflexão mais profunoa 

~epercussóes nas auvloaoe 00 SESC e ao 5E",AC 

VALOR ANUAL (SESC/SENACl 

lIalor RS 916 OCO ooo.oe 

RS 9.160.000 .00 

15% RS 32.060 000 e~ 

Peroa RS 22 .90000000 

:orr. essa :nper.i!nc;a .e paSSivei ,', 0 SES::: : ons:ru:r . 50 mooules 
cOontologlcos c:;m !rés caoelras caoa: fornecer 5 432 .592 refercões atenoer 22 629 cnancas 
'10 pre·escolar e oferecer mais 31 633 vagas no EnSino SUPletivo. 

Cem essa Imoonâncla e paSSivei no SENAC :onstruH ~ ~ 2~colas·Centros oe 
=ormacão F'cf:sslonal oor ano atenuer • 4 125 aluncs no tCJrso ce S.ecretafiaoo por ano 
'Tlontar 308 lac;oratonos cara cursos ce Informatlca 

;',Iém cessa ceroa as entloaoes perceram aoroxlmaoamente ::'·J"o dos seus 
-ecursos com a acrovacão oa Meoloa FraVlsona 1 526;56 . ·mpostO S,mples cara ?equenas 
e Mlcroemcresas. 
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S pnmlr o art igo 94 da Lei nO 8.212. de 24 de julho de 1991. constante no Art igo 1° da 
Medida Provlsóna em epigrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual. de um por cento (1 %) que vigorou desde os idos 
da Cnação das Entidades e. fOI estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46. art . 3° § 2° 
(SESGl e Decreto-Lei 8.621/46. art. 4°' § 2° e Decreto 61 .843/67 . art. 3°. §1° 
(SENAC). 

A majoração para 3.5% (três e meio por cento) do montante arrecadado 
estâ em deslntonla não só com a evolução econômlca. que através da racionalização 
ao traoalho a util ização da computação barateIa os custos . mas tambem com a 
conjuntura nacional de estabilidade económica. 

O SESC/SENAC terão uma perda anual de aproximadamente R$ 
22.900.000.00. Com essa importância é passivei no SESC construir 150 módulos 
ooontológicos com tres cadeiras cada: fornecer 5.432.592 refeições: atender 32.629 
cnanças no pré-escolar e oferecer mais 31 .633 vagas no EnSinO Supletivo. No 
SENAC equivale a construção 17 Escolas-Centros de Formação Profissional por 
ano: atender 14.125 alunos no curso de Secretanado por ano: montar 308 laboratórios 
para cursos de informâtica. 

o objetivo desta Emenda é preservar e garantir a continUidade dos 
serviços que essas Entidades prestam aos traba lhadores . 

. . 
. - - - - .' r ' 

.......-:::: .:'-' --
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::UOrlmlr O anloo 94 da Lei n- S.212. ;:e 24 oe Iulho ce '991 . constante r'C F.nlqo ,. da 
'Aeoloa PrOVISOrla em eOlorafe . 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1 %) que vigorou oesde os Idos da 
cnação das Entidades em 1946. tendo em vista que a majoração para .3 .5% (três e meio por 
cento) do montante arrecadado está em desintonia não só com a evoluçt;o econõmlca. que 
através da racionalização do trabalho a utilização da comoutação barateia os CUStos. mas 
~ambém com a conjuntura nacional de estabilidade económica . 

Sem qualquer sustentação em argumentacão oe oroer:1 iatlca ou lógica o 
aumento soo comento casela-se Untca e exclusivamente . r.a voracloade e ~ç aiã do Estado 
.::e aumentar receitas e conar custOS. sem qualouer reilexão maIs c,roiur.;)a estanoo alnoa 
:m oesacoroo com a necessloaoe ao Pais Investir na formação orOiISSiC,r.21 

Ponanto com o aumento anual de ' ·Vo (R S 9 160.000 COi para 3.5% 
I 132.060 .000.00). representa uma perda de RS22.900 .000 .00 .. " co::m essa lr:1portancla é 
! ~osslvei no SESC . 

construI: 150 modulos odontológicos com três cadeiras cada: fornecer 5432 .592 refeições: 
atenoer 32.629 cnançéls no pré-escolar e oferecer mais 31 .633 vagas no EnSino Suoletivo. 
?ara o SENAC: constrUIr 17 Escolas·Centros de Formação ProfiSSional por ano: atender 

I : .1 .125 alunos no curso de Secretanado por ano: montar 308 laboratórios cara cursos de 
I . nformaltca. 
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Supnmlr o anl90 94 da Lei n' 8.212. de 24 de julho oe 1991 . constante no Artigo l' da 
Medida ProvIsória em epigrafe. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os idos da 
criação das Entidades em 1946, tendo em vista que a majoração para 3,5% (três e meio por 
cento) do montante arrecadado está em desintonia não só com a evolução económica, que 
atraves da racionalização: do trabalho a utilização da computação barateia os custos, mas 
também com a conjuntura nacional de estabilidade económica. 

Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou lógica o 
, aumento sob comento baseia-se unica e exclusivamente . na voracidade e no afã do Estado 

de alimentar receitas e cortar custos . sem qualquer reflexão mais profunda. estando ainda 
em desacordo com a necessidade do Pais investir na formação profissional. 

Portanto com o aumento anual de 1 % (RS 9.160.000.00) para 3,5% 
(32 .060.000,00). representa uma perda de RS22 .900.000 ,00 .. e com essa importância é 
passivei no SESC: 
construir 150 módulos odontológicos com três cadeiras cada: fornecer 5.432.592 refeições: 
atender :12.629 crianças no pré-escolar e oferecer mais 31 .633 vagas no Ensino Supletivo. 
Para o SENAC: construir 17 Escolas-Centros de Formação Profissional por ano: atender 
14.125 éllunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 laboratórios para cursos de 
Informática. 
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Supnmlr o artigo 94 da Lei ° 8.212 , de 24 de julho de 1991 , constante no Artigo 1° da 
Medida ProvIsória em epigrafe . 

JUSTIFtCAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento \ 1 %) que vigorou desde os Idos da 
Criação das Entidades e. foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46 . art . 3° § 2° (SESC) e 
DeCf(~to·LeI8 .621 /46 , art. 4° § 2° e Decreto 61 .843/67 , art. 3°, §1° (SENAC). 

A majoração para 3,5% (três e meio por cento) do montante arrecadado est' 
em desintonia não só com a evolução económica, que através da racionalização do trabalho 
a utilização da computação barateia os custos, mas também com a conjuntura nacional de 
estabilidade económica. 

Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou lógica o 
aumento sob comento basela·se única e exclusivamente . na voraCidade e no afã do Estado 
de aumentar receitas e cortar custos. sem qualquer reflexão mais profunda. 

Repercussões nas atividade do SESC e do SENAC: 
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VALOR ANUAL (SESC/SENACI 

. 
Valor RS 916.000.000.00 

RS 9.160.000.00 

3.5% RS 32.060.000.00 

Perda RS 22.900.000.00 

Com essa Imponância é passivei no SESC: construir 150 módulos 
oaontológicos com três cadeiras cada: fornecer 5.432.592 refeições: atender 32.629 crianças 
no pre-escolar e oferecer mais 31 .633 vagas no Ensino Supletivo . 

Com essa Imponâncla é possivel no SENAC: construir 1 ~ Escolas-Centros de 
Formação Profissional por ano: atencJer 14.125 alunos no curso de Secretanaao por ano: 
montar 308 laboratórios para cursos de IOformãtica. 

Além oessa perda as entidades perderam aproximadamente 20% das seus 
recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto Simples para Pequenas 
e Microempresas. 
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Supnmlr o Migo 94 da lei n· 8.212. de 24 de julho de 1991. constante no Artigo 1· da 
Medida Provlsóna em epigrafe. 

JUSTIFICAÇÃO 

Retornar ao percentual de um por cento (1%) que vigorou desde os idos da 
criação das Entidades em 1946. tendo em vista que a majoração para 3.5% (três e meio por 
cento) do montante arrecadado está em desintonia não só com a evolução económica, que 
através da racionalização do trabalho a utilização da computação barateia os custos. mas 
também com a conjuntura nacional de estabilidade económica. 

Sem qualquer sustentação em argumentação de ordem fática ou lógica o 
aumento sob comento baseia-se única e exclusivamente. na voracidade e no afã do Estado 
de aumentar receitas e cortar custos. sem qualquer reflexão mais profunda. estando ainda 
em aesacordo com a necessidade do Pais investir na formação profissional. 

Portanto com o aumento anual de 1% IRS 9.160.000.001 para 3.5% 
(32.060.000.001. representa uma perda de R$22.900.000.00 .. e com essa Imponãncia é 
passivei no SESC: 

constrUIr 150 módulos odontológicos com três cadeiras cada: fornecer 5.432.592 refeições: 
atender 32.629 crianças no pre-escolar e oferecer mais 31 .633 vogas no Ensino Supletivo. 
Para o SENAC: constrUir 17 Escolas-Centros de Formação ProfiSSional por ano: atender 
14 .125 alunos no curso de Secretariado por ano; montar 308 laboratórios para cursos de 
informática. 
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ART _ 10 - 94 
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Suonmlr O anlgo 94 da Lei ' ~ . 2 i 2. : e 24 oe Julho oe ~ 99 1 ccnstâ ~, te r ,:; F , 10 0 1 ° oa 

\leolda Provlsona em eClgraie 

JUSTIFICAÇÃO 

RelOrnar ao oercentual ce um por cento I ' " '_ , oue '/ !çorc \; ::e~ae : 5 lOas oa 
:fõ<lcão aas Er.tldaoes e . 0 1 estaoelecloo pelo Decreto-Lei 9 953,'46 an o :0 '\ ::" ' SESC) e 

J ecretO-Lel 8.621 /46 , an o 4° § 2° e Decreto 61 .843/67 , ano :0, §1° (SENAC ,. I 

A majoração para 3,5% !trés e mela por centol do montante arrecaoado esta I 
em deslntonla não so com a evolução económica, que através da racionalização ao trabalho 

a utilização da computação barateia os custos , mas também com a conjuntura naCional ce 

estabilidaoe económica . 

Sem oualouer sustentação em argumentacão oe oroerr. fatlca ou lógica o 
aumento soo comento oasela-se unlca e exclUSivamente na voracloaoe e ~o 3;ã ao Estado 

oe aumentar rece itas e conar CUSlOS . sem oualquer reflexão mais oroiunc a 

Reoercussóes nas atlVloaoe ao SESC e oc SENAC 

VALOR ANUAL ISESC/SENACl 

Valor 

• 01 , ,o 

3 , 5 ~/o 

Peroa 

RS 916 00000000 

RS 9.1600CO.00 

RS 32 .060 .000 .00 

RS 22.900 .0CO 00 

Çom essa !n::>on?nc:a e oosslvel r,o SE SC : ::>nstr\; lr ',50 mooulos 

uoOntolOOICOS cem :res caoelras caoa ' 'crnecer 5 432.59 2 refelcóes' atenoe ! 2 ~ . 629 cnancas - , 

no pre-escolar e oterecer mais 31.633 vagas no Enslnu SUOletlvo 
Com essa Imponãncla e OOSSlvel no SENAC cOnstruir ~ - Esco:as-Centros oe 

r ormacão Proflssõonal oor anc âtenuer '-l 125 aiunos no c:Jrso oe Secreta rlaoo oor ano . 
'l1ontar 308 laooratonos cara cu rsos oe !niormatlca 

• Alem cessa ceroa as e:;udaoes oercerêm aproxlmaoamente 20% dcs seus 
:ecursos com a 2orovacáo aa Medld3 PrOVlsona 1.526i5'Õ . imposto S.moles oara Pequenas 

L. ___ e:~. ~M~i~c~ro~e~m~o~r~e~s~a~s~. __________________________________________________________________ -J 

l 
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SUOrlmlr o artigo 94 da Lei nO 8.212. oe 24 de julho oe l'?Sí c::ns:ante no Ar1lO0 1° da 
Meoloa Provlsona em eOlorafe. -

JUSTIFICAÇÃO 

I Retornar ao percentual de um por cento ( 1 %) que vigorou oesoe os idos 
I da Criação das Entidades e. foi estabelecido pelo Decreto·Lel 9853/46. art. 30 § 2° 

(SESC) e Decreto-Lei 8.621/46 , art. 4° § 2° e Decreto 61 .843/67 . art. 30, §1° 
(SENAC). 

I 
! 
I 

! 
I 
I 
I 

I 
I 

lO 

A majoração para 3.5% (três e meio por cento i do montante arrecadado 
está em destntonla não só com a evolução económica . oue atraves da racionalização 
do traba:ho a utilização oa computação barateia os Cüstos rras tômoem com a 
: onJuntura naCional de estabilidade económica. 

O SESC/SENAC terão uma perda ar:lual oe aorcxlmaoamente RS 
22.900.000.00 Com essa ImportânCia e passivei no SESC constrUIr 150 módulos 
OOOntológlcos ccrn trê,: cadeiras caoa : fornecer 5432.592 reielções. a:ender 32.629 
crianças no pre-escolar e oferecer mais 31 .633 vagas no EnSino Supletivo. No 
SENAC equivale a construção 17 Escolas-Centros ce rormação Profissional por 
ano: atenoer 14.125 alunos no curso de Secreta nado por ano: montar 308 laboratórios 
para cursos de Informatlca 

O objetivo desta Emenda é oreservar e garantir ô contlnUloaoe dos 
servlCos oue essas Entldaoes crestam aos traoalhaoores 

1\ / 
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,H iS i 111l''' ' ' IVA 

11111""-'': o rc', ollllll1':l1t" lle- ç0l1tnhul<;àl1 pr':l iO':llci ,iria ,oh r.: 
I.:rh:. , inoc' l1i/iltori'l', , Iodw,:\~ ': 111 rcla,'~() ii r':'l'i,ào oc' contra to o.: trahalho .: um;! -ahc' rrJ<;ào 

1\I.:~ a o Min"t':nn da S.:guridao.: c Pr.;\ idência Social 'lu,' al ­
); lIlb pratlca:tl a l'\ ",50 lí,('aL p"F.ll1do C0l110 \ .:rh", Illlkni/lltúria" ,alilfios iltra/.ado, Dai ,I 
prop",ta d.: i 111 por talllb':l11 ,oh I c' ",a, I.:rhil' a (;ontnhu l\'ão , ,,claL 

Ah,uroo porém que 'c pense em apenar todo, os contnbulnlc" 
obngall\ri", da pr.:\ Idência 'Ill'ial , Plll'lJU': o Ministc'rin oa Pr':l io.!ncia alega 'lU': se pratica 
fraud,' lí,caL lbuntln n sUhlCrful'io das vcrha, Il10cnl/.atorias, Para coihir es,e ahu,o a admi --
lIi,trat,:iíll púhlica cOllla COI11 UI11 corpo de l í,cali/aç~n 'lu" d"le intcn,itícar o .::\cr,' lcto ti, ,u­
:'h alrihlli~(lI.: ~ 

II.i, (' f\ llni , terio (b 1'11'1 id,:ncia ""eial .: Il1l'Qrc cl11 i'"1L'UI,1I' 
ii 'o.llu" ilil Illai, IÚl'tI pari! a ~dl1l1!li,lra,'ill' I aUlllCl1tnlk II npllqn ou de l'olllnlllll,';I •• ohll~a", __ 
ria I " mui, onem"l p,.ra n' ll 'UÚr"I~ , Para o MinlstlTio da Prelld,' nL' I;1 a , nlllçü(' l' , liA 

FIUIl ID!: ',' AlIMI-N11 -SI: A AI.I()lJO'I A, l'I<JI ', -SI ' NOVO IMI'OS'II) ()LJ CÚN'I RJll lI l-- , 

(,.'A(), I: o qu.: PrulxlC a pre,,:nll' M.:dioa prOl "úna, 

Nào" lógico .:s,,: comportamcllto por part.: OC uma mlmin lslra­
çào ~':ria : qu.:m nã"" prl'i)(.tent~ prOl.'llril (l~ t'lJipado, L' os pUlle , ,c'm upcnar indi,linlamel11~ 
11l1ll' c'1l1e,,' (;ulpaon" 'I ai alituo,' c'ra nllnrr':C:Il~l\d com a SS nu,iqa , que malaIa toJa uma 
p"pulação, ":til pl'lll'ur;lr ll' autor,:, oa, r.:pr,:,úlias qm: sofriam no, pai , .:, ()l'lIp,ld", 

De arord,. eom o " AlJl<l ' l.lO " InOCllll.ação c n'J1l1ra~'ilo. n'ssarl'i­
me'nlo. Inocniz<I-sl! para ~upnr a pc:rJ<I oe um bem ,ou o.: um om:ilO 

Temo, ainJa que con,ioerar que a COnlribuiçào ,ocial visa I'lnanl'lur 
1J1 hendiclo que scra uttli/,ado ,oh oetenninada, condiçôes, Nll caso, cria-sc uma nma inci­
dcncia da (,(lI1trihuiçào , " :1l1 oli:r,'ct'r qualqul'r hcnd"kio cm troca , Pelo l'on tran,' ii contrihu­
ição sohre ve rha, indcni"atúria, rcprl',enta apenas 1.1111 pn:jui/o para o contnhumh' Nào se 
pod.: nem alegar que ira melhorar a assistcnC:lu médica , pt'" ela L' de um 111.:, 1110 padr:'Jo pMa 
os que contrihuem com pouco , muito ou nada : quanto u apo,cn1adona pode- ~(' dl/,cr " ln.: ' , 
1110, ja que ela': calculada somente sobre os últi1110S 36 sa larios de cnntrihuiçnl1, ckl Id<ll1h' ll'" 
at alindos, A, contribuiçiks ,obre I'crhas indenizatÓfias cohrada, ha mal~ de 3 anus oa ;IP\'-
scntadoria s.:r,io apt:na' lucro inde\ ido para a pr.:vid\':nCla, • 

Aliás já .:ra oe se cspt:r3r qualquer l11.:d lda nessc sentido, ja CJuc ii r,'­
ce: ita no Orça111enlo d.: 199'1 ró i , upcrva lorizada , c l"'" I erba n~o constou cspcci lí c:a I11l:lltl! on 
Orçamento, Será uma receita extra a ser utilizada ao bel pra"c r da aoministraçàn, sem sujc'i­
tar-s.: <lO cril 000 Congfl:sso, 

Por <:sscs mot iI os d':IC-~1: ,upri 111 i r a modllíca,à,' apre,.:ntada a L.:i X 
112 91. quc aliá, foi cxau,lil'al11enl<: discutida no l'ongr<:\So Nacional c sua, J<:termtnaçik~ 
liJram fruto de: ilcorooS .:nlr<: (j0l crno .: r<:pr\!~entant.:s 00 pt" 0<: Je: I otaçik' ':111 quc I e:nccu 
a llHlIllfla 

I éssc c um tlpico ('ilSn oe ahuso dL' Medida I'ro\ i~nri~ c'l1l qu.: ;, lontaoc' 
de UI11 único, derruha tudo que I(li ddiilcraoo J1l:los r.:prescntantcs do P,1\ o, para 'l! tornar 
ki oe imediato, pr.:judicando milhan:~ dc peS"'U', S<:1Il 'lu.: s<: ouça o I'arlalllcllto, 

Sala das Sessões. 7 pc malo dI! 1997 

,: " /'/1 f 
/ ', . ,(/. U Á I--' 

Dt:p~aoo Arli o Vargas- PTB 

-, / 
/ 
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EMENDA SIIPRESSIVA 

MP 1523-7 

000077 

Suprima-se do art , I" da M,P, 15"3-7, quando modilica a redação da alinea "b" do parágra­
fo li" do art, 211 da Lei 8212 de 1991 , a expressão" e as parcelas denominadas indeniza­
tórill~ paga~ ou creditadas a qualquer titulo, inclusive em razão de rescisilo de contrato 
de trabalhu"_ 

JUSTIFICATIVA 

Considerando-se a definição da palavra" indenizaçilo" cons­
tante do dicionário" Aurélio" é impossivelquerer que tais verbas integrem o salário de con­
tribuição para a previdência Sl.lCial. 

, 
I.X acordo com o dicionário" AURELIO " indenização é repa-

raçiu. resanimentu. Indeniza-SI! para suprir a perda de um bem ou de um direito, No caso 
da rescisão do contrato de trabalho. a incknização somente é paga quando o empregado é dis­
pensado sem justa eausa. A indeni:f..açAo \ isa a ressarcir a perda de um direito: o direito de 
trabalhar. de quem toi cumpridor de SUR.'1 <'brigações para com o empregador. 

É importan,,: considerar que essa nova hipótese de incidência 
da contribuição social não trará qualquer bc:neticio , em contrapartida. para o contribuinte. 

Absurdo que se pense cm apenar todos os cOl)tribuintes ,obri­
gatórios da pn!\,idência ~ial. porque o Minist":rio da Previdência alega que se pratica, fraude 
fiscal , usando o subterlügio da~ verbas indeni7..atórias, Para coibir esse abuso a administração 
pública conta com um corpo de liscalilll.,:i1o que deve intensilicar o exercício de suas 
atribuiçõcs. 

Também de"e ser considerado o e1i:ito perverso da lei : se II 

pretens:io da administração pública é coibir a fraude fiscal está no caminho errado, Ao esta­
belo:cer que patrão e emprcgado deverão contribuir sobre as verbas indenizatórias, toment~rá 
a fraude, mediante acordo entre as partes, para evitar -se o ónus desse pagllmento para am­
bos, que aliás não é um ónus pequeno mas, um ónus considerável. 

Temos ainda de considerar que a contribuição social visa financiar um 
bo:nelicio que scrá utilizado sob determinadas condiçõcs, No caso, cria-se uma nova hipótese 
de incidência da contribuição , sem oferecer qualquer bo:neficio em troca. Pelo contrário a 
contribuição sobre verbas indenizatórias representa apenas um prejuizo para o contribuinte, 
Não se pode nem alegar que irá melhorar a assistência médica, pois ela é de um mesmo pa-

I ' 
drão para os que contribuem com pouco, muito ou nada,: quanto à aposentadoria podl!-se 
dizer () ml!smo, já que ela é calculada somente sobre os últimos 36 salários de contribuição, 
devidamente atualizados. As contribuições sobre verbas indenizatúrias cobradas há mais de 3 
anos antes da aposentadoria serão apenas lucro indevido para a previdência, sem innuir no 
calculo da aposcntadória do emprl!1lado, 

Aliás , já era de se esperar qualquer medida nesse sentido, já qUI! a re­
ceita no Orçamento de 1997 foi super'l'alorizada, e essa verba não foi incluída especificamen­
te no mesmo . Será uma receita extra, a ser utilizada ao bel prazer da administração, sem su­
jeitar-se ao cri vo do Congresso. 

Por esses motivos deve-se suprimir a modificação apresentada à Lei 
8 212 /91, que foi exaustivamente discutida no Congresso Nacional e suas determinações fo­
ram fruto de acordos entre Governo e representantes do povo e de votações em que venceu a 
maioria . Sim, porque as reedições da Medida Provisória se eternizam: algumas já comple­
tando mais de 2 anos, Nessa ditadura disfarçada, não interessa ao Governo submeter á vota­
ção esses "autênticos decretos-lei"; para que isso ocorta basta que o Governo coloque sua 
base de apoio em plenário dando quorum para as votações. 

Maio de 1997 

• 

• 



• 

• 

• 
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Es~e é um ti pico caso de abuso de Medida Pw"isoria cm qUI: a \ ontade 
de um único, derruba tudo que foi deliberado peios reprl.'sentantes do po' o, para se tornar 
lei de imediato. prejudicando milhares de pessoas, sem que se ouça o Parlal1l.:nHI 

• 

\ 

-- . 

Sala d~~~srz de maiu d.: 1997 
. / 
' .' , . A 

/, i 0{/ ::) , . ( 
""'putado Arlindo V,lIrgas- PTI3 

I ' 

I 

DU::\J).\ M I'RESSI\ ·. \ MP 1523-7 

000078 

Suprima-~.: do ar! I" Ja t\l.1' . I ~') .;-7 _ quando 111"Jili.:a a lêda~~" Ja, alinea, "' II" ,." I'" J" 
paragrafo 'I "do ar! ~X da Lei 8 :> I::' d.: 19') I. a~ e~pr .. " .. i>.:, "li imllUrtância n'cl'hida ii ti­
I.ulu dl' f~rills 'ind~nizlldlls" c " II imJlorllinl'ia I,n', iSI" no in('Íso I do lIrl, I fi du :\lu da~ 
Disllosiçôes C'onstiluciunais Transilúrills ", 

.Il IST II'I<...A I"I V:\ 

, 

ConsIderando-se a dl'flnlçà(. da pala' ra " indl'nizlIçji(l" l"tlll' ­

tanl,: do dicionário" Aurélio" é impos,ile;:!qul.'rer que lal ~ , erhas in":grem o sa lan ... d .. 'con­
trihuição pma a pre"id~ncia slll·ial. 

, 
De awrdo COI11 (\ dlclonúno .. AUREL!O '. indeni/.açJo ê rClut-

rlçi1lo. ressuriml'nlo. Indeniza-~e para supnr a J"lCrJa d.: UI11 bem ou J.: um Jm:ito. No ea,,, 
da re,ci,ào do conlrato de trabalho as Icrias 'silo inJ.:nizadas porque embora o empregadojoi 
t i~e~;se adquiriJ(> () dir.:ito a, mesmas. nàl> a~ usufruiu antes da r.:,cisil" contratual. Temos 
de cons)d,'rar 'linda se as ferias indl.!lIlIadas t:ralll rroj1(lrcionais. o 1(lfllll1 parque o ell1rr.:ga­
do f i dl!spcdido sem moti~(l ou sem justa causa. Nào se podo: admitIr 'lu.: sohrl' .:ssa 1111j1(>r­
tancia ,qUI! "em ressarcir a J"lCn.,) de: um hem . de um um dIreito, st:J<I cohrada a contrihul ­
çãop pre\"idenciaria. que nenhum hcnl'licio acarretar:1 em contrapanida para o emprcgado 

L um as~alt" I 
• 

Ab,urJo que s.: rx:n,.: em aJ"lCllar tod", o~ contrlbulnt.: .. \1bn­
gatúrios da pl"l:\ id~ncia social, porque o Mini~t';no da Prc, iJ~ncia alega que 'l' pratl") fruuJ.: 
liscal. u~ando o suhterfúgio Jas verhas indenilll1ória,. Para .:oibir e,sc ahu,o a aJlIlil"'tra~'~o 

púhlica conta com um corpo d.: lis.:ali/.a\:ão que d,,:'·e inten,ificar o e~cn:icio dl: ,ua, 
atrihuiçõcs4 

Tcmos ainda de considt:rar que a contribuição soc ial visa financiar um 
ben ficio que será utilizado sob determinadas condições. No caso, cria-se uma no"a hipótese 
de incid~ncia da contribuição , sl!m oli.:recer qualquer beneficio em troca. P.:Io contrário a 
contribuição sobre verbas indenizatórias. como as das ferias indenizadas, representa apenas 
um prejuízo para o contrihuinte. Não se pode nem alegar que irá melhorar a assistência me­
dicn. pois cla é de um mesl110 padrão para os que contribuem com pouco , muito ou nada.: 
quanto á aposentadoria pode-se dizer o mesmo, já que ela e calculada somente sobre os últi­
mos :'6 salários de contribuição, devidal11ente alualizados 
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Maior absurdo é cobrar contribuição previdenciária sobre o Fundo de 
garantia. Sim '. porque o inciso 1 do "art. IOdas Disposições Constitucionais Transitórias, trata 
expressamente do aumento do depósito sobre a quantia existente na conta vinculada do 
FGTS, nos casos de despedida sem motivo ou sem justa causa. 

Querer cobrar , sobre essas importâncias que representam UM RES­
SARCIMENTO PARA O TRABALHADOR QUE PERDEU SEU EMPREGO, é uma ·excres­
cencia, um desconhecimento tetal do motivo que justificou a criação do FGTS, em substitui­
ção à indenização por tempo de serviço prevista na CL T. 

Aliás, já era de se esperar qualquer medida nesse sentido, já que a re­
ceita no Orçamento de 1997 foi supervalorizada, e essa verba não foi incluida especificamen­
te no mesmo . Será uma receita extra, a ser utilizada ao bel prazer da administração, sem su­
jeitar-se ao crivo do Congresso. 

Por esses motivos deve ser suprimida a modificação, apresentada pela 
Medida Provisária, à Lei 8 212 /91, que foi exaustivamente discutida no Congresso Nacio­
nal e suas detenninações foram fruto de acordos entre Governo c representantes do povo e 
de votações em que venceu a maioria . Sim, porque as reedições das Medidas Provisórias 
se eternizam; algumas já completando mais de 2 anos. Nessa ditadura disfarçada , não inte­
ressa ao Governo submeter à votação esses "autênticos decretos-lei" ; para que isso ocorra 
basta que o Governo coloque sua base de apoio em plenário dando quorum para as votações. 

Esse é um típico caso de abuso de Medida Provisoria em que a vontade 
de um único, derruba tudo que foi deliberado pelos representantes do povo, para se tornar 
lei de imediato, prejudicando milhares de pessoas, sem que se ouça o Parlamento . 

Sala das Sessõ.:s, 7 de maio de 1997 

D.:putado ARLINDO VARGi\S -PTB 

. . 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

• 

• 

MP 1523-7 

000079 

~ ~ ~. - I 971 '"',· ....... ---M-E-O-I-O-A-P-R-O V-I S-O-B-I-A-N g ·.e , . 523 - 7 / 9 7 

r Oeputado ARNALOO FARI;, .. O-t-S-A-----------'I ""i:-~~;"'''~c. 

• 

r- ,.~ ~ . -----,_."",. ----_ ... : " -----Al · .. ' -----, 

"'I,-----------------Tr .. co

----------'-----'-------, 

• • , 
I , 

Suprima-se o Art. 94 da Lei n° 8.2 12, de 24 dejulho de 1.991, constante no 
Art. I ° da Medida Provisória em epígrafe. 

JUSTIFICATIVA 

Retomar ao percentual de 1% (um por cento) que vigorou desde os 
idos da Criação das Entidades, foi estabelecido pelo Decreto-Lei 9.853/46, 
art. 2°, § 2° (SESC) e Decreto-Lei 8.621 /46, art. 4°, 2° e Decreto 61 .843/67, 
art. 3°, § 1° (SENAC). 

Maio de 1997 
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I i 

i : 

I 

--
A majoração para 3,5 % (três e meio por cento) do montante 

arrecadado está em desintonia não só com a evolução econômica, que 
através da racionalização do trabalho a utilização da computação barateia os 
custos, mas também com a conjuntura nacional de estabilidade econômica . 

• 

Sem qualquer sustentação em argumentação da ordem fática o.u 
lógica o aumento soh comento baseia-se única e exclusivamente, na 
voracidade e no ar'l do Estado de aumentar receitas e cortar custos, sem 
qualquer reflexão mai profunda. 

Repercussões nas atividades do SESC e do SENAC: 

V ALOR ANUAL (SESC/SENAC) 
Valor R$ 916.000.000,00 
1% R$ 9.160.000,00 
3,5% R$ 32.060.000,00 
Perda R$ 22.900.000,00 

Com essa importância é possível no SESC: construir 150 módulos 
odontológicos com três cadeiras cada: fomecer 5.342.592 releições: atender 
32.629 crianças no pré-esco@r e oferecer mais 31 .633- vagas no Ensino 
Supletivo. 

Com essa importância é possível no SENAC: construir 17 Escolas­
Céntros de Formação Profissional por ano; atender 14.125 alunos no curso 
de Secretariado por ano: montar 308 laboratórios para cursos de 
in formática. 

Além dessa perda as entidades perderam aproximadamente 20% dos 
seus recursos com a aprovação da Medida Provisória 1.526/96 - Imposto 
Simples para Pequenas e Micro Empresas. 

_. 

I 

I 
I 
1 

I 

/'" . .. ------------------r.=---.----------~-- a,,.,...fuIU 
i 

,. /Uf~'<- · 

\'--Pr' 

• 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I' Oala: 07/05/97 1 J Proposiçlo: Medida Provisória n° 1.523-7/97 

MP 1523-7 

000080 

[' Autor: Deputado Sérgio Miranda I' N" Prontuario: 266 I 
~: \ IX) - Supressiva 2 ( ). substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

[' Pagina: I de I I' Anigo: \0 I Paragrafo: I Inciso: [ Alinea: 

• TeJ<!O .rqui ... o - IS23-ID JX)C 

Emenda Supressiva 
Suprima-se da redação do artigo 1° desla MP a referência ao artigo 148 da Lei 8.2 12, 

de 1991. 

Justificaçlo 

A nova redação propoSIa ao artigo 148 extingue o contrato de trabalho se o 
trabalhador alcança o direito ao beneficio previdenciário. Esla modificação não traz qualquer 
beneficio para a previdência, já que para produzir os seus efeitos imposta na prévia concessão do 

: 



00090 Sexta-feira 9 DIÁRIO DO SENADO FEDRAL - Suplemento 

beneficio, 'Muito ao contrário subtraem da previdência social contribuições, Também nlo 
importa em beneficios para o trabalhador, que tem o seu contrato de trabalho extinto, Os únicos 
beneficiários desta modificação serão as empresas dispensadas que estarão de arcar com as 
despesas relativas ao rompimento do contrato de trabalho, se for o caso, 

Não podemos suportar modificações propostas em beneficio do sistema 
previdenciário, onde a previdência social e os trabalhadores perdem, 

F '" .-\~~lOatura_ 
./7BL - - -- -f , 

-

, APRI':Sf.:\TA(ÃO Df. f.Mf.NDAS 

'Proposição ~edida Pro,'isoria 0 0 1.~23-7/<J7 

MP 1523-7 

000081 

~;~U;~~ ,~ ~ dc.~ _ .L_'A_n_iH_'O_' _I_O __ -'-_I'_ar_a_g_ra_fo _____ ..L_I_"_Ci_SO ______ .L.A_Ii_"C_a_' _____ .....J 

',' C"ln 1-- -- ~ --,-- , , , 

Supnma-se da redação dó artigo lo" desta MP a referência ao artigo 58 da Lei II,:! I:!, 
d,' 1'19 I. 

,Juslifkação 

A nma redação proposta ao artigo :"8 modilíc'a o tratamento de pmteção dispensado , , i ao trabalho peIlO',' , perigoso c ir alubre, 
, 
I 

I Na prall,a o gm'cmo quer acabar com os bendkios pre\'idenciarios a que esles 
! trahalhadol'" t':l11 dir.:ito, pela situação di i\:rl'nciada .:m que se enwntram, As m(ldilkaç(ic~ i 
criam JIf"ll'uldad,', para a operacionali/,açào do, ben.:licios a partir d.: um li,rmali~mo que I 

I somenl,' Sl' P'''I '': ul'a cm dili':lIlta~ a ~itua~':io do trabalhador 

!'o,km,,, ate' ,olll'ludar que esta, que,liies n,'c.:ssitam ser debatidas pelo Poder 
1l'~'" I:tII\' , 111," ISI" de\'eria ter-'e dado por nll 'l/' dl' pn'j,'tll d,' lei , nào por Medida Prm I"ina, 
(111.1 ',!\ "11<'la ant,'n :de o dehate !'ara qU(' " d,'hate , m'orra, solKitamos a Tcj~ição d,'ssas 

I II h -li 1111.: ~ I\ .. ' t,\.· ... 
• 

, 
- - ... _. - -

" 

- , ---- -- -- - --

I -

• 
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I J AUlor: Deputado Sergio Miranda 

MP 1523-7 

000082 

I ' N" Prontuario': 266 

16 Tipo: I (X) - Supressivo 2 ( ) - Subsliluliva 3 ( ) - Moditicaliva 4 ( ) - Adiliva S ( ) - Substitulivo Global 

l' Pagina: I de I I' Anigo: 1° 

Y 'f exto 

Emenda Supressivo 

I Paragrafo: Inciso: I Alinea: 

arquim '" I ~V-7n IlOC 

Suprima-se da redação do artigo 10 desta MP a referência ao artigo 55 da Lei 8.212, 
de 1991. 

JuUificaçilo 

A nova redação proposta ao artigo 55 modifica a situação do trabalbador rural que , 
hoje compõe a força de trabalho urbana. Muitos trabalhadores rurais, por desejo próprio ou por 
questões objetivas, alheias à sua vontade, acabaram por se deslocar para os centros urbanos. O 
governo pretende que estes trabalhadores sejam impedidos de computar o tempo de atividade 
rural pam fins de beneficios previdenciários urbanos, exceto para os beneficios de valor minimo. 

Ora, a modificação proposta estabelece uma penalização sobre fato pretérito, pclo 
que nào podemos concordar. Um trabalhador, hoje nas cidades, que está em vias de se aposentar, 
c.omputando "0 anos de trabalho rural, não pode ser surpreendido pclo disposto nesta MP e 
OBKiGADO A TRABALHAR MAIS 20 ANOS OU SE CONTENTAR COM UMA 

• 
APOSENTADORIA NO VALOR MINIMO. 

As modificações propostas pelo governo, na pràtica, burlam o preceito constitucional 
que assegura igualdade e equivalência de serviços e coberturas para o trabalho urbano e rural (art . 
195) É por demais acintoso que o governo queira responsabilizar o trabalhador rural por ter 
trabalhado sem registro e arque com as conseqüências da inadimplência estatal de assegurar-lhes 
<JS seus dire itos. ' 

I 

~1,---_ _ ---------------------------------------------7'-------------~ 

ii A s",ill3tura 
~ __ '_L_ _-..J.- ___ "-_ _ 

• 

APRESENTAÇÃO DF. EMENDAS 

I • Dala: 07/0S/97 I J Proposiçlo : Medida Provisória nO 1.!'í2.}-7/97 

I J AUlor: 'Depu lado Sergio Miranda 

• Tipo: t (X) - Supre .. iva 2 ( ) - substitutiva 3 ( ) - Moditicaliva 

._----_. 

MP 1523-7 

000083 

N° PrQntuirio : 266 

4 ( ) - Adiliva S ( ) - Substilulivo Global 

17 
Pasma: I de I I' Anlgo: 1° 

9 Texto 

I Paragrafo: I InCISO : I Ahnea : 

.rqui"u .,. IS2:t-7A.I)f M..: 

Suprima-se da redação do artigo 10 desta MP a referência ao artigo 29 da lei 8.212, 
de 1991. 

I 

I 
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Justifi:ação 

A nova redação proposta ao artigo 29 modifica o número minimo de meses que os 
contrihuintes autõnomos têm que passar em cada classe - o interstício. Antenonnente, para se 
alcançar a mais classe, o contribuinte deveria pagar durante 22 an.05: O gove~o quer aum~ntar 
este tempo para 27 anos, o que é incompativel com a realidade o.bJe~lva, mcluslVe pela ausenCHI 
de qualquer carência nas novas medidas: as modificaçõcs tem vlgencla Imedl3ta. 

A questão do contribuinte autônomo ocupou recentemente os plenários do C?ngresso 
Nacional, quando a sua contribuição. sofreu uma majoração percentual de 100%. Não e corret~ 
que sejam novamente penalizados por estas medidas, pelo que propomos que as modIficações 
con~tante5 desta MP sejam rejeitadas. 

~ . . - ------ -._--~:-----if.---;--------~ i ," \s~lnaturJ 
I _ .. 
L _ ___ _____________ ___ 

• 

• 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
, . . 

'-- - _. - ----, 
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-

---- - ------
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MP 1523-7 

000084 

---- -_._ -- . --o 
E\1E!'JOA A MEDIDA PROVISOR IA 1523-7 

__ o ;.",rOlt __ -------- _ ._--, 
I 

+ ht .ItOHTuÁ",C _ 

j' 11184 I DEPUTADO HUGO BIEHL 

r.1.-------_--_-----.~~~---·--~·~.~'~' 7. ~'_r' rj~i--~.-----~~.~ .• ' ~.~r~j .·.,--- ·----
, I SUPMSSo'vl, 2 ~utsf l .. I.W hl" ~ '3 '~ ' lllOOIrICAT""' · 4 ---: - "Otr ,... 9 t - ~UllSlITUfTI\lO GU*AI. ---J --' _ .......... .......... 

: 'd'/·"7'01-· J , 

r--------------------------------------TnTO----------------~--~--------------_, 

" 

. ~ - ., .' ~ . 
I , 
I 

, . ~ .. 
. , , . • • • l • • 

. •. Substitua-se o texto du Ar': 25 da Lei nO" 8 212. de 24 de julho.de 1991. . , 
proposto pelÓ Art . ln' da Medida Provisoria, que pasSa'a' vigorar com a seguin'te redaçãu: 

"'1 I,. '" ' . ' .' 

·'Art . 25 A Contribuição d,? ,empre!!ador l'l!ral pe,sso~ tisica e do segurado 
especial teferidos respectivamente. I,la alínea "jI" dq inci~o V ~ no ,v.ll. do art . 12 ~çsta lei. 
desfinada II Seguridade Social. é de: .. 

I - 2.0'% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 
II . 0.1 % da receita bruta proveniente da comercialização da .sua pmdução , 

I para o fi'nanciainento das prestações 'por acide;lIe do trabalho I ... . • . , 
", f ' • 

, . , 

JUSTIFICATIVA 

• • . , . 

A proposta aumenta em 0.5% a carga tributária do produtor rural pessoa tisica 
e em 0.4"'1> a do segurado especial. Ao onerar o setor produtivo rural, a referida medida 
descçlnhece o momento vivido pela atividade agropecuária. que passa por uma fase de 
recuperação d~ perdas financeiras provocadas pela baixa remuneração da produção em 
decorrência do Plano Real. Operando como verdadeira únL'ora verti e do plano de 
estabilização. a agropecuária brasileira transferiu volume expressivo de renda ao setor 
finan~eiro. pela elevação dos custos das dívidas do setor. e para os consumidores. pela 
queda real dos preços agrícolas 

• 

• 
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A emenda proposta equaliza as contribuições do produtor rural pessoa fisica, 
equiparado a autônomo, com as do produtor rural segurado especial. O texto suprime, 
também, a contribuição de 0,2% destinada ao financiamento do auxílio natalidade, paga 
apenas pelo segurado especial. Assim, tanto como o produtor rural pessoa fisica, 
equiparado ao autônomo não terão nenhum acréscimo em suas contribuições 
providenciarias. 

- ' 
./ --- - ___ o 

I 
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EMENDA SUBSTITUTIVA À MEDIDA PROVISÓRIA 1.523-7 I 
I 

I Substitua-se o texto proposto pelO Art. 1" da MP para o Art. 25 da Lei nO 8.212 , de 24 I . _ I .de j~lho de 1991 , que passa a vlg<:>r.!lr com a s~guinte redação : I 
II "Art. 25 A contribUição do empregador rural pessoa tiSica e seguradO espeCial I 

referidos, respectivamente. na alinea "a" do inciso V e no VII do Art. 12 desta Lei, 
destinada a Seguridade SOCial. é varlavel e obedece aos CritériOS de participação da força 

, " , 
de trabalho nos 'custos de produção, conforme abaixo: 

1.1 - 1,0% da receita bruta proveniente da comerCialização da sua produção, quando , 
a participação das despesas com mão-de-obra na composição dos custos de produção 
dos produtos , sUjeito a tributação, variar entre um Intervalo de 0 ,1 a 10%; 

1.2 - 2,0% da receita bruta proveniente da comerCialização da sua produção, quando 
a partiCipação das despesas com' mão-ae:obra nJ 'compOSição dos custos de produção 

i dos produtos, sUjeitos a tributação, variar entre um intervaio de 10,1 a 25%; 
I 

I 1.3 - 3,0% da receita bruta proveniente da comercialização da sua prOdução, quandO 
da participação das despesas com mão-de-obra na composição dos custos de produção 
dos prOdutos, sujeito a tributaÇãO, for superior a 25%; 

II - 10% da allquota citada nos itens 1.1, 1.2 e 1.3, incidindo sobre a receita bruta da 
I comerCialização da sua produção para o finanCiamento das prestaçOes por aCidente do 
I trabalho. 
I 

III - cabera ao iNSS , na forma da legislação vigente, proceder, através de critérios 
técnicos baixadOS em 'lormatlvos especiflcos, o enquadramento dos produtos rurais 
em uma das três aliquotas definidas nesta Lei . 
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JUSTIFICATIVA I 
- '. I 

A distorção eXistente na atual legislação prevldenclaria .relatlva a contribUição do I 
produtor rural, ocorrida na substituição do fato gerador da contribuição, de folha de I 
pagamento para receita bruta proveniente da comercialização, de folha de pagamento I 
para receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, e mantida na Medida I 
PrOVisória em questâo, precisa ser cOrrigida por um novo texto legal que promova a 
eqUidade contributiva para todos os produtores rurais. ' . 

O nível tecnológico adotado pelos 'produtores rurais pode privilegiar o uso 
intensivo de capital ou de mão-de-obra. Entretanto, a adoção deste ou daquele nlvel 
empregado pelo produtor rural, não depende exclUSivamente de seu larbltrio, pOIS está 
intimamente ligada às exigências do mercado cons!J!TIidor, à competição 'internacional , à 
disponibilidade de mão-de-obra, às condições ' de clima, solo e relevo, ' à distância dos 
mercados consumidores e, principalmente, à participação relativa da mão!.de-obra 'l1a 
compOSição dos custos de produção. . . 

Na atual legislação, todos os produtos 'njrais ' s~o tributados com uma mesma 
alíquota, não se levando em consideração quantos equivalentes-homens são necessáriOS 
para se produzir uma certa quantidade de reais a ser atribuldo ao produto. A não 
observação deste fato gerou uma desigualdade tributária na contribUição prevldenclárla I 
no setor rural. Empresas de uso intensivo de capital, porém poupadas de mão-de-obra, 
tendo em vista a natureza intrlnseca de seus processos tecnológicos e de produtos , 
passaram a ser penalizadas com altas contribuições, mesmo possuindo baixos valores de 
fOlha de pagamento. Entretanto, empresas de uso intensIvo de mão-de-obra, cUJa 
produção requer baixa participação de capital nos seus processos produtivos, passaram a 
ter pequ~na participação no custeio da preVidênCia SOCial de seus empregados. 

. . . . , .. , •• • •• • I 
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EMENDA SUBSTITUTI.~A À. MEDIDA. P~OV.l~Ó~I~ 1.523-7 ! 
I 

Substitua-se o texto proposto pelo Art , 10 da MP para o Ar!. 94 aa Lei nO 8.212, de 24 i 
de julho de 1991. que passa a vigorar com a seguinte redação: I 

I 

"Ar! . 94 O Instituto NaCional de Seguro SOCial - INSS pOdera arrecadar e fiscalizar , 
mediante remuneração de 2,0% do montante arrecadado, contribuição por lei devida a 

I terceiros , deSde que provenha de empresa, segurado. aposentado ou pensionista a ele 
I vinculado. aplicando-se a essa contribuição, no que couber, o disposto nesta Lei." 

, 
I 

Maio de 1997 
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JUSTIFICATIVA 

Sexta-feira 9 00095 

A c:ontribuição prevista por lei devida a terceiros - instituições do sistema "S" - é 
repassada mensalmente ás Administrações Regionais pelo respectivos Departamentos 
Nacionais , proporcionalmente ás arrecadações auferidas em ' cada um dos Estados da 
FedEiração. Ocorre que, na maioria das AR's, os recursos arrecadados são insuficientes 
para o custeio de seus programas. O aumento da allquota atual de 1 % para 3,5% , 
conforme o proposto pela MP, prejudicará pnncipalmente as AR's mais carentes de 
recursos, localizadas nos Estados do Norte e do Nordeste do Pais. Estas Administrações 
Regionais, em sua quase totalidade, não chegam a arrecadar este percentual , embora 
sejam justamente aquelas que demaMam maiores inversões de recursos nas áreas da 
formação profissional e da promoção social das classes trabalhadoras. 

Para atender alegação do INSS, .de que os atuais 1 % não cobrem os custos 
operacionais despendidos com a prestação dos seus serviços, propõem-se uma allquota 
de 2%. Tal percentual seria suportável para as instituições do sistema "S" e correspon.de 
a um aumento de 100% dos preços em vigor. 
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I EMENDA SUBSTITUTIVA À MEDIDA 'PROVISÓRIA 1 :523~1 ' 
I I Substitua-se o texto proposto pelo Art . 1° da MP para o § 4° do Art. 45 da Lei nO I 

J 8.2 '12, de 24 de julho de 1991·, que passa a vigorar com a seguinte redação : I 

'~~45- ...... ... ....... .. .... .. ... .. .. .... .... ......... .. ..... ..... ... ..... ..... ..... ........ .... .. ...... ....... ..... ..... ... . 
§ 4° - Sobre os valores apurados na forma do § 2° e 3° , incidirão juros 

moratórios de um por cento ao ano e multa de dOIS por cento do valor devidO do trabalho . 

JUSTIFICATIVA 
I A Lei n° 9.298, de 10 de agosto de 1.996, que dispõe sobre a proteção do 

consumidor e dá outras providências", em seu artigo 1°, limita as multas de mora 
I decorrentes de Inadimplemento de obrigações no seu termo, em no máXimo 2% do valor I 

devido. 

Isto posto, constitui em proceaimento coerente dado a situação econõmica atual 
do país, onde a inflação projetada e divulgada pelo Governo Federal sequer ating irá o 
patamar de 10% ao ano, o que não justifica a aplicação das penalidades superiores ás 
previstas na Lei nO 9.298/96. 

.--. 
. -

-
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V 
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Substitua-se o texto proposto pelo art. para o Art . 94 da Lei 8 2 ~ 2. de 24 de Julho de 
1991 . que passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art . 94 O Instituto NaCional de Seguro Social - INSS podera arrecadar e 
fiscalizar, _mediante remuneração de 2,0% do montante arrecadado. contribuição por 
lei devida a terceiros, desde que provenha de empresa, segurado, aposentado ou 
pensionista a ele vinculado. aplicando-se a es,sa contribuição. no que couber. o 
disposto nesta Lei. " . 

JUSTIFICAÇAO 

A majoração do percentual cobradQ pelo INSS para arrecadar e repassar 
as contnbuições destinadas as instituições do Sistema "S" de 1 % (um por cento) 
para 3.5% (três e mela por cento) do montante arrecadado. perfaz um aumento de 
250%. o qual não é compatível com a atual estabilidade económica . e a redução dos 
custos da mão-de-obra proporcionada pela utiliZação da Informatica. 

\ 
'-'T , 

. 

-

'\ 

n li' i\.. J 
, 
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000089 

EMENDA SlJBSTI'fUHVA À MEDIDA PROVISÓRIA 1.523-7, 
DE 7 DE MARÇO DE 1997 

Substitua-se o texto do Art. 25 da Lei No. 8.212, de 24 de julho 
de 1991 , proposto pelo Art. 10. da MP, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art . 25 A contribuição do empregador rural pessoa tisica e do 
segurado especial referidos respectivamente, na alínea "a" do inciso V e no 
VII do art . 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social. é de: 

I - 2,2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 
produção; 

II - O, I % da receita bruta proveniente da comercialização da sua 
produção para o financiamento das prestações por acidente do trabalho." 

I 

-
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JUSTIFICATIVA 

A proposta aumenta cm 0,5° o a carga tributaria do produtor rural 
pl'~~oa fisica e em O,4~/O a do segurado e~pecial. Ao onerar o seto.- produtivo 
rural , a refer"':a ' liledida de~conheee o momento vivido pela atividade 
agrop('cuaria, que pas. a por uma fase dc recuperação de perda~ financeira!> 
pro\'ocada~ pela baixa remuneração da produção em decorrência do Plano 
Real Operando como verdadeira âneoril verde do plano de estabili7.ação, a 
apropecuaria bra!>ilelra transferiu volullle expre!>slvo de renda ao setor 
fil1élll cciro. pela elevação dos custos da~ dividas do setor, e para os 
co n~umidore!. , pela queda real dos preços agrícola~ . 

A emenda propo ta equaJi.za as contribuições do produtor rural 
P{' "oa fh.lC'a , equiparado a autônomo, com a5. do produtor rural segurado 
('~pn: ial , aumcntando em O)O'c a aliquota a SCI aplicada à contribuição de 
al11ho~ , que atuahnt'nte e de ") ,0° o . O ·texto suprime, porém, a contribuição de 
0,20 ° destinada ao finanCIamento do auxilto nataltdade, paga apenas pelo 
se mado especial. ASSIm, o segurado especial não terá nenhum acréscimo em 
suas eontrihluções pre'tideneiárias e o produtor rural pessoa fi ica, equiparado 
a autônomo, terá um aumento de apenas 0,2%, uma alíquota mais suportável 
d que m. 0,5% da proposta do Executivo. 

.' 
• 

CAR\.OS MI.IH.S 
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rem propon:Hlnudo nllmas r.:nda~ ..: :lI1gunudo palrodnios hastame 
de\ udos ( ~ :\ .; 1I1ilhiic~ ,de n:ais por il:lll i , \UUS ~' lHUS na ldc\'isào uting..:m 
..:i t'ras bastallles c\prCSSI\ as, 

Para lal rim. (ad -..: ra \ cri lú:ur- .;e (IUe ..;:10 illlll11eras' as competições 
das modalidaJe~ :\CIl11<1 mcnciolladas qu..: l\":llpam IlIclusi\ 'c honirios nonres 
..:m IIll~SUS ldc\ ' isôe~ 1'1\ :tiiLando m..:smo com o l'ut..:!lol ..:m número de horas 
lek\ isionildas, ' . ' . . 

. , .. . . . 
Desarte ror um pntKlptO de 1 ~I)n0I11I<l , Inclu~l\ \! no qm: lange as suas 

.:onstituiçl\es e pdl)": mOIl\ os acima \!\POSIOS. :: mais do qu": e\ idemc que os 
duh\!:- quc :lpre:-ClllilrCIll o~ rcqlll~llos l:\I~ldos 110 ~ I () aCllna citado. de\ um 

, . . 
r..:\!..:hcr lr:l\ilIlH:1lI0 e '.ll I Ilall \ (l du 1...:1. ":111 r..:la~·;1l1 IIldUSI\": aos C1uhcs d..: 
Futcbol Prol issional. 
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JUSTIFICAÇÃO 
. I ..' 

• I • • • 

. . . . ~ . . - . . - . . . . . . . . . 
. . . , 

Atuahnente, em parte devido às pofít.icas econômicas de ' 
estabilização _ adotadas pelos govemos. . federais, . a , agricultura. está ., . : 
descapit~i~ada, acumulando sucessivas perdas de recursos nos últimos anos , 

, A carga trihutária do setor rural é bastante elevada, e o aumento 
contido na Medida Provisória em análise, juntamente com a incidência do 
CPMF, oneraria mais ainda os al,,'ricultores brasileiros, 

t ' - .. . , •.• ' 
I . " , , . t ., , ., 

, , 

Propomos que seja adotado o valor de 2,2% da receita bnlta 
proveniente da comercialização, garantindo assim ao produtor mral nosso 
apoio no sentido de reduzir seus custos, ao evitar o aumento da contribuição 
expressa no il.1Ciso , do art , 25 da referida Medida Provisória, 

• 

t , . 
Senador OSMAR • 

Maio de 1997 
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• , 
Alterar El artigo 94 da lei n2 8.212,.de 24 de julho de 1991, do qual trata o artigo 1º 
da Medida'Prol1isória n2 1.523-4, que passa a vigorar com a redação que segue: 

"Artigo 94. A remuneração que é destinada ao Instituto Nacional do Seguro Social -
. I(IISS, Rela r~alização de arrecadação e fiscalização de contribuição por lei devida a 
terceiros, qúándo' proveniente de segurado, empresa, pensionista ou aposentado 
aa me.smo vinculado, fica fixada em 1% (um por cento), sendo aplicada à 
mencionada operação os dispositivos pertinentes desta lei" . 

. jus T. ):"1 C,Á ç Ã O 

Não é cabível a majoração da remuneração em questão, pois no momento 
económico pelO ql!al passa ~ (IIaç~~, não manifest$~se a presença de inflação e a 
informatização do órgão em q~estão, veio reduzir consideravelmente os custos das 
operações. 

Ainda, cabe lembrar o alcance e importância. das obras sociais das entidades 
atingidas .pela ,",orma em questão. Entidades estas que preenchem espaço de 
atuação social que o Estado omite-se em atender ou que o faz precariamente. O 
aume,nto da , con~ribuição de 1% para 3,5% desv'iará recursos que poderiam ser 
dirigidos à constrtlçãb: criáç'ãb 'e mahutehÇid de '1'50 módulos odontológicos com 
três cadeiras cada; fomecimento de 5.432.592 refeições, atendimento 32.629 
crianças no pré-escolar e disponibilização de mais 31.633 vagas no Ensino 
Supletivo, 17 Escolas - Centros de Formação Profissional por ano; atendimento a 
14.125 alunos no curso de Secretariado por ano; 308 laboratórios para cursos de 
informática. 

.. • I • I I 
, 

I , , • • , • 
, 

• • . • • • - • • 
• • • 

'f • •• • • 

. . 
• 

, • 
• 

• • , 
. • • 

. . 

• . 

. 

. " 

J.II1r' 1523-7 

000093 
• • • • • • 

• I 

EMENDA MOm .... CATIVA,\ MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.~23-7 
• • 

• • . , . , 
I 

• , 

Altera diliposifi\'os da Medida Provir.ória n° 1.523-7. de 7 de 
março de 1997, cujo texto altera dispositivos dar. Leis n° 8.212 e 8.2 I 3, 
ambas de 24 de julho de I Q91 , e dá outras providências. 

Art . 10 - a A Lei n° 8.212, de 24 de julho dç 1991 , passa a vigorar com as 
seguintes alterações. 

I 
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"Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa fisica e do segurado 
especial.referido, respectivamente, na alínea "a" do inciso V e no inciso VII 
do art. 12 desta lei destinada à Seguridade Social, é de: 

I - I, I % da receita bruta proveniente da comercialização da produção do 
segurado especial. 

II - 2,0% da receita bruta proveniente da comercialização da produção do 
empregador rural pessoa fisica, até o valor limite da não obrigatoriedade de 
declaração do anexo, "Atividade Rural" da legislação do Imposto de Renda. 

III - 2,5% da receita bruta proveniente da comercialização da produção do 
empregador rural pessoa tisica com valor maior do que o limite do inciso II . 

IV - O, I % da receita bruta proveniente da comerciali7.ação da produção do , , 

empregador rural pessoa fisica e do Seb'1.lfado especial para o financiamento 
das prestações por acidente do trabalho". 

Justificativa: R~centemente, em 05 de de7:en:ltir~ de 1996, foi 
sancionada a Lei nO 9.317 que regula "Tratamento diferenciado, simplificado 
e favorecido aplicável às micro empresas e às empresas de pequeno porte, 
relativo aos impostos e às contribuições que menciona". 

Além destas intenções explicitas, a citada lei procura 
desestimular a informalidade nas relações de trabalho, de!>onerando a folha de 
pagamento salarial, de encargos 'qüe são transpostos para ó faturalnento . 

" , ' . 
, , , . , . , . 

Entre os encargos abrang~dos. por tal transposição, encontram-se 
as obrigaçõe~ previdênciárias que pa!>~am ' a ser pagas em função do 
faturamcnto, \ ariando desde uma ahquota minima de 1,2% quando refcrcnte a 

I '. ", , , 

mícro emprc~a com faturamento anilaI de até .R$, 60.000,00 até o maximo 
2,7?'o se relativo ~ empres~ de 'pcq~leno porte com faturamento de até R$ 
720000,00 . 

, , 
, . , . 

I , ." 

Não é cC1J1cebl\ el qlie, para o produtor rur~1. sej,a ele segurado 
c~pecial (portanto trabillhand(l cm re~~ine de economia familiar, sem 
emprepad()~) ou empregador rural pe .... soa .... fh.i<;i1 ~O~l1 n:çeita. abaixo do limite 
que " toma p(l~SI' el C'"ntnhulI1tr ' d(. 11l1po~l(\ de renda. a contribnição 
previdenclan;l ~(:Jll fixad;.. a 111\ ('1<, mIlito SUperlOll'" a do C'ontllhllinlf 
bencfiriéld(. pd0 ~IMPI . l . S e qlle tenha pMe eC'"nómlco e faturtnnent(l 
semelhantcs 

A ~~mcndél apre,cntada corrige esta a~~l\nctna !.oclalmrntr 
intolerá,,-1, )e~tahdl'('cnd" a equidade entre o~ \'alorc~ da CClntnhui,'ào na 
economia dt' p~qurn(l port,,, tomando as a1iqllota~ inCidentes sobl c lima me.,~ 
ba~(' - o fatural11rnl0. de f',randel'.a a mais ~emelhant(' po~~íveJ 

••• 
. Brasília, de Maio de 1997. ' 

• 

, . 

• 
Carlos Melles 

Deputado Federal 
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( -- _ _ -- - l u f Olt--

Deputada RITA CAMAT A 

f-----___ ~_. _____ ~~ ___________ ~~~ ___ 9_=~ _________ _J L- S ... • ... S50JI. 2 'IU ''\·'~V.· ; ~.l 3 ...3.. ... r.o.nC.l · ·. . .. 1.0'''... .. .. .. ItS ',TU I"" ' IIC <h.oe .. . 

r---:: .. , . ~ 
L...Q1 /D l~ 

1""--- ~; .~~' ------ .. ~.C. I . LI .-' --- --- ' " C' '' ~ ______ &1 ",r .. ----, 

• 
r.;--------------------·r.·o ----- ---------------, 

'" 
tlrtigo 1° da Medida Provisória n°. 1.523-7. de 30 de abril de 1997. na redação 

proposta para o art . 94 da Lei nO. 8.212. de ~4 de ju lho dt! 199 1. passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

:'Art . 94 . O I,nsti tuto ,Nacionljl do , SeglJro Socia l-IN SS poderá arrecadar e li scalizar. 
mediante remuneração dt: 10

'0 do montante arrecadado. contribuição por lei dc\'ida a 
terce íros. desde que provenha de 'empresa. segurado. aposentado ou pensioni sta a ele 
vinculado. aplicando-se a essa contribuição. rio que coubt:r. o disposto nesta Lei . 

" .•. .. •.••.•• ... . .. . .. . ................•........ , ............ ...... . .. . ..... I .......... l .............. ..................... ..... . 

.)l:STlFIC.-\ TIVA 
• 

, 

A presente t:menda pretende moditicar o "c~put " proposto para ü art. 94 da Lei 
8.211 ,'91 . dêter'minado que 'a remuneração s~ja de I % sobre o montante arrecadado. A 
majoração proposta na MP 1523-7. passando para .3 .5% cami nha na direção contrária com a 
e\t>lução tecnológica que. atraves da racionalização' do trabalho e utilização da computação 
baraleia,os ,custos. mas também com a atual estabilidade da economia nacional. 

• • 
O valor de '1% conrado P,elq I.NSS equivalç a um total anual de 9,6 milhões de reais. Se 

co'ncretizado a proposta governamental. esta arrecadação pularia para 32.0 milhões de rl!ais. 
Esta imponància e mais que suticiente para o sistema SESC construir 150 módulos 
odontológicos. fornecer 5.431 .592 reteições: atender 32 .629 crianças no pré-escolar e 
oferecer mais 31 .633 vagas no ensino supletivo, .lá no sistema SENAC seria possivel 
contrib,uir 17 E;s~qlas-C"ntro de Formação Protissional: atender 14.125 alunos no curso de 
Secretari ado e montar 307 laboratórios para euros de informatica. . , 

Esta emenda' tem um grande alcance social. pois' garante para os trabalhadores da 
indústria e do, comércio a continuidade dos serviços prestados . 

-. • 

• • 

• 

-~--

- . 
I -- ~-'-:"'-I-=-:--------

• 
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r.1·--------------------------------------~'o--------------------------------------~ 

• 

, 

10 

de 

Suprima-se, no art. 211 

maio de 1997, o 

da Medida Provisória nll 1523 

§ 211 do art. 55. 

JUSTltICAC~O 

, da 02 

A Medida Provisória em tela altera o tratamento dispensado pela 

Previdência Social aos trabalhadores rurais em dois aspectos fun -
damentais: primeiro, não parmite mais que o tempo de serviço rural, 

anterior a novembro da 1991, seJa considerado para fins de aposen -
tadoria de valor maior que o selário mínimo e, segundo, não edmite 

• que seja indenizedo o período em que não houve recolhimento da co~ 

tribuição em época própria, para que seja computado para fins de 

carência, contagem recíproca ou averbação . 
• -

• Esaas restrições discriminam o trabalhador do campo e ferem o 

-princípio constitucional da uniformidade e equivelência na conces 

são dos benefícios e na prestação de serviços da seguridade social 

entre as populações urbanas e rurais. 

Com a supressão do § 2° do art. 55, prevalecerão, portanto, as 

disposições da lei nll 8.213/91, com os quais concordamos na 

grs. 

I 
• 

• • 

( 

" l.nte-
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r.1·~------------------------------------YnTO---------------------------------~ 

• • 

• 

, 
Jo 

I , 

, 
S uprima - se do art 2° da Medida Prnvis6ria nO 1523, de 2de ma10 

• 
de 1997, o art . 48 

-JUS I I F I C A ç A O 

A supressão do art. 48, defendida por enta Emenda, visa restabe 
• 

l ecer o textn preval e cente na lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991 , . 
• 

para permitir que os aposentados por idade possam acumular sua ap~ , • 
s ent a dor ia c om beneficio concedido por outro regime de previdência 

so c ial. A modificação no texto legal pretandida pela Medida Provi-
• • 

sóri a. p.m tela, ao buscar 

tre diferentes reg1mes, ' t , - I 

impedir a acumulação de aposentadoria en­
I 

fere o principio contributivo em que tais 
• 

re g imes s e basaiam, hem como suprime do segurado o direito de rece 

ber um heneficio como contrapartida de_contribuições que compulso-

ri a mente foram rle sua remuneração descontadas. ,. , 
• 

• . 

• • • • 

• • • . , • 
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PROVISORIA N!I 1523-7 de 02 de • de 1997. ma10 

t 
I 
! 

C 
~u 'OA .. , ··OfiII TUAiItIO -----I , 

Dp.pu ta do CARLOS rJ ElSON BUENO 342 , 

"I' - - ----- -------- .. ' ,--- ----- - ---- '---' 
. 1 U Sj,JPRE S5I'IA 2 : lU"""U" "!,,,,,, .3 ~ IKIDft' IC .m ..... 4 i--, . AOIT IVA 9 :=:J . · .... $lI TU.,..'IO Ih .DeA" 

1.-" _'_"""..==J I Ãrt. ~-t~ ~-6-§--2"--~----- -LP4GAU,') ----------- ,',r; ' s ) ------0----- .1 ' ' '11 ( 1. 

I 
r.I ·~----------------------·----------- 'n'o ----------------------------------------__, 
, 
I 

I , No Art. 2° da Medida Provis6ria nO 1523, de 02 de maio 

d . 1997, DIJpr i rna-se o § 2~ do art. 1fi. 
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-J U 5 T I F J C A ç A O 

A Medida Provisória em tela modifica, em seu art. 2°, o § 2° do 

art. 16 da lei n Q 8.213, de 24 de julho de 1991, a fim de excluir 

do g=upo de dependentes do segurado o menor quo esteja soh a sua 

guarda, bem como dR exigir que o entoado e q menor tutelado compr~ 

ve~ agora dependência econômica para serem equiparados a08 filhos. 

Por considerarmos ' totalmente injustas essas modificações prop~ -mos a sl,pressão do § 2° do art. 16, para que permanoça em vigor 

as disposições da lei nQ 8.213/91, no que se refere à qualificação 

dos depAndentes. 

fiOlO ----------••• -~~.~======:;_-----I 

~ jI)<' \. 

r 

-- -~-- /" 
-~ t' 

-APRESENTAÇAO DE EMENDAS L 
r MEDIDA PROVISÓRIA N°-1-52~i~7s,ei •. 

MP 1523-7 

000098 
J 
-
J 

Senadora EM ItTÁ-eF""E""'R""'N:7A"':"T.N:;:;D:-;:E:r;S-------,1 I' 0650
0.'.'0'. - J 

r.------------------- TlN-----------• 
, (] • UJ1Ir(SSVA 2 O -SU8ST1TI.ITIVA a O . WI)IrlCArM 4 O -AOI1' IVA 9 O -SUlSflTUrTlvO GI...Of'AL 

, r 1/1 'AG""- I 
" 

ARTI;;".'2-9---r-Pn-~i"nT'Aê!t1PÕo2""9.-----,r--- , •• "" ------,--- AL'." -----., 
_ ARTIGO 55 _ 

r.--------------------~~-------------------, • 

• 
Suprima-se do Artigo 2° da Medida Provisória em referência, o 

parágrafo 2° do Artigo 55 da Lei 8:' I 3, de 24 de julho de 1991 _ 

JUSTIFICATIVA 

O Pará/:.rrafo em referêncÍa fere 2 artigos da Constituição 
Federal que dão sustentação aos Direitos e Garantias Fundamentais do 
cidadão confonne demonstramos abaixo: 

I - O artigo 5°, inciso XXXVI, que diz que a lei não prejudicará 
o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada; 

2 - O pará/:.rrafo ,0 do Artigo 202, que diz que, para efeito de 
aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição 
na Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em 
que os diversos Sistemas de Previdência Social se compensarão 
financeiramente , segundo critérios estabelecidos em Lei , 

Maio de 1997 

• 

• 

-
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Diante do exposto, ressa ltamos ainda que, a tendência para o 
desenvolvimento brasileiro indica a necessidade de se criar estímulos para a 
agricultura, para área rural , evitando assim o êxodo rural. 

Por ISSO, apresentamos esta emenda mantendo os direitos 
adquiridos pelos trabalhadores rurai s e demais categorias atingidas por e ta 
Medida Provisórià, por acreditanllos ser esta uma questão de j usti ça , pilra a 
qual agradecemos o voto favorável dos nobres pares desta Comissão . 

Sexta-feira 9 (0) 05 

~--- - -
10 
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PHOI'OSI 

MEDIDA PROVI SORI A NU I 5;3-7. DE I 997 

~ AUroR I N" PRllN I'UARIU 

~:::::::::::::D:E:P:U:T:A:D:O=N:O==E:L:D:E:O:L:I~V~E~IRA::::::::::::::::::::::-=:::::3:2:' ::::~ 
~ III~) 
~) - S\.1'RESSIVA : ( ) . SllDsrrn.rrIVA ) ( ) - MODlFICATIVA , , ) - ADITIVA <) I ) - SllflSTlIU l'lVO GI OIlAL 

CHNA~ ARTIGO 

2" . Y' c I ou 
PARJ\(iRAFO INCISO ALINE" 

, I'FXTO 

Suprimam-se, na íntegra o novo art. 5° da MP N° 1.523-7, c no novo art. 2° da MP 
1.523-7, as alterações promovidas no art. 58 da Lei n° 8.213, de 24 de j ulho de 199 1, 
bem como, no novo an o 10° da MP N° 1.523-7, a revogação da Lei n° 6.903, de 30 de 

abri I de 198 1. 

JUSTIFICAÇÃO 

Autoritaria e intempestivamente, tendo em vista que se discute reforma 
constitucional do sistema previdenciário, a Medida Provisória suprime o direito a 

tempo reduzido para aposentadoria de diversas categorias profi ssionais. Ao mesmo 
tempo, retira do Congresso Nacional a prerrogativa de estipular normas para 
concessão do beneficio, remetendo a aIO do Poder Executivo a definição de seus 
critérios. Em defesa do sistema democrático - que não sobrevive sem o contraditório -
apresenta-se esta emenda, parte de um conjunto de alterações de mesmo intuito,cujos 
objetivos são, essenCialmente, os seguintes: pelo primeiro deles, elimina-se a nefasta 
diminuição de prerrogativas do Poder Legislativo que resultaria do novo texto do art. 
58 da Lei n° 8.213/91 ; no segundo, cada emenda contempla uma categoria específica, 
de modo que o relator da matéria possa ter em màos material que permita visualizar 
cada caso, definindo que aposentadorias especiais são legítimas e quais se 
caracterizam como abuso. Obviamente, a primeira des as providências se repete em 
todas as emendas, enquanto a segunda apresenta preocupações especiais em cada caso. 
Nesta, são contemplados os juizes classistas, que poderào, como é de praxe no sistema 
democrático, apresentar as razões que eventualmente justifiquem a manutenção do 
beneficio. 

ASSINATURA 

I , 
. ' 
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MP 1523-7 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000100 

I I PROPO 

MEDrDA PROVISÓRIA N° 1.523-7, DE 1997 

AllroR 

DEPlITADO RICARDO HERÁCLIO 
II N' PRO~AR 10 I 

TIPO 
I ( X) - SUPRESSIVA 2 () - SUBSTTlUTIV A 3 () - MODIFICA nVA 4 () - ADmVA 9 () - SunSTmITlVO GLOBAL 

PAOINA 

I)t\ IA 

bi05/97 

II ARTIGO 

2" e 10' 
PARAORAFO 

"'vr .... 

INCISO ALINEA 

Suprimam-se, no novo art. 2° da MP N" 1.523-7, as alterações promovidas no art. 58 
da Lei nO 8.2\3, de 24 de julho de 1991, bem como, no novo art. 10° da MP 1.523-7, a 
revogação do Decreto-Iei nO 158, de IOde fevereiro de 1967. 

JUSTIFICAÇÃO 

Autoritaria e intemPestivamente, tendo em vista que se discute reforma 
constitucional do sistema previdenciário, a Medida Provisória suprime o direito a 
tempo reduzido para aposentadoria de diversas categorias profissionais. Ao mesmo 
tempo, retira do Congresso Nacional a prerrogativa de estipular normas para 
concessão do beneficio, remetendo a ato do Poder Executivo a definição de seus 
critérios. Em defesa do sistema democrático - que não sobrevive sem o contraditório -
apresenta-se esta emenda, parte de um conjunto de alterações de mesmo intuito,cujos 
objetivos são, essencialmente, os seguintes: pelo primeiro deles, elimina-se a nefasta 
diminuição de prerrogativas do Poder Legislativo que resultaria do novo texto do art. 
58 da Lei n° 8.213/91; no segundo, cada emenda contempla uma categoria especifica, 
de modo que o relator da matéria possa ter em mãos material que permita visualizar 
cada caso, definindo que aposentadorias especiais são legítimas e quais se 
caracterizam como abuso. Obviamente, a primeira dessas providências se repete em 
todas as emendas, enquanto a segunda apresenta preocupações especiais em cada caso. 
Nesta, são contemplados os aeronautas, que poderão, como é de praxe no sistema 
democrático, apresentar as razões que eventualmente justifiquem a manutenção do 
beneficio. 

ASSINATURA 

MP 1523-7 
- 000101 APRESENTAÇAO DE EMENDAS 

I PRlJl.I( J:,I .... /\\) 
I 

MEDIDA PROVISORIA N" 1.523-7. DE 1997 I 
Alrrllll 

I 
N" PRO:;TUARIU 

DEPUT ADO RICARDO HERÁCLIO 527 

III~) 

I , XI . SI ;PRI ': ~SIVA :, I . SI:nSTrn :TIV A 3, ) - MODIFICA [IV A ~ I I • :\()nOIVA <)" -SlmSTmmVOúl.llUAL 

PAliP.\:A i 
AIlTI(~) I'ARAORAF( ) I~CISO ALlNEA 
~"clO" 

, . n ,XTO 

Suprimam-se. no novo art. 2° da MP N° 1.523-7, as alterações promovidas no art. 58 
da L.:i n° 8.213, ue 24 dc julho de 1991 , bem como a revogação, no novo ano 10° da 
MP N" 1523-7. ua Le::i n° 3.529, ue:: 13 ue janeiro de 1959. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Autoritaria e: intempestivamente. tendo e:m vista que se discute reforma 

constitucional do sistema previdenciário, a Medida Provisória suprime o direito a 

tempo reduzido para aposentadoria de diversas c •. tegorias profissionais. Ao mesmo 

te:mpo, retira do COnb'TeSSO Nacional a prerrogativa de estipular riormas para 

conce:ssão do bc:nelicio. remetendo a ato do Poder Executivo a delinição de: seus 

critérios. Em delesa do si stema de:mocratico - que não sobrevive sem o contraditório -

apresenta-se e:sta emenda. parte de um conjunto de alterações de mesmo intuito,cujos 

objetivos são. essencialmente. os seguintes: pelo primeiro deks, elimina-se a nefasta 

diminuição de prerrogativas do Poder Legislativo que resultaria do novo texto do art , 

58 da Lei nO 8,213/91: no se:gundo. cada emenda contempla uma categoria especifica, 

de modo que o relator da matéria possa ter em mãos material que permita visualizar 

cada caso, de:finindo que aposentadorias especiais são legitimas e quais se 

caracterizam como abuso, Obviamente, a primeira dessas providências se repete em 

Iodas as emendas, enquanto a segunda apresenta preocupações especiais em cada caso, 

Nesta, são contemplados os jornalistas prolissionais, que poderão, como e de praxe no 

sistema democratico. apresentar as razõe:s 4ue e:ventualmente justiliquem a 

manutenção do benelicio, 

ASSINA n JRA • 

.-\PRESE~TAÇÃO Df: EMENDAS 
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Suprimam-se. na inte:gra o novo an, 5° da MP N" 1.523-7, e no novo art, 2° da MP 

U23-7 . as alteraçõcs promOVidas no ano 58 da Lei nU 8.213. d.: 24 oe: j ulho de 199 1, 

be:m como, no novo art, lU" da MP N° 1.523-7. a revogação da I..:i nU 6,903. de 30 de: 

abril de 1981. 
JlJSTIFICACÃO 

Autoritaria e intempestivamente. tendo em vista que se discute reforma 

constitucional do sistema previdenciário, a Mecida Provisória suprime o direito a 

tempo rl!duzido para aposentadoria de diversas categorias prolissionais, /\0 mesmo 

tl!mpo. rl!tira do Congresso Nacional a prerrogativa de estipular normas para 

concessão do benelicio, remetendo a ato do Poder Executivo a definição de seus 

critérios. Em defesa do sistema democrático - que não sobrevive sem o contraditório -

apresenta-se esta emenda. parte de um conjunto de altt!raçõcs de mesmo intuito,cujos 

objetivos são. essencialmente. os seb'Uintes: pelo primeiro ddes, elimina-se a nefasta 

diminuição de prerrogativas do Poder Legislativo que resultaria do novo texto do art, 

58 da Lt!i nO 8,213/9' ; no segundo. cada emenda contempla uma categoria específica, 

de modo que o relator da matéria possa ter em mãos material que permita visualizar 
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cada caso. definindo que aposentadorias especiais são legítimas e quaIs se 

caracterizam como abuso. Obviamente, a primeira dessas providências se repete em 

todas as emendas, enquanto a segunda apresenta preocupações especia'is em cada caso. 

Nesta. são contemplados os juízes classistas. que poderão, como é de praxe no sistema 

democrático, apresentar as razões que eventualmente justifiquem a manutenção do 

beneficio. 

, 
I 
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Suprimam-se, no novo art. 2° da MP N° 1.523-7, as alterações promovidas no art. 58 

da Ld n° 8.213, de 24 de julho de 1991 , bem como. no novo art. 10° da MP 1.523-7, a 

revogação da Ll!i nO 5.939, de 19 de novembro de 1973. 

JUSTIFICAÇÃO 

Autoritaria I! intempestivamente, tendo em vista que se discute reforma 

constitucional do sistema previdenciário, a Medida Provisória suprime o direito a 

tempo reduzido para aposentadoria de diversas categorias profissionais. Ao mesmo 

tempo, retira do Congresso Nacional a prerrogativa de estipular normas para 

concessão do beneticio, rl!metendo a ato do Poder Executivo a definição dI! SI!US 

.:ritérios. Em defesa do sistema democnitico - que não sobrevive sem o contraditório -

apresenta-se esta emenda, parte de um conjunto de alterações de mesmo intuito,cujos 

objetivos são, essencialmente, os seguintes: pelo primeiro deles, elimina-se a nefasta 

diminuição de prerrogativas do Poder Legislativo que resultaria do novo texto do art. 

58 da Lei n° 8.213/9 I; no segundo, cada emenda contempla uma categoria especifica, 

de modo que o relator da matéria possa ter em mãos material que permita visualizar 

cada caso, definindo que aposentadorias especiais são Il!gitimas e quais se 

caracterizam como abuso. Obviamente, a primeira dessas providências se repete em 

todas as emendas, enquanto a segunda apresenta preocupações especiais em cada caso. 

Nesta, são contemplados os profissionais que jogam futebol , os quais poderão, como t! 
de praxe no sistema democnitico, apresentar as razões que eventualmente justifiquem 

a manutenção do beneficio. 

• 
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Suprimam-se, no novo art. :20 da MP 1.523-7, as alterações promovidas no art. 58 da 
Lei n° 8.213, de 2-l de julho de 1991 , bem como, no novo art. 10° da MP 1.5)3-7, a 
revogação da Lei nO 7.850. de 23 de outubro de 1989. 

JUSTIFICAÇÃO 

Autoritaria e intempestivamente, tendo em vista que se discute reforma 
constitucional do sistema previdenciário, a Medida Provisória suprime o direito a 
t mpo reduzido para aposentadoria de diversas categorias profissionais. Ao mesmo 
tempo, retira do Congresso Nacional a prerrogativa de estipular normas para 
concessão do beneticio. remetendo a ato do Poder Executivo a definição de seus 
critérios. Em defesa do sistema democrático - que não sobrevive sem o contraditório -
apresenta-se esta emenda, parte de um conjunto de alterações de mesmo intuito,cujos 
objetivos são, essencialmente, os seguintes: pelo primeiro deles, eli mina-se a nefasla 
diminuição de prerrogativas do Poder Legislativo que resultaria do novo texto do art. 
58 da Lei n° 8.2 13/91 : no segundo, cada emenda contempla uma categoria específica, 
de modo que o relator da matéria possa ter em mãos material que permita visualizar 
cada caso, definindo que aposentadorias .:speClalS sao legi timas e quais se 
caracterizam como abuso. Obviamente, a primeira dessas providências se repete em 

Iodas as emendas. enquanto a segunda apresenta preocupações especiais em cada caso. 
Nesta, são contemplados os telefonistas, que poderão, como é de praxe no sistema 
democrático, apresentar as razões que eventualmente j uslifiquem a manutenção do 
beneficio. 
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Suprimam-se, na íntegra o novo art . 5° da MP N° 1.523-7, e no novo art. 2° da MP 
1.523-7, as alterações promovidas no art . 58 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 199 1, 
bem como, no novo art. 10° da MP N" 1.523-7, a revogação da Lo:: i nO 6.903 , de 30 de 

abril de 1981. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Autoritaria e intempestivamente, tendo em vista que se discute reforma 
constitucional do sistema previdenciário, a Medida Provisória suprime o direito a 
tempo reduzido para aposentadoria de diversas categorias profissionais. Ao mesmo 
tempo, retira do Congresso Nacional a prerrogativa de estipular normas para 
concessão do beneticio, remetendo a ato do Poder Executivo a definição de seus 

, 

critérios. Em defesa do sistema democrático - que não sobrevive sem o contraditório -
apresenta-se esta emenda. parte de um conjunto de alterações de mesmo intuito,cujos 
objetivos são, essencialmente, os seguintes: pelo primeiro deles, elimina-se a nefasta 
diminuição de prerrogativas do Poder Legislativo que resultaria do novo texto do art. 
58 da Lei nO 8.213/91; no segundo, cada emenda contempla uma categoria especifica, 
de modo que o relator da matéria possa ter em mãos material que permita visualizar 
cada caso, detinindo que aposentadorias especiais 5ão legítimas e quais se 
caracterizam como abuso. Obviamente, a primeira dessas providências se repete em 
todas as emendas, enquanto a segunda apresenta preocupações especiais em cada caso. 
Nesta, são contemplados os juízes c1assistas, que poderão, como é de praxe no sistema 
democratico, apresentar as razões que eventualmente justifiquem a manutenção do 
beneticio. 
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.Acrescente-se § 5° ao art. 58, modificado pelo art. 2° da 

l"Iedida Pro.visória nll 1523, de 02de maio de 1997. 

coe a seguinte redação: 

Art. 2° ................................................................................. .. 

"Art. 58 ........................................................................................................ .. 

.. M .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 5° O re.po de serviço especial, assim considerado pela legi~ 

l a ção vigente até a data da publicação da relação de agentes noci 

vos prejudiciais à saúde e ~ integridade física, a ser definida 

palo Poder Executivo , será co.putado segundo os respectivos crit~ 

rios de conversão para efeito da concessão de qualquer benefício 

do Regime Geral de Previdência Social . " 

Justificação 

A presente e.enda busca, Mediante a inclusão de §SD ao art.SB, 

. assegurar que o te.po de serviço consider~do co.o especial pela 

legislação e. vigor até a data da definição dos agentes nocivos 

a ser realizada pelo Pode~ Executivo, seja considerado co.o tal 

para efeito dos benefícios do Regime Geral de Previdência social, 

segundo os respectivos critérios de conversão. 

~_.-

• 

• • 
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Suprima-se do Art. 4° e seu parágrafo único da Medida Provisória em 
epígrafe. 

JUSTIfiCA TIVA 

Esse assunto deve ser tratado por legislação Ordinária e não por 
Medida Provisória. 

Além do que a Constituição Federal é que trata da nomeação de 
magistrados da Justiça Eleitoral 

r,;:-----------..,.---:-7"s ...... ,u.,,--------------, 
,. ,'.b,;.--;Y''1. 

, 
\ ' ..... - ;' . 
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/ / 1 """"",,,,, Medida Provisória 1523-7 de 02 de Maio de 1.997 

Deputado Federal JOÃO NATAL 1 ,.. "'""""'" 95 . 41 7 
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I~ I~ 

ACRECENTE-SE AO ART. 4°, UM PARAGRAFO SEGUNDO, COM A 
REDAÇÁO SEGUINTE, PASSANDO O ATUAL PARAGRAFO ÚNICO, A 
CONSTAR COMO PARAGRAFO PRIMEIRO. 

PARAGRAFO SEGUNDO- Os magistrados c\assistas temporários da 
Justiça do Trabalho e da Justiça Eleitoral que já tiverem satisfeitos ou aos que vierem a 
cumprir durante o exercicio do seu mandato, os requisitos para a obtenção do beneficio 
da aposentadoria ou pensão, nos termos da legislação vigente anterior a esta Medida 
Provisória, aposentar-se-ão com os direitos c vantagens previstas na Lei 6.903, de 30 de 
abril de 1981. 

Maio de 1997 
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JUSTIFICATIV A 
Senhores Congressistas: 

1. O artigo 4° da medida Provisória n.o 1.523-7, de 02 de Maio 'de 1.997, 
reeditada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e publicada no Diário 
Oficial de 10 de janeiro de 1.997, tem a seguinte redação: 

Sexta-feira 9 00113 

Art. 4° Os magistrados classistas temporários da Justiça do Trabalho e 
os magistrados da Justiça Eleitoral nomeados na forma dos incisos II art. 119 e 
111 do § 1° do art. 120 da Constituiçio Federal serio aposentados de acordo com 
as normas estabelecidas pela Legislaçio previdenciária a que estavam 
submetidos antes da investidura na magistratura, mantida a referida vinculaçio 
previdenciária durante o exercício do mandl}Sp. 

Pretende a alteração ora apresentada incluir um parágrafo, objetivando 
resguarda o direito em formaçio, que na linguagem jurídica do eminente mestre 
ANIBAL. FERNANDES, especialista em Direito Previdenciário tem a seguinte dicção, 
extraída da Enciclopédia do Advogado - Rio, Thex Editora - 5° Ed., de Soibelrnan, 
Leib: 

"Direitos adquiridos( dir. civ.) aqueles que o seu titular, ou alguém 
por ele, possa exercer, como aqueles cujo começo de exercicio tenba 
por termo prefixo, ou condiçio preestabelecida inalterável arbitrio de 
outrem". 

Analisando a conceituação jurídica acima citada, o jurista Aníbal 
Fernandes, assim arremata a matéria: 

"Ressaltem os pontos capitais da excelente definiçio do jurista: a) o 
conceito está ligado ao Direito Civil, obediente à origem bistórica 
patrimonial do direito adquirido; b) é um direito integrado, ou seja, 
que faz parte do patrimôoio da pessoa (fisica ou jurídica); c) mesmo 
que parte oio faça, é adquirido o direito que tenba termo (como uma 
data, um fato) prefixado, previsto, ou uma condiçio expressa; d) 
inalterável o termo ou a condiçio arbitrariamente". 

2. Como redigida a Medida Provisória em questão, não restou amparado o 
direito adquirido em formação, ficando ao inteiro desamparo, o que não se pode 
compreender e aceitar, como se mostrará a seguir . 

3. A ressalva ao direito adquirido é pedra angular do Direito Constitucional 
do Brasil , sendo cláusula pétrea inscrita em nossas Cartas Magnas. 

Assim sendo, a Medida Provisória, não deu acolhida integral ao art, 5°, 
XXXVI da atual Constituição Federal, que põe a salvo "o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada", já que o magistrado temporário é detentor de um 
mandato de 3(Três) anos, nos tennos do art. 117 da Carta Magna, durante o exercício do 
qual deve ser-lhe garantido todos os direitos e vantagens previstas em lei , mesmo 
porq e após a sua investidura, não pode ao arbítrio de outrem ser desligado da função, 
ressalvadas apenas as hipóteses estabelecidas no aryp63 da Consolidação das Leis do 
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Trabalho (CL T), como bem assinalou a ilus~u?fi uradora Geral da República, Dra. 
Otília Ferreira da Luz Oliveira ao emitir o~u. , ecer do MS-21466-DF, inteiramente 

'\ , .... 
acatado pelo eminente relator Ministro Cçlso /qe-Melo, cu~eor extrai-se o seguinte 
inserto: -~-- - r - - - .' ~/ ,"' 

"Os juizes classista estio protegidos contra a demisslo arbitrária, a 
exoneraçlo e a remoçlo por força do que lhes é deferido pela 
Constituiçlo (art. 117, caput) e que lhes assegura o exercicio da 
funçlo jurisdicional especificada no ato de nomeaçio, pelo tempo 
constitucionalmente determinado" 

Aliás, este é o ponto de vista jurídico do eminente CAIO MARIO SILVA 
PEREIRA, "verbis": 

"Direito adquirido, in genere, abrange os direitos que o seu titular ou 
alguém por ele possa exercer, como aqueles cujo começo de exercicio 
tenha termo prefixo ou condlçlo preestabilizada, inalterável ao 
arbitrio de outrem. Slo os direitos definitivamente incorporados ao 
patrimônio do seu titular, sejam os já realizados, sejam os que 
simplesmente dependem de um prazo para exercicio, sejam ainda os 
subordinados a uma condiçlo inalterAvel ao arbitrio de outrem. A lei 
nova nlo pode atingi-Ios, sem retroatividade"? 

De outra parte, os que tenham cumprido, ou venham a cumprir durante o 
exercicio do mandato~ os requisit<?s para a , obteq~ã9 ,dos l?eneficios~ c~mo já tinham, 
antes, direito subjetivo, passam a ter direito adquirido, sendo vedado à nova realidade 
infra-constitucional penalizá-los. 

• • 

4- Há de se indagar: e os qu.e, detentores de mandatos, prestes a se 
transformar em subjetivo, como devem ser tratados? 

Exemplificando: aos que faltem um ou dois anos para a aposentadoria, ou 
um mês ou 10 dias apenas, depois de mais de trinta anos de serviços? 

5- Sabe-se, à exaustão, que a Constituição - busca, precipuamente, garantir 
os direitos fundamentais dos cidadães, sem prejuízo da preocupação de fixar os seus 
deveres. ' . ' 

Sabe-se, também, que o Direito Cons 'tucional - e por extensão as 
Constituições - é sensível à influência dos fator s s, como foi por exemplo a Carta 
Politica de 1.967, no seu art. 177 § 10, estab c 

1_', / :....... ~.~"\.-t 
. __ jl,o._O ~!~idor que já tlveÇ satisfeito, o10fier~tisfazer, dentro de 

um ano, as condições necessárias para a aposentadoria, nos termos da 
legislaçlo vigente da data desta Constituiçlo, aposentar-se-d com os 
direitos e vantagens previstos nessa legislação". 

6. As modificações de direitos dos trabalhadores em geral - privados ou 
públicos - devem ser feitas com preocupação social, pois deitam profundas influências 
nas vidas de milhões de pessoas. 

• 

• 

• 
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As modificações feitas às pressas, sem o estudo que merecem, põem por 
terra a segurança jurídica dos cidadães, patrimônio que há de ser preservado, por ser 
essencial à comunidade nacional a ao regime democrático. 

7. A Medida Provisória deve, por isso mesmo, levar em conta o direito em 
formação, naqueles casos em que é pequena distância a separar a simples expectativa e 
o direito subjetivo. 

Não se pode, em sã consciência, negar a uma pessoa que esteja a um mês 
ou até menos da aposentadoria o direito de alcançar o beneficio com base na legislação 
decaída, A Norma legal, em caso que tal , seria injusta, ferindo um dos princípios 
formadores da estrutura constitucional, o da isonomia . 

, " • 

8. A alteração ora apresentada quer pôr a salvo o direito adquirido em 
formação, protegendo aqueles que estejam bem próximo da obtenção da aposentadoria 
ou pensão. 

9. O Executivo, através do Presidente da República e de inúmeros 
auxiliares seus, manifestou a intençllo, diversas vezes, de ressalvar as expectativas de 
direito, como se observa do inseno da Exposição de Motivos n~ 12IMPAS (conjunta), de 
10 de março de 1.995, subscrita pelo Ministro da Previdência e Assistência Social, 
Deputado REINHOLD STEPHANES cujo item 13 está assim regido: 

"Além disso, scrlo reconhecidas as expectativas dc direito dos atuais 
scgurados da Prcvidência Social scgundo rcgras bascadas no critério 
dc p.roporcionalidadc. considcrando-sc a parecia do pulodo 
aquisitivo ji cumprida". 

I O. Lembre-se que em outros paíse~mo a ltália por exemplo, as novas 
regras previdenciárias s~te/ ~oíraram em vigor depois de 10 (dez) 
anos. I .:/ 

" . 

II. De igual modo, recentemente a Câmara dos Depl1tados ao alterar as 
regras de concessão de aposentadoria e pensão do IPC, fixou uma transição até 1999. 

12. O congresso Nacional tem agora a oponunidade, então, de possibilitar 
aos detentores de mandato com termo prefixado a obtenção dos beneficios reponado, 
nos moldes da presente proposta de alteração da Medida Provisória 

• 

• 
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ACRESCENTE-SE AO ART. 4!!OS SEGUINTES PARAGRAFOS. ORDENANDO-SE OS D~IS: 

§ 19 O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO. NAD DESCONTARA A CONTRIBUIÇAO PARA A SEGU 

RIDAOE SOCIAL DOS JUIZES CLASSISTAS EMPREGADOS OU E~REGADORES. JUE JA OESCON 

TEM A CONTRIBUIÇAO PARA A SEGURIDADE SOCIAL. EM SUAS EMPRESAS OU SINDICATOS DE 

ORIGEM. 

§ 29 MENSALMENTE. OS JUIZES CLASSISTAS APRESENTARAO AD TRIBUNAL REGIONAL. OS 

COMPROVANTES DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇAO PARA A SEGURIDADE SOCIAL. 

§ 39 O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO. COMPLETARA A CONTRIBUIçno PARA A SEGUAI 

OAOE SOCIAL. NOS CASOS EM QUE NAO FOREM RECOLHIDAS PELAS EMPRESAS. AS CONTRI 

BUIÇOES PARA A SEGURIDADE SOCIAL SOBRE O LIMITE I'1AXlMO. 

~ 49 O TOTAL DAS CONTRIUIÇOES ~ARA A SEGURIDADE SOCIAL. RECOLHIDAS PELAS EMPRI 

SAS OU PELO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DOS J'JIZES CLASSISTAS, ,~"D EXCEDERA' 

O LIMITE MAx IMO PARA RECOLHIMENTO. PODENDO OS JUIZES OPTAREM POR RECOLHEREM ~ 

PENAS NO TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO. 

§ 59 TOOD O RECOLHIMENTO ACIMA 00 LIMITE MAXlMO DA CONTRIBUIÇAO PARA A SECU 

RIDAOE SOCIAL, OU OS RECOLHIMENTOS EFETUADOS PARA O PLANO DE SEGURIOADE SOCI AL 

00 SERVIDOR POBLICO. PELOS JUIZES CLASSISTAS. SERAD DEVOLVIDOS CORRIGIDOS MONE 

TARIAMENTE E COM JUROS. 

JUSTIFICATIVA 

COM ESSA ALTERAÇAO. PRETENDE- SE . CORRIGIR UM REQUISITO. CO NSTITU 

CIDNAL DO DIREITO ADQUIRIDO E DA EXPECTATIVA DE DIREITO. POIS. AO 

SE TR ANSFERIR A APOSENTAD ORIA DOS J UIZES CLASSIST~S DO SERVIÇO pO 
BLlCD. :OM DEscornos OE 1:% DOS SA LARIOS DA )l-... ·fVIDADE. TENDO INCLU 

SIVE MUITOS DELES CONTRI~1ao POR PERIODOS " EN~E DOIS E CI NCO ANOS 

AD PLA NO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR POBLICD CIVIL. ~ARA O REGIME GERAL DA 

PREVlaENCIA SOCIAL-RGPS. O !::ERVlDDR SERA LESADO NA SUA EXPECTATIVA OE DI 
REITD. POIS O IMPEDE EM SE APOSENTAR PELAS LEG ITIMAS CO NOIÇOES DE 

TERMINADAS PELA LEI 8.622 DE 19.01.93. QUE JETERMINA SUA APOSENTA-

DORIA NO SERVIÇO POB LICO COM SALARIOS OA ATIVIOADE. AINDA O PE NA LI 

DE SEGU SA. POIS RETEM SU A CONTRIBUIÇAO JA EFETUADA 

RIDADE 

RA. 

SO CIAL DO SERVIDOR P08LICO CIVIL. ao 

PARA 

QUAL 

UM PLANO 

NAO MAIS USUFRUI-

• 
I 
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ACRESCENTE-SE AO ART.41! OS SEGUINTES PARAGRAFOS, ORDENANDO-SE OS O~IS: 

ART. 4 Q - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 10 _ O TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO, NAO 0E9!NTARA , CONTRIBUIÇAO PARA A 
• SEGURIDADE SOCIAL DOS JUIZES CLASSISTAS E~EGADOS OU ~EGADORES, QUE JA DES 

CO TEM A CONTRIBUIÇAO PARA A SEGURIDAOE SOCIAL, E~ SUAS EMPRESAS OU SINOICATOS ' 
DE ORIGUl . 

§ 20 - MENSALMENTE OS JUIZES CLASSISTAS APRESENTARAO AO TRIBUNAL REGIONAL 

00 TRA BALH O, J S COMPROVANTES DE HECOLHIMENTO OA CONTR:au:çAO PARA A 
SEG URIOADE SOCIAL: 

§ 30 - O TRI BUNAL 00 TRABALHO, COMPLETARA A CONTRIBUIÇAD PARA A 
SEGURIDADE SOCIAL , NOS CASOS E~ QUE rlAO FOREM RECOLHIOAS PELAS EMPRE 

SAS, AS CONTRIBUIÇOES PARA A SEGURIDAOE SOCIAL SOBRE O LIMITE MAX~ 
MO: 

§ 40 - O TOT AL DAS CONTRIBUIÇOES PARA A SEGURIOAOE SOCIAL, RECO 
LHIOAS PELAS EMPRESAS OU PELO TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO OOS J U 

IZ ES CLASSITAS, NAO EX CEOERA 00 LIMITE ~.XI O PARA RECOLHIMENTO, PO 

OENDO OS JUIZES OPTAREM POR RECOLHER~ APENAS NO TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO~ 

§ 50 - TODO O RECOLHIMENTO ACIMA 00 LIMITE I'IAXlMO DA CDNTRIBUIÇAO PARA A 

SEGURIOADE SOCIAL OU OS RECOLHIMENTOS EFETUADOS PARA O PLAr~ DE SEGURIOAOE SOCI 
AL 00 SERV IODR POBLICD, PELOS JUIZES CLASSISTAS SERAO DEVOLVIOOS CORRIGIDOS MONE 
TARIAIIENTE E COM JUROS . ~ 

JUS T I F I C A T I V A 

CD~ ESSA ALTERAÇAO, PRETENOE-SE CORRIGIR U~ REQUISITO 

CONSTITUCIONAL DO DIRE IT O ADQUIRIDO E DA EXPECTATIVA 00 DIREITD.POIS, 
• 

AD SE TR ANSFERIR A APOSENTAOORIA DOS JUIZES CLASSISTAS DO SERVIÇO 

POBlICO COM DESCONTOS OE 1211: DOS SALARIOs OA ATIVIDADE, TE NDO !NCLU 

SI UE MUI TOS DE LE S CONTRIBUIDO POR PERIOOOS ENTRE DOIS E CINCO ANOS 

AO PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL 00 SERVIDOR POBL!CO CIVIL PARA O REGI 

ME GERAL OA PREVIDENCIA SOCIAL (RGPS), O SERVIOOR SERA LESADO NA 

SUA EXPECTATIVA DE DIREITO, POIS O II'IPEOE EM SE APOSENTAR PELAS LE 

GI TIMAS CO NOIÇOES OETERMINAOAS PELA LEI NU 8622, DE 19/01/93, QUE 

DE TERMINA SUA AP03ENTADORIA NO SERVIÇO POBLICO CO~ SALARIOS OA ATI­

VIOAOE AINOA O PENALISA, POIS RETEM SUA CONTRIDUIÇ~O JA EFETUADA ' 

PARA UM PLANO OE SEGURIDADE SOCIAL 00 SERVIDOR PDBLICO CIVIL, 00 

QUAL NAO MAIS USUFRUIRA. /, ) 
". 

/ / ,/ 

r --·-- ,/ 
. -- . '. ~'''''' ... -- -----f--
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IlATA I PRD'" ",I, ,,,. , 
6:05.'97 , MEDIDAPROVISORIA N° 15'3·7 , DE 1997 

1 

I\lJTl1II , s" PHosn iAH lo 
I OEPUT ADO BENEDITO OOI\lI~GOS 409 

III~I 

1. XI • ~I :PHES!'i IVA : 1' .'it 'IISTrn"f!VA J, I . M<~llnl'I\TlVI\ .. I I o,\I)lrI\':\ " , I . suusTrnrnV(J(iJ.ClIIAl. 

P'\\il~.\ 
, ,\HTI( ~ I I'I\HA< IHAI-'( I Isels< , AI.INF.A , , 

0 1101 ~"c Uf , 

I 
Suprima·se o 110\'0 !ln. S· e seu parágrafo único e o novo ano 10°, da MP 1.523-7,,1 

rcordenando-se II~ d.:mais. 

JUSTIFIC 6Ç,\0 

o anillo S· e ~eu parib'nlf" único acrescidos do anigo lO· da MP 1.523-7, publicada no 0 .0 . 
'm 2 de maio de 1.997. conlrarillm Clâusulas .. ..:treas da Con~tituição Federal. Pois se aplicados, 
desrespeitam o dispositivo Constitucional do direito adquirido e do fato juridico Constitucional, 
conforme eSlabelecido pelo An. S·, XXXVI. de nossa Cana Magna, "a lei não prejudicará o direito 
adquindo, o ato juridico perli:ito e a coiSll julgllda:". 

I O anigo 10" . ..: exemplo de como não se deve legislar. Pois. revoga várias leis que tratam 
;Jc dili:renres categorias profissionais. sem considerar a especificidade de cada uma dessas categorias. 
, 
;Ignur.l ainda lodo (I prlX:esso de desenvolvimento social e legal. que óClermanaram o estagio atual da 
,lei. , 
, , , 

! 
, , 

,\SSIS:\ ll' J.(" 

. . 

, , 
, 
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, 

• 
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I I 

Ó U~ '97 MEDIDA PROVISOR IA W 1.523-7. DE 1.997 
L 

! 
AI ,TI )K. 

I 
S"I'HI IN'I1!AHII I 

\)EPL'T AOO OS~IAR LEITÃO ~66 

, , TII~1 
i I , \I - SI 'I'N:r"iSI\".\ : , I - "I :USTI11 :-nv" " ) . MI~)lfK'I\T1VI\ 4, , • AIlITIV A " " . 'IJIlS'lTIlJT\V() (iI.OIlI\I. , 
• 

h\(iI~" .\N:TI{ ,( , I'AHAOHAI-'IJ IN('IS< I AI.. EA 
I 

'J 1' (11 
I 

~ .. ~ Hf , 
, 

I 
I , 
I I , 

Suprima-se 5· c parágrafo ' . 10· da 1.523-7, , o novo ano seu UnlCO I! o novo ano MP 
I • 

I rcordcnandu-~ os demaiS. 

Maio de 1997 
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.JUSTIFICAÇÃO 

o novo artigo 5· e seu parágrafo único, da MP 1.523-7, contrariam Cláusulas. Pétreas da 
Constit ição Federal. Pois se apl icados, desrespeitariam o dispositivo Constitucional ' do direito 
adquirido e do fato juridico Constitucional , conforme estabelecido pelo Art. S·, XXXVI, de nossa 
Cana Magna, "a lei nào prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;". 

, 

o novo artigo lO· da MP 1.523-7, é o exemplo de como nào se deve legislar, pois revoga 
várias leis. que tratam de matérias de di ferentes categorias protissionais, sem considerar a 
especificidade de cada uma delas. Ignora ainda o processo de desenvolvimento social e It:gaL que 
determinaram o estagio atual da lei, caractenzando assim um verdadeiro retrocesso na forma de 
legislar. 

• I 

APRESENTAÇÃO OE EMENDAS 

I'ROI'OSI~·" .. 
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000114 

• 

MEDIDA PROVISÓRIA N· 1.523-7 . DE 1997 

AlITOIl 

DEPUTADO NOEL DE OLIVEIRA 
:-; . PRONTUARlO 

32 1 

-

C=;XI ·WPRESSIVA 

TII~) 

2() ·sun STITlJrlVA 31) • MODIFICA1WA 4 () · ADrIWA 9 () ·SlIUSTITUTIVO(H.()UAL 

PA(1 IN~ 
OI/OI--.J 

• 

ARTlno 

5' e 10" I 
PARAGRAFO INCISO ,\LlNI0\ 

• 

Suprima-se o novo art. 5° e seu parágrafo único e o novo art. 10°, da MP 1.523-7, 
reordenando-se o demais. 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 5° e seu parágrafo único acrescidos do artigo 10· da MP 1.523-7, publicada no 0 .0 . 
em 2 de maio de 1.997, êontrariam Cláusulas Pétreas da Constituição Federal. Pois se aplicados, 
desrespei tam o dispositivo Constitucional do direito adquirido e do fato jurídico Constitucional, 
conforme estabelecido pelo Art. 5", XXXVI, de nossa Carta Magna, "a lei não prejudicará o direito 
adquirido, () ato jurídico perfeito e a coisa j ulgada;" . 

O artigo I 0°, é exemplo de como não se deve legislar. Pois, revoga várias leis que tratam 
de dife rentes categorias profissionais. sem considerar a especificidade de cada uma dessas categorias. 
Ignora ain a todo o processo de desenvolvimento social e legal , que delerminaram o estágio atual da 
lei . . 

• 

ASSINA TIJRA 

, 
.. 
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000115 

6/0":97 - \ I I MEDID-\ PROVISORI A. N" 1 ""3-7 DE 1997 ._- , l 
,\1 rn >R >I" PR()NnIA~I') 

DEPUT ADO NELSO:-.l MARQUEZELLl 301 

I fP<) 
II v; • "lIPHI'S"iIVA ~ I I • S1JHSTll1HIVA ) I ) . MODIFlCATIVA 4 I ) - ,\nnIVt\ .) I I . SlmSTl11mvorõl .OllAL 

P .. \(il1"\/\ 

I 
ARTJ( iO PARA(iRAtf> • 

0110 1 ~"c I (t 

Suprima-se o novo ano 5° e seu parágrafo único e: o novo ano 
de 1.997, reordenando-se: os demais. 

JUSTIFICAÇÃO 

Il'iC1S( ) Al.fNF.A 

I 
10°, da MP 1.523-7 de 2 de maio l 

O anigo 5° e seu paráb'Tafo único acrescidos do anigo 10° da MP 1 S'3-7 de 2 de maio de 
1.997, contrariam Cláusulas Pétreas da Constituição Federal. Pois se aplicados, desrespeitam o 
dispositivo Constitucional do direito adquirido e do fato jurídico Constitucional, conforme 
lestabelecido pelo An. 5°, XXXVI, de nossa Cana Magna, "a lei não prejudicará o direito adquirido, o 
lato juridico perfeito e a coisa julgada;". 

O anigo 10°. é exemplo de como não se deve legislar. Pois. revoga várias leis que tratam 
de diferentes categorias protissionais, sem considerar a e:specificidade de cada uma dessas categorias. 
Ignora ainda todo o processo de: desenvolvimento social e Ie:gal , que determinaram o estagio atual da 
lei I 
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SUPRIMA - SE O ARTIGO 5~ E O SEU PARAGRAFO ONICO DA MEDIDA 

PROVISORIA 1523-7 DE M A I O DE 1997, REORDENAN-

DO - SE OS DEMAIS. 
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JUS T I F I C A ç A O 

CONSIDERANDO-SE O QUE DISPDE O PARAGRAFO 2Q DA CONS-

TITUIÇA O FEDERAL, O ARTIGO 93 DA CONSTITUIÇAO FEDERAL E O 
, " 

PARAGRAFO ONICO, DO ARTIGO 74 DA LEI COMPLEMENTAR 3S/79 ' 

RECEPCIONADA PELA CONSTITUIÇAO VIGENTE, O ARTIGO S JO A MP 

1523 -7 E INCONSTITUCIONAL, UMA VEZ QUE ELIMINAM DIREITOS' 

J A CONSTITUIOOS ATRAVES DA LEI 6.903/S1, EDITADA EXCLUSIV~ 

METE PARA ATENDER PRECEITOS CONSTITUCIDNA IS ACIMA ARROLA-

DOS. 

PRESCREVE O INCISO XXXVI DO AR TIGO SQ DA CONSTITUIÇAO 

FEDERA L lN VERSIS: 

"A LE! NAO PREJUDICARA o DIREITO ADQUIRIDO, O ATO JUR!DICD PER-

FEITO E A COISA JU LGADA. " 

A OmSSAO A ESSA REFERErlCTA FOI CRITICADA ATE nESr1D PELO MINIS 

TRO SEPULVEOA PERTENCY,l PRESIDENE DO SUPRHlO TS. FEDERAL, EM ENTRE-
, 

Sexta-feira 9 00121 
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DE- SE NOVA REOAÇAO AO ARTIGO SQ E SEU PARAGRAFO ONICO DA 

MEDIDA PROSI VORIA NQ 1S23-7 DE M A I O OE 1997. 

ART . Sº FICA EXT!NTA A CONCESSAO OE APOSENTADORIAS 

E PENSDES AOS JUIZES CLASSISTAS NA CONFORMIDADE DA LEI NQ 

6 .903/8 1 , PRESERVADOS OS SENEr!C:OS CONCEDIDOS E, COMO E 

XERC1TAVEIS AOS JUIZES CLASS~STAS COM MANDATOS EM CURSO EM 

QUALQUER TNSTANCIA NA JUSTIÇP. DD TRASALHO; 
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JUS T I F I C A T I V A 

A EXTINÇ~O DA APOSENTADORIA DOS JU1ZES CLASSISTAS' 

VEM SENDO CONDUZIDA DE FORMA EMOCIONAL PELO EXECUTIVO. SE 

EXISTE OISTORÇOES IMPROPRIEOADES, BASTA CORRIG1-LAS. 

A PRESENTE EMENDA CO NST ITUI UMA COLABORAÇ~O RACIO 

NAL PELO VALOR DA . CDNTRIBUIÇ~O MENSAL, COMPULSORIA, DESPEN 

DIDA PELOS JU1ZES . 

. / .. • 
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I I 
ARTIGO PARAGRAFO 

01/01 " • - • . l 

i\l.lNEA INCISO 

, , • 
• • • 

Adicione-se ao novo art. 5° da MP N° 1.523-7, onde couber, o seguinte parágrafo : 

• 

• 

§ Fica assegurado o direito à aposentadoria aos Juizes Classistas, que estejam no exercicio de 
suas funções. na forma da Lei n° 6.903/81 . 

. . 

JUSTIFICAÇÃO 

Este parágrafo, busca atender ao dispositivo Constitucional do direito adquirido, conforme 
estabelecido pelo Art. 5°, XXXVI, de nossa Constituição Federal, que põe a salvo " o direito adquirido, 
o ato jurídico perfeito e a coisa julgada ", pois o Magistrado Temporário é o detentor de mandatos nos 
termos do art. 117 da Carta Magna, do qual lhe é garantido durante o exercício todos os direitos e 
vantagens previstas em lei . 

• 
•• 
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I I 

. ' : '1' ( , • ..•. , . ' \ " 1 I 
. \ • \ . " I H " 

• • ) . Sl IP!·U :~S!\'A ~ t ) .... , iJ1STrn l 'IV.'\ .: , ) . MOf)IFll'ATlVA 1 IX t • • \DITI\' .. \ ' " t • ~I ' n~TII1 -r!'. '1 \(. , c 'U:' , 

I).'\ti l~i\ 

01/01 

' 1 .. . , • . \ I."'" I \ 

-

r­
I 

I 

JUSTIFICAÇÃO 

I 
O acréscimo desse paragrafo. tem por objetivo atender ao dispositivo Con~titucional <lo direito I 

adquirido e do fato juridico Constitucional. confonne estabelece o Art, 5n
• XXXVI. de nossa Carta 

Magna, "a lei não prejudicara o direito adquirido, o ato jurídico pcrlcilo e a coisa julgada:" 

I 

________ ~================~o ==~==~==-==~ ____ ~ 

I MP 1523-7 

000120 ~J 
ClAIA I "fole '1"1: 'SI( /\I t 

6/05!97 :\tEDIDA PROVISORIA Nn 1.5~3-7 . DE 1997 I 
• 

I i\1=!I )K 

1 
:'\ 1'M1J~ II IAU:II , 

I OEP\ 'T AOO AI.DIR CABRAL 283 I 
'-c=) ." 11'RFSSIV.\ 

111"1 ) 
: I I • SI :ltS'1 rn -nVA ~ I I -MOI)IFICAI1\',\ .11X I - ADIT!\'" " • I • 'o\I IHSTIT' .. fi 1\ '( I (ii (M'''' 

CAI'I~A 
I 

C II' ;I' j>AW:Ali~AH , li'ClSt I "I.INEA 
, 

! I I) 1/0 I <" 

Acrescente-se ao paragrafo único do novo anigo 5° da MP N° 1.523-7. a seguinte redaçJo: 

Parágrafo Unico: O aposentado de qualquer regime previdenciario que exercer a magistratura 
Inos tennos deste anigo vincula-se. obrigatoriamente. ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS. 
aSS4:gurado o direito a aposentadoria aos Juizes Classistas. que à data da publicação desta Lei. estejam . 

de suas funções. na forma da Lei n° 6,903/81. dcsdc que atendam as exigências c no exerCICIO 
requIsItos, 

, 
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JUSTIFICACÃO .. .. -

o acréscimo desse dispositivo. tem por objetivo atender ao requisitO' Constitucional do direito 
adquirido e o fato jurídico Constitucional, conforme estabelece o Art. 5°, XXXVI, de nossa Carta 
Magna, "a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito a coisa julgada" 
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ARTIGO 

5' 

I' • • 

PARAORAI'O · INCISO 

. " 

I , t I . , . 
I~.".. .,c~ , ,. " II'~ 

Adicione-se ao novo art. 5° da MP 1.523-7, onde couber, o seguinte parágrafo : 
• 

• • . . . ' . . . ' . , 
§ Fica assegurado o direito à aposentadoria ou pensão aos Juízes Classistas Temporários'da ' . 

. I 

Justiça do Trabalho e da Justiça Eleitoral, que estejam no exercício de suas funções, na forma da Lei nO 
6.903/81.· , • , , , . . . " . . . ' 

, .. . 
f lO , t JUSllflÇA1WA . '. .. 

. . . 

• •. . , I 1. ConsidCIando a peculiaridade no CISO -dos Magja~ àaaai.~ Tcmporários Cl1;IC é I 

llCIC:CIIÍdad:o de' umacombinaçio de 2( duas ) condiÇÕCl: . , . . ,. ". . . . •. 
• • 

. • •. . 3S ou 30 anos (proporcional) de serviço no INSS; senoo S (cinco) anos de a' , 
cl"ú·ta nb ' núJümo, completadls no EXERcíCIO DE' MANDATOS DE: PRAZO DETERMINAOC 
(finitos no tcmpo) difetcntementc dos demais &cgmentos da pop"laçio c semCIh'D(c' aOl Senh~ 
Plliarnentarca; 

. . .... . 

•. • ' •. ' 2.. Considelando que os Magis1rados CIauistaa Tcmporários vêm tendo um dClCOllto 
preWIenciário de12% do total da rcmuneraçio de (0111 .. compnltória pela UniIó, só bà'ua atM4adc de 
ai_', u1ttlp''Iando .té QUASE S VFZES O 1]!.J:O 00 INSS, c, ainda recolhem conllibuiçlo 
prcvidcnciíria . cOncomitante pela sua .tividadc profiSSional_embora .0 optar pela IpOICIItadoria de 
""uista renuncic à da Ptcvidência; . , 

. . 3. Conaidorando que 01 Magjetndot Cl,_te" eleito. o nomoadoI, têm lIUIIldato • prazo 
determinado, por .to juridico .perfeito, semclhante à diplomaçlo de um Parlamentar, nJo pode • lei 
dcITogar este princípio constitucional c rctinar totalmcnte a condiçlo de apoacntadoria, per ler 

considC'rada uma violência, na medida que a Uniio estaria se aplOpriando de conllibuiÇÕCI já fcila~ c de 
Contia compulsória; . I 

4. ConsidCIando que • proposta ora .presentad. tem o objctivo de resguardar o direito CIt 

fo .. naçlo, que na linguagem juricticl do eminente: melCle ANÍBAL FERNANDES, ClpecieJista em 
Direito Prcvidcncíário tem • seguinte dicçlo, cX1I'IÍ<!a da Enciclopé"i. do Advogado-Rio, Thcx Edit0re-
S .. Ectiçlo de Soibclman, Lc!b: I 
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"Direitos adquiridos (dir. civ.) sJo aqules que o seu titular, ou alguém por ele, poli' I 
erecT, como aqueles cujo começo de exercício tenha por tempo prefixo ou condição procllabe1ccida 

MI ao arbítrio de outrem". 

Analisando a conceituação juridica acima citada, ANÍBAL FERNANDES, conclui que: 

"Ressaltem O!> pontos capitais da cxcelentc dcfiniçlo do jurista: a) O Conceito está ligado 
Direito Civil, obediente à origem histórica pabimonW do direito adquirido; b) É um direito integrado, : 
seja, que faz pane do patrimônio da pessoa (fisica oujuridica); c) Mesmo que nIo faça, é adquirido o 

que tenha termo (como data, um fato) prefixado, previsto, ou wna condiçJo Cxprclll; d) 
I o termo ou a condiçlo arbitrariamentc". 

• 

. 5. Considerando quc a reasaIva ao direito adquirido é pedra angular do Direito I eOllllitucional do Brasil, sendo claúsula pétrea, a medida provisória nIo deu acolhida ao que preceitua o 
. o 5°, XXXVI da atua! Consrituiçãl) fr,lcral c;ur. pi\<: a salvo "o direito adquirido, o ato jurididicol 

cito c a coisa julgada", pois o MagislJ'ado T emporàrio é detentor dc mandatos nos termos do art.117 
Carta Maana, do qual lhc é prantido durante o excrcicio todos as direitos c vantaaens previstas em 

. não podendo, após sua investidura, ao arbítrio dc outrem ser desligado da função, ressalvados apenas 
hipóteses estabelecidas no art.663 da C.L. T .. Ao analisar este artigo, o eminentc jurista CAlO 
. O SILVA PEREIRA diz que: 

"Direito adquirido, in gencrc, abrangc os direitos que o seu titular ou a1guém 
elc possa cxcrcer, como agueles cujo começo de cxercício tcnha termo prefixo ou condiçlo' 
tabe1ecida, inalterável ao arbítrio de outrem. São os direitos definitivamente incorporados ao 

. • '0 do seu titular, sejam os já realindos, sejam 08 que simplesmente dependem de um prazo para 
exercício, sejam as subordinados a wna condiçlo inalterável ao arbítrio de oubem. A lei nava nIo 

atingi-los, sem retroatividadc", 

• 

Assim sendo, os que tenham cumprido, ou venham a cumprir durante o cxm:fcio 
do mandato, 08 requisitos para a obtenção dOI beneficias, como já tinham antes, direito subjetivo, 

a ter direito adquirido, sendo vedado à nava realidade infra-constituciona1 pcnaüú-Ias. 

6. Considerando que o Direito Constitucional sempre foi sensível' intlub1cia doi 
!fatores sociais, como por exemplo a Carta política de 1967, no seu art. 177 parágrafo 1°, estabeJec.a: 

I "O servidor que já tiver satisfeito, ou vier a satisfazer, dentro de um ano, as condições 
necesúriIS para a aposentadoria, nos lermos da legislação vigente na data desta Constituiçlo, 
aposentar-se-; com as direitoS' e vantagens nessa Ir.gislação". 

• • 

7. Considerando que a proposta de alteração ora apresentada tem por objetivo resaa1var 
o direito adquirido em forrnaçio, com a preocupaçio social e a segurança juridica dos cidadios, 
palrimônio que há de ser preservado, por ser essencial à comwúdadc nacional e ao regimc democrático; 

, • .. 8 .. Considerando ,que o próprio Executivo, através do Prcsidente da RepúbHca e seus 
luxj!jares, já se manifestaram por diversas vezes, dizmdo que devem ser ressalvadaa ·as expectativas de 
direito, como se observa da exposicrio de m~ nO I2IMPAS(conjunla), de 10 de março de 1995, 

, "sinada.pelo Ministro da Previclência ,e Assistência Social, Deputado REINHOlD STEPHANES, cujo 
o ítem 13 está assim, redigido: " . ' 

. . . 
" Além disso, serão reconhecidos as expectativas de direito dos aluais segurados da 

Plnidêneia Social segundo Ieglas bav-!as no critério de plOporcionalidade, conaiderando-ac: a pan;Gla 
periodo aquisiliv9 já cumprido". . . ., . , 

. .' , 
. 9 .. Consi!lerando que em outros países, como por exemplo a IT ÁUA, as regr as da 

II'I!\IÍ' ciência somente entraram em vigor 10( dez)anos depois; . 

10. Considerando que recentementc a Câmara dos Deputados, ao alterar as regras de 
cellio de apoacntadoria c pcmio do IPC, fixou uma transição atÇ 2004; 

II. O CONGRESSO NACIONAL, com sua autononúa,indepcndêneia e 
. 'dlde, fará justiça aos detentores de mandato com termo pn:fiudo, em razio dai 

considcraçõc:a acima explicitad's , aprovando esta alteraçio da Medida Provisória. 

ASSINATl jRA 
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Acrescente-se o Art 5° ao texto oa MP. que passa a vigorar com a seguinte reOação. : 
renumerando-se os demais: . : . : . ., I 

"Art. 5° - O caput do Art. 2° do De~;eto-Lei : no 1:.146, de 31 de deze~br~ de 1970, I 
passa a vigorar com a seguinte reOação: 

.. . . . 
Art. 2° A contribuição ;nstitu lda no "caput" do artigo 6· da Lei nO 2.613, de 23 de 

'I setembro Oe 1995, é reouzioa para 2,5% (dois e me!o por cento), a partIr Oe 1· de JaneIro 
de 1971 , sendo ' devida somente sobre' a folha mensal dos ' salários de contribuição 

I prevldenciána dos seus empregados pelas pessoas natUraIs e )urldicas, que exerçam as 
1 atividades.a.baixo enumeradas~', ,., . , .,. . . , . 
I # .. .. - . • • .. . . 

I 
I 

• 
JUSTIFICAtiVA 

• 

I I I I 

I A Lei 8.315. oe 23 Oe dezembro de .1991 , no se~ art. 3° inCISO I, allnea O) , enquadra 
I as cooperativas ' rurais como uma' das empresas contribuintes 'do' SENAR, ressalvando, 
. contudo , no seu § 1°, o aspecto não cumurativo da cMtrlbUlção com 'o SEKlAt e com o 
i SENAC. Entretanto, existe um grupo de cooperativas rurais que contribui para o INCRA, 
I por força do Art. 2° do Decreto.Lel 1,146, de 31 de dezembro de 1970, que trata da 
; contribuição ao Serviço Social Rural - SSR, criado pela Lei nO 2.613, de 23 de setembro 

de 1995, no âmbito do Ministério dei Agricultura . Estas cooperativas nao foram' incluldas 
,',-. 0" • • • O" •• , \. \ 

na excepclonalidaoe contida no § 1·, supra citado. 
, • I \ 

, Como os objetivos do SENAR slio os mesmos do SSR, órgão que se encontra há 
I mUIto' tempo Inatlvo, a Inclusão' das cooperativas como contrrbUlntes do SENAR e do 
INC~A(~SR) .se constitui numa duplicidade de contribuição, que .concede tratamento 

I deSIgual e Jl')Justo a um segmento do setor produt~vo rural. . , . . . . 

I . 

r-----------------------------~~WAA-----------------------------_, --
, . • . . . .' • 

. , I .... ~-.-J t'-y.. ~ _ .' t "" ." . .. ----. ------::.-,. ~,,... .. ~. -~._... -.-r . ~t:-~: ...;..:~ ... ~'-· - ~ - ~ ,1 • _-_o __ . __ 
• • '. ..' 

,..!.----. _ -!- .,- - • . _~ • ----:- _:..-. __ . 
. ~-_ ... , -
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, . , . 

• 
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Adicione-se ao Artigo _5° da Medida Provisória em referência, o 
seguinte Pilráh'fafo, renumerando Q par~grafo anterior, 

•• 1 'I " •••• _, .. 

. --Fica asse!,'urada aposentadoria e pensão, nos tennos da Lei n° 
6.903, de 30 de abril de 1981. àquele ql~e ocupava cargo de magistrado 
c1assista temporário da Justiça do Trabalho ou de magistrado da Justiça 
Eleitoral em H de 0utubfO de 1'996_" , , 

JUSTIFICA TIV A 
• • - . . .. . 

• 
. c·. ·· t · . . , . , , 

" O re,speito ao direito adquirido é ,pedra angular do Direito 
COljstitucional Brasileiro, sendo cláusula pétrea constante do inciso XXXVI 
do art . 5 ~ de nossa Constituição, em decorrência de sua importânci'a para o 
equilíbrio das nonnas jurídicas e para a segurança do cidadão e do próprio 
regime dt:mocr:itico. " , 
- .. . . .. .. " • .. ' . 

, Quanto à conceituaçào de-diFeito· adquirido, o eminente jurista " . . 
C AJO ,MARIO SIL V A PEREIRA assim menciona: 

, • I , , , . ~ . . 
• "/)fr(1110 adqllirido, ln )!,enerç, ahran~e o.\' dlrellos II"e o :\'('/1 

/illt(ar ou algué/ll por ele po,uã e. erl..'er, l..'rililO 'aquele.\' l..'l!jo CO/llÚI,.'O de " "1,.,., " • 
exe/'L'ÍcIIJ lel/ha lem/() prefixo 011, con,diçào pre,e,l'/ohelec:idu, il/ullerá re l _ (lO 
a rhíll :w , de o/llrem, ,Siio- os . direi/o.\' .definil.iva/llenle incorporado.\' 1.10 

• • • • 

" p alrl/ltri_nlo- ql, ;I'eu ' 'Iitular: .~elam ' os · .fá - reali:ado.\', .\'elum os /fue 
I .\'lIIlple.\'lI1ellle, dependem de um pm;:o-' para o exercício. .\'eja/ll o.\' /fl/(! 

.\'//IIple,I'/II ellle dependem de um -pra:o para o exercícIIJ, ,I'elalll o.\' 
,l'IIhordll/at/o.\' a lilI/a c:rJ/1dil,.'tiIJ inallerável ao arhílrw de oll/rem. A lei I/lII'a 
Ill/ O {lode 11I1I1J;/.lo.\', .\'e/ll relroal/vll/ade. " 

Tendo em vista essas considerações, fica claro que a extinção 
da aposentadoria especial de juiz temporál:Ío sem a preservação do direito 
adquirido daqueles que, na data da primeira edição da Medida Provisória n° 

• 15_3 (II de outubro de 1996), ocupavam esse tipo de cargo, é 
inconstitucional , 

Nesse contexto, a inclusão do parágrafo acima especificado 
visa corrigir vício de inconstitucionalidade, Por seu intennédio, passa-se a 
garantir que os juízes temporários em exercício, em 11 de outubro de 1996, 
que tenham cumprido ou venham a cumprir, durante o mandato, as 
condições necessárias à aposentadoria especial nesse cargo, nos tennos da 
legislação até então em vigor (Lei nO 6,903, de 30 de abril de 1981), tenham 
seus direitos adquiridos preservados, 

, 
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Além disso, a inclusão do parágrafo também cumpre o objetivo 
de fazer justiça aos juízes temporários que, em face das nonnas até então 
vigentes, tiveram que recolher, além da contribuição previdenciária relativa 
a sua atividade profissional, 12% de sua rel1luneração mensal para o regime 
previdenciário dos servidores públicos. Assim, na medida em que esse 
recolhimento para o regime dos servidores públicos. Assim, na medida em 
que esse recolhimento para o regime dos servidores eqüivale a quase cinco 
vezes o teto de contrihuição e de beneficio do fNSS, nào é justo que tais 
contribuições adicionai .> nào sejam consideradas para efeito de habilitação á 
aposentadoria especial. Aliás, regulamentação da matéria deve, inclusive, 
prever a continuidade da contribuiçào extra para aqueles que teilham seu 
àireito à aposentadoria espcci31 de juiz temporário preservado. 

~ 

Sala das Comissões, em . / 

Senadorn EMILlA FERNANDES 
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" 

01/01 SI! 2Q 

TnTC 

ACRESCENTE-SE AO /lRT. 51! , O § 2 2 , COM A SEGUINTE REOAÇIW: 

"§ 2Q - FICA ASSEGURADO O DIREITO A APOSENTADORIA AOS JUI 

ZES CLASSISTAS, OE QUALQUER INSTANCIA DA JUST!ÇA 00 TRABALHO COM 

MANDATOS EM CURSO, QUE ATENDAM REQUISITOS E EXIGENCIAS DA LEI NQ 

6.903/81"_ 

JUS T I F I C A T I V A 

PARA QUE O JUIZ CLASSISTA SE APOSENTE, PROPORCIO­

NALMENTE, E NECESSARIO NO MINIMO TRINTA ANOS DE CDNTRIBUIÇ~O PRE 

VIDENCIARIA, DOS QUAIS CINCO (5) ANOS PELO EXERC!CIo DA MAG1STR~. 

TURA TEMPORARIA E PARA APOSENTADORIA INTEGRAL, 35 (TRINTA E CIN­

CO) ANOS OE CoNTRIBUIÇ~O. PREENCHENDO ESSE REQUISITO, PODERA SER 

BENEFICIARIO DA MAGISTRATURA CLASSISTA, NDRMA LEGAL REVOGADA PE 

LA MEDIDA PRoVISORIA. 

1 

Maio de 1997 

.. 
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• 

• 

o ACR~SCIMO DO PARAGRAFO 2Q , 00 ART. 52 , NA MEDI­

DA PROVISORIA POSSIB I LITA A AQUISIÇ~O DO OIREITO A APOSENTADORIA 

AQU EL ES CLASSISTAS QUE VIEREM A IMPLEMENTAR OS REQUISITOS DA MEN 

ClONADA LEI, NO CURSO DE SEUS MANDATOS INICIADOS ANTERIORMENTE A 

VIGoNCIA DA MEDIDA PROVISORIA EM APRECIAÇAO, E CONSAGRA A PLENI-
• 

l'UOE DO PRINCIPIO CONSTITUCIONAL DE QUE A LEI N~O RETROAGIRA PA 

RA PROVOCAR PREJUIZO AO OROENARENTO JURIOICO ANTERIOR A SUA REVO 

GAÇIlO. 

/J , / 

/ 
I • 0_·0 __ . -----

~,--
0_0- __ . _ _ -+ o .~, __ 

((Y.vv 

I 
I 
I , 

I 
I , 

_______ ___ ._0_+---- ____ -+_ 

APRESENTACÃO C'::: EMENDAS 
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000125 

--DIT._-, ".. ____________ *· o"o,oc..o ~ -______ ______ _ 

I' PROJE~ J OE :: I'IENOA ~ ~lfD! Or. PROV: SORJ,~ 1523-7 oE M A IODE ~d 07 / 11,, / 0 7 --
-------------" ... , .. --------------

DEPUTlDO N IL~ON G:OSUII 
----._----~~~~~~~~--------------- 1229 

• --.-------------------- .. --~~-------------------, . , . .......... ~ .. 2: , 
• 

-------=----~~-----=----~~--~~----------~ 

~~;~~ =1·====.r.5·2~·'_·"_-_-_-_-_-_-_-:...::S~E~GU;;;· ~·.::I~;;:~-_·_-_-_-_-_-_-_-_-_-_'_.,_ .• . _. ~~~~======_ .. _ .. _.-__ ~ 
T. -.----------------- .UTC'----____________ --, 

ACRESCENTA P4RA GRAF SEGUNDO AO ART_ 52 J A MED IDA ~ROVI SORIA 1523~ DE 

M A I [] DE 1997. 

ART _ 5Q o OS ('lAGlSTRAOOS CLASsISTAS TEMPORARIOS J A JüSTIÇA DO 

TRABALHO E OS ('lAGI STRAOOS DA JUSTIÇA ELEITORAL IIIJ'IEADDS NA FORMA DOS 

INCISOS II DO ART. : 19 e III DO 4RT. 120 DA CDNSTlTUlçnO FEDERAL SERAO 

APOSE NTADOS DE ACOROO car1 AS MJmS ESTABELECIJAS f\HA LEGISLAÇAO PREV.!. 

OENCIARIA A OUE ESTAVAM SUBMETIDOS ArHES DA SUA INVESTI DURA lIA f'1AGI STRA 

DURO , f1ANT! DA A REFER IDA vrllCULAçAO PREVIDWCIARIA DURANTE O EXERctcm 

élO f'lArJOATO. 

PA RA GP.AFO PRI E! RO - O APOSENTADO DE QUALQUER REG IME PHEVIDENCI 

~RJO QUE EXERCER A ~lAG!~TRATURA rIOs iF.Rl'lOs DESTE AP.TIGD, VIIICUL P- SE 

OBRIGA TOR ! AMErJTE AO f!EG! ME GERAL OA Pf1EVIDnIC!.A SOCIAL - RGPs . 

PARAGRAF O SEGUNDO - FICA ASSEGURADO o DIREITO A APOSENTADORIA NOS 

TERMOS DA LEI 6 . 903/81 , AOS JuIZES CLASSISTAS, DE QUALQUER INSTANCIA DA 

JUSTIÇA DO TRABALHO, OUE NO CURSO DE SEUS MAtlOATD5, r rjJCIADOS ANTERIOR 

MENTE A VIGENCIA DESTA MEDIDA PROVISORIA VIEREM A IMPLEMENTAR OS REQUI 

S!TOS NELA ESTABELECIDOS 
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I 
I 
I 
J 

I 

J US T I F I C A T I V A 
- '. 

COM ESSA ALTERAÇAO, ISTO E, UM ACRESCIMO DE UM. DISPOSITIVO. 

PRETENDE-SE ATENDER UM REOUISITO CONSTITUCIONAL DO DIRE!TD IU1.JIRIID 

E DO FATO JURIDICO CONSTITUCIONAL • 
• 

/ 
.' 

_ .,- -- ----
,--- ---- ---+ 

-

APRESENTACAO D~ EMENDAS . 

MP 1523-7 

000126 

-- 0". ____ ____________ •• (tjOOt~o~.---_________ ~ 

05 1 071 971 r ~ RO:E i O DE [MOIDA. A rlEp!D~ PRPVISOR!€ 1523-7 nF riAm 199~ ------''-' 
.-------------~, .. ------------~ ~-.., ..... , ...... --, 
_. ____ 2.D~EP:!:U!.!T..:.l~D0!:!..lIJ~I.k.LS~O~N!....!:!G.!!: º!l:S~P!!lrl'_ _____ ~~------.:: i' , 1229 

.----=-----==----:---=_ .. ,-------=-------, 
• , --; . ............. : - . wnn",,""" J . ~"'"" 4 r .. · .on,Uo Q • \U.'flfUO'T ' 'W'O .~ - -
--•• _ .. ---, r,-. ' 0-' 0.) ------ • ........ .,0--____ . "I( " J -----~' .. , .. -_--, 

. 01/D1 1 /' 51:! 
"""::""';"":---' 

SEGUNDO 

•. --------------~--'"~------------------, 

• 

.. CRESCENTE- Sr: .. o AfHIGO 5 U, PARAGRAFO SEGUrIDO, COM A SEGU!~JTE 

R EDAÇ~O: 
. . • • 

. 
PARAGRAFO SEGUNDO - FICA ASSEGURADO O OIRE!TO A 

APOSEIIT.<DORIA AOS JuIZES ClA5SISTAS GOM-MANOATOS EA CURSO, QUE qTENOAM 

REQUISITOS E EXIGENCIAS Oq LEI NQ ' 5.g0~/81. · 

J US T T F I C n T I V A 

COM ES SA ALTERAÇAJ, :STO E, UM ACRESCI~ DE UM DISPOSI-

7: VO , =R ETE'mE - j E lTErJDER A UM REQU!SnJ CONSTITucrorlAL DO O:REITO AO-

CUIR:DO E DO F"TO ~URID!CD CONSTTTUCIJNAL. 

. . . 
• • • • • • • • • 

• 

• • 
• 

• • • • • • 

/1 

. . , 
_ .............. ... .. _ .. __ / .... - -- '-"'-7----

\ '_~ ,,I"'! t ! t ~ t+c._
1 
A~ Ú,-Vt- G" 

-- -------_ ._-~--------

Maio de 1997 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1523-7 

000127 

~ta 07/05/97 ' Propos;ção: Medida Provisória nO 1.523-7/97 

~tor: Deputado Sérgio Miranda I ' N° Prontuário: 266 

• Tipo I (X ) - Supressiva 2 ( ) • substitutiva 3 ( ) • Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) • Substitutivo Global 

. [7 Pa,,~ na I de 1 IX Anlgo' 6 
. I Paragrafo: InCISO. I Ahnea 

9 Te~to • 
Irqui\'o - IS2J·7E.I)(X; 

Suprima-se da redação do artigo 6' desta MP as referências Decreto-Lei n.o 158, dc 

1967, à Lei n.' 7.850, de 1989, ao § 5° do art. )' da Lei n.' 8.213, de 1991. 

• • • •• • 
Justificação - . 

Dentre as cláus las revogatórias. o governo tam6ém extinb'IJe a aposentadoria especial 

para os aeroviários e as telefonistas. Po~ discordarmos destas modificações propomos a supressão . - . -
da referências aos respectivos institutos legais. 

Estranhamente, pois desprovido dc- qualquer-referência oujustirteação suprime a exigl!ncia de 

quórum para as reuniões do Conselho Nacional de Saúde. Como todo órgão eolegiado deve ao 

quórum o respaldo de suas decisões. propomos que o § 5' do art . )' da Lei n.· 8.213 não seja 

revogado. 

I UI Assinatura 

, . . - . . . 
", 

• 

• I I' , . . 
, p ~ I 

, IA' 1 -J. . 

j 

. . -

. . . 
• 

. 

MP 1523-7 

000128 

EMENDA SUBSTlTUTIVA A MEDIDA PROVISÓRIA 1.523-7 
DE 07 DE MARÇO DE 1997 

Substitua-se o Aft. 8° da medida Provisória, que passa a 
vigorar com a seguinte reelaçlo: 

Aft. 8°. A contribuiçlo rural pessoa "sica e do segurado 
especial referidos, respectivamente, na atlnea "a"do inciso V e no VII 
do aft. 12 da Lei n° 8.212, de 24 julho de 1991, para o Serviço 
Nacional de Aprendizagem Rural- SENA R, criado pela Lei N° 8.315, 
de 23 de dezembro de 1991, é de 0,22% Incidente sobre a receita 
bruta proveniente da comerclalizaçlo de sua produçlo rural. 

Sexta-feira 9 00 131 
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JUSTIFICATIVA 

o Serviço Nacional Aprendizagem Rural, - SENA R, de 
forma idêntica ao INSS, teve alterada a contribuiçlo de 2,~% sobre o 
montante da remuneraçlo paga, na folha de pagamento, de todos 
os seus contribuintes, para o percentual de 0,1% da receita bruta 
proveniente da comercializaçlo de suas produções. T~I modificaçlo 
ocorreu quando o INSS substituiu o fato da contribulçlo do 
produtor rural, pessoa flsica e jurldica, das empresas 
agroindústria/s e extrativistas animais e vegetais, que deixaram de 
contribuir na forma de 20% sobre o montante da fplha de 
pagamento, passando a pagar uma ai/quota de até 2,5% sobre a 
receita bruta proveniente da comercializaçlo da sua produçlo. 
Estas modificações foram institu/das pelas lei 8.540, de 22 de 
dezembro de 1992, e 8.870, de 15 de abril de 1994. 

Na fixaçlo daquelas aI/quotas, " contudo nlo foi 
guardada, no caso do SENA R, a mesma proporcionalidade 
encontrada pelo INSS, para que nlo houvessem perdas de 
arrecadaçlo, Assim, o SENAR perdeu uma substanciai parcela dos .. . ~ . .. .. 
recursos necessários ao financiamento de suas ações de formaçlo 
profissional rural e promoçlo social do trabalhlfdQr rural ~ fie sua 
famma 

Hoje, a Instituiçlo, que tem sobrr a · sua· 
responsabilidade a profissionalizaçlo de 12 milhões df! . , . 
trabalhadores fi produtores rurais. em regime de economia familiar, 
conta com a menor receita, entre todas as instituições que 
compõem o chamado sislema "S .": Esta situaçlo é ainda mais grave 
tendo em vista a diversidade do melo ondfJ ela atua, pois, apesar de 
todo o apoio dos sistemas sindicais patronal e laboral, o SFNAR 
têm seus custos operacionais elevados, já que diferentemente de 
suas co-Irmls. todos os seus cursos, treinamentos e materiais 
didáticos S80 oferecidos gratuitamentt' '8 sUB'Clientela. ' , : 

, 
" . , , 

• 

, 

CARL OS MELLFS 
Deputado Federal 

• , , . , . . . 
, , 

APRESENTACAO D~ EMENDAS 
I -

• 

, 
• I • .' 

'I I • , . • 

'MP 1523-7 ' . 

000129 

• 

-
. ...,-____________ ··"·OSI 

~ (jsl97l I MEDIDA PRD VISORIA NO 1 . 523 - 7/97 
~--~~~.~~~~~~~~~--------------

______ __ .IVHI .. ---------- ---_--, ,,-_ .. , •• elo'""". , __ 

~r-____ ~D~e~D~u~t~a~d~O~A~R~N~A~L~D~O~F~A~R~I~A~D~E_~~A~· ____________ ~! 1_· ___ 3_3_7 _____ _ 

r ----------~=----------------,m SV-lIfn .. Z o sV'''_· V' · · · ! o OfQOl" C .I' .. 4 D · a:w .. 9 o 
,--__ " . . . _____ • •• .:.(, 1.,:. . _____ ... : • 

.;'. ', ,. 90 

~--~----------------------------------------~ 

------.' , . -----r 
"I' ---------------- .". •. ------------------------­
, 

Suprima-se do Art. Ir da Medida Provisória em e·pigrafi:. li Decrcto-I .ei n" 
5.5"7. de !! de novemhro de 19ó!!. 4UC llispije sohre aposentadoria especial 
para (;ategonas profissionais 4ue menciona. 

Maio de 1997 

• 
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.IUSTIrICATIV A 

Esse assunto deve ser tratado por legislação Ordinária e não por 
Medida Provisória. pelo fato das categoria<; citada<; na referida Lei , 
quererem rediscutird que tão da sua aposentadoria . 

• " 1 

, 

r:::----------------.- .• s-a,,, ... -----------------, 
'o . Iv.r{ 

..:Jr"" -
\. « 

, 

• • • 

· ., • • • . ,. • 

t-PRESENTAC!.Q DE EMENDAS 

• 

I -

MP 1523-7 

000130 

-
,..-____________ '.""OSIC' -----__ _ 

06/ Õ s/ 9 7 1 . ~! __ ---.:-M.:.:f~D~I:..:O~.~~::.P.::.R~O~V ~I !:::.!O~Rl.JI~!\~NC.!Q_· _.:..' :..::S::..:2:..:3~-;.:7.:../~9.:..7 _______ _ . . . , , , I , ________ ~~. __ ___ 

~ ____ o - ~~.-:....~~ __ '.'.,. 

I • . . ' , , . 
I Deoutado ARNALDO FARIA OE ~A 

I' 
I 

, 
su.," · IJI · •• • 

• 

337 

,..,.-" ---~"' .. . -- ,,-.. __ .1 · • 
I ' 
I 

_'-':"_--'-'- - .... .;. c;. ,. :, . -~--- , .. : • -----., ". ----, , . • • 
~----- • • • • 
r.-----.------------ ., •. (. ----....,-------.....,....,... ----, . • , • I ... 

• • • , . . • 
I '- • • • • 

• • • • • " , , e • • • • • • 

Suprima-se do Art. 9" da Medida Provisória em epígralc. o Decreto-Lei nO 
15R. de I () de ICvereiro de 1967. que displie sohre a aposentadoria especial 
do Aeronauta e dá outras providências. 

JUSTIfiCATIVA 

. , . 
Esse assunto deve ser tratado por legislação Ordinária e não por 

M 'dida Pr~lVisó~i&. 'pelo fato da categoria citada no rclerido Decreto-Lei 
(Aeronauta). querer redisclltir a questão da sua aposentadoria. 

I • • .. 

• 

. . I 
. I 

• • 

• • 

• 

. . 

I 
I 
I 

I 

17.,,:----.---------------.,; ....... ", .. ________________ . 

, ~.t""f 
$' .. 

-' 
-

• • 
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APRESENTACAO DE EMENDAS 

MP 1523-7 

000131 

-
-.--___________ ... .,"Os .... 

i O 6/ ~ ~. ~I ~ __ ~M~E:.;D~I~D:!!A-!::.P R!!:O:!.:V~I!...:S~O!!.RL!I~A'-..!!N~Q_..!..1 .:..' =-5 2~3:2..:-:..7W/-,9W7 ________ _ 
_ ______ _ ___________ --, __ ... . ".OI'tJUoA-'C·--

r.-!I · __ ~~~ruL~~lliL~~,u~'~~~ ______________ ~l i , ' ~3~3~7 ____ ~ ~ Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ , _ 

[, ---------------~ ,1[1 ,.., .... "' .. ! O .... Q)lrlC.l' •• 4 O . ' 01' .. 9 D · !V"-'· V"' .", .\.Ma. . ; , 

• • c. .. . __ .--__ .... ;. _____ -_.~C.I,';'· ... :: ' ,1\ " ' - --~ 

~I'~i ___ ) LI· __ 29~Q ________________________ _ 

---------------- ",.(._----------------, 
j" 

Suprima-se do Art. 9° da Medida Provisória em epigrafe. o Decreto-Lei n° 
5.939, de 19 de novembro de 1973. que dispõe sobre a concessão de 
beneflcios pelo INPS de Jogador Profissional de Futebol . e dá outras 
providências. 

JUSTIFICATIVA 

Esse assunto deve ser tratado por legislação Ordinária e não por 
Medida Provisória. pelo fato da categoria citada na referida Lei (.Jogador 
Profissional de Futebol), querer rediscutir a questão da sua aposentadoria. 

r.;;,.---------------.JSI-''' ... ---------------" .){j:u, ~ r 
" ~-:.o. _. , , 

.' 

APRESENTAÇAO DE EMENDAS 
-

MP 1523-7 

000132 

~o~ / 97) =1· ======M=E:D:I=O~A=~PR=O=V=I=5:0=R:I:A==_N~g_ .. _o.,~1 .:..,~5~23~-:..7w/~9w7~ _______ _ 

r 
__ • ____ .lU,OJo ___________ ~ 

Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ 

__ .. t '.0'''\,10,\111.( __ _ .. 
I' 337 

--, 
I , r- ~.~;.~ ----- Jo • •• GI.L· ----- , .. ~ • -----.. ''''. ---, 

"1'--------------- Tr .. -c·---------______ _ 

Suprima-se do Art. 9° da Medida Provisória em epigrafe. o Decreto-Lei nO 
3.529, de 13 de janeiro de 1959. que dispõe sobre a aposentadoria dos 
Jornalistas Profíssionais. 

Maio de 1997 
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.IUSTIFICATIV A 

Esse assunto (leve ser tratado por legislação Ordinária e não por 
Medida Provisória. pelo fato da categoria citada na referida Lei (Jornalistas 
Profi ss ionais). quere( rediscutir a questão da sua aposentadoria. 

Sexta-feira 9 00\35 

r.;-_______________ .,,, .... tu •• ----------------

'0 .~~ 
\ '\ v;.'" 
"-.;~ '" 

/ 

APR~SENTACÃO D~ ~MENDAS 
I -

MP 1523-7 

000133 

r-------------- ··".OSI'" --------

06/ ~~I 971 ~1 ___ ~M~[D~~ID~A~:P~R~0~V~I~S~0~R~I~A~tJ~Q_~1 ~.~5~2~3_-~7~/ ~9~7 _______ _ 
_______ ~u , oo. ____________ --, 

Deoutado ARNALDO FARIA DE sÁ 337 

~". '1 1' .. -- , .~ 'ç' - ---- " "'''--' ----- ,,' • ----_., ... ~ ---

----. __ -'-_____________ ·f.·(·----------______ _ 
I' 
I 

J 

I 
I 

Suprimn- e do !\rt. 9" da Medidn Provisória em epigralc. o Decreto-Lei n" 
7.850. de 23 de oUluhro de 1989. ljue dispõe sohre a concessão de 
a osentadoria especial uos 25 (vinte e eineo) anos de serviços. a atividade 
Prolissional de Telefonista. 

JUSTIFlC!\TIV!\ 

Esse assunto deve ser tratado por legislação Ordinária e não por 
edida Provisórin. relo fato du categoria citada I1n referida I.ei 

I 
• 
• 

(Telefoni sta !. querer rediscutir a ljuestüo du sua aposentadoria. . I 

• 

r.;---- - -----------.' ........ h .... ---------------,; . . /I,\/. Y 
.. . .(0-;;; ~ Í" • 
• .- --
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, 

APRESENTAÇÃO D~ EMENDAS 
-

·MP 1523-7 

000134 

-
~ ____________ ""O'"OIIC:ÂO.------,----__ --., 

07 / ;~. / 97 I /' MED IDA PROV I SOR I A 1 S23- 7 DE M A ... 1 .J.OI.-____ .J.pu;E--J1 .... 9~9uj 
_____________ ""00 _____________ --, __ /lo' IJlH)HrlolMllo_-, 

_:-____ ~~~~~~~~~ ____________ ~I L'~11.20.2 ____ ~ DEPUTADO NILSON GIBSO N . ___ _ 

------------=-----=-"'-----------------, , Xi . ..,..~\I&. 2 - . 'uen'ITUIITNL .3 . IIiOOCMrCA1'!I.<.:. 4 ~ . .t.orr,,,,,, 9 . . SUU'''UrT :vO.~ 
= - -

.Aro· .... "IH ' G ) -""4GIt., 0 ."tC ' I ) &,,'10(. 

01/01 I 
" 

lO!! 

truc 

SUPRIMA - SE O ARTIGO 10 Q DA ~lEOIDA PROVISORIJI rJ!! 1523- 7DE MAIO DE 

1997 . 

JUS T I F I C A ç A O 

A REVOGAÇAO DE DEZ LEIS E DECRETOS LEIS, QUE VERSAM 

SOBRE CONQUISTAS TRABALHIST AS AO LONGO OE MUITOS ANOS, DE OIVER-

SA5 CH EGORTAS PROFISSIONAIS , RECOMUJOJlM fi SUPRES5AO 00 ARTIGO lO!! 

DA ~lEDIOJ\ PROVISORIA 1523- 7 OE M A I O OE 1997, PARA A 

PRF. SERVJ\ÇAO DA SEGURANÇA JU RIDTCA. 

A MATERTA TRATADA FOI EXAUSTIVAMENTE DISCUTIDA E VO 

TADA NA CAMARA DOS DEPUTADOS , qTRAVES DA PEC 33/95 QUE E O !NSRU 

ME NTO LEGAL AO SE TR ATAR DE MATERI A CONSTITUCIONAL OU QUE TE NHA 

POR DECURSO DE PRAZO , AO QUIRIOO ESTABILIDADE CONSTITUCIONAL. 

O ARTIGO 9Q DA r'lEOIDA PROVISORIA N!! 1523-7, SUPRI 

ME DIREITOS , FERINDO ASSIM o INCISO XXV 00 ARTIGO 5 2 DA CONSTITUI 

ç~O FEDERAL . 

/ 

/ , , 

I 

,- - - - -- -- -- • - ., ••• .10, .. .. -~' / -- - - - - :_---
f • 
_ ,7.???J H-. / /, 'Z/? ?tt~u<?-:, 

---~~ .- -----l-- - ----
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I 
nATA 

6/05/97 

L 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

P~OI'OS I~ .. .. 

MP 1523-7 

000135 

I MEDIDA PROVlSORIA N" 1 523-7. DE 1 997 

AUTO~ 

I 
N" PRONTUMIO 

DEPUTADO RICARDO HERÁCLlO 527 

L I \ Xl • SUPRF.SSIVA 
IWO 

: \ ) . St m STIW rIVA 3 \) • MODIFICAllVA , I ) - AnnlV A 9 I ) • ~lmSTITUIWO (;LOBN. 

CINA I 
MTIOO 

I 
PARAGRAFO 

I 
11'CISO 

I 
ALINEA 

10" 

TEXTO 

Suprima-se, no novo art. 10° da MP N° I 523-7, a revogação do § 5° do ano 3°, da 
Lei nO 8.213, de 24 de julho de 1.991. 

-JUSTlFICAÇAO 

A norma revogada garante a participação da sociedade civil nas decisões do 
Conselho Nacional de Previdência Social. Sua supressão é inexplicável, injustificável 
e inaceitável. Esta emenda não tem outro destino senão sua plena e completa aceitação 
pelo Congresso Nacional, sob pena de responsabilizar-se o Legislativo pelos abusos 
que vierem a ser cometidos pelo aludido Conselho. 

• 

ASSINATURA 

/ 

EMENDA N° /97 

Deputado BENEDITO DOMINGOS 

. 

MP 1523-7 

000136 

A Medida Provisória nO 1.523-7, dc 
30 de abril de 1997, que altera dispositi vos das 
Leis nOs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 
1991 , e dá outras providências. 

Acrescentar, onde couber, um artigo ou parágrafo, na 
Medida Provisória nO 1.523-'/, de 30 de abril de 1997, com a seguinte redação: 

Art .... Os magistrados c1assistas temporários da Justiça 
do Trabalho e da Justiça Eleitoral que já tiverem satisfeitos ou aos que vierem 

a cumprir durante o exercício do seu mandato. os requisitos para a obtenção do 

beneficio da aposentadoria ou pensão. nos termos da legislação vigente 
anterior a esta Medida Provisória, aposentar-se-á com os direitos e vantagens 

previstas na Lei 6.903, de 30 de abril de 1981 . 

-

I 

I 
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JUSTIFICATIVA 

I - O Artigo 3° da Medida Provisória 1.523-7, de 30 
de abril de 1997. reeditada pelo Excelentissimo Senhor Presidente da República. 

tem a seguinte redação: 

Art. 3° Os magistrados classistas temporários da 

Justiça do Trabalho e os magistrados da Justiça Eleitoral nomeados na 

forma dos incisos II do Art. 119 e III do Art. 120 da Constituição Federal 

serão aposentados de acordo com as normas estabelecidas pela legislação 

previdenciária durante o exercício do mandato. 

Pretende a alteração ora apresentada incluir um artigo 

ou parágrafo, onde couber, objetivando resquardar o direito em formação, que 

na linguagem juridica do eminente mestre ANÍBAL FERNANDES, especialista 

em Direito Previdenciário tem a seguinte dicç:1o. I!xtraida da Enciclopedia do 

Advogado - Rio. Thex Editôra - 5" Ed .. de Soibelman. Leib: 

"Direitos adquiridos (dir.civ.) aqueles que o seu 

titular, ou alguém por ele, possa exercer, como aqueles cujo começo de 

exercício tenha por termo prefixo, ou condição pré-estabelecida inalteránl 

arbítrio de outrem" . 

Analisando a conceituraç:1o juridica acima citada. o 

jurista Anibal Fernandes. assim arremata a materia: 

"Ressaltem os pontos capitais de excelente 

definição do jurista: a) o conceito está ligado ao Direito Civil, obediente ii 

origem histórica patrimonial do direito adquirido; b) é um direito 

integrado, ou seja, que faz parte do patrimônio da pessoa (física ou 

jurídica); c) mesmo que a parte não faça, é adquirido o direito que tenha 

termo (como uma data, um fato) prefixado, previsto, ou uma condição 

expressa; d) inalterável o termo ou a condição arbitrariamente". 

2 - Como redigida a Medida Provisória em questão. 

não restou amparado o direito adquirid0 em formação, ficando ao inteiro 

desamparo, o que não se pode compreender e aceitar. como se mostrará a seguir· 

3 - A ressalva ao direito adquirido e pedra angular do 

Direito Constitucional do Brasil, sendo cláusula petria inscrita em nossa diversas 

Cartas Magnas. 

Assim sendo, a Medida Provisória, não deu acolhida 

integral ao Artigo 5°. XXXVI da atual Constituição Federal. que põe a sal\"o "o 

direito adquirido, o ato juridico perfeito e a coisa julgada", já que o magistrado 

temporário é detentor de um mandato de 3 (três) anos. nos termos do Artigo 117 

da Carta Magna, durante o exercicio do qual deve ser-lhe garantido todos os 

direitos e vantagens previstas em lei. mesmo porque após a sua investidura. não 

pode ao arbítrio de outrem ser desligado da função, ressalvadas apenas as 

hipóteses estabelecidas no Artigo 663 da Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT). 
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Aliás. este e o ponto de vista juridico do eminente 

civilista CAIO MARIO SIL VA PEREIRA, "verbis" : 

"Direito adquirido, in genere, abrange os direitos 

que o seu titula,::ou alguém por ele possa exercer, como aqueles cujo começo 

de exercícío tenha termo prefixo ou condição preestabelecída, inalterável ao 

arbítrio de outrem. São dos direitos definitinmente incorporados ao 

patrimônio do seu titular, sejam os já realizados, sejam os que simplesmente 

del,endem de um prazo para o exercício, sejam ainda os subordinados a uma 

condição inalterável ao arbítrio de outrem . .-\ lei nova não pode atingi-los, 

sem retroatividade"'} 

De outra parte. os que tenham cumprido ou venham a 

\:u prir durante o exercicio do mandato, os requisitos para a obtenção dos 

be eficios, como já tinham, antes, direito subjetivo, passam a ter direito 

ad uirido. sendo vedado á nova realidade infra-constitucional penalizá-los. 

4 - Há de se indagar: e os que, detentores de 

mandatos, prestes a se transfonnar em direito subjetivo. como devem ser 

tratados') 

Exemplificando: aos que faltem um ou dois anos para 

a aposentadoria. ou um mês ou 10 dias apenas. depois de mais de trinta anos de 

serviço? 

5 - Sabe-se, á exau tão, que a Constituição - busca, 

precipuamentc, garantir os direitos fundamentais dos cidadãos, sem prejuizo da 

preocupação de fixar os seus deveres. 

Sabe-se, também, que o Direito Constitucional - e por 

extensão as Constituições - é sensível à influencia dos fatores sociais. como foi 

por exemplo a Carta Política de 1967, no seu Artigo 177 § 1°, estabelecera: 

"§ I o O servidor que já tiver satisfeito ou vier a 

satisfazer, dentro de um ano, as condições necessárias para a aposentadoria, 

nos termos da legislação vigente na data desta Constituição. aposentar-se- á 

com os direitos e vantagens previstas nessa legislação" . 

6 - As modificações feitas às pressas, sem o estudo 

que merecem, põem por t.erra a segurança jurídica dos cidadãos, patrimônio que 

hà de ser preservado por ser essencial à comunidade nacional e ao regime 
\ 

democrático. ~ 

7 - A Medida Provisória deve. por isso mesmo. levar 

em conta o direito em formação. naqueles casos em que é pequena distância a 

separar a simples expectativa e o direito subjetivo. 

Não se pode. em sã consciência. negar a uma pessoa 

que esteja a um mês ou até menos da aposentadoria o direito de alcançar o 

beneficio com base na legislação decaida. A nonna legal , em caso que tal , seria 

i justa, ferindo um dos principios tonnadorcs da estrutura constitucional. o da 
• • Isonomla. 

Sexta-feira 9 00139 
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8 - A alteração ora apresentada quer pôr a salvo o ' , 

direito adquirido em formação. protegendo aqueles que estejam bem próximos da 
obtenção da aposentadoria ou pensão. 

9 - O Executivo, através do Presidente da República e 
de inúmeros auxiliares seus, manifestou a intenção, diversas vezes, de ressàlvar 
as expectativas de direito, como se observa do inserto da Exposição de Motivos 
nO 12IMPAS (conjunta), de 10 de março de 1995, subscrita pelo Ministro da 
Previdência e Assistência Social, Deputado REfNHOLD STEPHANES cujo item 
13 está assim redigido: 

"Além disso, serio reconhecidas as expectativas de 

direito dos atuais segurados da Previdencia Social, segundo regras baseadas 

no critério de proporcionalidade, considerando-se a parcela do periodo 
aquisitivo já cumprida" . 

I O - Lembre-se que em outros países, como a Itália por 
exemplo. as novas regras previdenciárias somente entraram em vigor depois de 
10 (dez) anos. 

II - De igual modo, recentemente a Câmara dos 
Deputados ao alterar as regras de concessão de aposentadoria e pensão do IPC. 
fixou uma transição até 1999. 

• 

12 - O Congresso Nacional tem agora a oportunidade, então, de possibilitar aos 
detentores de mandato com termo prefixado a obtenção dos beneficios 
reportados, nos moldes da presente proposta de alteração da Medida Provisória. 

Sala das Sessões de maio de 1997. 

BENEDI ING , , 

Dfputado F 

, 

• • 

EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.524-7, ADOTADA EM 30 DE ABRIL DE 
1997 E PUALlCADA NO DIA 2 DE MAIO DO MESMÇ> ANO, QUE 
" DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DF. CARGOS .NO A~1BITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL !?IRETA, AUTARQUICA E 
FUNDACIONAL. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS". 

CONGRESSISTAS EMENDAS NÚMEROS -- -
DEPUTADO CHICO VIGILANTE 001. 
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MEDIDA PROVISÓRIA nO 1.524-7, de 2 de I 

EMENDA MODIFICA TIVA 

MP 1524-07 

000001 

Dê-se ao parágrafo único do art. 2° da Medida Provisória, a seguinte 

"Art. 2° ... 0 

Parágrafo único. Exclui-se do disposto no "caput" as atividades de: 
I - motorista e motorista oficial; 
II - vigia e agente de vigilância; 
m -assistente administrativo; 
IV - auxiliar operacional de serviços diversos; 
V - escrivão policial federal; 
VI - técnico de colonização; 
VII - telefonista; 
VIII - agente de portaria;" 

• 
JUSTIFICAÇÃO 

. A extinção de cargos públicos considerados desnecessários não deve servir 
de pretexto à absurda terceirização no âmbito do serviço público. Por este meio, cargos 
hoje providos por servidores estáveis: concursados, os quais operam num ambiente 
diferenciado, serão substituídos por empregadcs terceirizados, não estáveis nem 
concursados, a um custo provave1emente superior ao de sua manutenção como 
senridores. 

Isto fica evidente quando os cargos a serem extintos e tercerizados incluem 
cargos de grande presença no serviço público - os quais, em grande parte, não serão 
extintos, por serem necessários. Assim, se os cargos são necessários admitir a sua 
terceiri7.ação implica em admitir a quebra imediata do regime jurídico único, pois haverá 
servidores concursados, estatutários, cujos cargos permanecerão existentes e provido dos 
concurso, com remuneraçõe fixadas em lei, e pessoas nas mesmas atividades contratadas 
mediante a terceirização, trabalhando lado a lado. 

Entendemos que essa situação não pode proliferar, especialmente no que 
toca aos cargos que relacionamos nesta menda . 

Sala das Sessões, '~I ~ Ii(~ . •• J , 

Sexta-feira 9 00141 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISsAo MISTA, 
DESTINADA A EXAMIN'AR E EMITIR PARECER SOBRE A 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.565-4, DE 30 DE ABRIL DE 
1997, QUE "ALTERA A LEGISLAÇAo QUE REGE '0 SALARIO­
EDUCAÇAo, E DA OUTRAS PROVID~NCIAS·. 

Senadora EMILlA FERNANDES .. ............ 

Deputado GERSON PERES ...... ...... .. ..... 

Deputado JOSÉ CARLOS ViEIRA .... ... . ... 

Deputado JÚLIO REDECKER .. .. ............. 

Deputado MAURIcIO REQUIAo .. ...... .... . 

Deputado OSMÁNIO PEREIRA .. .. ........... 

Deputado PAULO LIMA .. ... .... .. .. .. .. .... ... 

Deputado ROBERTO JEFFERSON ...... . ... 

Deputada SANDRA STARLlNG .. .. ....... .. . 

Deputado SEVERIANO ALVES ............... 

Senador WALDECK ORNELAS . .. ............ 

TOTAL DE EMENDAS : 027 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

026 . 

018 . 

003 007 011 021 . 

016. 

024 . 

002 006 010 020 . 
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Suprima-se na alínea "b", do § 1°, do Art . 
1.565-4, de 30 de abril de 1997, a expressão "públicas". 

1 ° da Medida Provisória nO 

JUSTIFICAÇÃO 
. . 

A contribuição a que se refere o § 1 ° é o "Salário Educação", o qual tem 
corno objctivo principal aumentar os recursos para a educação, especialmente para o 
ensino fundamental. 

Não tcrn , pois, scntido, cobrar-se tal tipo de contribuição das cscolas da 
rede privada porque a quase totalidade delas é fonnada por instituições cOlllunitárias, 
confessionais e filantrópicas , e mesmo as que não se enquadralll nessas categorias, são 
organizações de fins culturais e educacionais. 
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Seria absurdo tirar-se dinheiro da educação, com a justificativa de que ele 
seria aplicado pelo governo em educação, como se as escolas particulares nào fossem 
aplicar esses mesmos recursos em educação, quando se sabe que a expansão da rede 
privada é que tem contribuído para suprir o enonne déficit de vagas em todos 6s níveis de .. 
ensll1o. 

Em outras palavras, seria uma fonna de discriminação das escolas 
particulares, quando o objetivo do governo deveria ser a concretização do mandamento 
constitucional de "promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 
idade e quaisquer outras fonnas de discriminação" (Constituição Federal , inciso IV do 
M . 3°). 

Além de inconstitucional , o texto da Medida Provisória, sem a aprovação 
desta Emenda, é um estímulo para o aumento dos índices da inflação, pois, 
indubitavelmente, confonne autoriza a legislação vigente , as escolas repassariam para os 
valores das mensalidades o percentual de aumento de seus custos. 

Quem acabaria pagando a conta seriam os estudantes ou seus pais e . . 
responsavels . 
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Suprima-se na alínea "b", do § 1°, do M. IOda Medida Provisória n° 

1.565-4, de 30 de abril de 1997, a expressão "públicas" . 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição a que se refere o § 1° é o "Salário Educação", o qual tem 
como objetivo principal aumentar os recursos para a educação, especialmente para o 
ensino fundamental . 

Não tem, pois, sentido, cobrar-se tal tipo de contribuição das escolas da 
rede privada porque a quase totalidade delas é fonnada por instituições comunitárias, 
confessionais e filantrópicas, e mesmo as que não se enquadram nessas categorias, são 
organizações de fins culturais e educacionais. 

Seria absurdo tirar-se dinheiro da educação, com a justificativa de que ele 
seria aplicado pelo governo em educação, como se as escolas particulares não fossem 
aplicar esses mesmos recursos em educação, quando se sabe que a expansão da rede 
privada é que tem contribuído para suprir o enonne déficit de vagas em todos os níveis de 

. 
ensmo. 
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Em outras palavras, seria uma fonna de discriminação das escolas 
particulares, quando o objetivo do governo deveria ser a concretização do mandamento 
constitucional de "promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 
idade e quaisquer outras fonnas de discriminação" (Constituição Federal, inciso IV do 

Art. 3°). 
Além de inconstitucional, o texto da Medida Provisória, sem a aprovação 

desta Emenda, é um estímulo para o aumento dos índices da inflação, pois, 
indubitavelmente, confonne autoriza a legislação vigente, as escolas repassariam para os 
valores 'das mensalidades o percentual de aumento de seus custos. 

Quem acabaria pagando a conta seriam os estudantes ou seus pais e 
• • rcsponsavels. 

,. 
--_ .. __ ._---_._.-.. _._--

APRI:SI:NTAÇÃO DI: I:MI:NDAS 

Pk f WOSK,'Af I 

\ 

MP 1.565-4 

000003 

L~ -...::.:.D.:.:Ac.;..u -,-----,1 ' . 01 '°' ''')7 . 1\U;J)II)A t'KOVIs()KIA N· 1 .~4 01': JU O.: AIUUl.ln: 1'1117, 

I' 
• 

, X 

. L PAVIN" 

• 

"Im.* 
IlHI'T·\I)() J()N.· ('ANU)N \U' INA . . . • 

SUPRES""" " 
, 

II ' ...1100 

" 

SU8S1T1L 1"1\''' ) MUlIf"k '" n\'" 

PAlAGIlAFO 

" I 

II' 
• AllfTI\ " 

, M tl l."rnm\ II,-,I.I ... ",!. 

INlISO 

Suprima-se na alínea "b", do § 1°, do Art . 10 da Medida Provisória n° 
1.565-4, de 30 de abril de 1997, a expressão "públicas" . 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição a que se refere o § I ° é o "Salário Educação", o qual tem 
como objetivo principal aumentar os recursos para a educação, especiahnente para o 
ensino fundamental. 

Não tem, pois, sentido, cobrar-se tal tipo de contribuição das escolas da 
rede privada porque a quase totalidade delas é fonnada por instituições comunitárias, 
confessionais e filantrópicas, e mesmo as que não se enquadram nessas categorias, são 
organizações de fins culturais e educacionais. 

Seria absurdo tirar-se dinheiro da educação, com a justificativa de que ele 
seria aplicado pelo governo em educação, como se as escolas particulares não fossem 
aplicar esses mesmos recursos em educação, quando se sabe que a expansão da rede 
privada é que tem contribuído para suprir o enonne déficit de vagas em todos os níveis de 
ensmo. 

Em outras palavras, seria uma fonna de discriminação das escolas 
particulares, quando o objetivo do governo deveria ser a concretização do mandamento 
constitucional de " promover o bem de todos, sem preconceitos de ori gem, raça, sexo, cor, 
idade e quaisquer outras fonnas de discriminação" (Constituição Federal, inciso I V do 
Art . 3°). 
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Além de inconstitucional , o texto da Medida Provisória, sem a aprovação 
desta Fmcnda, 

, 
estímulo e um para o aumento dos índices da inflação, poiS, 

indubit.avelmcnte, confonne autoriza a legislação vigente, as escolas repassariam para os 
valores das mensalidades o percentual de aumento de seus custos. 

Quem acabaria pagando a conta seriam os estudantes ou seus pais e 
, 

responsavels. 
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Suprima-se na alínea "b ". do ~ 1°. do I\ rt . 10 da Medida Provisória n" 
1 .56.>t , de 30 de abril de 1997, a expressão "públicas" . 

JUSTIFICAÇAo 

A contribuição a que se refere o ~ I o é o "Salário Educação", o qual tem 
como objetivo princípal aumentar os recursos para a educação, especialmente para o 
ensino fundamental. 

Não tem, pois , sentido, cobrar-se tal tipo de contribuição das escolas da 
rede privada porque a quase totalidade delas é fonnada por instituirrões comunitárias, 
confessionais e filantrópicas, e mesmo as que não se enquadram neSsas categorias, são 
organizações de fins culturais e educacionais. 

Seria absurdo tirar-se dinheiro da educação, com a justificativa de que ele 
seria aplicado pelo governo em educação, como se as escolas particulares não fossem 
aplicar e ses mesmos recursos em educação. quando se sabe que a expansão da rede 
privada é que tem contribuído para suprír o enonne déficit de vagas em todos os níveis de 
enSlllo. . 

Em outras palavras, sena uma forma de discriminação das escolas 
particulares, quando o objetivo do governo deveria ser a concretizaçào do mandamento 
constitucional de "promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 
idade e quaisquer outras formas de di scriminação" (Constituição Federal , inciso IV do 
M . 3 ). 

Além de inconstitucional , o texto da Medida Provisória, sem a aprovação 
de ta Emenda, é um estímulo para o aumento dos índices da inflação, pOIS, 
indubitavelmente, confonne autoriza a legislação vigente, as escolas repassariam para os 
valores das mensalidades o percentual de aumento de seus custos. 

Quem acabaria pagando a conta seriam os estudantes ou seus pais e 
• responsavels. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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.~ ...... 
Substitua-se as alíneas "b" e "c" do § IOdo Art. IOda Medida Provisória 

1.565-4, de 30 de abril de 1997, pela alínea "b" que apresentamos a seguir, passando as 
alíneas "d" e "e" para "c" e "d". 

"Art. I o ... 

§ lO .. . 
b) as instituições públicas e privadas de ensino de qualquer b'1'aU;" 

JUSTIFICAÇÃO 

Justifica-se a substituição proposta para evitar-se maior oneração na carga 
tributária da livre iniciativa, bem como para evitar aumento no preço das mensalidades 
escolarcs e, consequentemente, na inflação. 
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Substitua-se as alíneas "b" e "c" do § lO do Art, lO da Medida Provisória 
1.565-4, de 30 de abril de 1997, pela alínea "b" que apresentamos a seguir, passando as 
alíneas "d" e "e" para "c" e "d". 

"Art. 10 ... 
§ 10 ... 
b) as instituições públicas e privadas de ensino de qualquer b'1'aU;" 

JUSTIFICAÇÃO 

Justifica-se a substituição proposta para evitar-se maior oneração na carga 
tributária da livre iniciativa, bem como para evitar aumento no preço das mensalidades 
escolares e, consequentemente, na inflação. • 
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Substitua-se as alíneas "b" e "c" do * IOdo Ar! . 1° da Medida Provisória 
1.565-4 , de 30 de abril de 1997, pela alínea "b" que apresentamos a seguir, passando as 
alíneas "d" e "e" para "c" e "d". 

"Ar! . 1° .. . 

* 
1° ... 

b) as instituições públicas e privadas de ensino de qualqucr grau;" 
-JUSTIFICAÇAO 

Justifica-se a substituição proposta para evitar-se maior oneraçào na carga 
tributária da livre iniciativa, bem como para evitar awnento no prelYo das mensal iOi.ldcs 
escolares e, consequentemente, na inflação. 
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Substitu;l-se ;ls ;Jlíne;ls "b'· e "c" do * 10 do 1\11 . 1° da Medidi.l Provisóri;l l 
1.565-.1 , de 30 de abri l de 1997, pela alínea " h" que ;lpresentmnos a seguir. passando as ' 
alíneas "d" e "e-' para "c" e "d". 

"Ar! . 1° ... 
s 1° ~ . .. 

b) as instituições públicas e privadas de ensino de qua lquer grau :" 

JUSTlFICAÇAO 

Justifica-se a substituição proposta para evitar-se maior oneração na carga 
tributária da livre iniciativa. bem como para evitar aumento no preço das mensalidades 
escolares e, consequentemente, na inflação. _. 
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Dê-se à alínea "b" do § IOdo M. IOda Medida Provisória nO 1565-4, de 
30 de abril de 1997, a redação a seguir, e, em decorrência, suprima-se a alínea "c", 
passando as alineas "d" e "e" para "c" e "d". 

"Art. 1 o ... 

§ 10 ... 
b) as instituições de ensino de qualquer grau, públicas e privadas;" 

JUSTIFICAÇÃO 

As instituições privadas de ensino já desenvolvem importante papel social 
e cultural, contribuindo enormemente para suprir a incapacidade do Governo na área 
educacional, e não há justificativa plausível para se aumentar a carga tributária sobre elas, 
o que, se for aprovado pelo Congresso Nacional, redundará em aumento das mensalidades 
escolares e da inflação. 

Além disso, a aprovação da alínea "b" como veio redigida na Medida 
Provisória seria concordar em discriminar as escolas da rede privada, o que fere o inciso 
IV do M. 30 da Constituição Federal. 
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Dê-se à alínea "b" do § IOdo M. IOda Medida Provisória nO 1565-4, de 

30 de abril de 1997, a redação a seguir, e, em decorrência, suprima-se a alinea "c", 
passando as alincas "d" e "e" para "c" e "d". 

"M. I o ... 

§ 10 ... 
b) as instituições de ensino de qualquer grau, públicas e privadas;" 

Maio de 1997 
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JUSTIFICAÇÃO 

As instituições privadas de ensino já desenvolvem importante papel social 
cultural, contribuindo enormemente para suprir a incapacidadl! do Governo ' na área e 

ed 
oq 
es 

ucacional, e não há justificativa plausível para se aumentar a carga tributana sobre elas, 
ue. se for aprovado pelo Congresso Nacional, redundará em aumento das mensalidades 

colares e da inflação. 
Além disso, a aprovação da alínea "b" como veio redigida na Medida 

ovisória seria concordar em discriminar as escolas da rede privada, o que fere o inciso Pr 
IV do Art. 30 da Constituição Federal. 
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Dê-se à alínea "b" do § )0 do Art. )0 da Medida Provisória n° 1565-4. de 
30 de abril de )997, a redaçio a seguir, e, em decorrência, suprima-se a alínea "c", 
passando as alíneas "d" e "e" para "c" e "d". 

"Art. )0 ... 

I . § ) o . .. . 

b) as instituições de ensino de qualquer grau, públicas e privadas;" 
, 

• JUSTIFICAÇÃO 

As instituiçõcs privadas de ensino já desenvolvem imPortante papel social 
e cultural, contribuindo enormemente para suprir a incapacidadl! do Govemo na área 
educacional, e não há justificativa plausível para se aumentar a carga tributária sobre elas, 
o que, se for aprovado pelo Congresso Nacional, redundará em aumento das mensalidades 
escolares e da inflação. . 

Além disso, a aprovaçio da alínea "b" como veio redigida na Medida 
Provisória seria concordar em discriminar as escolas da rede privada, o que fere o inciso 
IV do Art. 30 da Constituiçio Federal. 

L 
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Dê-se ii alínea "b" do * I ° do Art . I" da Medida Provisória n~ I 565-·t, de 

30 de abril de 1997, a redaçào a seguir. e. em decorrência, suprima-se a alínea "c". 
passando as alíneas "d" e "e" para "c" e ·'d". 

'·An. I" ... 
~ I" )i .•• 

b, as instituiçõcs de ensino de qualquer !:-'fau. publicas e privadas:" 

JUSTIFICAÇÃO 

As instillliçóes privadas de ensino já desenvolvem importante papel social 
e cultural, contribuindo enormemente para suprir a incapacidade do Governo na área 
educacional, e não há justificativa plausível para se aumentar a carga tributária sobre elas, 
o que. se tor aprovado pelo Congresso Nacional, redundará em aumento das mensalidades 
escolares e da inflação. 

Além disso. a aprovação da alínea "b" como veio redigida na Medida 
Provisória seria concordar em discriminar as escolas da rede privada, o que fere o inciso 
IV do Art . 3° da Constituição Federal. 

• 

"públicas". 

.. ._ .. _ ..... _ ....... _ ............... _ .. _ .... _ .•. -

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1565-4/97 

EMENDA SUPRESSIV A 

MP 1.565-4 

000013 

Suprima-se na alínea "b", do § 4°, do art . \0 da Medida Provisória, a expressão 

Jt]STlflCA TIVA 

A contribuiçlo a que se refere o § 4° é o "Salário-Educaçlo", o qual tem como 
objetivo principal aumentar os recursos para a educação, especialmente para o ensino 
fundamental. 

Nlo tem, pois, sentido, cobrar-se tal tipo de contribuiçlo das escolas da rede 
privada porque a quase totalidade delas é formada por instituições comunitárias, confessionais 
e filantrópicas, e mesmo as que nlo se enquadram nessas categorias, são organizações de fins 
culturais e educacionais. 

Maio de 1997 
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Seria absurdo tirar-se dinheiro da educação, com a justificativa de que ele seria 
aplicado pelo governo em educação, como se as escolas particulares não fossem aplicar esses 
m(:smos recursos em educação, quando se sabe que a expansão da rede privada . é que -tç:m 
'contribuldo para suprir o enonne déficit de vagas em todos os níveis de ensino. 

Em outras palavras, seria uma fonna de discriminação das escolas particulares, 
quando o objetivo do Governo deveria ser a concretização do mandamento constitucional de 
"promover o bem d ... :to(los, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras fonnas de discriminação" (CF, inciso IV do Art. 3°). 

Além de inconstitucional, o texto da Medida Provisória, sem a aprovação desta 
Emenda, é um estímulo para o aumento dos índices da inflação, pois, indubitavelmente, con­
fonne autoriza a legislação vigente, as escolas repassariam para os valores das mensalidades o 
percentual de aumento de seus custos. 

Quem acabaria pagando a conta seriam os estudantes ou seus p8lS e 
• • responsavels. 

Sala das Sessões, em 

'\ 

Deputado 

, . 

• 

I I ' 

R ON 

MEDIDA PROVISOR IA N° 1565-4/97 

EMENDA SUBSTlTUTlV A 

I 

MP 1.565-4 

000014 

Substitua-se as alíneas "b" e "c" do § 4° do an, I ° da Medida Provisória, pela 
alínea "b" que apresentamos a seguir, passando as alíneas "d" e "e" para "c" e "d" . 

"Art. 1° ............ ..... .... ............ .... ................................... ... ....... ... .. .... ...... . 
§4° ............. ..................... . ....... . .. .. ....... ....... .... ... .. .. .. ..... . 
b) as instituições públicas e privadas de ensino de qualquer grau;" 

JUSTlFICATIV A 

Justifica-se a substituição proposta para evitar-se maior oneração na carga tri­
butária da livre iniciativa, bem como para evitar aumento no preço das mensalidades escolares 
e, c:onsequentemente, na inflaçã.o . 

Sala das Sessões, em 
1.-/01- j I ' ,( . I '(f(1 T I ( I : ' / 1 / f. ( , ('" ' r. . , I I,' 

Deputado ROB 
D'lp'lrD'B-RJ 

• • 

• 

• 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1565-4/97 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Dê-se à alínea "b" do § 4° do Art. ) ° da Medida Provisória, a redação a seguir, 
e, em decorrência, suprima-se a alínea "c", passando as alíneas "d" e "eM para "c" e "d". 

"Art. )0 ..... .. . .. . .. ... ...... . .. ... . ....... ..... .... ...... ... . ..... . .... . . 

§~ .. .... ............ .. .. .... .... .......... ..... .. .. ........ ....... ...... . 
b) as instituições públicas e privadas de ensino de qualquer grau;". 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a substituição proposta para evitar-se maior oneração na carga tri­
butària da livre iniciativa, bem como para evitar aumento no preço das mensalidades escolares, 
e, consequentemente, na inflação. 

Sala da Sessões, em 

/ 

o 
Deputado ROBERTO JE 

PI'B-RJ 

• • • . . • 

• 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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TIPO 
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PAGINA I I ARTIGO PARAGRAFO ISCISO 

TE."\'O 

Acrescente-se ao art . l° da Medida Provisória 1565-4 de 30 . 4 . 97, o seguinte ~ 4°: 

",\11 . 1° .................................... .............................. ....................... ............................ . 
• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 4° As empresas poderão deduzir da contribuição social do salàrio-educação os 

recursos que aplicarem no ensino fundamental. regular ou supletivo. de seus 
empregados e dependentes." 

Maio de 1997 
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JUSTIFICAÇÃO 

As empresas brasileiras. em numero considerável. mantêm escolas de ensino 
fundamental de ótima qualidade para seus empregados e dependentes há muitos anos. graças à 
possibilidade que tinham. de aplicar diretamente os recursos devidos ao salãrio-educaçào nessas , 
escolas. Sem esses recursos. agora retirados por -"Iedida Provisória. que financiavam parcialmente as 
de~pesas . havera ~ranàe pre.iulzo para a população operaria e suas r'amilias 

, 

/' 
/ 

, . . 

\ 

/~ . , 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1565-4/97 

EMENDA ADITIVA 

MP 1.565-4 
000017 

Acrescente-se ao texto da alínea "b~', do § 40 do Art. IOda Medida Provisória, 
logo após a palavra "publicas", a expressão "e privadas", e, em decorrência, suprima-se a alí­
nea "c", passando-se as alíneas "dO e "e" para "c" e "d". 

JUSTIFICATIVA 

Deixar a alínea "b" da Medida Provisória com o texto original seria tanto dis­
criminar um setor da iniciativa privada, que grandes contribuições tem dado ao desenvolvi ­
mento educacional do País, quanto aumentar a carga tributária sobre ele, o qual será obrigado 
8, repassar o aumento de seus custos para as anuidades escolares, com reflexos capazes de in­
fluenciar no aumento dos índices de inflação. 

Sala das Sessões, em -fI r /'1 t- ' 

Depu" o ROBERTO 
Pl'B-RJ 

/, . , . ... , . -
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Acrecente-se ao § 1°, do art, 1°" a seguinte alinea f, 

§ 1° Estão isentas do recolhimento da-eontribuição do salário-educação: . , . \ 

• , "I) as entidades , privadas de seryiço social e de formação profjssional 

, 

vinculadas ao sistema sindical", , 

Justificativa , , , . • , 

.' " 

Os serviços sociais (SESI, SESC) e de formação profissional (SENAI, SENAC) 
são instituições sem fins lucrativos, vinculad<;ls aEl ,sistema sindical. Desenvolvem atividades 
educacionais e assistenciais e são mantidas por contribuições sociais instituidas por lei, 
garantidas pela Constituição (art. 240) 'e arrecadas e repassadas pelo INSS, para ' o 
desenvolvimento dos respectivos objetivos institucionais. O SES I e SENAf, criados sob a 
vigência da Constituição de 1937 e correspondendo a diretriz constitucional de estimular a 
solidariedade social (art. 129) tem merecido o reconhecimento de sua relevância pública, 
sendo contemplados desde sua criação com isenção de impostos federais (art. 7°, do Dl 
4 .048/42 ; art. 5° do Dl 9.043/46 clc o Dl 7.690/45 e lei 2 .613/55) , bem como com a isenção 
da contribuição do salário-educação (lei 4.440/64 e Dl 1.422/75). A sua inclusão nas 
hipóteses de isenção é coprente com sua natureza, seus objetivos e ações expressivas junto 
á comunidade, com sua função, bem como com a natureza dos recursos através dos quais 
cumprem seus objetivos (contribuição social geral, garantida pela Constituição) . 

Desenvolvem suas atividades, com ênfase na atividade de ensino, inclusive o fundamental, 
desempenhando uma função, pública e suprindo a atuação estatal precisamente na área á 
qual se destina a contribuição do salário-educação. Desta forma, a imposição da contribuição 
do salário-educação a entidades sem fins lucrativos e mantidas com recursos oriundos de 
contr;buições sociajs, implica em limitá-Ias nos meios e, consequentemente , em estabelecer 
obstáculos ao desenvolvimento de suas atividades, frustando seus objetivos instutcionais, 
garantidos pela própria Constituição e sua própria sobrevivência . 

• 

• 

, 
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Deputado GERSON PERES 
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, 

I 
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Acrescente-se ao texto da alínea "b", do § 1° do Art . 1° da Medida 
Provisória n° 1.565-4, de 30 de abril de 1997, logo após a palavra "públicas", a expressão 
"e privadas", e, em decorrência, suprima-se a alínea "c", passando-se as alíneas "d" e "e" 
para "c" e "d". 

JUS f1FICAÇÃO 

Deixar a alínea "b" da Medida Provisória com o texto original seria tanto 
discriminar um setor da iniciativa privada, que l,'fandes contribuições tem dado ao 
'desenvolvimento educacional do País, quanto aumentar a carga tributária sobre ele, o qual 
será obrigado a repassar o aumento de seus custos para as anuidades escolares, com 
reflexos capazes de influenciar no aumento dos índices dç inflação. 

I 

I 

[ O _~ __ ~ __ ____ ~._. __ ~~~~~~~ -- ~ -_ ...... __ .- ... _ .. . 

• 

MP 1.565-4 

000020 
APIlKSENTAÇÃO DE EMUDAS 

[: IDAI. I , 0ZI0SN7 

• I' NO Pl.OHI\.lÀ-UJ 
DUUTADO 

[ ~ ; I IILftUIIVA , I ) ... munYA , I I YOIMCA11VA • I x I AlmVA , I I. _1IIll11W OI.a.AL 

y:t~.Ao- II' A&'mD I .-.G"IO I ..., I AIJN ... 

" 
r .,,-

• 
, 

Acrescente-se ao texto da allnea "b", do § 1° do Art. 1° da Medida 
Provisória n° 1.565-4, de 30 de abril de 1991, logo após a palavra "públicas", a expressão 
"e privadas", e, em decorrência, suprima-se a alioca "c", passando-se as alíneas "d" e "e" 
para "c" e "d". 

I 
I 
I 
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JUSTIFICAÇÃO 

Deixar a alínea "b" da Medida Provisória com o texto original seria tanto 
discriminar wn setor da iniciativa privada, que grandes contribuições tem dado ao 
desenvolvimento educacional do Pais, quanto aumentar a carga tributária sobre ele, o qual 
será obrigado a repassar o awnento de seus ,custos , para as anuidades escolares, com 
reflexos capaus de influenciar no awnento dos índices de inflação, 

" 

, 

, ' 

I~ "" ' " " , , , 

, ., .. . , , 
• 

I .' .' 
,. ,. 

• I' • , . • • 

, , 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

, 

, , 

.. ., .. .. ' , , , , 

, , ' , , 

, . . . , 

. ,- .. • 

• I • • . , 

• , 

PkC~JSK,'ÁtJ 

, , 

, 

, , ' , , , 
, , , , 

" MP 1. '565'-4 

000021 
. - -' 

, , , 

. , 

I ' ~":IIIJ)A PKOVISÓIUA N·I .-'" DI( lG DI( ABJUI. 0.: 1997. 

Alm. 
D~PI:-rAJlO HISF. ('ANUIS \'1F.IKA ] " 

Nf' "'ONTUA,UIJ 
. , . . . - , 

Sl ' ....... S.~VA I SI rll .. "nt m\'A , .... JOtFk ·"TI\'A • X "1K1lV,, , ~ ,li:'Tflt m\~" ,I) )41"1 . 

" 

. , 
, , 

I 

I J t'At,INA II' Akn.iU 

" 
, I INC1SU I AI .I"':,6, 

" h" I ,--, 
I , . , . 

" . , , , 

Acrescente-se ao texto da alínea "b", do § 1° do Art . 1° da Medida 
Provisória n° 1.565-4, de 30 de abril de 1997, logo após a palavra "públicas", a expressão 
"e privadas", c, em decorrência, suprima-se a alínea "c". passando-se as alíneas "d" e "e" 

"o " ... , . , I, . . . .. . 

, ' , 
, , . 

, , 

, . , ,. . 

. ' 

D~i'xar li alínea "b" da, Medi<I:a' Provisó~a com q icxto ofiginal s~rja tan~o 
discriminar um', setor da iniciativa privada, que b'fandes contribuições ,tem dado ao 
desenvolvimcnio educacional do País, quanto aumentar a carga tributári\l so~re : c,le, q' ql!l\1 . 
será obrigado a repassar o aumento de seus custps Rara as ,anuidades escolares" com , 
rcllexos capazes de influenciar no awnento dos índices de inllação. 

L----------------r/-~,/~~~~~----------------------~ 
( 

.u 
,\. 

/' '". -.. -- .- _... . .. . ............ _ . ... _.- h _~_3!_._ - -_ ... _ .. _ ......... _..... . ........ . " 

Maio de 1997 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
. . • 

~IA --, 1 YMf)flfr.;:k ' .\ '1 

MP 1.565-4 
000022 

. . " . . -- . -

~ 91 -.J ..: . \lEI)IO.\ PMOVISÚMI,\ r;' 1.56. ... ~. 0.: JO IIt: .\HMIL IIt: 1997. 

:::=~~::::~\l;~='=::::==::::::::::::~1 ~I~<::::::::::::=v~)=~;~;.~;.; •• ;~::::::~ 
Ot''' 'T \IM) P \1 '1 o 11'1 \ 

Ir I ... ·"I(FS.~ \·A . '-I H.\"Tm1IU , , \lOOU k~Am'" , X AOm \ \ , ..:t;aqyn TI\O . ~ J)ftA 1. 

,. ," \ . ,1' •. \ =:J , \KTkif J 1" }L<\d R., ... " I'"!õf J .\I.Ip..f.A , 
• 

, 
• ." 

" 

Acrescente-se ao texto da alínea "b" , do * 
1° do Art . 1° da Medida 

Provisória n° 1.565-4, de 30 de abril de 1997, logo após a palavra "públicas". a expressão 
"e privadas", e, em decorrência, suprima-se a alínea "c", passando-se as alíneas "d" e "e" 
para "c" ~: ·'d". 

-JUSTIFICAÇAO 

Deixar a alínea "b" da Medida Provisória com o texto original seria tanto 
discriminar da 

. . . . 
privada, um setor Imclatlva que grandes contribuições tem dado ao 

desenvolvimento educacional do País, quanto aumentar a carga tributária sobre ele, o qual 
será obrigado a repassar o aumento de seus custos para as anuidades escolares, 
reflexos capazes de influenciar n~ aumento dos índices de inflação. 

- . 
• • / . . . 

i . ~ 
nJOlA • • • • 

L 
. . , 

• 

" - . 
.'l . , . . . • . . , 

, 

• 

• • . . . 
• • • 

• • 
• 

• . . . . .. . . . MP 1.565-4 
• • EMENDA SUBSTI,TUTIY.A . 

• J. • 000023 • • 
. , • " . • 

- . • • 

Súbstitua-se o artigo .,~ da MP 1565-4, de 30 de abril de 1.997 
pela seguinte redaçào: 

. , 

Art .Y - A quota Estadual do Salârio~Educação, de que trata o 
art .15 , ~ I". inciso II. da Lei n~ 9.414. de 1.996. será redistribuida 70~o 
(setenta pO!' cento j da' 'Qliota Estaduàl elltre o Estado e os respectivos 
Munic:ípios, proporcionalmente a-o' número de 'alullos matriculados no ensino 
fundamental das respeCtivas redes, con'fonne' censo educacional realizado pelo 
Ministério da educação e 'do Desporto - MEC. . " 

Sala das Sessões, em 07 de maio de 1.997 _. . - ,-.. --- .::--::-' \,. -'-' .' . ........ "'. - ' ) , 
, " . 

. \r: ""' ':. '~\ \.~~í-: h ~~I , \!.\'i \ !t -
~ \ -

com 

• 

I 

, 

• 

, 

• 

• 
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. . 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.565-4 

000024 

I I I'ROPO~ 

MEDIDA PROVlSORlA nO 1,565 _ 4 

,I f AlfTOR 

Dep. Mauricio Requião 
~" PROl\l1:ARIU 

TIPO 
II ) .SUPRESSIVA : ') . ~lmsnnmVA J,, ) · MODn~CATIVA . 1) · ADmVA 9 i\ · SUBSrnunVOGLOBAJ, 

PAüj).;A 

111 I I ARTIGU .,. 1 
PARAGRAfW 

TEXTO 

Dê-se ao ano 2° da MP n° 1.565-4 a seguinte redação: 

I ' , ' INCISO , AllN[A 

"A Quota Estadual do Salário-Educação, de que trata o an, 15 , § 1°, inciso II, da Lei n° 9.424, de 
1996. será redistribuída entre o Estado e os respectivos municipios. da segumte fonna: 

I 

1- 70% (setenta por cento)' na proporção do nUmero de alunos matriculados nas respectivas , 
redes: . . _ , . ,.. ., . . ' . ' , ., , 

II - 30% (trinta por cento) segundo critérios estabelecidos em lei estaduaL" 

• • • # • • • • • • 
JUSTlFICAÇÃ.' O · , 

. . 
A grande inovação que a legislac;:ã!J mais ~nte .vel'J1 introduzindo na área da educação básica 

está na definição de meios para que os recursos cheguem aos estabelecimentos de ensino. É a única 
fOnTla de sç: operar a necessária transfonnação dos secnJares e atê agora inarnoví~eis problemas de 
baixa efi"içncia da educação pública. , " , . • 

, . 
Segundo a detenninação constitucional do art. 212, § 5°, '0 ensino fundamentál'tem como fonte 

adicional a contribuição social do salário-educação'. Por c"ohS'eguitlte; este tambétn tem que chegar 
lá onde estão os ai unos. 

A Medida Provisória n° 1.565-2 detennina ql,le , a Quoia Estadual seja redistribuida entre o Estado I 
e seus respectivQs Municipios, segundo critérios estabelecidos em lei estadual. que conSiderara. 
entre outros referenciais, o nUmero de alunos matriculados no ensino fuudarnental nas respectivas 
redes de ensil)o. ' , ' ' . . ... . . I 

Se, por uma parte. essa MP manda.distribuir a Quota Estadual (quer dizer, toda ela), por outra 
pane coloca o número de alunos como . um dos referc;ns:i,ais .a ser considerado em lei estaduaL 
Entendemos diferentemente, Para l'Ió-S: ~sSe" t () "t~ferel'lc1a1 .' Co"n~iâéràndb: 'rlo éntanto; qúe outras 
necessidades podem surgir, propomos que 70% sejam' distrlljuldos segul'ldo 'o critério do número de 
alunos nas redes estadual e municipais. fit;andO, 'os restantes' 30% para serem distribuídos segundo 
outros criterioso Nossa Emenda, portanto, aperfeiçoa o texto da citada MP, tomando-o coerente com 
a 'política de melhoria dos serviçôs' .educacionais prestados aos. alunos nos, çS/llbelecimentos de 
ensmo. . . - . . - . 

. . 
Dep. Mauricio Requião. • • 

. . . . . . . . 

( 

,-~ . < . 

• • 

Maio de 1997 

. . 
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APRESENTAÇAO DE EMENDAS 
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MP 1.565-4 

000025 

, . 
MEDIDA PROVISÓRIA NO 1565-4, DE 01 DE MAI O DE 1997 . , 

], SI:NADO R WALDECK ORNELAS PFL BAHIA 

------- --

] 
_ _ _ _ '. ~ • • ' ,0 .~ .. c 
• 

I" 
.. _.- . .. ---

.,/" .. - "" . . .. ~ , . -tIl'- . 

Sexta-feira 9 00159 

. 

I 

I 
I' O]" d'~ " 01 -J L[_-__ -·~:.....~_' ==~_-__ .. _=_o.:..:.~·:..;~:..:- ~:.....' _____ .,_. ___ -_.~_. _- _- _"_' _ _ .....;1 

r=--------------- - ---- ''''e ------

" 

. --- -_. 

I , 

, 

Acresçam-se os *~ i ' e " no An . 6 . cm suhstillliç<io ao scu p;tr;i:'r<ili, 
único. na Medida Pro\'isória N 1.5(15--L dc () 1 dc l1l:lio dc' I <)()7 . com ;1 

seL!uinte ,redaçào : -
• "1\11 .5 . .. . . . . .. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. ..... . ....... .... .. .... ........... ..... . .. ... . ... .... .. .... . .. ... .. . . 

~ I ' - Os recursos do Saf~rio Educaç;'io destinallhc c:-;clu ~i\ 'a melll": :ll\ . . 

ensino tillldall1\!ntal. de cujo linanciamelllo constitui r()llt~ ;ll lic:nll<1! . 

* 1 - Os recursos do Sal;'!rio Educação poderào atcnd.:r talllb~ 1ll ;](1 

educação especial. e:-;c!usi\'(lInente quando destinado ao lli, 'c\ rundalllcntal 
de ensino". - .. -,fl 'STI FlCAC.\O 

Compatibiliza a d~stinaç;io d() ~ r~~ur.'<b · Jo ' Salar:ll h!UG1~· :!.l L','1:1 ,i 

ob,ietivo 00 Fundo o~ Malll!tcnç:io ~ Descll\'oh i!!:Cllhl de' !-. Il Si lh' 
Funoam\!nt::1 \! Valoriz<!çno 00 \Iagiskrip aprO\'adI1 pc l,! i .ci n ''> ,P 4. dc 
1996, do qual constitui fúnte de linanciamento . 

, I I ~~ ' . .:.' - , 
• ' -

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

--- -- - .... 
" 
_ b4EDIDA PROVISÓRIA b10 1565-4 

MP 1.565-4 
000026 

I 
C==:========S:en:a:d:or:a=E:M:I!.!:~~~;';;!.-..!.F-.=.E-.u:R-.!.:N-~A-~ND-!.!:-~-E:S:~~~~~~~~~~....J] I' O'~;·ONru'''O-J 
r---=======================.=:~ __ "N_-_-_-_-_-~-~-_-_-_-_-_-~-=-~-_-~ ____________ ~ L-_ ' O . ...:saw. 2 O . tueI1'.TUI'" • 3 O . ""'l(AY,,- 4 I xl -~IY" 9 O -SueSflful'TIVO Gl..oe",.. 

. r 1 / 2'··""..==1 r:- -- -"1" 0;1 ----,.-- ..... ' ... '0 --"T""-- I IItC'S) --__ ,---- . , I ~". - ---, 

~r_A_R_TI_G_O _6_9 ~1 ________ ~ ________ ~I ________ ~1 
r.,----·----------------------------ftU.-----------------------~ 

I 
Acrescente-se ao art. 6°, o s~guinte parágrafo: 

"O ensino fundamental terá como fonte adicional de 
financiamento a contribuição social do salário-educação, recolhida na fonna 
da lei, pelas empresas que dela poderão deduzir a aplicação feita na 
manutenção de escola própria para seus funcionários e dependentes." 
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• 
JUSTIFICATIVA 

Desde a criação do salário-educação, através da Lei 4.440, de 
27 de outubro de 1964, já se isentava do recolhimento da contribuição social 
as empresas com mais de cem empregados que mantivessem escolas 
próprias de ensino primário (obrigação determinada pela Constituição 
Federal de 1946) ou concedessem mediante convênio, bolsas de estudo no 
mesmo grau de ensino. O art . 3°, inciso I, do decreto Lei n° 1422, de 23 de 
outubro de 1975, em vigor até a edição da MP 1518/96, também, 
determinava o mesmo tipo de isenção. Com base nessa lei de 1975, os 
Decretos n° 87 .043 , de 22 de março de 1982 e n° 88 .373 , de 07 de junho de 
1983, criaram formas de opção para as empresas deduzirem o valor devido 
do Salário-Educação. Essas opções vieram a constituir o Sistema de 
Manutenção de Ensino Fundamental - SME gerido pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE, autarquia ligada ao Ministério da 
Educação e do Desporto. 

Como a Constituição federal de 1988 havia, originalmente, 
previsto a possibilidade de dedução, pelas empresas, dos valores devidos do 
Salário-Educação (art . 212, § 5°), esse Sistema de Manutenção de Ensino 
Fundamental continuou a existir na nova ordem constitucional. 

Ressaltamos que, conforme estudo da Consultoria do SF, as 
denúncias de irregularidades ocorreram particulannente no Sistema de 
aquisição de vagas . Portanto, não se comprovaram fraudes nessa área em 

• 

que estamos colocando esta Em.enda. 

Acreditamos qu.e as alegações de que o FNDE não tem 
estrutura capaz de fiscalizar em todo o país o universo de escolas e 
empresas ligadas ao Sistema, não Pode,m prevalecer em prejuízo de uma 
opção fundamental para o desenvolvimento do País através da educação que 
é essa opção onde as elJlpresas poderã.o deduzir à aplicação feita na 
manutenção de escola própria para seus funcionários e dependentes, a qual 
vem crescendo de forma lJlarc.ante em todo pais. Lembramos ainda que só 
no Rio Grande do Sul mais de 10.000 trabalhadores poderão perder a 
oportunidade de retomar ao processo de ensino-aprendizagem dentro da 
própria empresa, caso esse incentivo seja cortado. 

Diante da relevância dos fatos expostos encarecemos aos 
nobres pares a aprovação desta emenda. 

--- .SSIHATU R. - . --_._-

._ _ ____ (!t~~ :.t~ 1,"-'Ü2. _ _ _ --_._- ---

Maio de 1997 



Maio de 1997 

\ 

DIÁRIO DO SENADO FERAL - Suplemento 

, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.565-4 

000027 

[ 06/05' " :2J MEDIDA PROVISORIA NO 1565-4, DE 01 DE MAIO DE 1997. 

" 

Sexta-feira 9 00 161 

-
I 

[' S EN A D:..:O::..:R.:._....:W.:.:A.:.:L::..:D::.:E::.:C::..:K~....:O::..:Rc:.:N:..!E::..:L::..:A~-S~,_u '_""_....:P~F~L~....:B::..:A:!.!H"-'I~A:!..-_____ ----.JJ 
- - , ! : .. :-.. r ... :. lil l ~ __ . . I 

C _·-_-__ 1_-'_ , ""'0<_"_" __ 2_-~' _,U_._,._ .. ,_ .. _." __ 3 ___ .... _.<_,= ... ='==4~:X:=. =,,=, ·=·,,===9=:=-,._,=u.=>._~_::_, ._C _,._~= .. _-~==== __ ..J1 

r 01 ~E; ' O~ LrC~~_-_d~i~C~~~·_·'_: 9~9~9_" _____ ·,_"_,· __ · , _-_-~_-~_-_-_-_-__ .,_c_" _-_-_-_-_____ ._ ... ___ ~ 
r.,--.-- ------ ---- --- - - - ·u" - - .---_ _ _ _ __________ --, 

A cresÇ<l-se onde couber. na Medidn Prm"isórin 1.565-4 de O 1 de Illni(1 dc 
1997. <lrti!!o com a se!!l1mle red<lc;io 

.. A11 . 

redaçào : 

,An , I 5 

~ , , 

o ar! . 15, * I ". da Lei 9 .·P-t % . p<lssn <l \' i~or<lr com <I sC~lI i nk 

. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . .. .. . . . . . . .. . .. . . ,. .. ..... ... ... . .. . ........... .... ...... .......... . .... . -. * 1 O montante da <l !Tcc<ldaçào do ~nl<1ri() edllc<lç;'io. após <l dcdllçi!o lI.: 
11111 por cento em favor do INSS, c<llclIlado sobre o -;;l !m po:- ~'Ic 

<ln,:c<lúado. ser;) d'istribllido pelo fNDF em qllot<lS, dft seguintc t(mlln : 

1 
......................... . .... ...... . .... o ........ . . . .. 00 . .. .. ..... .. . .. ....... . ... .. .. . .. ..... . . . .. . . ... . .. .. 

II 
. . . ..... ........... .... .. .. .... .. ......... "........ .... .. . . . .. ...... .. .. ..... .... ... . ... ... .. . 

.II ·"TIII C. · \ ( ',\ () 

l\ rcd;]~;i(\ ;1I u<11 do ;lJ11 ;!O ~lIb!1l ,'k' a~ <]11I \l a'o,I" S" I; IrIP·I . d~i~'; I\. ;i o ; I l'n~,' i " 

c: ~ tadtlal d;1 i IlTCt: ; ld;!~';lil , (I qll~ inlh~' :1 fi:!!": :'" luli ~ l ri hllldl\ra~' i\l l !·c,k li ,:': 

<)~ rCClIJ'~ ()~ sl:jal!l ~' Sk' JIllid()!'o a ~ p"pIII.IC:\I:" I!!:IIS n~'l'~'~"llad ; l " 

,\ clllenda \ 'Isa. n~~i!ll . da! um t:arak'r cl"ctl\ i1 1ll~': lk' n;lc() l!al ;!\l I· \1)1 

..... -

" 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO 

MISTA, DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.571-1, adotada em 30 de abril de 

1997 e publicada no dia 2 de maio do mesmo ano , que "dispõe 

sobre amortização e parcelamento de dívidas oriundas de 

contribuições sociais e outras importâncias devidas ao 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS pelos Estados, 

Distrito Federal e Municipios, e pelas entidades e hospitais 
• 

integrantes do Sistema Un i co de Saúde - SUS, ou com este 

contratados ou conveniados, introduz alterações na lei nO 

8.212, de 24 de julho de 1991, e dá outras providências ". 

ÇONGRE$SISTAS. 

Deputado AUGUSTO NARDES 

Deputado CARLOS MELLES 

Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA 

Deputado ELlSEU PADILHA 

Deputado FERNANDO FERRO 

Deputado JAiME MARTINS 

Deputado JOS~ CARLOS ViEIRA 

Deputado JÚLIO REDECKER 

Deputado MUSSA DEMES 

Deputado NELSON MARCHEZAN 

Deputado PAULO RITZEL 

TOTAL DE EMENDAS : 018 " 

L 

/ 
e J ___ ._ 
e J&mIlTnl 

MEDIDA PROVISORIA N!I 1.571-·1/ 97 

ELISEU PADILHA 

o 10 . 

013 . 

018 . 

001 . 

002 , 003 , 004 , 005 . 

012 . 

006 , 007 , 017 . 

015 . 

009 . 

008 , 014 . 

011 , 016 . 

MP 1.571-1 

000001 

... _t .••• 

<lIA. 1J0,,0 .t~TRW 

I Pl'l)
Ja'BTIIID T· 1M • 

. RS 1101 102 

Art. 5° - Remunerando-se os posteriores (após o Art. 4°). 

"As dívidas dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios 
provenientes de contribuições descontadas dos seus funcionários 
ou de terceiros, até a competência março de 1997, poderão ser 
parceladas em até duzentos e quarenta meses". 

Maio de 1997 

... 

I 
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JUSTIFICATIVA 

o parcelamento previsto no §.1 o do artigo 60 do texto original de~ta 
Medida Provisória , beneficiando os Hospitais e entidades contratadas ou. 
conveniadas com o S.U.S., relativamente às contribuições descontadas de 
seus empregados, representa medida da mais ampla justiça. . . 

• • 

Vedado o parcelamento supra referido, certamente aquele relativo às 
próprias contribuições restaria absolutamente estéril para os fins 
teleológicos desta M.P., especialmente os relativos à permanência no 
CADIN E= a partir de tal situação, a manutenção do óbice às transferências 
dos recursos contratadoà. Não havendo dúvida quanto à propriedade, 
justiça e oportunidade da faculdade aberta aos entes vinculados ao S.U.S., 
normalmente do Setor Privado, maior, muito maior, é a convicção quando 
se trata de abri-Ia para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios . 

Aos Municípios, especialmente, a abertura da faculdade do 
parcelamento dos valores descontados é de vital importância . Sem este 
parcelamento certamente o atual nível de inadimplência será mantido, pois 
não lhes resta condições de recolher os expressivos montantes pendentes. 

SE!ria aconselhável até que o prazo para os entes públicos fosse 
superior àquele já previsto para os privados. No entanto, para que não se 
argumente a criação de nenhuma circunstância privilegiadora ante a 
conceituação que sustenta a propositura desta M.P., proponho, para 
aqueles, exatamente o mesmo prazo já sugerido originariamente: duzentos 
e quarenta meses. . 

-
A garantia quanto ao cumprimento do parcelamento esteia-se no teor 

do artigo qUinto do texto original , deixando cristalizada a certeza da 
adimplência e da regularidade das respectivas Entidades. 

Esta proposta , corrigindo possível esquecimento na oportunidade da 
Redação da Medida Provisória, propiciará , se acolhida , a que todos os 
Estados e Municípios, bem como o Distrito Federal , iniciem uma nova e 
correta relação com o INSS, o Ministério da P! evidência e o Governo 
Federal , livre das restrições hoje pendentes, obstaculizadoras de repasses. 
de mcursos e, por consequência, vedadoras da implantação de programas 
de atendimento à grande parte da população brasileira . 

Por derradeiro, há que se ter presente que não viabilizar - como se 
fez com o setor privado - 'o parcelamento do débito resultante de 
cont ribuições descontadas dos funcionários ou de terceiros, pelos Estados, 
pelo Distrito Federal e pelos .Municípios, reduzirá praticamente a zero a 
consecução dos objetivós que motivaram a edição desta M.P., pois 
permanecendo a inadimplência em razão de um não restará razão que 
faça com que haja vontade ou conveniência para a regularização do outro 
débito. .' -

_ Pelas razões expressas e por tantas outras que por certo residem -
sob o conhecimento de S. Excia. o Relator e de S. Excias. os nobres , 

membros desta ,Comis,são, permaneço com a convicção da necessidade e 
da oporiunidade do acolhimento dest~ Emenda, inclusive para viabilizar as 
receitas previstas para o INSS. 

06 / 05 / 97 
"li 

-
Brasília , 06 de maio de 1997. 

-
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EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o anigo 6. renumerando-se os demais ' 

JUSTlFKATlVA 

MP 1.571-1 

000002 

o mais absurdo é que o governo tenta acabar com direitos sociais com o 
ar!:-'1Jmento de que nao existe receita suficiente e edit esta medida adiando por oito anos o 
recebimento de recursos ja dispomveis 

Posto isso. sugerimos a supressao deste anigo. visto que ele é extremamente 
danoso para as finanças da pr?vidência social. 

~ala das Sessoes. em 07 de maio de ) 997 

.I 
~ 

.ç ~ 
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~ . 

• 

-' \.:. (-

-:-_' ' o :', : .,. \ . P \ ..., 
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r ...... I . 
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EMP>JDA SLPRESSlVA 
• • • 

MP 1. 571-1 

000003 

~lIrrima- ,c O l)a ral!r~10 J. Jo ~ni).!o 6. renumerando-se os demais 

Sala da' Se~<0t·,. cm 07 de maio dr I <:>o~ • 

/ . -

.. 
I • • I" 

- f . 

Maio de 1997 
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EMENDA MODIFICA T1V A 

.-.,., ,,' .-,' ~Ç(; 
" ~ I- ", e l-

De-se a seguinte redaçao ao aai~ ~. do artigo ó 

Art . 6 - . ....... .... ................. ... .... ...... . ..... . 

MP 1.571-1 

000004 

Paragrafo 5 - Da aplicaçao do disposto nesse artigo nao resultara prestaçao 
inferior a mil reais . 

Sala das Sessoes. em 07 de maio de 1997 

, I , . 
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~- \ 

( -
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EMENDA SUPRESSIV A 

MP 1.571-1 

000005 

Suprima-se o paragrafo 7. do artigo 6. rcnul1lerand(l- ,c o, dl'l1lai ;. 

Sala da , Sess(le,. cm (li de maio d~ 1997 
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• ' . MP 1.571-1 

000006 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

" D2/f'!!!97 I " EMENDA A MEDIDA PROV~~~uNQ 1.571-i 

1 • A11!UI. I 1 ' 
);0 PRONT\.JAJUIU 

JOSE CARLOS VIEIRA 475 

• 
I lolJPU SSIV A , SUBS1lT\IJ1VA ] O MClCXtlC.AnVA • GAOmVA , SU~TmnTV{) ül.OllAl 

I .... ' _'_AG_"'_A _-.-III' . AU1(JO • Il<CISU A1. IHr.A 

• 
EMmDA A r'1EDIDA PROVISORIA NQ 1.571_). de 30de abril de 1997 . 

Parcelamento de débitos com o INSS e outras 
providências. 
Dispõe sobre amortização e parcelamento de 
dívidas oriundas de contribuições sociais e 
outras importâncias devidas ao INSS. 

Insira-se o seguinte artigo 72, remunerando-se os demais: 

"Art. 72 - Aplica-se o disposto no artigo anterior e seus parágrafos, no que 
couber, aos empregadores em geral, concedendo-lhes o parcelamento 
ou reparcelamento nos mesmos termos, mediante cessão de créditos 
que tenham junto a UNIIIO, na forma do disposto nos arts. 1065 e 
1077, do Código Civil". 

JUSTIF!CATIVA 

As empresas e entidades que tem crédito junto a UNIIIO, muitas vezes ficam im 
possibilitados de cumprir seus compro~issos , inclusive com o INSS, acumulan~ 
do outros prejuí zos decorrentes da falta de pagemento dos mesmos, além das 
multas e juros decorrentes de sua inadimplência forçada junto aos órgãos de 

• governo e credores em geral . 
, 

.. ~ . 
................ ....... ~. -.................. ....... ............. .. f~" ......... o.... ... . . ' .. o.. . ........•........ o" ,_ .. , , 

MP 1. 571-1 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
000007 

I' 02_00~97 II ' Pl.BPOS1ro EMENDA A MEDIDA PROVIS RI N2 1.571-.1 

1 • 
JOSt CARLOS VIEIRA .wruot I 1 ' 475 

.... ) PAON'Tl.IAD.J 

• 
I !k1PUS$,I\'A , SUBSTTruTl VA , O MO()Ool('.An VII. • ~AJ)mVA , SUIl. ... 1TT\ n l VO U!.(JIt.Al 

I 
I 

I 

. .. LI' ____ ~_Q_·_A ____ ~ILI· _____ Ak_n_(JO ____ _J _____ p_AkA __ G_~ __ •• ____ L_ _______ "'_cl_su ______ ~ ________ ~_' ._'A ____________ __J 

, ------------------------------------------------------------------------------------, 
ErlErJDA A r'lED:DA PROV!SORIA r,2 1.571-1 de 30 de ahril de 1997. 

Parcelamento de dÉbitos com o INSS e outras 
providências . 
Dispõe sobre amortização e parcelamento de 
dívidas oriundas de contribuições sociais e 
outras importâncias devidas ao INSS . 

Maio de 1997 

.. 

I 
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n ::ar~l - se o U1 - - - . , I seg ' nt e artigo 7° r enumerando se os denais ' 

"Art. 7º - Aplica- se o di sposto no artigo anterio r e seus parágr afos , no que 
coube r, aos empregadores em geral, concedendo- lhes o pa ~celamento 

ou repar celamento nos mesmos termos , mediante cessoo de cr édito,? 
que tenham junto a UNI I1 0 , Estados e Municípios na forma do dispos .. -
t o nos arts . 1065 a 1077 , do Código Civil" . 

JUSTI FICATIVA 

As empresas e en tidades que têril cr édito junto a UNII10 , Estados e Municípios 
mui tas vezes fic am imposs i bili t ados de cumpr.lr seus comp r or.lissos t i nclus i ve 

I NSS , acumulando out r os 
, 

decorrentes da falta de pagar.lento com o pr eJu1zos 
dos mesmos , além das mu l tas e J uros decor rentes de sua i nadimplência força -
da junto 

, - credoi'es geral . aos orgaos oe governo e em 

L f'.,í/" r 
I 

,- / '1' lU' 

/" ,{ ' /~ \ / 
......... ........ ....... ". ..0.0 ..... ·'0.. • •• •••• • •• ••••.••••• 0.0 ••••••• •••.•.•• _._ ........... .......... -....... -.- .............. 

" MP 1_571-1 

APRESE'ITAÇAO DE D I E:\'DAS 00000 8 
I 

I) \I '~ I'IH >I~> 

;/05/97 MEDIDA PROVISORI A 1571-1 

i\\J IUR N" P~()N I lJAll l() 
Deputado r-.. ELSON MARCHEZA N 

• 

""> 
) . " IPHJ 'SSI VA ::: \ ) ·:-,1 fll .... 1I11 iTIVi\ 1 1 ) - M()I)IFICA1 1V/\ -l iX) . Al)I ri V" I) 4 ) • SI msrrn fl IVO (iI.OBAI. 

)A<.iI NA 

COI /O~ 
ARll( ,O PARAtd<AH I INCI'" AI.INLA 

Acrescente-se art . 7° à Medida Provisória nO 1.571-1 , de 30 de abri l de 1997, 
renumerando-se os dcmai s: 

Art. 7° Aplica-se. no que couber. o di sposto no art . 6°, caput c ~~ 1°. 5°, 6°, 7". 8° e lO, 
às en tidades beneticentes que 3tuem nas áreas de educação e de assistência social e 
que comprovem atender aos requi sitos estabelecidos no art. 55 da Lei nO 8.212, de 24 
de jul ho de 1991. 

, 
JUSTIFICAÇAO 

A Medida Provisória nO 1.57 1-1 , de 30 de abril de 1997, limitou a concessão de 
regras diferenciadas para o parcelamento dos débi tos junto ao Instituto Nacional do 
Seguro Social aos hospitais credenciados ou conveniados ao Sistema Único de Saúde 
e aos Estados e Municípios. Ressalte-se. no entanto. que as instituições que atuam nas 
áreas de educação de ass lstencia social. titul adas com as Declarações de Utilidade 
Públ ica Federai. E 'taduai. do Di strito Federal ou Municipa l e portadoras do 
Certifi cado de Entidade dc Fins Filantrópicos desenvolvem, a exemplo dos hospitais, 
atividades de promoção c assistência a pessoas carentes, tomando-se, nesta condição, 
credenciadas a gozarem de parcefamento especial de seus eventuais débitos para com 
a Seguridade Social. 

, 
\ 

• 

" \ / 

, 
\ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.571-1 

000009 

PROPC 

MEDIDA PRu v l"UKll\ I I 
AUTOR 

Deputado MUSSA DEMES 
II N" PRoífiljARlo I 

TIPO 
I () .' .ilJPRESSIVA 2 ( ) • SIIRSTmJnVA 3 ( ) • MODIFICATIVA 4 (X) • ADmVA 9 () • SUIlSTmmvO GlORAL 

PACiTNA 

01 /01 II ARTIGO PARAGRAFO INCISO A1.fNÊA 

Acrescente-se art . 7" à Medida Provisória nO 1.571-1, de 30 de abril de 1997, 
renumerando-se os demais: 

Art. 7° Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 6°, caput e §§ 1°,5°,6°,7",8" elO, 
às pessoas jurídicas em débito com o Instituto Nacional do Seguro Social. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória n° 1.571-1, de 30 de abril de 1997, limitou a adoçllo de regras 
diferenciadas para o parcelamento dos débitos junto ao Instituto Nacional do Seóuro 
Social Estados, Distrito Federal e Municípios e aos hospitais contratados ou 
conveniados ao Sistema Único de Saúde. Trata-se de injustificável discriminação, pois 
as empresas em geral também se encontram sobrecarregadás éom o pagamC'nto de 
encargos sociais, em especial de contribuições previdenciárias. 

No tocante às garantias necessárias para que se efetive a repactuação dos déhitos, 
continuam valendo as reb'Tas da legislação previdenciária vigente. 

ASSINArtiKA 

• • 

-

I 

APRESENTAC':'O DE EMENDAS 

MP 1.57'1-1 \ .. ' 

000010 

r;1,--------M-E-D-I-D-.Q-P-RD·~· 

- ------------------_ _______ • • nne ~ _____ ;-___ -;-_--:_-, - __ -' ..... ''''.41. __ ' 

.,. .:..:..:.~ ___ "--.j..J1 . "I' I Deputado AUGUSTO N./lRDES r . . • . . , 

, I • • ~ 

=\,~~_0~1_1_~_~_-_-_-~~1 '-~-_-_-_-_"_'_" '_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_'_"_"_"_"_.===========_, ,_c_" _) ============_"_'_"_-~_-_-_-__ -i 
• • I r..---:-:---------------- "Yl'o ---------.-----------: 

I Acrescente-se artigo 7Q ~ Medida Provisória nU 1.S71-1,de 

2 de Maio de 1997, renumerando-se 08 demais: 

, 
Art.7Q Aplica-se, no que couber, a8 

ção o disposto no caput e nos §§ lQ,SQ,6 Q,7 Q,eQ 
cooperativas de 

e 10 do art.6U. 

produ ' - . 

Maio de 1997 
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-
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---'- -'-' ---=::..::..:=..::.=...:=.:.:...:=.::..:..:::::..::...:=--.::...::!:.::..:.:..:.:..::..::..:......:_----------

, 

_. 

I 

JUSTIrICM;!lO 

• 

Trata-se de injustificável discriminação lim i tar a nova 

forma de parcelamento de dividas para com o IWSS aos hospitais contra : 

tad lJs ou conve~la'd~s ao Sistema Onico de Saúde, visto que ta.bem ou- I 
tras entidades, e. especial as cooperativas de produção, encontram-se : 

sobrecarregadas com o paga_ento de contribuições previdenciárias. i 
/ 

• 

..-

- .~~?, [-,-{..-......... -. -7-.,..:/~·-,-----_·_--_ · ~ 

I -~ - _ .' 
'. 

I 

! MP 1. 571-1 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS ! 
I 
L 

000011 

G , . SI!I'RESSIVA 

ALJI'OR 

1'llOI'OS. , 
MEDIDA I'ROV ISORIA 

Deputado PAULO RITZEL 

IWO 

-

J 
N' PRONIlJARIO 
9 ~SJJ 

: I ) . SUBSTrnmV,\ J ' ) . MOJ)IFICATIVA 4 .. I • ADITIVA ? ( ) . SUIlSlTIlrrlVO<1LOflAJ. 

I~:::::I~:~::~I:~:~:::::::I~I::::::AR:TI:G:~::::::I::::I:'ARA::<:'R:A:':O::::'::::::IN:C:I:SO:::::::I :::::AL::lNEA:::::::1 

Acrescente-se artigo"" à Medida Provisória n° 1.571-1, de 30 de abril de 
1997, remunerando-se os demais: • 

Art . ..,. Aplica-se, no que couber, às empresas em geral o disposto no caput e 
nos §§ 1°, SO, 6°, ..,., 8° e IOdo art. 6°. , 

• 

• 

JUSTIFICAÇÃO 

- • • 

Trata-se de injustificável discriminação a adoção de critérios diferenciados 
no parcelamento de dívidas para com o INSS apenas para os Estados, Distrito Federal e Municípios 
e 05 hospitais contratados ou conveniados ao Sistema Único de Saúde, visto que também outras 
entidades, em especial as empresas, encontram-se sobrecarregadas com o pagamento de 
contribuições previdenciárias. 

• 

Desta forma, a presente emenda de nossa autoria acrescenta artigo ao texto 
da Mc:dida Provisória para permitir que também as empresas possam se valer das novas regras de 
parcelamento de débito de contribuíções previdencíárías. 

~ / '/ 1 
~----------------------~ 

ASSINA'l '.J I 
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/ ./ I 
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APRESENTAÇAO DE EMENDAS 

MP 1.571-1 

000012 

DATA 

07/05 /1997 I I PI~t IPt L. , 

MEDIDA PRO\'lSOI; lA N° 1571-1 /97 300497 , 

AI rrOK 

I Deputado JAiME MARTINS 

nI\ ' 

• l 
N-- PKt l;-.;rUARlll 

I I ) . SI J1'RESSIV'\ ~ I) . SIIIl~'mlnWA , I ) . MODIl'lCA IWA .t (\. ) • ADITIV,\ ') I •. SI mSTrIl rnvll (lI.( )l\AI 

, I AGrNA 

011 O I I I ARTIlj{ ) PARAl.RAHI .. 
AJ.lNI.A 

Acrescente-se artigo 7° á Medida Provisória, remunerando-se os demais: 

Art . 7° Aplica-se, no que couber, ás organizações cooperativadas o disposto 
no caput e nos 9* 1°, 5°,6°, 7°, 8° e IOdo art. 6°. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória, limita-se a conceder tratamento diferenciado para o 
pagamento de dívidas para com o TNSS apenas para os Estado~, Distrito Federal e Municípios e para 
os hospitais contratados ou conveniados com o Sistema Unlco de Saúde. Julgamos que este 
procedimento configura-se em injustificável discriminação, visto que tambem outras entidades, em 
especial as organizações cooperativadas, encontram-se sobrecarregadas com o pagamento de 
contribuições previdenciárias. 

Diante do exposto, esta emenda de nossa autoria acrescenta artigo ao texto 
da Medida Provisória para assegurar que as organizações cooperativadas tambem possam se valer 
das novas regras de parcelamento de debito de contribuições previdenciárias. 

I>AIA 

o5/ost97 . 

A,SIN,\ lUKA 

,\PRESEl\TA(ÃO DE B I ENDAS 

PR« )Ilt )~ 

MP 1.571-1 

000013 

I I ~1EDIDA I'ROVISORI,\ l 
A' : I uI{ 

I 
~ PR! lN II ,\I{I() 

Deputado CARLOS MELLES 

111" 
1 t I .... I IPRI ,'\SIV/\ : t ) • .... llBSTrn rnv" 1 , I - MClI)IHCt\ 11VA -'IX I - '\I>I IIV/\ q t I .,\, rBsnnnIV\)(i!OBAI. 

I'MlIN,\ 

I 
AR II<,~ J I )AR/\ld~"1 t) I~CI" • ,\I INI ,\ 

O l/O I 

Acrescente-se art. 7° á Medida Provisória nO 1.571-1 , de 30 de abril de 1997, 
renumerando-se os demaiS: 

Art . 7" Aplica-se, no que couber, o disposto no an. 6°, caput e *9 1°, 5°, 6°, 7", 8° e I O, 
ás cooperati~as . 

Maio de 1997 



Maio de 1997 

• 

• I 
j 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória n° I. 571-1 , de 30 de abri I de 1997, I i mitou a adoçào de rt:gras 
diferenciadas para o parcelamento dos debitos Junto ao Instituto Nacional do St:guro 

• 
Social aos hospitais credenciados ou conveniados ao Sistema Unico dI;! Saúde e aos 
Estados e Municipios. Rl!ssaltl!-se, no entanto, que as cooperativas, principalmente 
aquelas do setor agropecuario. onde. reconhecidamente se concentrou um esforço 
mais denso para sustentação do Plano Real. também Se;'! credenciam para a obtenção 
deste parcelamento com regras especiais. o que possibilitara grande alívio no s.:us 
respectivos tluxos de caixa. proporcionando. J .: imediato. melhores condições d..: 
atendimento aos seus cooperados. os quais s;io responsa\'els por grande pane da 
produção agricola do pais . 

\ .... !\I:--. ,\ 11 ' 1< ,\ 

• 

APRESENTAÇÃO OE DIEi\OAS L 
I'IH >1'( ' :-.1, 

~t EDID" PROVISORIA 

MP 1.571-1 

000014 

1571 - 1 

I , 
I 

J 
-

• 

D,pulado NELS01\ ~tAJ!.CH EZA" i 
III'! 

I~ I ·.; t )PI<FS~IVA :. ) - " l jBSrrn rnv/\ 1, I - MCIDIHCAI I\ ',\ .J.X, - ,\ I >I'IIVI\ 'J 1 1· .... I IBSITl I J\'lVI I ( d llli,\1 

P:\l iINA 

0 1/0 1 

AI< I Il iU I:--..CI :--.t ) .\1 1);1 .\ 

Acrescente-se art . 9 à Medida Provisória n° 1.571-1 . Je 30 de abril d.: 1997. 
renumerando-sc os demais: 

An. 9° Ficam ísentas da contribuição a cargo da empresa. destinada it S.:guridade 
Social , prevista no art. 12 da L..: i nO .8.212. de 24 de j ulho de 199 1. as escolas 
aeronáuticas civis. observado o disposto em Regulamt:nto. 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde o primeiro Código Brasileiro do Ar, de 1938, os a.:roclubes, t:nquanto ..:scolas 
formadoras de pilotos civis e reservas da Força Aérea Brasileira. já t:ram considerados 
como de utilidade pública ti:dl!ral. determinação I!sta que continua em vigor. Pode-se. 
inclusive. alirmar que os aeroclubes sào órgãos auxiliares do Estado. visto qUI! este 
último nào forma pilotos civis. mas apenas pilotos militares. 

A isenção ora pretendida jit vigorou no período de 19."9 a 1977, t.:ndo sido eliminada 
pelo Decreto-Ll!i n° 1.572. dI! 1977. Ressalte-s.:. no entanto, que o rderido 
Decreto-Ll!i manteve. de forma injusta. a isenção para dois aeroclubes do Rio (irandc 
do Sul. 

Tendo em vista as missões de utilidade pública dos aeroclubes junto li comunidade. 
em especial I!m resgate de afogados. socorros médicos. busca dc foragidos. focos de 
incêndio, bem como apoio. através de convênios. com as St:cretarias de Meio 
Ambiente dl! cidades nas quais tt:m s.:d.:. Julgamos que pknamente j usta e defensável 
a ist:nçào acima pretendida. 

! 

I 
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\I'RESE'iT.\C\O O[ DIE'iDAS 

, 1,\1.\ I'I« )I~ ..... 

MP 1.571-1 

000015 
j 0~ \IEOIO..\ PROVISORI" 157 1-1 

\. 'I t )R 

Oepulauo Jl "L IO REO EC "ER 

. i1lC , 

•• 

. , 
'. PRc J'.; I! . \1<Jt J 

~15518 

,11· .... iPf<I""j \" \ ~ . ... I IBSIIIl · II\".\ ;,.· \ 1IJI>II Il".\II\',\ :,"I-\i)l rlVt\ ·' I • • 'I :BSTlI'l "II\'CH.l.oUAI. 

II \lil!'lr. ,\ 

I) 1/02 
\Klllj(J . \ H:Al.!<.\i c ) \I.INI.. \ 

'\cresct!nte-se anigo 9" ii Medida Provisória n" 1.571. de 30 de <Jb ri 1 de 1997 
rcnumerando-s.: os demaiS: 

An . ')" O ano 30. inciso 1. alinea h. da Lei n° 8.:! 12. de 24 de julho de 199 1. <.:om a 
redação dada pela L.:i n° 9.063 . d.: 14 de junho de 1995. passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"An. 30... ................... ... .. ....... ......... .. .... ........ .... ..... .... ........ ........ .... I 
I - ...................... .......... .. .. .. .. ................. ... .... ............... .. ........ ... ..... .. I 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 
b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior. I 

assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as I 
remunerações pagas ou creditadas. a qualquer titulo. inclusive 
adiamentos. aos segurados empregados. empresários. trabalhadores I 

avulsos a seu serviço, no dia IOdo mês seguinte ao da competência. . 
.prorrogado o prazo para o primeiro dia útil subsequente St! o 
vencimemo cair em dia em que nilo haja expedieme bancario: 

" , ... ......... .. ... ... ..... .. ... ... ............. ... ... ... ..... ... .. .. ............. ..... .... .. ................. , ..... 

JUSTIFICAÇÃO 

A preseme emenda objetiva dilatar o prazo de recolhimento da contribuição 
incidente sobre folha de salários e arrecadada pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS. A nossa proposta consiste em estender o prazo de recolhimemo da 
contribuição do dia 2 para o dia 10 do mês subsequente ao da competência, buscando, 
com isto, uniformizar os prazos de recolhimemo previstos na legislação tributária e 
trabalhista, simplificando o complexo sistema de pagamentos de tributos e 
contribuições sociais vigente. -

O atual prazo para recolhimento da contnbuição previdenciária ohriga o 
contribuinte. ou melhor. as empresas em geral a recolher a contribuição devida ao 
INSS ames mesmo de efetuar o pagamento de salários aos empregados. sobre os quais , 
incidem a referida contribuição. Ou seja, o recolhimento da contribuição ocorre antes 
da concrctização do fato gerador que lhe deu ongem. 

Vale dizer que a Lei nO 9.317/96. 4ue institUIU o SI MPLES. esquema de tribUlação I 

uniticado para as micro e pequenas empresas. estipulou o dia 10 como prazo para o 
recolhimento do tributo devido. 

Tendo em vista as dificuldades enfrentadas por diversos setores da economia 
brasileira. Julgamos que a postergação do prazo de recolhimento por apenas oito dias 
em um quadro de" inflação baixa como o presente muito pouco prejudicará o fluxo de 
caixa da Previdência Social e, adicionalmente, será fator de incentivo para que as 
empresas recolham em dia as contribuições devidas. reduzindo a necessidade de serem 
concedidas sucessivas anistias fiscais e parcelamentos com condições vantajosas para 
os devedores. 
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Acrescente·se artigo 9° à Medida Provisória nO 1. 571·1 , de 30 de abril de 1997, 
renumerando-se os demais: 

Art . 9° O art. 30, inciso I, alinea h. da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 199 1, com a 
redação dada pela Lei n" 9.063 , de 14 d.: junho de I <)95, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 30 ....... .... , .... ........ ... , .... ....... .......... ........ ... .. ........... .. ........... . 
I - ........................ ... ..... ........... .. .... ...... ... ............... .... ................ . 

• ••••• ••••• • • • 0'0 '.0 •• ••••• •• •••••• o, •• _.0 •••• 0.0 • •• • ••••••• • •• • 0. 0 0.0 •••• o •• • _ , • ••• • ,_ 0 .0. ,_. _, •• , •• ' •••• o •••• 

b) recolher o produto arrecadado na forma da alinea anterior, 
assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as 
remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, inclusive 
adiantamentos, aos segurados empregados. empresários, trabalhadores 
avulsos a seu serviço, no dia IOdo mes seguinte ao da competência, 
prorrogado o prazo para o pnmelro dia úti l subsequente se o 
vencimento cair em dia em que nào haja expediente bancário; 

" . . . . . . . . . . . . .. . .. ...... .... ........ .. .... .. ..... .. .. ......... .... .... ..... .... .. ....... ... .... ...... ... .... . 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda estende o prazo de recolhimento da contribuição previdenciária, 
arrecadada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, passando do dia 2 para o 
dia IOdo mes subsequente ao da competencia. 

O prazo para recolhimento atualmentc em vigor é tal que obriga as empresas a 
efetuarem o recolhimento da contribuição previdenciária antes mesmo de detuarem o I 
pagamento dos salários de seus empregados/(;;:;~ais sào a hase de incidência desta 
contribuição social. / ;/j 

I Ressalte-se que a alteraçào proposta po!rmillrla a un iformi zação dos prazos de I 
recolhimento previstos na legislação Iributâna e trahalhl sta, o que simplificana a 
atuaçào das fiscalizações previdenciária. tributaria e do trabalho. Alem di sso, \ale 
dizer que a Lei n° 9.317/96, que instituiu o SIMPLES. sislellla dI.! tributação Unificado 
para as Imcro e pequenas empresas. <!s\lpulou o dia 10 como prazo para o 
recolhimento do tributo devido. 

Ante o exposto, e tendo em vista o atual periodo de estabilidade monetária, j ul gamos 
que a postergação do prazo de recolhimento nào prej udicará as contas da PreVidência 
Social e, adicionalmente, podeni se transformar em fator de Incenllvo para que as 
empresas recolham em dia as contribuições devidas ao INSS. 

LI ------·----------------____________ ~'7/~#L--------------------1 
A:-,~INA I WL\ I 

I 
~------==================~~IIt=I========~---------~1 f. ,I 
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• 
Er1ENDfI A r'lEDIDA PROV!SOR!A NQ 1.57U de 30 de abril de 1997. 

Parcelamento de débitos com o INSS e 
outras pr~vidências. 
Dispõe sobre amorti zação e parcela -
mento de dívidas oriundas de contri­
buições soc~a~s e outras importâncias 
devidas ao INSS. 

Insira-se o se9uinte artigo 9Q, remunerando-se os demais: 

"Art. 9Q - O parágrafo 2Q do Art. 31, o parágrafo 8Q do art. 47 e o art. 95 da 
lei nQ 8.212 de 24 de julho de 1991 na redação dada, pelo art 2Q da lei nQ 
9.032, de 28 de abril de 1995 e pelo art. 4Q da lei 9.129 de 20 de novembro de 
1995 passam a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 312 ••• 

§2Q.En tende- se como cessão de mão-de-obra a colocação à disposição do contra­
tante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem se~ 
v~çus cnntínuos relacionados ou não diretamente com as atividades normais da 
empresa, tais Lomo construção civil, limpeza e conservação, manutenção, vigi -
lância, atividades fins e outros, independetemente da nature za e da forma de 
pagamento. • 

"Art. 472 ••• 

§82 .No caso de parcelamento, a Certidão Negativa de Débito - CND somente será 
emi:ida mediante a apresentação de garantia, ressalvada a hipótese prevista na 
linea "a" do inciso I deste artigo, podendo serem aceitas as ~eguintes modali­
dades de garantia: 

I 
II 

. " . , . - hipoteca de bens ~move~s , com ou sem acessorlos; 
- Fiança bancária ; 

--- - vinculação de parce~as de preço de bem a ser negociado a prazo pela emp~eso 

IV - atives realizáveis, recebíveis e ati vos preferenciais; 
V alienação fiduciária de bens móveis; ou 
VI - penhora . 

Art . 95º . Constitui crime : 

a) •.....••..... 
b) .••• •• ..••••• 
c) ...••......•• 
d) deixar de recolher, na época própria, contri buição ou outra impor:ância de­
vida a Seguridade Social e arrecadada dos segurados ou do público, comprovada 
a suficiência de fundos para fazê-' o. 

JUS T r F r C A T : V k 

:ncluímos no artigo 92 a alteração ao Art. 31 da lei nº 8212/91 epós a consta­
tação de que a terceirização nas linhas de montagem e das atividades fins das 
empresas (e não apenas das atividades de apoio) já G uno realidade no país e 
uma maneira salutar para a economia no sentido de baratear os custos e gerar 
emprego e distribuição de ren~a principalmente ao ampliar o mercado das micro 
e pequenas empresas. O Art . 31, atualmente, veda a terceirizacão dos serviços 
cont!nuos relacionados diratamente com as atividades normais da empresa. 
Outra modificação que se impõe à lei nº 8212/91 é a necassidode de se anpJ.iar 
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espect.ro das garantias - obtenção de c9rtidões nog3~iv fJs débi.!:.os Cr-IDiJ, o a dn -
' I-' d que as emp r esas que pa.celarem seus débitos regulapnente, os 9ara~ pe:-m) ... .ln o 

tam tamtl ém com ativos preferenciais, permitindo malor agilidade e possibilid~ 
de dl3 - dos empregadores . recuper8çao 
F inal r.mn:o 

, 
ir,lper<Jt ivo fim i. nju~:iço e por u~ a que se COr.letC1 0 0 co2.oca~ ccr.1Q 

cr .lm.lnOS05 (de Cr'lmo doloso ) , todos os emp.egatJores que apenas atrasem as con 
:ribui ç ões . A i nclusão da - , 

comprovaç ão inpedi..r5 -exigenci<J d<> prevla .10 dolo que , -S9 façam <Jcusações gr aves goneri::3s, que colocam sob o acu5ado o onus de provar 
sua - !:;uando 

, -i nocencia a p.OV <J do do~o e do acusuçao . 

. " / \ ( í 

~" ................................ r: . \ ~ ~ • •• _ ••••••• • _. • • • " 0 
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1 - O art 9° passa a ter a seguinte redação, renumerando-se os demais: 

"Art. 95 ... 
. .. 

"Acrescenta o parágrafo 5° no artigo 95 da lei 
8212, de 24 de julho de 1991 " 

§ 5° - Só pratica o crime previsto na letra "d" do Caput deste artigo o 
dirigente de órgão ou entidade públicos , o Prefeito Municipal , o 
Governador de Estado e do Distrito Federal e o Presidente da 
República, se tal recolhimento for atribuição legal sua ." 

2 - Artigo Novo -

Art. - São anistiados os dirigentes de órgãos ou entidades públ icas , o 
Prefeito Municipal , o Governador de Estado e do Distrito 
Federal e o Presidente da República que tenham sido 
responsabilizados, sem que o recolhimento fosse atribuição 
legal sua , pela prática dos crimes previstos na letra "d" do 
artigo 95 da lei 8.212/91 e no artigo 86 da lei 3.807/60 ," 

JUSTIFICATIVA 

A falta de recolhimento, na época própria das contribuições 
descontadas dos seus servidores e de terceiros, geralmente por 
indisponibilidade financeira do Ente, tem derivado em inúmeros inquéritos 
e processos Crime contra Prefeitos Municipais, principalmente . 



00176 Sexta-feira 9 

I 

DIÁRIO DO SENADO PEDRAL - Suplemento 

As Procúradorias Regionais do INSS e o Ministério Público Federal, 
em alguns estados da federação, tem entendido que o administrador 

público está equiparado ao administrador privado e, como tal , pode ser 
penalmente responsJ3bilizadó pelo não recolhimento em causa . 

Chamado a manifestar-se, o Superior Tribunal de Justiça, instância 
judicial ordinária máxima, tem, unânime e sistematicamente, decidido que 
não se verifica tal Crime, em se tratando de Prefeito Municipal. 

Aparentemente o que tem levado às aludidas Procuradorias e ao 
Ministério Público ao equívoco - em face das decisões do S.T.J . - é uma 
equivocada e restritiva interpretação do artigo 15, inciso I, combinado com 
o artigo 95, letra "d", da Lei 8.212/91 ... 

Todos conhecemos o aforisma "in dúbio pró fisco", aplicável em 
matéria fiscal. Como as contribuições previdenciárias ao INSS classificam­
se como parafiscais, tal pode ter levado aos referidos agentes públicos a, 
na dúvida, buscar promover ações penais, imaginando que assim estariam 
defendendo o órgão beneficiário. 

Ocorre que em matéria penal , diferentemente do que na fiscal , a 
regra é: "ln Dúbio Pró Reu". . 

Foi dito que a interpretação dos textos legais mencionados foi 
restritiva e equivocada e agora cabe a demonstração: 

I - Quanto ao Artigo 15, inciso I, da Lei 8.212/91 : 

Para a compreensão do significado do disposto no inciso I do 
mencionado artigo 15, devemos considerar: 

1 - Que ele está compreendido na Seção II "Da Empresa e do 
Empregador Doméstico", - Art. 15 -, do Capítulo I; 

2 - Que o Capítulo I preceitua "Dos Contribuintes", em duas 
Seções, artigos 12 a 15, e integra o Título VI ; 

3 - Que o Títul9 VI estabelece "Do Financiamento da 
Seguridade Social", em onze capítulos, artigos 10 a 48, e é 
um dos oito títulos da Lei Orgânica da Seguridade Social -
Lei 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

Feita esta breve consideração sistêmica , torna-se possível 
compreendermos, perfeitamente, que a equiparação feita pelo legislador, 
no inciso I do artigo 15, considerando como Empresa a firma individual , a 
sociedade Comercial e Civil e os órgãos e entidades da administração 
pública, buscou única e exclusivamente a estabelecer idêntica 
responsabilidade quanto à contribuição para fins "Do Financiamento da 
Seguridade Social". 

Verificamos que a equiparação em causa - Art. 15, I -, diz 
respeito à contribuição para o financiamento da Seguridade Social , sem, 
contudo, produzir qualquer equiparação para fins penais a seus dirigentes. 
Em nosso sistema jurídico, a responsabilidade penal é subjetiva . Não há 
responsabilidade penal objetiva. 

II - Quanto ao artigo 95, 19tra "d", da Lei 8.212/91 : 

O artigo 95 em causa trata da caracterização de crime em face da 
prática ou da omissão de atos do interesse da Seguridade Social. 
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Vale ser reiterado que a responsabilidade penal , entre nós, é - ' . 

subjetiva. Não existe a responsabil idade penal objetiya. Isto importa em 
dizer que só pratica o crime previsto na letra "d" do ~rtigo 95 referido 
aquele que tiver como sua atribuição promover tal recolhimento . 

o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem demonstrado, sem 
discrepância , que o Agente Político. no exercício de Mandato Eletivo, não 
se equipara ao Gerente ou Diretor de Empresa privada, para fins penais, 
como o Ministério Públ ico tem buscado caracterizar . 

Enquanto na Empresa . privada a parcela descontada para o INSS e 
não recolhida engorda o Capital de giro e é utilizada para produzir lucros 
para seus sócios, no órgão público os valores descontados e não 
recolhidos são mantidos no caixa do erário público, sendo dispendido 
conforme a destinação prevista no orçamento, este representação do 
interesse coletivo. 

Niío há como tornar iguais - equiparar - situações absolutamente 
distintas. Em uma o interesse mobilizador é o individual , na outra é o 
público - o coletivo -. 

o esclarecimento e a justificação maior e definitivos resultam da . 
reprodução da posição do S.T.J ., retratada no voto acolhido por 
unanimidade por sua Sexta Turma, em 17 de setembro de 1996, no 
julgamento do Recurso Especial nO 92.546/RS - (REG.: 96/0021858-7), 
que diz : 

" VOTO 

• 
O EXMO. SR. MINISTRO ANSELMO SANTIAGO (RELATOR): 

O que está em discussão é se o Prefeito Municipal pode ou não 
ser sujeito ativo de ação delituosa descrita na denúncia, em razão da 
situação personalíssima de ser ele um agente político, no exercício de um 
mandato. 

Trata-se, pois , de matéria sobre a qual não lavra controvérsia 
nesta Corte , que por suas Quinta e Sexta Turmas já decidiu, em diversos 
julgados, no sentido de que "a falta de recolhimento das contribuições 
previdenciárias descontadas dos servidores municipais, não qualifica o 
Prefeito como sujeito ativo de crime de apropriação indébita", como se 
constata nas seguintes ementas: 

• 

" PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA. CONTRIBUIÇOES 
P'3EVIDENCIÁRIAS. PREFEITO MUNICIPAL. DENÚNCIA 
NAO RECEBIDA. 
- Recurso especial. Não viola os arts. 4°, "a" e 86 da Lei 
3.807/60, a decisão que escusa o Prefeito Municipal à 
~ua.lificação de sujeito ativo do crime de apropriação 
ln de blta pela simples falta de recolhimento das 
prestações descontadas dos servidores municipais ao 
INPS. 
Recurso não conhecido" (Relator, Min. José Dantas - DJ 
de 28/02/94). " 

• 
Sexta-feira 9 00177 
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" PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇOES 
PREVIDENCIÁRIAS. PREFEITO MUNICIPAL. 
- A falta de recolhimento das contribuições 
previdenciárias, descontadas dos servidores municipais, 
não qualifica o Prefeito como sujeito ativo do 'crime de 
apropriação indébita. 
Inocorrência de violação dos dispositivos legais 
apontaç1os. 
Recurso especial não conhecido ." - (Relator, Min. Assis 
Toledo - DJ de 06/03/95). 

" PENAL. PREFEITO MUNICIPAL. CONTRIBUiÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA. OMISSÃO. NÃO RECOLHIMENTO. O 
FATO CRIME CONDUTA E RESULTADO. 
- Analisados do ponto de vista normativo a 

responsabilidade penal (Constituição da República e 
Código Penal) é subjetiva. Não há espaço para a 
responsabilidade objetiva. Muito menos para a 
responsabilidade por fato de terceiro. A conclusão 
aplica-se a qualquer infração Penal. "Não recolhimento 
de contribuição previdenciária" caracteriza crime 
omissivo próprio. A omissão não é simples não fazer, ou 
fazer coisa diversa. É não fazer o que a norma jurídica 
determina. O Prefeito Municipal , como regra não tem a 
obrigação (sentido normativo) de efetuar os pagamentos 
do município; por isso, no arco de suas atribuições 
legais, não lhe cumpre praticar atos burocráticos, dentre 
os quais, elaborar a folha e efetuar pagamentos. Logo, 
recolher as contribuições previdenciárias. O pormenor é 
importante, necessário por ser indicado na denúncia. Diz 
respeito a elemento essencial da infração penal. A 
ausência acarreta nulidade da denúncia. Não há notícia 
ainda de hipótese do concurso de pessoas (CP, art. 29) . . 
Por unanimidade, não conhecer do recurso especiaL" 

_ Como se conclui, a conduta do Prefeito é atípica quando deixa 
de recolher à Previdência Social aquilo que a título de contribuições 
previdenciárias foi descontado dos salários dos servidores , em 
consequência do que, Ião praticará ele o delito de apropriação indébita. O 
Prefeito não pode ser sujeito ativo do crime em questão, que é próprio de 
particular contra os interesses da Previdência Social. 

Pelo Exposto, não conheço do recurso. 

É o voto." 

Voto este do qual foi extraída a seguinte Ementa: 

.. PENAL. PREFEITO MUNICIPAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA. 
CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIÁRIAS. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça 
consagrou a tese no sentido de que a falta de 
recolhimento das contribuições previdef)Ciárias 
descontadas dos servidores municipais ao INPS não 
qualifica o ' Prefeito como sujeito ativo do crime de 
apropriação indébita. 
2. Recurso especial não conhecido." 
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Como se verifica , embora o Judiciário diga, sistematicamente, que o 
Pre eito não pratica tal crime, frequentemente ta is agentes públicos são 
vítimas de indiciamento, denúncias criminais e as possíveis e contumazes 
explorações políticas e noticiosas, sempre com irreversíveis prejuízos para 
aqueles, em decorrência de sua condição de detentores e dependentes de 
franquia popular. • 

Pois é para por um ponto final nesta indevida e prejudicial prática , já 
açoitaeja pelo Poder Judiciário na sua mais alta expressão, que estamos 
propondo esta Emenda. 

Por derradeiro, é imperioso que se registre que, em tese , com esta 
proposta , estamos procurando evitar que se instaure inquérito e processo 
crime contra os milhares de Prefeitos Municipais que dirigiram ou dirigem 
aos milhares de municípi()s inadimplentes com o INSS, inclusive quanto às 
parcelas descontadas de seus servidores. 

Coerentemente com o espírito desta é, também, a ANISTIA proposta 
no proposto artigo, uma vez que se por ventura alguém esteja sendo ou fo i 
responsabil izado pela prática dos atos aqui enfocados, é de todo justo que 
seja beneficiado também, imediatamente. 

Por ser fruto do espírito de justiça e de equidade, confiamos no 
acolhimento desta Emenda. 

06 I 05( 97 
.. 1. 

Brasília , 06 de maio de 1997. 

""10111 

-- - -
. - -

· C( v ( '} 

/ 
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/ 
• 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISsAo MISTA , 
DEST INADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.572, DE 29 DE ABRIL DE 1997 , 
QUE "DISPÓE SOBRE O REAJUST E DO SALÁRIO MINIMO ". 

CONGRESSISTA 

Deputado PAULO PAIM 

TOTAL OE EME NDAS : 006 

001, 002 , 003 , 004 , 005 , 
006 , 007,008 . 
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MI:DIDA PROVISORIt\ I <'7~ 97 

EMENDA SLJPRJ:SSIVi\ 
ALJ10R PAlILO I'AIM 

Suprima-se o artigo prlmclro e paragrafo unlCo da Medida PIO\ Isóna 

JUST IFICA rlV A 

Sera fcita oralmentc. 

Sala das Sessões. 05 di.: l11alO tI.: 1997 

r;;,o"'-'-- '-- -- .--------.=====~.~ .. '::~;!"""~.'F= ~-----~. --------­a :.---"2 -_o ::> 
_~~====~/?2~~?~========---------- 7 • • r 

"EDlOA PRO\ ·ISORI.\ \" 1-572. ue 2') de :Jbr 

DIE\O.\ "OOIFIe.\ 1',, '. \ 
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000002 

.\Itere-se o art.1 " da \Iedida Pro\isó ria n" I.:'n. ue 29 de abril de 
1997. q ue passa a \igora r com a seguinte redação: 

" .-\rt.1 " . . \0 salário mínimo será aplicado um reajuste anual. a todo 
I" de maio. de RS 0.20 (\inte centa\os) sobre o \alor ua hora do salário 

• • mlOlmo. 

Parágrafo único. Para efeito de cálculo do salário mínimo para I" 
de maio de 1997. seu "alo r se rá apurado sobre o \alor de RS 156.50. com 
a aplicação. sobre este "alor. da regra pre"ista no capul." 

• 

Maio de 1997 

• 

) 
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.Jl"STI FICA TI\ ',-\ 

Seoundo a fundamentação divulgada pelo Poder Executivo para 
expedir esta :\Iedida Provisória, o salário mínimo de RS 120,00 (cento e 
vintl! reais) tem por objetivo recuperar seu valor; acompanha essa 
justificHtiva o discurso político do Presidente da República, largamente 
amplificado por seus diversos interlocutores e pela imprensa, de que o 
"aumento" do mínimo é parte da sua proposta de campanha, de dobrar 
seu valor. Além destas alegações, o governo federal argumenta que o 
mínimo torna-se superior aos cem dólares, supostamente inimagináveis 

em épocas pretéritas. 
Ocorre, no entanto, que o "aumento" previsto nesta \IP não 

representa. face aos valores dos últimos anos, um valor que corresponda 
a níveis superiores ou ele,'ados. Registre-se que o governo utilizou índice 
estranho (lGP-Dl) à cesta básica, para calcular o valor anterior -
RSI12,OO -, e agora sequer firmou-se em qualquer referência para se 
chegar aos ínfimos RS120,00. 

A presente emenda modificatica pauta-se em dados reais: desde o 
início do governo do ex-presidente Fernando Collor, o salário mínimo 
apresentou um certo pico em agosto de 1991; desde então, jamais foi 
devidamente reajuslado a ponto de manter o poder de compra que se 
registrou no mencionado período. Pois bem, dada esta referência 
(agosto/91), e aplicando-se mês a mês a atualização segundo o IPC-r e o 
~Jl\PC, teriamos um alàno míriimo de RS 156.50 (cento e cinquenta e 
seis reais e cinquenta centavos I a partir de I" Qe abril de 1997. e. 
le,ando-se em conta a inflação de 0.8°j" de abriU97. chegariamos a um 
valor de RS 157,75 (cento e dnquenta e sete reais e setenta e cinco 
centavos). \este sentido. este é o valor que serYe de base para o 
acréscimo de RSO,20, a ser aplicado se a intenção do governo federal for 
a de recuperar o salário mínimo, conforme o texto constitucional, uma 
vez que segundo o DlEESE o , 'alor compatível para cesta básica mínima 

!ria de aproximadamente RS850,00 (oitocento e cinquenta reais) 
, 

mensais . 

EMENDA MODIFICA TlV A 

MP 1572 

000003 

Altere-se o art.lo da Medida Provisória n° 1.572, de 29 de abril de 
1997, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.IO. O salário mínimo será de RS 200,20 (duzentos reais e vinte 
centavos), a partir de 1° de maio de 1997." 

Sexta-feira 9 00181 
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JUSTIFICATIVA 

Segundo a fundamentação divulgada pelo Poder Executivo para 
expedir esta Medida Provisória, o salário mínimo de R$ 120,00 (cento e 
vinte reais) tem por objetivo recuperar eu valor; acompanha essa 
justificativa o discurso político do Presidente da República, largamente 
amplificado por seus diversos interlocutores e pela imprensa, de que o 
"aumento" do mínimo é parte da sua proposta de campanha, de dobrar 
seu valor. Além destas alegações, o governo federal argumenta que o 
mínimo torna-se superior aos cem dólares, supostamente inimagináveis 
em épocas pretéritas. 

Ocorre, no entanto, que o "aumento" previsto nesta MP não 
representa, face aos valores dos últimos anos, um valor que corresponda 
a níveis superiores ou elevados. Registre-se que o governo utilizou índice 
estranho (IGI'-I>I) à cesta básica, para calcular o valor anterior -
RSI12,UII -. e agora sequer firmou-se em qualquer referência para se 
chegar ao .. ínfimos RSJ20,00. 

I'or outro lado, tramita na Câmara dos Deputados, em pleno 
.)edido de u~ênciu u~entís 'ima junto à Mesa diretora da Casa, o 
Projeto de Lei nU 001/95, que dispõe sobre o aumento do salário mínimo 
para I{S 2IJO,211 (duz('ntos reais e , 'inte centavos). Ao lançar a medida 
provisória com , 'alor aquém dll I,roposta no legislativo, e notoriamente 
aquém dos dl'Sejos da pOllUlação brasileira, em especial daqueles 
trabalhadores e ullosentados que , 'h 'em do salário mínimo, o governo 
f('deral coloca- e no lu~ar de legislador, em autocrática substituição ao 
Poder Legislath'o, como tantas vezes já denunciaram membros do 
próprio parlamento e até mesmo do judiciário, para fixar uma valor 

: absurdamente baixo. Como parâmetro internacional, a proposta de 
RS200,20 encontra respaldo na média do salário mínimo no mercosul. 
Outrossim, a fixação do mínimo proposta pelo PL representa uma real 
recupera~'iio do seu valor, que hoje, com R$120,00, apresenta-se como 
um dos mais baixos desde a sua criação. 

Sala das Sessões, 05 de maio de 1997. 

Paulo Paim 
Deputado Federal 

Maio de 1997 
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MEDIDA PROVISOR IA 1572, 97 
EM ENDA SUPRESSIVA 
AUTOR: PAULO PAIM 

Suprima-se o anigo segundo da medida provisória 1572/97. 

JUSTIFICATIVA 

Será fei ta oralmente. 

Sala das essões, 05 de maio de 1997. 
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M EDIDA PROVISORIA 1572,97 
EM ENDA ADITIVA 
AUTOR: PAULO PA IM 

Inclua-se onde couber: 

An. 10 . O sa lário mmimo seni de RS 200, 10 ( d l1 -~l1lo ' I'C,1I; C \ Inte 
centavos). a panir de IOde maio d 1997. 

Parágrafo primei ro . Em vi nude do disposto no (' lUt dcstl' anlgo. o 
valor diário do salário minimo corre ponderá a RS 6,68 (sei reais e sess.:nta c OitO ::-ntavo ) 
e o seu \oalor diário a RS 0,9 1 (noventa e um centavos). 

Parágrafo s.:gundo . O percentual de aumento decorrente do d ' Spo~t 
primeiro. aplica-sc Igual mcnte. aos b.:nclic ios asslstenciais e aos benefi cio ' d.: prestação 
cont inuada da Pre idêncla Soc ial. no, I.:rmos da L.:i 82 13. de 2 ~ de j ulho d.: 1991. a~ ~lm 
como os \'alores expressos cm crU/CITO'; nas 1.':1 5 8:! 1" e 8:! 13. ambas de :!4 de julho do: I '.I" I. 



00184 Sexta-feira 9 DIÁRIO 00 SENADO FEDRAL - Suplemento 

JUSTIFICATIVA 

Será feita oralmente. 

Sala das Sessões, 05 de maio de 1997. 
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MEDIDA PROVISÓRIA 1572,97 
EMENDA ADITIVA 
AUTOR: PAULO PAIM 

Inclua-se onde couber: 

Art... .. A panir de lO de maio de 1997, fica assegurado reajuste 
anual , a todo o IOde maio, ao valor do salário mínímo horário, correspondente ao acréscimo 
de R$0,10 (vinte centavos). . . 

Paráh'l'afo primeiro . O percentual de aumento decorrente do disposto 
no anigo acima, aplica-se igualmente, aos beneficios assistencíais e aos beneficios de 
prestação continuada da Previdência Social, nos termos da Lei 8213, de 24 de julho de 1991 , 
bem assim aos valores expressos em cruzeiros nas Leis 8211 e 8213. ambas de 24 de julho de 
1991. 

JUSTIFICATIVA 

Será feita oralmente. 

Sala das Sessões, 05 de maio de 1997 . 

. -_.--- -----------:k~./ .. ';Z .... , ... ==. ::==:;--------.­
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.572, de 29 de h_. __ _ _ 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo no texto da 
Provisória nO 1.572, de 29 de abril de 1997: 

Medida 

"Art. . As regras legais de fixação e de reajustes do salário 
mínimo se estendem a todos os pensionistas, aposentados e demais 
beneficiários do sistema público previdenciário." 

JUSTIFICATIVA 

o beneficiários da previdência social pública que percebem 
o salário mínimo devem ter direito a critérios justos de reajustes dos 

• 
valores dos seus benefícios. E inegável que a separação entre 
trabalhadores ativos e aposentados representa uma tendência à queda 
nos valores dos benefícios destes últimos. Assim, deve ser assegurado o 
direito a critérios unificados entre todos os trabalhadores - inclusive os 
aposentados, pensionistas e demais beneficiários. 

-

Sala das Sessões, 05 de maio de 1997. 
~~ -; , , 

/ . -
Pãulo~ 

Deputado Federal 

APRESENTAÇAO DE EMENDAS 
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i SU BSTlTliTlVO GLOBAL 

.. , 

Dispõe sobre a Politica Nacional dI:! 
R.:cupcraçào do Sa lário Mínimo t! dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

An. 1°. A Politica acional de Recuperação do Salario t\línímo. dI! caráter 
emc:rgenclal e prioritário. tem por obJetivo assegurar ao trabalhador t! a sua familia a 
salisfação de suas nt!ccssidades vi tais básicas como moradia. allm.:maçào. educação. saúde. 
lazer. \ estuário. higiene. transpone e previdência social. no termos do ano 7°. inciso IV da 
COllslitUIÇào Fl!deral. 

, 

• 
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Art. 2°. O valor do salário mínimo está fixado em RS 200,20 (duzentos reais e 
vinte centavos), a partir de 1° de maio de 1997. 

Parágrafo primeiro . Em virtude do disposto no caput desse artigo, o valor 
diário do salário mínimo corresponde a RS 6,68 (seis reais e sessenta e oito centavos) e o seu 
valor honirio a RS 0,91 (noventa e um centavos). 

~ 2° . O salário mínimo horário corresponderá a 1/220 (um duzentos e vinte 
avos), e o salário mínimo diário a 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo mensal, 
respectivamente. 

~ 3° . A partir de 1° de maio de 1997, fica assegurado reajuste anual. a todo 1° 
de maio. ao valor do salário mínimo horário, correspondente ao acréscimo de RS 0,20(vinte 
centavos). 

Art. 3° . O percentual de aumento decorrente do disposto no artigo 2°, e nos 
~§* 1°. 2° e 3°, aplicam-se, igualmente, aos beneficios assistenciais e aos beneficios de 
prestação continuada da previdência social, nos termos da Lei 8213, de 24 dejulho de 1991 , 
bem assim aos valores expressos em cruzeiros nas Leis 8212 e 8213, ambas de 24 de julho de 
1991. 

Art. 4°. O salário de contribuição será reajustado, observado o disposto nesta 
Lei, nos mesmos percentuais e datas de reajuste do salário mínimo. 

II Art. 5°. Fica o Poder Executivo autorizado a lixar percentuais de aumento 
superiores aos previsto nesta Lei, observadas as politicas de emprego e renda definidas pelo 

I Governo Federal. até que o salário mini mo atinja o seu valor constitucional, conforme o 
: disposto no art . I ° desta Lei . 
o Art.60

. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art.7°. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

O Brasil tem uma das piores distribuições de renda do mundo. Através desse 
substituti\ o. estamos propondo uma metodologia simples para o crescimento do salário 
minimo. ate que o mesmo atinja o que dispõe a Constituição Federal. 

Nessa proposta nào indexamos o percentual de aumento do salário minimo à 
inflação passada. presente ou futura. como também não estabelecemos indices ou percentuais 
.de qualquer natureza. Apenas concedemos, no ato da promulgação desta lei, J! 

ppsteriormente, em I ° de maio de cada ano, um aumento de 20 centavos de real ao salário 
mínimo/hora. 

Entendemos que esse substitutivo representa uma inovação e. nesse sentido, 
emos certeza que empregados. empregadores_ aposentados. pensionistas, e o próprio 
~overno. concordarão com a proposta por nós ora apresentada. Esperamos que o 
~ntendimento dos nossos pares nesta Casa também seja pela aprovação da proposta em 

uestão. 

Sala das Sessões, 05 de maio de 1997. 

""0,,----·- · ._---------~--: ... -..... ----------------- .. -.. ' 
---
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Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N·2, Unidade de Apoio III. Praça dos Três Poderes. CEP 70165-900. Brasília, DF. 

CD/ROM Legislação Brasileira 
-

1997 
Quarta edição 

Co-edição SDINF/SSANUPRODASEN 

• Todas as normas de hierarquia superior a decreto-executivo editadas entre o 
ano de 1946 e 31 de janeiro de 1997. 

• Para cada norma apresentada, é fornecida a lista de normas editadas 
posteriormente a ela e que a alteraram. 

• Os text.os integrais das normas editadas a partir de 1987 passaram a estar 
disponíveis nesta edição. 

..• As demais normas são apresentadas em documentos-resumo, acompanhadas 
de informações suficientes para que seja localizado o documento em uma coleção 
de leis. 

. 

• Esta quarta edição do CD-ROM Legislação Brasileira ainda inclui o banco de 
dados BBD (Biblioteca Brasileira de Direito), composto do acervo de informações 
jurídicas descritivas (doutrina) originadas das coleções de 17 bibliotecas que 
participam da Rede SABI de Bibliotecas. 

Valor Unitário: RS 65,00 (sessenta e cinco reais). 
Despesas Postais: RS 5,00 (cinco reais) para cada CD. 

O pedido deverá ser acompanhado de original do recibo de depósito a crédito 
do FUNDASEN, Caixa Económica Federal, Agência 0005, conta n2 950.056-8, 
operação 006. 

Preencha o cupom abaixo e envie-nos hoje mesmo, 
juntamente com o original do recibo de depósito. 
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Solicite nosso catálogo pelos telefones: (061) 311-3575, 311-3576 e 311-3579. 
Fax: (061) 311-4258. E-Mail: ssetec@admass.senado.gov.br 
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Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N-2. Unidade de Apoia III. Praça dos Três Poderes. CEP 70165-900. Brasília . DF. 

Revista de Informação Legislativa 
Nº 133 - jan ./mar. 1997 

Leia neste número: 

Carlos Frederico Marés de Souza Filho - O Direito Cons­
titucional e as lacunas da lei. 
Semira Adler Vaisencher e Angela Simões de Farias­
Júri popular: algumas possibilidades de condenação ou 
absolvição. 
Cláudio Roberto C. B. Brandão - A importância da 
conceituação da antijuridicidade para a compreensão da 
essência do crime. 
Osvaldo Rodrigues de Souza - Reflexões sobre os 
institutos da transposição e transformação de cargos 
públicos. 
Ricardo Antônio Lucas Camargo - O direito ao 
desenvolvimento, a sociedade ocidental e a sociedade 
tribal no caso brasileiro . 
Cármen Lúcia Antunes Rocha - Sobre a súmula 
vinculante. 
Sérgio Sérvulo da Cunha - Conflito possessório e posi­
tivismo ético. O agente público em face da decisão legal. 
Antônio Carlos Moraes Lessa - Instabilidade e 
mudanças: os condicionamentos históricos da política 
externa brasileira sob Geisel (1974-1979). 
Marçal Justen Filho, Egon Bockmann Moreira e 
Eduardo Talamlni - Sobre a hipoteca judiciária. 
Maria Paula Dallarl Buccl - Políticas públicas e direito 
administrativo. 
Guilherme Silva Barbosa Fregapanl - Formas 
altemativas de solução de conflitos e a Lei dos Juizados 
Especiais Cíveis. 
Marcílio Toscano Franca Fllho-A Alemanha e o Estado 
de Direito : apontamentos de teoria constitucional 
comparada. 
Carlos David S. Aarão Reis - A ,atematização do Direito 
e as origens da Parte Geral do Direito Civil. 
Jete Jane Floratl - A Convenção das Nações Unidas 

sobre Direito do Mar de 1982 e os organismos interna­
cionais por ela criados. 
Silvio Dobrowolskl- Crime de omissão de recolhimento 
de impostos e de contribuições: aspectos constitucionais. 
Kátla Magalhães Arruda - A responsabilidade do juiz e 
a garantia de independência. 
A. Machado Paupérlo - Os irracionais de nossa 
democracia III. 
Fernando Braga - Conservadorismo, liberalismo e social­
democracia: um estudo de direito político. 
Álvaro Melo Filho - Resolução sobre passe: irraciona­
lidades e injuridicidades. 
Fabiano André de Souza Mendonça - Democracia e 
legalidade da tributação na Constituição Federal de 1988. 
Fernando Cunha Júnior - Suspensão condicional do 
processo. Homicídio. Omissão de socorro. 
Paulo José Leite Farias - Mutação constitucional judicial 
como mecanismo de adequação da Constituição 
Econômica à realidade econômica. 
Maria Coell Simões Pires - Reforma administrativa: 
reflexões sob a perspectiva político-filosófica. 
Jarbas Maranhão - O Estadista Agamemnon Magalhães: 
a Lei Antitruste e a Conferência do Clube Militar. 
Roberto Freitas Filho - A "flexibilização ' 'da legalidade 
nas práticas conciliatórias na Justiça do Trabalho. . 
Nuria Belloso Martin - Comunidades Europeas, Unión 
Europea y Justicia Comunitaria. 
Francisco Eugênio M. Arcanjo - Convenção sobre 
Diversidade Biológica e Projeto de Lei do Senado nO 
306/95: soberania, propriedade e acesso aos recursos 
genéticos. 
Vltor Rolf Laubé - A Previdência no â,,,bito municipal. 
Claudia de Rezende M. de Araújo - Extrafiscalidade. 

PARA fAZER SUA ASSINATURA DA RIL: Os pedidos deverão ser acompanhados de original do recibo de 
depósito a crédito do FUNCEGRAF, Caixa Econõmica Federal, Agência 1386, conta n2 920.001-2, operação 
006; ou jurto ao Banco do Brasil, Agência 0452-9, conta n2 55.560.204-4. 

Assinatura para o ano de 1997. Periodicidade trimestral. Números 133 a 136: R$ 40,00. 

Preencha o cupom abaixo e envie-nos hoje mesmo, juntamente com o original do recibo de depósito. 

DESTINATÁRIO 
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I Orgão: • 

Unidade: 

Endereço: 

CEP: Cidade: UF: País: 

Fones: Fax: 

Outras informações peles fones: 311-3575/3576/357S. Fax: 311-4258. E-Mail: ssetec@admass.senado.gov.br 
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.<~ Subs~9cretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
~ Via N-2. Unidade de Apoio III. Praça dos Três Poderes. CEP 70165-900. Brasília, DF. 

Revist dei """rmação Legislativa 
!1 133 - jan./mar. 1997 
Leia neste número: 

Carlos Frederico Marés de Souza Filho - O Direito Cons­
titucional e as lacunas da lei. 
Semira Adler Vaisencher e Angela Simões de Farias ­
Júri popular: algumas possibilidades de condenação ou 
absolvição. 
Cláudio Roberto C. B. Brandão - A importância da 
conceituação da antijuridicidade para a compreensão da 
essência do crime. 
Osvaldo Rodrigues de Souza - Reflexões sobre os 
institutos da transposição e transformação de cargos 
públicos. 
Ricardo Antônio Lucas Camargo - O direito ao 
desenvolvimento, a sociedade OCidental e a sociedade 
tribal no caso brasileiro . 
Cármen Lúcia Antunes Rocha - Sobre a súmula 
vinculante. 
Sérgio Sérvulo da Cunha - Conflito possessório e posi­
tivismo ético. O a~lente público em face da decisão legal. 
Antônio Carlos. M oraes Lessa - Instabi lidade e 
mudanças: os condicionamentos históricos da politica 
externa brasileira sob Gelsel (1974-1979). 
Marçal Justen Filho, Egon Bockmann Moreira e 
Eduardo Talamini - Sobre a hipoteca Judiciária. 
Maria Paula Dallari Bucci - Políticas públicas e direito 
administrativo 
Guilherme Sil a Barbosa Fregapan i - Forma s 
alternativas de solução de conflitos e a Lei dos JUlzados 
Especiais Civels 
Marcílio ToscanCl Franca Filho - A Alemanha e o Estado 
de Direito : apontamentos de teoria constitucional 
comparada. 
Carlos David S. Aar~ío Reis - A matematização do Direito 
e as origens da Parte Geral do Direito CIVil 
Jete Jane Fiorati - A Convenção das Nações Unidas 

sobre Direito do M ar de 1982 e os organismos interna­
cionais por ela criados. 
Sílvio Dobrowolski - Crime de omissão de recolhimento 
de impostos e de contribuições: aspectos constitucionais. 
Kátia Magalhães Arruda - A responsabilidade do juiz e 
a garantia de independência. 
A . Machado Paupério - Os irracionais de nossa 
democracia III. 
Fernando Braga - Conservadorismo, liberalismo e social­
democracia: um estudo de direito politico. 
• 
Alvaro Melo Filho - Resolução sobre passe: irraciona-
lidades e injuridicidades. 
Fabiano André de Souza Mendonça - Democracia e 
legalidade da tributação na Constituição Federal de 1988. 
Fernando Cunha Júnior - Suspensão condicional do 
processo. Homicidio Omissão de socorro. 
Paulo José Leite Farias - Mutação constitucional judicial 
como mecanismo de adequação da Const ituição 
Econômica à realidade econômlca. 
Ma ria Coeli Simões Pires - Reforma adm inistrativa ' 
reflexões sob a perspectiva politico-filosófica. 
Jarbas Maranhão - O Estadista Agamemnon Magalhães' 
a Lei Antitruste e a Conferência do Clube Militar. 
Roberto Freitas Filho - A "flexibilização" da legalidade 
nas práticas conciliatórias na Justiça do Trabalho. 
Nuria Belloso Martin - Comunidades Europeas. Unión 
Europea y Justlcla Comunltana 
Francisco Eugênio M. Arcanjo - Convenção sobre 
Diversidade Biológica e Projeto de Le i do Senado n" 
306/95. soberania . propnedade e acesso aos recursos 
genetlcos 
Vítor Rolf Laubé - A Pre\ IdênCla no âmbito munlclpa: 
Claudia de Rezende M. de Araújo - Extrafiscahdade 

PARA fAZER SUA A·SSINATURA DA RIL: Os oedldcs dever:!io ser acom par.hados de onglnal do reCibo de 
depósito a credito do FUNCEGRAF. Caixa t::conõmlca Ferleral. Agencia 1386. conta n' 920001-2. operacao 
006. ou Junto ao Banco do 8rasll. Agén('Ja 0452-9. conta n ' :;5560 2G4-4 

Assinatura para o ano de 1997 Penodicidade tnmestral Números 133 a 136 RS 4C.00 

Preencha o cupom abaixo e envie-nos hOJe mesmo. Juntamente com o original do recibo de depósito. 
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Orgão: 
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Outra~ mformaçoes pel0s fon"s ' 311 -357~/ 3576/3579 . Fax 311-A258 E·Mail : ssete-::~admass . senado . gov. br 
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Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N-2, Unidade de Apoio III. Praça dos Três Poderes. CEP 70.165-900. Brasflia, DF. 

Fones: (061) 311-357513576/3579. Fax: (061) 311-4258. E-MaQ: ssetec@admass.senado.gov.br 
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. Publicações 

• História Institucional do Senado do Brasil (RS 20,00) - Vamireh Chacon 
Estudo sobre o Poder Legislativo, em especial da Câmara Alta do Legislativo 
Brasileiro, contando toda a sua história, desde sua instituição no período do 

Primeiro Reinado. 

• O Livro da Profecia (RS 50,00) - Joaquim Campelo Marques (org.) 
Coletânea de artigos da lavra de diversos pensadores, artistas , cientistas , 

escritores, intelectuais brasileiros sobre o século XXI. 

• Coleção Memória Brasileira 

• • 

- A Província (RS 8,(0) - Aureliano Cândido de Tavares Bastos 
Estudos sobre a descentralização político-administrativa do Brasil. e sobre a 

questão do federalismo, realizados na época do Império. 

- Sistema Representativo (RS 8,00) - José de Alencar 
EsNqos sobre o gQv~rno represen.tç:ltivo . com fulcro na questão eleitoral , 

. democracia e representaç~Q' proporcional. 
~ . . . ~ . 

• 

• Coleção Grandes Vultos que Honraram o Senado 
- Clopomir CardosÇ>.(R$ 10,(0) - Ll,.JciaI)O . d~ Souza Dias (erg.) 
. . ... Biografia do Senador da República.Glodomir.Gardoso, ·seu perfil parlamentar, 

• • .' .... • • o . ' " 

resumo de suas ativ-idades públicas, discursos e projetos . 
• . . , , 

• Coleção Estudos da Integração (em português e espanhol) 
- Volume 11 (RS 3,00),' "Análise Jurídiéó-Pcilítica do Mercosul", de Victor S. 

Antunes Correia. . .. .. . . . . 

• Constitution of the Federative Republic of Brazil - 1988 (RS 5,00) 
Versão em língua inglesa da Constituição de 1988, contendo as ECs n2 1 a 15 e 
as ECRs nQ 1 a 6. 

Para maiores informações, solicite nosso catálogo . 
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DIARIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PRECO DE ASSINATURA 

Assinatura OCO ou OSF s/o porte 

Porte de Correio 

• 

SEMESTRAL 

Assinatura DCO ou OSF c/o porte (cada) 

Valor <to número avulso 

Porte avu Iso 

, 
DIARIOS DO CONGRESSO NACIONAL 

PRECO DE ASSINATURA 

Assinafuro DCO ou OSF s/o porte 

Porte de Correio 

• 

Assinatura DCD ou OSF c/o porte (cada) 

Valor do número avu lso 

Porte avu ls,,> 

ug = 020002 
gestão = 02902 

ANUAL 

• 

• 

• 

• 

.... 

RS 31,00 

R$ 96,60 

RS 127,60 

RS 0,30 

RS 0,80 

RS 62,00 

RS 193,20 

RS 255,20 

R$ 0,30 

RS 0.80 

O s pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho. Ordem de Pagamento pela Caixa 
Econômica Federal - Agência 138~2 PAB CEGRAF, conta n2 920001-2. lanco do Bra~il, Agência 
0452-9 CentraL conlo n~ 55560204 4 ou recibo de depósito via FAX (061) 224S450, a favor do 
FUNCEGRAF. 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUiLlCAÇÕES 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES S/N' - BRASíLIA DF - CEP 7016S-900 

CGC. 00.530.279/000.5-49 

Obs.: f',:,i.io seró recebido cheque via corto poro efetivar assinaturas dos DCN . 

Maiores informações pelos telefones (061) 311-3738 Seção de Remessas Postais ou ( 061) 311-3803 
Secõo de Cobronca . . . 

Tabela em vigor a partir de 3-3-97. 
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